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Projeto de Resolução
REDAÇ30 FINAL

PROJETO DE KEíiOLUÇao N2 161/93

Estabelece norma;. para elaboração da

Fulha . de Pu<i.ti.,e!itu da Câmara

Lesislativa do Distrito Feder.il.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDI MAL, rui.ulw

Art. 19 - Ficam ln«.t11 u írlau, at» normal» para

elaborarão da Fulha de Paaamentu da Câmara Isíii slal i v,i do Ditlrilu

Federal, observado o i-euimt- JuríiiUu de *.eu«, wrviilurti..

CAPÍTULO I

DAS FOLHAS DE PADAMFNTO

Art. ÜS - A'. Folhai, de payniiiriil o ri aliur alias peta

Diretoria de; Re-cur-oos Humano!» &Ko as ugu Iril. >:sT!

t - rolha ilii Pagamento du rlôss

II - Fulha de Adiantamento Mensal?

.1 ['I - Folha Complcment ar r e

IV - Folhn Suplementar.

Art. 32 - Considera-se Folha de Payaiuent-o rtn Mês.

nnucla urije -.ao rcy,i'.>li"a<Joti todos, us. vãlui-t-» duvido.-, «ni-» i)i pulado'-,
Distritais, nrvldnret ativos, inativor. i pi n... i un i st *t. até u 1Cil>

(dei imu iiuiiilci) d í a du nii-s cm cuf.u e as. rf.in.-i l i vai, i hhl>i yu.u, «'et,.

Art. 49 - A Folha ilt- Ad I ani amt nt o Mensal

corresponde ao ad i nntamenl o de M7. (Irinta por n-rilo) d;.\ r k-uiuiieracao

"-nula ile Depulad o o DI r.t r i t.a i s e ei-rvidore», dos proventos dt-

a|-HL,n,( ,.,lus e paiiiiiin-iit o ,|os fMii.umi! I at rriii Fui- mf- (U I <• r *iI |,adn em ill o

ila Presidem I.», i.um a im idéni ia dai» i una I auai, üi i, privh.lan nas

alíneas "a" e "b" du S 10 do art. 99 úc.U kc.olui, ao..

Art. G8 • Con\. Idi r a-ia- folha Comp 11 mri.t ar

acerto dos valores devidos. c- havidos ao-. sei v Idor cs ativo-» t;

Inativos, apoveiit niliiii e ih-iio ion 11.lai. das oi or r i'in i an rryi - tradas ma

o

assentamentos funcionais após o lt">Li (dciimo quinto) dia, at é

úllnuo iha do mCt ,int i-r i or .

Art. ó2 - A Folha Suplementai min ii-tt nu

rcyistro de valores dev i dos aos Drput udoi. Distritais., '.i-rvidon.-.

at. ivui., inativo', e pi m, i on i st ar. cm r ,..-ão da ii.iui.i-.sao di-

antec i paciíes iiiUu-mi-.,, ei- ros. det i-i.l udos mi Folha de Pay.inii.-nl o- i-

outras alteracoeij, com a incidência dai. i um I ynacííi-s prevista!- nas

alínea!» "a" e "b" Ju S Í2, do art. c/<2 desta Kesolutüo.

Parágrafo único: No cuui de ei- r ur» det t-i t adia» cm

Folha de Pagamento, podtri a Diretoria de Hei ur -..o-» Humano-, ml alim ai-

Folha Supiement rir r def.de sue ertisla dutueSo or eauiintár ia.

Art- 72 — Aít- Folhai» de pajjamcnt o, pievista- neste

ailiyo, obedecerão calendário semest r a 1 de cr éi1 11.oi» c-,t utit ler i do-»

por Ato do Presidente, lev.indo-i.ei tu. coic. 1der «t, üii ia. s.i ijii i nt c!-

1 I ml tei.:

Folha de Paiiamento du Me!.

dia do uiêi-.:

até o ;'CiU (v i ui'b Imu «iuIiiIi )

II •- Folha de Ad i aiit.ami.nl o hi.n-.ul - até n lí'L' (déi. i mo) dia

do mê<».

S 12 - 0t> valorl1» i inibi, anti •-. da-» Folhai,

complementar e t.upl rment ar ver íío credilado-» u.c» iiiei;,i,,a'-. data-,

pi evii.ta!» noi» incii.oi. de«.t e artiflo, t-íieel iuaiíu o ili(.pia-to nu

Parábi"ai-o único do artigo ó0>.

S 2fi "• A Diretor ia dl kn-ur '.m- linaiaiioi.. devi i a

elaborar at» Folhai» de paíianu-nl o até 40 (.|uai 1 nl a e oito) tior a-» anle-.

tia:» d.itaí» estabelecida!» pelo efilendtAr 1o privM.t.,- nc .1 e ,a-t 1 ju.

CAPírULu II

DA RCHUNERAC20

Art. ÜQ - A I-ciiiuih. r a^ ao do1» Di put alio:» lJii.tr 11 a 1-_.

e wrvlilurntt bem cpiiii 01a provenl 01. doll upoueill ado',. e pagamento Uil'»

in.iibiun iot .1» da Câmara Leyi!»lativa do Di-..lrltu l-'i .l«r ,i'i t.!ii.

c:ln»5 i Ficados ipianto a periodicidade, cni roí ibuieiii.-» uiensal k

cvenl.uai.

Força de lri

S 1S •- A retribuirão mensal

ti- eoiist 1 tui eu»

é aipiela drvitla por

a> !>ub!»íd io;

b) vencimento?

c) provent o;

d) r epreoe-nt aeao;

e ) '..a 1ar 1o f am í 1 ia;

f) adicional por tempo lie --erv h o;

9) pensac»;

h) ur at 1f 1eai, oe-»f e

I) «\d t ant timent o mcnual-

9 -"-í n 1 1 I r 1I..11.,.... .. vi .,1 .... 1 , , , i,.i. ,

a) iji-at i F 1caçíío n.it.i) nidy

b) atile tonai de Férias?

c) abono pecuniário de Férias;

d) adicional por prestarão dt wrvun e.it r aor d 1n.ii 11.
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e) adicional noturno;

f> -rtdiciiui.il pelo exercício dr «t i v i.iladi » iii<salubi-rt

perigosas ou penosa-»;

g) ajuda de custo; ,

h > c.ubsl Mui ç.õcs y

i> remuneração de- férias; u

j) ticncfíi lus i: auxílios.

CAPÍTULO III

DAS CONGIÜNACÕES

.Seção I

Da Classificação

Ar t . V9 - As cunsi ynaçiíc'--. em folha de pagamento

da Câmara Leyislat iva do Distrito. Federal*, saci class i ficadas eni

I — pbr i yat úr i as i e

II - f acult at i vas.

S 12 - Consignações obr i aat úr i as, í.ao os dl i lentos

e recolhimentos efetuadus por forra de- lei' ou ordem judicial,

cijiuprircndirndo.

a) imposto de renda retido na Fonte;

b) contribuição para o plano de seguridade soi ial;

c) pensí-ío ai I ment íe i a;

d) reposições e devoluções devidas; e

e ) i nde-n i .laçiics •

Jí 29 -- Cons i gnaç ões facultativas sao as que se

efetuam por consenso entre' o ronísi gnarilt--, o consignntário t» a Câmara

Legislativa do Distrito Federal, compreendendo' ,

a) amortização e juros de dívidas pessoais;

b) prêmio*, de seguro de vida;

c) contribuições para rnt idades de clasu-e e innpprat ivas;

d) custeio de benefícios e auxílios; r

e) reposições e- indenizações diversa*»

Art. 10 As consignações obr iyat lír ias sao

prioritárias, na ordem cstahelrr ida no T tv do ar t igo anterior.

Art. 11 Poderão ser admitido-

cons ignat ar in-s«

I •- as autarquias, empresas públuas, sor i edader. de

economia mista, ns fundações i- o I undo dp n- -.t êni ia à Saúde da

Câmara Leyislat iva;

II inst ituiçõcs Financeiras ( sryurarior a'. ?

III ent idades de rlasse; e

IV cooperaiivas.

Seção II

Dos Prazos e Limites

Art. 12 As reposições c indenizações *a Câmara

Legislativa do Distrito Icurral serão descontados em valorí-s

atualizados, de acordo com a variação da remuneração mensal ou

proventos rios servidores ativos e inativos da Câmara, ei» parcelas

mensais rino c-ücedentes à décima parte da respectiva remuneração ou

provent o..

Art. 13 •• 0 servidor em débito roí» a Câmara

Legislativa do Distrito Federal, que for demitido, eüonerado, ou que

tiver a sua aposentadoria ou disponibilidade' cansada, terá o pra.:o

de até 60 (sessenta) dias para quitar o débito.

Parágrafo único- A não quitação do débito no

prazo previsto implica -»ua atualização monetária pelo índice

u-FIclul, bem como a rcmeswa imediata do processo corr espondente à

Procuradoria Geral do Distrito rederal, para inscrição em dívida

ativa para fins de e.iecução judicial.

Art. 14 - A suma das consignações, excetuado o

disposto na Resolução nS 048, de. 1992, e o desconto relativo à folha

de adiantamento mensal e suplementar não excederá a 30% (trinta por

cento) da remuneração.

Parágrafo ünico: Ò limite previsto neste arti90

poderá ser elevado até 702 (setenta por cento) 'para atender

descontos decorrentes de:

a) imposto de renda retido na fonte;

b) contribuição para o Piano de 'Begur idade Social; e

c) pensão alimentícia. ' ' '

Seção III

Da AverbacSo

Art. 15 — Sem prévia averbação nenhum desconto

facultativo poderá ser efetuado em folha de pagamento.

, Parágrafo ünico: Compele à Diretoria de Recursos

Humanos .autorizar a averbação, obedecendo .os limites previstos no

art iao 14. ( ... ,

Seçiãa ™

Do Cancelikmbnto s *

Art. 16 — As r.unu 1 yiraçoei.. Facultativas poderão

ser cantel-.idas.'-

I -- por 'Purça da lei; ' ' '

II - por -urdem Judicial;

III - por iimtivii Jutit i f içado 1I1 tnl ev t-'si,,. púM 11 uy

IV par a yar ant ir payaiiient u daj i uns i ynaç lies ubi 1 uai. úr i as ;

V -- por vício insanável nu processo de- «.viibaçao; r

VI •- a pedido.

Parágrafo único: O pedido de • aui e lame-iit u deverá

sei- acompanhado da comprovação da anuência do r uns I yuaiitc- ou do

eni idade eonsi yiii.l ar ia, 'inundo fui" o casu.

v.

Seção V

Da Responsabilidade da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

Art. 17 A i uns i unaç au rm Folha di p<.<iami ut o nau

implica eo-r esiionsab I 1 idade da Câmara Legislativa du Distrito

Ft-deral por dívidas ou comprom i ssos pt-i ui, i .ir 1or. conti aídoi.. pelo

servidur.

Art. 18 — Os casos omissos serão resolvidos pela

Mesa Diretora t\^\ Câmara teyislaliva do Dislr ito Fcdei ai .

Art. 19 - Esta Kesoluçán entra cm vi boi- na dat .

de sua publi cacau.

Art. 20 — Revnuarir-sc as disposições em lontrário.

Sala das Sessões, 84 de novembro de iw:i.

Resolução
RES0LUÇ80 N2 076/93

Estabelece normas para elaburaçao da

Folha de Pagamento da Câmara

Legislativa do Distrito Federal.

Faço sabei que a Câmara Legislativa do Distrito Federal

aprovuu e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 12 — Ficam instituídas as normas paru

elaboração da Folha de Pagamento da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, observado u regime jurídico de seus servidores.
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CAPÍTULO I

DAS FOLHAS DE PAGAMENTO
> í ; • f i I r • . ' '

Art. 29 - As Folhas jlc , Pagajjicnl o elaboradas pela
í? -> r n * - . ' '. - i <1- -> i3i íü /.---£.

Diretoria de Recursos Humanos ,saOi as si»yu inibes: . . , ,.

- f • , . • c , .' .-" • >•' '
I - Fulha Uc Pagamento do Mês;

II - Folha de Adi an.tamejilu Mt;nsaJ s , , . ,
I,[I - Folha Complementar; e , .

IV - Folha Suplementar. , r

Art- 32 - Çoijs y^eça-se Folha de- Pagamento do fies

aquela onde são registrados .todos os valores devidos aos Deput.adus

Distritais, servidores ativo*», inativos e pensionistas, até o 13Í?

(décimo quinto) dia du més em curso e as rtspeit iva» cons I gnaç ííe-...

- i * *' Art. 4H'- » —! -W Ffelha' dt"'Ari iant amento Mensal

corresponde »o sictllaillaroenlü de> 30/S* '( bi-'lnf a Por cento) dd remuneraç-fui

bruta de Deputados Distritais e ser vi dures, dos pr ov*ent iíc de

aposentadus e pagamento dos pensionistas i onforme dl 11 rminado em Atu

da Pre-s 1dene i a , cum a I nr i d*gfiaii_a idas consignações previstas nas

alíneas "a" t: "b" do Ji li. dori-air,U.í j9£j ^dit-st» Resolução.

Art. 53 - Cunsi dera-se Folha Cnm-plomeiit »ir e>

acerto dos valuie-s devidos t> havido*. aut servidores at l vos i

inativos, aposent adus e pensionista!» das oi ur rênc i as, rey 1st r adai-. nos

asse-nt amentus funiionals após o tEiü (déinnin quinto)' ili.i, ale o

último dia do inês anterior. . <i

Art. 62 - A F-olhà Ijiipleiia-nt ar consiste no

registro de valores devidos aut, Ucputadus» Distritais, ser vi dor es

at ivos, Inat I vos e pensionistas eiit ra:iin da ciincrssSo de

antecipações salariais, erros detectados cm Folha de Pagamento e

outras alterações, com a incidência das cunsignações previstas nas

alíneas "a" e "b" du 5 1D, du art. VC desta R(*ioiuiii'o.

Parágrafo único: No ca*.o de ei r os dite-ctailus em

Folha de Pagamento, poderá a Diretoria de Ri rui sos Humanos elaborar

1 olha Suplementar, dc.de que exista dotação urç an.ent úr I a.

Art. 72 - íil. 1'ulhüfa (Ir p.ii|aiiii.nl.o, pri vistas neste

artigo, oliL-ilei-er tio calendário semestral de- créditos esl abcloc I dus

l>or Ato do Presidente, levando-se em considei açíío os scuuint i>»

1 i mitess

I - Tolha de Pagamento do Mês - até o 2.-Í. (vigésimo quinto)

dia do inrs;

II - Folha de íiri i nnt ainent o Mensal

do mês.

até o 1*>Ü (ile-eimu) dia

J. 12 - Os valores ronstahti

complementar e suplimtiitar sirao cr*-ditado*» na*;

previstas nos incisos deste artigo, e..celuatlo

Pa.-ayr.-fu tínico do art i yo 6f_.

d.e» Folhas

mesmas dal as

d i spost o no

S 29 - A Diretoria di Rccur sus Humanos dev. ra

i_.Aliui.ir as folha--, de pagamento até 4U (quarenta e oito) horas ante*,

das dt.t ...» e-st abt-lec i das pelo calendário previsto neste artigo.

CAPÍTULO II

DA REMUNERAÇÃO

Art. 02 - A r enumeração dos Deputados Distritais

e servidores, bem como os proventos dos aposentado., e pagamento dos

pensionistas ' 'da Câmara Leyislat Iva do Dlslrlto F.-der..I síio

eiass iF:catJos ' 'qu.tnlo a pe'r ibd le idadr , í .» '• etV lbu lções mensal e

event uai .

5 19 — A retribuição' me-nsal é 'aquela devida por

força de lé-i e 'se constitui' eu.: ' '
: - . . i j . i . ' i

a) subsídio; ... .

b) venc intento;
. . , . ! 'i ; * l '.

c) provento;
i- . '. ' I *.' ,' .

d) representação;

e) salário f,-anil ia;

f) adicional por tempo de serviço;
-1 W-'. •-.-

g) pe-nsui-s;
„ - !• "»- " • <> > <""i .

h) uralificaçoes; e

i) ad i ant ann.nt o mensal.

S 22 - A retribuição eventual i onipreerides

a) gral i Ficarão natalina;

b) adicional de férias;

c) nbono pecuniário de férias;

•d) adicional por Prestação de1 íse-rvi-Co^xl r duril inArlúf
e) adicional noturno;

f) adicional pelo exercício de1 atividades Insalubres,

perigosas ou penosas; ' '•s ' >'

g) ajuda de custo;

, ... h> .u,i*.bi»t l|t.*.i,irõisr»t, . _,, ,, , ,, > ,'

t i) rqniunc-raçiH. de Férjat».; e ,. »i

j) hc-nef í<: ins e auxílios. .. ,,

CAPÍTULO III

,DAS CONSIGNAÇÕES

, , Seção I i
, Da Classificação i ,

Art. 92 — As cons i ynações em Fulha de payami rito

titX Câinar a Legislativa do Distrito Fctlci .1 sao clnsi» i F i c adris em:

I -• ubi lyatiíi ia*»; t-

II - facultai Iv.is.

Ji 1Q — Comr. i iiitaçõe*» ohrlyalúrias i»S\o u-.. dl i. contos

e- i-ei olh méritos efetuados por Forra de lri ou ur deiii_ judicial,

comp. i.-er,deiido:

a> i ntpoi»! o de renda retido na Fonte;

_b) i ant r i bu içao para o plano de semir idade si', lal;

c) pt.-iis.io alimentícia;

d) reposições c devoluções devidas; e

c) i riden i zaç ões.

S 22 - Cuns i .inações f aeu 11 at i v .-s sao as que se

efilunni por consenso t-rit ru u cons i ynant e, ei c unsi ynalái io e a Cãniara

I i-gislai iva du Distr ito Federal, compreendendo:

l/1

a) amor! izaçao e juros de dívida*» pessoais;

b) prêmios de seguro de vida;

c) eontrIbuiçúes para entidades de classe e cooperativas;

d) custeio de benc-F íe I os e auüíllos; e

e> r t.-poi» i rões c indcn ilações diversas.

Art. 10 - A1.. c<)i»<. I ijii^v «i ti (tbr luatór Ias .í.ÍSo

pr ior i i ár i l\'j, na urdiMi» ccil abclcr idn no h 112 etr> ,w t \ jjw antti ir».'.

Art. ii ^.dcr ao 'iLr adiu > t i doi» rumo

ccjíiu i anrtt;»' i o^ •

I - i\rt autdi-qn i no, umhrcsa*-i H'ib l I cau, l>cm iiMlridri» de

er-Qtioiina jin^la,, t\£. fuinJri(,'i)£l|.t v o Fundo dt- A\_c i «»t ("m ia à üiaúd^ da

Hilmarf\ Ll%<j i ^lut i va;

II - h.'.t 11 n i (, ííl1.» r i nano: i r as c t.cynr adora*. 3

III - ent 1 lindei de claii'-»cv c

IV -• cooper at tvao-

Seç'ia II

Duíi l4rasos e L imites»

Art- 12 - Aia r t:nu<a 1v^i-"-* *•' Inden 1zacoir^ à Câmara

Leymlat iva do 0it»t r ii o rcdccnl ucv'dü dt í.toril .ida:» í .d valorei
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iütiii.l i .:áil os, de acordo com a variação il<\ remuneração mens.U nu Art. 20 -• Revogam— se as d i spus 1ç ões em centrar I o.

proventos dos servidores ativos e inativos da Câmara, *-i,i parcel as.

nii-nsa i s iúío CKce-di.-nt cs a décima parte- da respectiva remune-raç ao uu Câmara Legislativa do Distrito Fe í\tíi' ai , de novembro de 1993.

pr ovcnto.

Ari. 13 — 0 servidur em débito com a íamara
A

1 e g i s 1 a t i va do Distrito Federal, que- For demitido, c-:;onrrado, ou que- fa
l i ver a sua aposentadoria ou d 1spon i b i 1 i dade- cassada, terá u pra.-u Di put udn BENÍCIO TAVARES

de até- ,'»0 (sessenta) dias para quitar o débito.

Parágrafo único: A nau quitarão do débito no A-fc»

Presid CM te

prazo p revisto implica sua atualizarão monetária pelo índice

bem uniu a remessa imediata do procci.su ror r e-spondeut e a

r\Ta
o F i c i a 1 ,

Prucuradur i a üeral do Distrito Federal . nai-a Insii ii.au em dívida
TERCEIRA SECRETARIA

at iva par a Fins de c-iieeuçau judicial. DIRETORIA LEGISLATIVA
DTVTSSO DE TAQUIGRAFJA F. APOIO AO PI FN/.RTO

SETOR DE TRAMITACSO, ATA F SÚMULA

Art. 14 - A suma d..,*,, cum. 1yiMLÍiín., L.;i.i:luaiJu ti
SUMííB IO

d i s p u -»t o ia Resolução nl) 04(1, de 1992, e n deseonttl relnt. i vo a folha
s

de ad i .u i.imi--iito mensal e suplementar níío exiederá .. 302 (trinta por .1 - ATA DA 94â S E5SXO ORDINÁRIA, EM 9 DE NOVEMBRO
cento) d. r e-muner ação .

Parágrafo único: 0 limite previsto neste art. i yu

DF 1993.

pi).l..rá * ei- olevadu até /O/, (setenta por cento) p,.r a atender l.i - ABERTURA

i.le-i.ennt us di.-eurr ent e!» de =

«) 1inpusL u , de renda ret idu na fonte; 1-2 - PEQUENO EXPEDIENTE

b) i.l.iit r l l;.. iç áo p..r.. o Plano de Seguridade :iui i ,. 1 ; e

c) t'i:usr-ío aliment ícl.i.

1.2.1 - LEITURA DAS ATAS DAS SESSÕES ANTERTOREÍÍ

Seção III
1.2.2 - COMUNICADOS DA MESA «

Da Averbação

- Requerimento i e autoria do Deputado Padre ..lonas.
Art. 15 — Sitin prévia ...ver b,.ç ao nenhum desiiinlu - Requer 1mcrit o i e- autoria do Dc-putado Lie-raldo n,iK-i,i.

fucult at i vu puder.v r.er efeluadn em folha de pagamento. - Ke-quer i muni o de fiscal iz H-ao e 1'oiiti'ole ili? aut.i.u- ia tio

Deputado U.isiiy de Rourc.

- Ofício ri!.! 096/9M- do (ia linele do Deputado he.ur í 1 io

Parágrafo único: (.umpel. e à Diretoria de l(t-( ur sua S i 1 via .

II........nu ; iut ur i_-.il* a averbação, obc-dci endo u-. limite** ru- e-v i ..1 ou nu - Requer i mento
Pedro Ce-|*.io„

de In for iii «.ção de autor i a do Deputado

«i-ligi. .14
• — Requerimentu t e autoria da Dc-putada 1 úr: i a Carvalho.

- Mor ao de: autor ia do Deputado Odilon Aires.
- Muçí.ío de aut or ia do Depu lado Oil i lon A i r eri.

- Muç.ão de autor ia ilo Depu :ado Od i lon i*i i ri."...

Seção IV -- Projeto de lei de autor i \ do Dc-put adi» bJa'-in u Jc> Mour c.

Do Cancelamento - Mensagem nO.

Federai.

2/1/93 do Sr. Governador ilo Dint ril o

Mensagem ní! 2/2/93 do Sr. Governador do Dl st r Ho

F e'ler ai .

Art. 16 - As consignações . «eul t at i v.,s poderão
Me usage ni n!.'!

Federal.

273/93 do !>r. Governador do Oií.t r i t o.

si'r carne ladas: Menragcm n°

Federal.

2/4/93 do Br. Liuventador (Io Dist r it o

I -• por Força da lei;
Mensagem nu

Federal .

;vri/v:i du f!r . Qover naitur d(> I)i!*t rito

II - por urdem judicial; HenpaaEi» n9 276/93. lio Sr. Governador do Dist r it o

III - por motivo justi Ficado de inteit-usc público; Federal.

He-nu agem nQ 277/93 do Sr. Governador do 1>i st r i to
IV - para garantir pagamento das enru. 1uii.n, ües obr ; y,»t ur i as; Federal.

V - por vício insanável no processo di- averbação; e Mt-ntKHgem n£!
Federal .

27Í1/93 do Sr. Governador du 1) i ll 1' 1 t o
VI — a pedido.

Mensagem ri!.!
Federal.

279/93 do Sr. (JoveriiAdur do Dii.t r ito

Parágrafu único: O pedido de i ani.el iimcnt o deverá - Mensagem nS 200/93 do Sr. Governador do D i r-tr i t o
ser' ai oi. pa.ihado da comprovação da anuência do cons i yna.it e ou de- Federal.

(.?ri 11 d á d t- cons i gnatár i a, q.iandu for o caso. - Mcrir.agem nS!
Federal.

2(31/93 do Sr. Governador do D ii-.tr ito

. - Mensagem nP. 2R2/93 do Sr. Governador do D i «str i to
Federal.

Serão V
~ Mensagem nU

Federal.
2H3/V3 do Sr. Governador do Pi Pt rito

Da Responsabilidade da Câmara Legisldtiva — Mensagem nS 2P4/93 do Sr. Governador do D i f-tr i t o

do Distrito Federal Federal.

- Merinagem nfl 20f>/93 do Sr. Governador do Dif.tr Ito
Federal.

Mensagem nS 2R6/93 do Sr. Governador do Dir.tr it o

Art. 17 •• A i-nnsi gnaç í\u em Folha de pagamento não Federal.

i mp11 ca
Mensagem nQ 2(17/93 do Sr. Governador do f.) i r-1 r i I- oco-responsab i 1 idade da Câmara Legislativa do Distrilu Federal .

1 ü-der n 1 por dívidas ou con.pr oml ssos in.-i.mi 1Ar Ios. contraídos pelo - Mensagem nP. 2f.lR/V3 do Br. Governador do Dii.tr it o

se-rv i ;l(ir\ Federal.

Mensagem ii£J 2P9/93 do Sr. Governador do D i i» t r i t o
Federal.

Mensagem nQ 290/93 do Sr. Governador <fr> Dist i- ito
Federal.

Art. 18 - Os casos omissos serão resolvidos pela
Mensagem nfi 291/93 do Br. Governador do Di r;t:r i to

rteüa D ire tora da Câmara legislativa do Dislrilo Federal. Federal.
' - Mensagem nfi 292/93 do Sr. Governador do Dist r ito

Federal.

Mensagem nP. 2.93/93 do Sr. Governador do Distrito

Art. 19 •- Esta Resolução entra em vigor na data Federal.

de sua pu lil 1Cação. - Mii-rir-agi;m nQ
Federal.

294/93 do Sr. Governador do D i iit r i to
i
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- Mensagem'hQ 295/93 do
Federal.

- Mensagem nl> 296/93 do
Federal.

• Mensagem nQ 297/93 do

Federal.

- Mensagem nP. 29(«/93 do

Federal.

- Men&agem n9 299/93 do

Federal.

-- Mensagem nP 300/93 do

Federal.

- Mensagem ní? 301/93 do

Federal.

-- Mensagem ri" 302/93 do

Federal.

- Mensagem n» 303/93 do
Federal.

- Mensagem nQ 304/93 do

Federal.

- Mensagem ri» 30Ü/93 do
Federal.

- Mensagem nfi 306/93 do
Federal.

- Meiv.iagrm n° 30//93 do

Federal .

-• Mensagem ní> 3011/93 do

Federal.

- Mensayem ní! 309/93 do

Federal.

- Mensagem n«.> 310/93 do

Federal.

- Mc-nsr.yrm ní! 311/93 do

Federal.

• Mensagem nR 312/93 do

Federal.

- Mensagem nQ 313/93 do

Federal.

- Mensi-.yem nP 314/93 do

Federa].

Mensagem nQ 31Ü/93 do

Federal.

- Mensagem nQ 31Íj/93 do

Federal.

- Mensagem ní! 316/93 do

Federal. '

- Mensagem nP 317/93 do

Federal.

- Mensagem nP 31 U/93 do

Federal .

- Mensagem nQ 319/93 do

Federal.

- Mensagem n!? 320/93 do

Federal.

- Mensagem nQ 321/93 do

Federal.

-- Mensagem ri» 322/93 do

Federal.

-- Mensagem nQ 3:'3/93 do

Federal.

<t (Lidos após a Ordem do Dia)

Sr : Governador cio D i st r i to

Sr. Gover ri a dor do l)i st r i Io

Sr . Gover nador do Dii t r i o

Sr. Gover n.ujor do Di st r i o

Sr. Governador do Dl! t r i o

Sr. Governador do Dlt.t r i o

Sr. Governador do Dl',» r i o

Sr. Gover nador do Dist r i o

Sr. Gover nador do Dl st r i o

Sr. Uovernador do Ih st r i o

Sr. Gover nador do Dis r i t o

Sr . Gover nador do Dl*. r i 1 o

Sr. Gover nador do Dis i i o

Sr. Gover nador do D I st r i o

Sr. Gover nador do Dl-.» r i o

Si- . Uover nador do Dis». r i o

Sr . Gover nador do D i '..t r i t o

Sr . Governador do Dl'-» r i ; o

Sr. Governador do Dl!,t r i t o

Si* . Uover nador do D I st r i 1 o

Sr . Governador do Dii.t r i . o

!!r. Governador do D I st r i ; o

Sr . Gover nador rio Dist r i I o

Sr. Gover nador do Dist r 1 ; o

Si-. Governador do Dl st r i t o

Sr . Gover nador do Dis r i ; o

Sr . Gover nador do Dis» ri [ o

Sr. Governador do Oi st r i t o

Sr. Gover nador do Di'»» r i t o

Sr. Govrr nador do Di st r i : o

l 1.2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES

i DEPUTADO GERAI DO MAGFI.A, em nome da Bancada do PI.
I DEPUTADO CARLOS ALBERTO, em nome do PPS.
I DEPUTADO AROLDO SATAKE, em nome da FJancada do PP.
! DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO, em nome do PDT.
'DEPUTADO EDTMAR PIRENEUH, cm nome do Governo.
j DEPUTADO PENIEL PACHECO, em nome do PIM.

1.2.4 COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO AGNFL0 QUETR0Z (PC do B)

DEPUTADO CARLOS ALBERTO (PPS)

DEPUTADO EURxPFDES CAMARGO (PT)

DEPUTADA LÚCIA -CARVALHO (PT)

DEPUTADO JOSé EDMAR (PFL)

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES <PP) '

1.3 - ORDEM DO DIA

ITEMÜ Discussão e votarão do Veto Parcial ao Projeto rie
Lei ní! 1042/93, de autoria do Fsier.ut i vo local.

ITEM 2: Disi U'-.sao, em ií> turno, IP dia, do Projeto rir Lei
n<_> 752/93, de autoria do Deputado Fernando Navc-i..

ITEM 3: Disi.ue.sKi.> r votação das Moç-oes riin

429/93 de autoria do Deputado Odilon Aires.
'430/93'de au»orla do Deputado Odilon Aires.
431/93 de autoria do Deput ario , Parir e, .lonas»
432/93 de autor ia do Deput ario' Uar-ny de Hourc.
434/93 rie autoria do Deputado Agnclo Oueiro.- e- out r o"

436/93 de autoria do Deputado 0(11 lon Aires.
437/93 de autoria do Deputado Pedro Cel-io..
438/93 di- autoria do Deputado Wnsny de- Roure.
439/9T de autoria da Deputada I Oi ia Carvalho.
440/93 rie autoria ria Deputada l.úiia Carvalho.

ITEM 4: Discussão e votação cm l" turno, em regime ric
•irgêniia, do Projeto de Lei n<! 976/93, de autoria do
Deputado Gilson Araújo.

1.4 - ENCERRAMFNTO

ATA DA 943 SESSÃO ORDINÁRIA, EM 9 DF. NOVEMBRO DF 1993.
- 33 SESSÃO LEGISLATIVA DA 1» LEGISLATURA -

PRESIDÊNCIAü Deputados Renício lavare
Peruei Pacheco.

I ú( ia C.-.r va Ihu e-

LOCAL: Plenário da Câmara leyislat iva do Diutrito Icrie-ral..

PREÂMBULOS At- V horas

*.,e-yu i nt.es Deput.ado*.,5
-- Deputado Aynelo Queiro:. (PC do íl), Deput ario Ar o I
(PP), Deputado Denício lavarei (l'P), Deput ado Cario
(PPS), Deputado Cláudio Monteiro (PDI), Deputad
P i rcriHUi (PI1), Deput ado f."ur ípedt-*., Cim ir yo (PI),
Fernando Naves (PP), Deputado Geraldo Mayela (PI),
Gilson Araújo (PP), Deputado Padre -lonas (PP),
Jorge Cauhy (PI.), Deputado José Ldmar (PFI ), Deput
Carvalho (PD, Deputado Manoel de Andrade (PP),
Mauríliu Silva (PP), Deputado Odilon Aires (PMDB),
Pedro Celso (PT), Deputado Penlcl Pachcio (IMU),
Rose Mary Miranda (PP), Deput ario li.ilvi.tiiu IJiiimarnes

Deput ado Wasny de Roure (PI).

17 minuto'-, ( ompni ( i cr am o*

do

A

o

l)(

In

l)(

ária

De

De

De

(I1

Sat ake-

Iber I o

1 ri i mar

tiut ario

put «.(Io

put ario

l.iie i a

put nilo

put ado

put .id.A

ÜDII) e"

l.i - ABERTURA

0 Sr. Deputado Peniel Pacheco, no exore íe io da Pr e-s iriem ia:

- Havendo número regimental, eulá ahi-rla a sensíío. fioh
a proterao de Deus, inieiamo!» os nubiur. trabalho!..

1.2 - PE0UEN0 EXPEDIENTE

1.2.1 - LEITURA DAS ATAS DAS SESSoFS ANTERIORES

- A Sr 3. Lúcia Carvalho, 1)1 Secretária, proee-de- a
leitura da» alas 91t. e 9'iú das sessões ordinárias c 1 •I,'';1 c
1433 das i!,ev,!»oes extraordinárias, as quais são, sei»
ob ser vurao, apr ovadat>.

J. .2.2 - COMUNICADOS DA MESA

REQUCRIMUNTO Ní! /93.

Autor s Deputado Padre Jorras

Partido t Partido Proyross I ut a - PP

Excelentíssima Senhor,
Presidente da Câmara Legislativa do DF.

Nau termos do Regimento Interno deste Poder
Legislativo, solicitamos constar; no ,h i st ór i qo de^la Cata o
pronunciamento' sobre 'a PAZ, de nossa autoria, levado a
efeito dia 07 de novembro de 1993 ntt Sociedade Teosiifica de
Dras í 1 i ía.

JUSTIFICATIVA

Entendemos que todos os movimentos pela PAZ
MUNDIAL, devem merecer a maior atenção e o grande apoio elos
Podereo Públicos, razões pelas quais apresentamos este
requer intento.

Sala das Sessões, de novembro de Í993.

PADRli, J0NA£
Deputado
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SENHOR NOPSO DEUS!

Fazei de nossos trabalhos:

A ylorlflcação de VOSSO SER,
O aprimoramento de nosso caráter,
A elevação .de nosso semelhante,
O progresso do nosso BRASIL,

pois, assim, garantiremos a PAZ NESTA TERRA

Brasilia-DF 07 de novembro de 1993

PADRE JOHAS VKTTORf

Deputado Di

SAIN - Parque Rural - Gabinete 11
Drasília-DF - Fone: 347.5782
CEP.: 70006-900

A PAZ

Caríssimos Irmãos em DEUS T0D0-0-P0DER0S0 I,

A PAZ, o maior e o melhor instrumento'soe Iai

procurado pelo ser humano ao longo de sua história nesta
Terra, só conseguiu .alcançar o merecido degrau do bom
relac iornamenta entre os povos, por ocasião da III Sessão
Ordinária üa Assembléia Geral das Nações Unidas, a 10 de
dezembro de 1940, em Paris, quando foi ciado a conhecei" ao
mundu a Carta de Declaração Universal dos,Direitos do Homem,
de onde destacamos os seguintes trechos daquele documento
ímpar -

- considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a
todos os membros da família humana e.de seus direitos iguais
e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da Justiça e da
PAZ NO MUNDO;

- considerando que o desprezo e o desrespeito pelou direitos
do homem resultaram em 'atos bárbaros que ultrajaram a
consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em que
os homens gozem de liberdade de palavra, de crença e de

liberdade de viverem a salvo do temor e ela necessidade foi

proclamado como a mais alta aspiração do homem comum;

- considerando ser essencial que os direitos do homem sejam
protegidos pelo império da lei, para que o homem não seja
compelido, como último recurso, k rebelião contra a tirania
e a opressão;

— considerando ser essencial promover
relações amistosas entre;, as nações;

o desenvolvimento de

A ASSEMBLÉIA GERAL
DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS

Todos

dignidade e direitos. Sao
devem agir em relação uns
fraternidade.

PROCLAMA
d

ARTIGO I

ou homens nascem livres e iguais
<'!'.'*-. dotados de razão-e consc I une I u e

aos outros com .espírito du

eui

ARTIGO II

1. Todo homem tem capacidade para gozar os direitos e as
liberdades estabelecidas nesta Declaração, sem distinção
de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, re
ligião, opinião política ou de outra natureza, origem na
cional ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra
cundição.

Não será também feita nenhuma distinção -fundada na condi
ção política, jurídica ou Internacional do país ou terri
tório a que pertença uma pessoa, quer se trate de um ter
ritório Independente, sob tutela, sem governo próprio ,
quer sujeito a qualquer outra limitação de soberania.

ARTIGO III

Todo homem

pessoal.
tem direito à vida, à liberdade e à segurançi.

ARTIGO VI

Todo homem tem direito de ser, em
reconhecido como pessoa perante a lei.

todos os lugares.

Por sua vez e para dar um realce especial à
Carta de Declaração Universal dos Direitos do Homem, dia 5
de outubro de 1900, o Congresso Nacional da República
Federativa do Brasil promulgava a Constituição Federal
Brasileira, de onde destacamos:

Artigo 42. A República Federativa do Brasil
rege-se nas suas relações internacionais Velos seguintes
prInc íplos:

II - prevalência dos direitos humanos-:
III - autodeterminação1 dos povos;
VI - defesa da PAZ;

IX - cooperação entre os povos para o
progresso da humanidade,

complementada dia 0 de junho de 1993, com a promulgação da
Lei Orgânica do Distrito Federal, merecendo destaque ou
seguintes tópicos!

Artigo 2S. 0 Distrito Federal Integra ii\
união Indissolúvel da República Federal: iva do tiras! 1 -a tem
como valores fundamentais:

III a dignidade da pessoa humana.

Parágrafo único. Ninguém será discriminado
ou prejudicado em razão de nascimento, idade, etnia, raça,
cor, sexo, estado civil, trabalho rural ou urbano, religião,
convicções políticas ou -filosóficas, orientação sexual,
deficiência física, imunológica, sensor 1ai ou mental, por
ter cumprido pena, nem por qualquer pari Icular Idade
condição, observada a Constituição Federal.,

ou

Art igo

Distrito Federal:
32. São objetivos prioritários no

I — garantir e promover
assegurados na Constituição Federal"
Universal dos Direitos Humanos;

IV - promover o bem de todos.

Assim, diante de uma legislação fortíssima e
voltada a divulgação da PAZ entre os seres humanos, estamos
aqui reunidos para ratificar a união da maior Ia das
religiões em torno deste tema, porque, pelo que tudo indica,
o inchaço populacional dou continentes obrigam aos
governantes ao extravasamento bélico, à procura da discórdia
unti-e ^os povos, à disseminarão das armas nucleares, a
promoção da propaganda enganosa e embuste ira, bem como
outras tantas crueldades nefastas àqueles dotados de
espírito de boa vontade. Afinal, assim como existem aqueles
seres humanos que detestam as guerras, também km lutem
aqueles seres que temem a paz, pois os conflitu» bélicos
sempre mantiveram suas fábricas em pleno funcionamento e
ai intentaram- suas riquezas às custas das desgraças alheias,
engrandecendo seus gigantescos faturamentos inescrupuloso de
origem e perniciosos de natureza. ú, na verdade, a vileza
humana inata nos fundamentos ditados .pelos seuu falsos
conceitos de defesa territorial, cujo cerco, em si mesmos,
transformam seus próprios lares em redutos correclona Is
próprios, sem se aperceberem deuses fatou. Mantêm a fé
estruturada no poder da persuasão monetária para, através
dela, mostrarem, um desenvolvimento que s,ó promove o
derramamento dei sangue humano e nada mais.

Por isso, iao participarmos deste evento
promotor da iPAZ, queremos parabenizar a todos os

participantes ip i transmitir-lhes o (seguinte pensamento
brotado da alma de quem deseja a harmonia entre os povos,
constantemente, e dizer-lhes sem medos

Quando o homem sentir que a perpetuação ua
PAZ á o primeiro degrau da irscada que dá acesso no liai no du
Divindade Máxima, as guerras serão tratadas como fatos
desastrosos da humanidade e jogadas no lixo.da história, que
a própria história não contará Jamais.

Mu ito Obr igado.

Brasilia-DF, 07

os direitos humanos

e na Declaração

novembro de 1993.

PADRE JONASNVETTXJRACI
Deputado DYsJír i t a 1
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PARTIDO DOS

uau.[ni:ii.-: DA

TUALlALHADOREü

LIDERANÇA

ULflUtRIMLNTO NU, /V.l

AUTOR: Deputado Geraldo Mayel» ( líder do I'I )
AüSlINlO: Liberarão de senha riu !i(AI"LN

Conforme o disposto nu capul. do ar l. 10U do
Regimento Inlernu desta Cai,a, rcquei-emus <|ui: u Sr.
Governador do Distrito Federal, JOAQUIM DOMINGOS H0H1/,
providencie a imediata liberação da senha du 1 ivre ,ace-.isu
ao SJAICN, cunforme- determina o artigo Í,L! do üei.r et o
Legislativo nü 17, rie 06/0(1/93, o inciso XVI do ar». 60 (Ia
Lei Orgânica- do Distrito l-ederal, o parágrafo único do art.
44 e o art. 4b da Lei nü 1.19, de 02/0ll/93(LD(l) e ainda, u
arligo 49, inciso X, da Constituirão Federal.

JUSTlrlCACSO

e» função dos poderes legislativo'' *•*•'
preservar tio de sua compelem, ia e-m Face dos demais p

Para dar i-umpr iinenlu a este- pr

unental que o poder -legislativo dispo
-umcnlij*.,, necessar ios a. f iseai t..ac.no e controle
'oder Execul ivo, sendo o acesso ao U1AILN
ripais instrumentu« para efetivação

ciar P ei.»

ode-r es .

eec i tu c

nha d (i ii.

dou a t os

um dos

ole.

SLAI l:n J,\

CIK 1 a ao'..

i-ynn Ir: (.:

es» a

es.

t a'., a

se nt

funda

instr

do I

l>r inc

dever

d ispo

ne-ces

possa

d i F ie

eevcc

'Uras í1ia

desse Lont.r

Além rio mais, a senha riu acesso ao

ia ter sido fornecida aos deputados, e-m obed i
üi» ivo*.» legai*., acima citados.

Portanto, Senhor Presidente, ,é u
sáriu o livre- acesso au Si Ah CM, a fim de 'iut_

1 ivi-emeni». e desempenhar as suas furiç u
uldadui; ou mesmo, sem

.mu ntuu de nenhuma e-

1VV3.

REQUERIMENTO DE FISCAlIZAÇXO E CONTUOLC Nu.
(Do 5r, Wdtny du Honre*)

DC 1IJ33

»ul ici l.i L- ó p id b du
proccotot ao •Tribunal du
eon Ld I» do D I i» f r i lo Fudu r d I.

Sr. Presidente:

Com bd!»u no art. 103, do Regimento Interno dubta
Casa, combinado com os artigos 77 e 70 da Lei Orgânica do Dl",
requeremo s S"jam solicitada:, ao Tribunal du Contas do Distrito
Federal, cdpia*. de Cudub us proce i, so i» de prestdoTío du uunl.ib dai»
obr-ai» do metrô do Dibtritu Federal para aiuilibu na Curnibbãu du
Economia, 0 rç diiien t o e V in,i(ii,-d b .

JUSTIFICAÇÃO

Leva-nüb a solicitar cópias dob procossob acima
mencionados a delegação que nos fui dada pelo: povo do Distrito
Federal, dtravei, do beu voto, e por ser u (iscülizaç.ío um.i
atribuição da CâinaV.i Legislativa oonio prevêurn ob dibpositivob já
relacionados.

Sala das Sessões, L) de novembro de 1333.

OI 096/93-GMS

Senhor Presidente,

*>>L-Y^

Oepu tadui^Wásny de Roure
dos Trabalhadores

Brasília, OU du. nuvembru cie 1993.

De ordem do Deputado Maurílio üilva, estou

comunicando a Vossa Excelência que o mesmo estará ausente da

sessão ordinária do dia 00.11.93, devido a reunião com o Cr.

Governador do Distrito Federal.

Sendo assim, nolicilu ,\ jjenlile.-a i;le\

.justificai' n ausêiuia do deputadu Maurílio Líilva, conforme

ni.ind.i o rcy i niL-iito interno e-m vigor.

Sem niai'.., renovo meu*, prolusliis de elevada'

estima e- cons i der m, lio .

Atenelusamente,

-AI-TCCS"rríTp. DIAS
Assessor

Au Cxcelcnl i'ssin.u Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

00. Presidente da Càniar a Legislai iva do Dl'
'i r •; r a

iíl.(íiii:k imlnto dl ini okmai:üi s
N1-1 DL 1993

Senhor r*rcs i de-nt e-,

Requer i ii For luaç ue

üuper i nl enden» i. >la Sociedade
de- Ir.vnspor 1 cs Colei ivos de
Ur as í 1 ia I IDA - H.lf, sobre
processo rie admissão'.; de
pessoal ..

Requeiro, nos terino do art . 60, inciso

XXX11 I da Lei Orgâniiu e du art. 10/ du iteij i meril o Interno,
seja solicitado au Diretor Superintendente (Ia '.mi ledade de
Transportes Culetivos de liras í 1 i a Limitaria - 1f:U , Sr. Ahdála
Car i ní Nabul , i n For iit.it ões relativa1., a admissão de pessoal
naquela Lnlpresa, ubser vandu os seguintes itens.!

a) quantas pessoas Foram adinitldas na ICU, a qualquer
título, seja por prazo determinado ou i luJelerminado, de ía
de janeiro de 1.991, ai.é a presente dala;

li) relacionar, na informarão, o nome- completo, o
caryo/funrao, a matrícula e o salário atual de irada piíssoa
ndinit ida, especificando sua forma de admissão-;

c) enviar Iodos os eriiluis cie concurso púhliio, listas

de aprovados c atos de nomeação durante o piriodo supra.

JUS1 IF1CAÇ.S0

L)e todas ar. entidades du Distrito
l-ederal, n Sociedade de Transpor-» es Coletivos de Lli-asília

Limitada - ICU é daquelas que níío consta coiii lendo r cal I .:ariii
qualquer t oih ur *..o púh 1 11 o na .\lu,\l urim I n I «II r ar'tio Rnrl.-.

Visa, o requerimento ora apr e*.a nl ado,
confirmar se a ICU está ou nau riesr.umpi* indo o d Ispost u-no
art. 3/, T.I da Constituição Federai e a*, r e 11 cr.adat, decisões
do Tribunal de Constas do Distrito l-ederal.

'(r ai ando-se, po i *., de mediria que- visa
garantir o cumprimento de dispositivo constitui muni, rios
mais iiiipoi-lant.es nü trato cum o interesse público, espero a
adesão rie tudo*., us nobre-!, pares, nu sua aprovação.

Sala das Sessões, de novembro de 1.993.

J O0Ma1 U TA DO

PAKT1D0 DC

PEDRO CELSO

TRAUnLHADOKEa
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EJras.tii a^ -DF, de ri ovembr o- crlé 1.993.

Senhor D iretor

A Caiu

Re que - i itient o d e I n •'or maço es
Si01 i c i i: a i Io a V.B ru que,'-
rec-eb i rnent'0' deste , 110 i 1)f
a d ní i t ida* . n a. TOEI , a qu

deter ii i n. ido ou i li li ít er-m i na d

a pí es ei te data; 6 ) i" e 1
er om pi et o o cargo./ •'u rirão.
cada pes!»oa a d ní i tr da, espe
c ) env i ai - t o d os o » e.d i ir a i s
aprov a d o'. , e a Ir o s d *_•: n o ui e a e a

ara -Legislativa do DF, aprovou

do Deputado Pedro Celso em que é-

nd -'-prazo de trinta dias do

o r iii e:. a > qu a n ir a <•» pe s soas f or á itt

ai quer título,, seja por prazo

o,' de Ia de, janeiro de -1991, até"
acionar 'nã'"-;,1 ii formação, o nome
a matrícula e o salário atual de
c if icaniio sua forma de ,aiimis.são';.'
, de •concurso 'pub'1 ir.ro, ;," V\ st;as de

o durante o período supra.

:•::•'-,.• Aprove ito .. o, ensejo para expressar
protestos de alta estima,e consideração. ,

ii!. .Atenciosamente,

'DEP.'BENÍCIO'TAVARES
PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA

-•.DISTRITO-. iFEDERAU.!,: i:-,. <•-'.-.-.i; -.-.-.

limo. Sr. ' -

Pr... Abclala Cai-iin Nabut
M.D. -Diretor Super i ritendente , da,..... •-,-„.:..
Sociedade de .Transportes' fcolet i vos 'lie Liras íl ia LTDA - 'ÍCO

N ,-..£- S.;,T, A

,XD^; ;Depú^ada ' Vt. uç i a... Car- ii a llho;):.

Requer à Cpinpanh ia imob iIiár ia de
Orasilia - TEHflACAP, \j nforiiiaçõu 6
sobre o processo a din in ist rat ivo nQ

'''D3Q.0BB.-539/.3U-B . -

Nos termos do art, 107 do Regimento Interno da Câmara
LegisIativa do Distrito Federal,, requeremos a Companhia Imobiliária
de Brasília - TERRACAP, xerocópia do processo adininístrativo nu
030.DOB.533/30-0, oujo objeto refere-se a desapropriação amigável
acordada entre . esta Companhia e o Sr, Antônio César Rebelo -de
Aguiar.

Solicitamos toutrussim, a documentação referente à
alienação do imóvel constituído pelo parcela 435-0,• gleba.04,
PROJETO INTEGRADO DE C0L0NIZAÇÍ0 - ALEXANDRE ÜU5MÀ0, Distrito
Federal, com área de 5*1,2.135 ha, ocorrida em U7* de ago sto de 1331 .

JUGTIrICAÇXO

0 presente requerimento de- informações justifica-se, uma
vez que os dados ora solicitados sãu. imprescindíveis para que
^possamos dar cumprimento:.- ao papel fiseuI iz.udor du 'Poder
Leg isi a livo .

SaI a dás Sessões, de 1333,

De pU/t;a da Lúc ( «rM» aryallio
P ar Vi d o d os T iNib a I t/a do r e !

Mo(,: ao 11-.'.!

<Do Deputado Oci i .Lon Aires)

• Reivindica do' Podei" . Execrui: i vo

do 0'F narrei idas no seiít idu de fácr i -••-.•
1 itai" o. acesso • dos morador es do
Riacrlio Fundo ai* rol:c;ii-o de. •ônibus.
I...2 - Norte •- Ta-.juaí. i nga Sul.,..

Nos ter si os do art. 109- do-'Reg i men t o In t:ernti •' "clest a
Gamara Legislativa, *.r, i;j"I i irr i c a nic:i iri o "-';encraiii i niiaineiVlr ei '' ahi:i -:: PoeUr.-i"
Execrui: i vo do D i st r i tro Federal de expediente reivindicando medidas
no r»cr 11ir i cl o de Fac: i 1 i ir ai- o acesso dos moraclures cio a s s e n i. a me n ir o '

dUSTlFJGACiKü

•.-.- ::-';í-í!> '; v.rí :.òí:.uy;ii nierite ,v.;i:)!». .iíii;ii--a,di>i''e!;i -clir) - Rirashu Fundo tem que
pereorirrí-rr^-l o:n gas: ei i stan.c iras; - à.'*;, vebe!» ma isreíe- 1- .:l<iiv, r parar: •rtciiivarir-iii

-o !:í)"!iíir>us i:pj.é':-<fa.,s: :et ri:)i: érr c) ir..S MOr4re ::•••• -'Faguati hij-a'^irul-. :-A" : si t: Uaerão
é ; pairi: i irraT^wmen ire :--peivirisa'; : :;para;-' 'ir/s'' : i do"'-.t;is:>:' -cr- i aVicr a *;i "• irt : ,; o v ir: n *.:.
erít-Udáhfcs'," a i rida"'' lira'!-!.; 'si? crôiísi UírrráriMOS <í'[iie; \J ' 'feséittamerttq é
e ;•: trema ii) êifrtr' tàreri-te' cie eiiuM i:,aiiiir:rii:!os 'urlianor» ei "séi-V i çcís' '.' púlr/l i irros
na área cie trtluc.acao,. saúde ii- outros.. :

Tal condição, inerente ao estagiei vi i nela inicial'de
i nípi unir ai;; ao. claquele, núcleo urbano , poelirri-á v/Suri- annrrn i rrrairla se (ri
a cre s üvir). dos. «isuvÁr i os ' (io -r e-Fei- i cl.c) r'tri t ei i-o,, -F or fair: i 1. i iraelci, •.. íne j a
l-'C-lo çlerr.vi o cieis on i lju*;i para o i iitc-ri-i or ele) aí»seni:aii)ir-nir o ,. s-çr j a. poi-
oútra alternai; i va a; sei" i ri d i cada mediante estudo ele v iati i liUIade.

, Eni: eneleriniei . que a .-moção que ora eilirriiím inliamoí»-: atende
s uma justa r e iv inii i cação "'ela comuii i dade "cio Riacho fundo, pedimos
ici;;;, Aõlji-iiri rPai-iííí "a sua Vapròyaijfãci ;* _ ',..'"''.'.'"'" ;•" "'"' '

Kei;\sa:;jem iiíví.

das Si.-!;.!i.ííe!:iy eni

"Depàiraero /odrltiYr Ai tcb'
." ';:' '.!:i 'f>!hiM';i:i! :"' "'ií'-

ExcreLent íss imo\|i't^nhor Governador cio Dist.r i tro Federal ,

'Nos termos elo Art. 109 elo Reg i meu t ei Interno desta
Cáiiiar a • Leg i si ai: i va , -ternos a honra- de. eneram i nhár a V» Ex-a.-, a
fioçrao n (-> , ele autor i-a elo Dirrpui: ado Odilon Aires e
aprovada em- Rlenái-i o, em que se -solicita a i mplenieiií; ação ele
medidas "no sentido ele -Facilitai" o" acesse) para os mor adores elo
Riacho fundo ao roteiro ele ônibus, I..J?. Morte *- Taguai: inga.; Sul...

. , Em -.. .sua , .. ,just. i-.f. i.craçao , pi, .-: Autor,,-;, .a.ponta as
cl i F i culdadtü-. alegadas pelos mor adore!:, cio referido assentamento de
que, para..usufruírem ele serviços públicos essenciais e:o mo- os de
üiaúiie e'-educação localizados na Li! Norte e'".Taguat i nya Sul, têiii
que percorrer, às vezes mais ele i. K')).a fi.m ele- í: omarem ei íin íi;,us na'
•Estrada'- Pai-eíue Núcleo .'Báriiie 1irajit e' •- fPNB... Tal. s i í:uaçãú, sendo
pari; iculármente penosa: para çr; iancras, . i-.dos.OG e rjovens .estueíarite-s ,
irrareecri" i a ele uma ação imediata -por pai" t:e . ' el.a. Adini u i strração
Public:va.. '•"'.' .":;r.,

Meiiiur-ando ri!.:!

Ai. ene: i.osament e ,

Deputado Bem ícr i o Ta ^aí-e
Presi ciente

Cm, / '/93.

Ao Sr. Deputadiri Odilon Ai

Assunto: Moção i)Q '.'-.•'•.. Acesso faci-litado ao rqtreirci de
ônibus L3 .Nor-te.-.-' Taguat inaa'.Sul,-par» os moradores do
R laclio fundo.

De ordem do Senhor Presidente, cumpr é-ncis comunicar a
y. c;-:a., que a--moção em epígrafe, de autoria de y. Exa., foi
encaminhada .ao Excelentíssimo Senhor ücivernadc du Distrito
l-eele-ral ..

Atenc; i cisamerite,

Assessor -da Presidência
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Moção, ní!

(Do Deputado Odilon Aires)

R e iv in d ic a d o P o d e r E x e c: u ir iv o

do Distrito federal a criação de
1 inlia de ônibus circular servindo
o roteiro L2 Norte, Parkshupping e

R o d ei f e r r o v iAr ia.

Nos termos do art. lv)9 de. Regimento Interno d*a

Câmara Legislativa do Distrito Federal solicitamos o encaminha
mento de reivindicação ao Senhor Dovernador do Distrito federal
para que através cio Departamento Metropolitano de Transportes
Urbanas - DMTI.I, tome as providências pertinentes a implementarão
da linha circular servindo o roteiro L2 Norte - í*arl<shopping -
Rudoferrov iár ia .

JUSTIFICAÇÃO

A medida jusl:II-' ica-se em função do grande número
de usuários que potenciaimente utilizariam a linha solicitada. Na
verdade trata-se de um roteiru que inclui alguns dos mais

importantes pontos de atração do Fluxo de usuários de Eni bus
procedentes da Lí! - Norte e áreas 1 imie iras como as quadras Ü0O,
400 e áÔ0: Zoológ icru, Park&hoppi ng", Carrefour, Makro, Ceusa e
Rodoferroviária. '

i:'; paradoxal, entretanto, que atualmente não exista
um» linha circulai" servindo aquele trajeto, o que. tem ''resultado
em significativo desconforto para a população e preju ízoü às
empresas comerciais e às concessionárias de transporte público.

Atualmente, os usuários residentes naquelas áreas
que pretendam -deslocar-se de uni bus até o Parkshopping e.
Carrefour têm que apanhá-las ria W3 - Norte. Da me sina forma, os
que si; dirigirem uo Supermercado Makro, Ceasa e Rodoferrov iária
têm que se submeter a uma'escala na Rodoviária do Plano Piloto e-
apanhar um segundo Snibus.

A iitipLeineritação da linha referida, alem de atender
ao interesse das diversas partes envolvidas, muito contribuirá
crom a economia popular e para desafogar o trânsito daquele
trajeto.

Sala das Sei

Mensagem no

Deputado*^vi] i 1 un Ai,
PMDB

PRESIDÊNCIA -

I."í;ci. leu» í'.»*., iiiiu Senhor fiuver nador du Distritu Federal,

Tc-nilu em vista o eventual preeneh i menl o de
satisfatória relação eust o/bene-F íe i u, eunsuante as just. i Fi car (íes
expustas pelo Deputado Odilini Aires na Mor ãu nü ,ile sua
autoria e aprovaria pelo Plenário desta Casa, vimos reiviuriicar rie
V. I."xn., que através dn Depar t aineni o Met r upul i t.iiiu de Transportes
llrlianus tnnic as seguinte', providência*.»

- implementação dos atos administrativos perti
nentes à instalação de linha ci.rcular servindu o traje-lo L2 Norle
- Parkshopping - Rodoferrovlária.

Para melhor apreeiagau de V. L":;a., *.egu
cópia da mói, !íu aiiler I ur iiii-nte referida.

Ilr as í 1 i a ,

I ní. lusa

Deput ariu Iteníi io 1 avar (*•
Pr i", i dento

PHLI>lDi'tlCI A

í-íciiior ando n() Lm, / /93.

Ao Sr.. Deputado Od ilon Aires

-Assunta! Encaminhamento da Moção -nQ 'ao Senhor Governador
do D ist r ito federal. Criação cie linha circular Li.'. Norte
- Parkshopping - Rodoferroviária.

De ordem do Senhor Presidente, cumpre-nos informar que
a Moção n£> >de -autoria de V. Exa-, foi encaminhada ao
Senhor Governador do Distrito Federal.

At ene iosamunte

Assessor da Presidência

Moção n2 /93

Autor: Deputado Odilon Atires
Partido: PMDB

Reivindica ao Poder Executivo a

indicação de um terreno, bem como
a construção de prédio destinado ao
Quartel da U.a Companhia Indepen-,

dente da Polícia Militar do Distri

to Federal, na Região Administratir
va do Cruzi; iro .

Sequeiro nos termos do Art itio 109 do Regimento
Interno destra. Casa Legislativa, seja encaminhado ao Exílio. Sr.
Governador do Distrito Federal M0ÇS0 no sentido de que seja
indicado um terreno, bem como a construção cie prédio destinado ao
Quartel da 112 Companhia Independente da Polícia Militar do
Distrito federal, na Região Administrativa cio Cru»:e iro.

JUSTIUCATIVA

A iiü Companhia Independente da Polícia Militar do
Distrito Federal encontra-se instalada de forma precária, funcio
nando em um prédio com a Administração Regional du Cruzeiro.
Assim, é de fundamental importância para o desenvolvimento
adequado e eficaz, de suas atividades a construção de uni Quartel
para Polícia Militar, na Região Administrativa do Cruzeiro.

Sala de Scssiíes, (le de 1993.

De-pulado Odilon Aires

l'1-trSIDÍ.'.NClA

Mensagem n(

fíice 1 ent íss i mo Senhor líuvcr nador (Io Distritu feilerai,

Fenhu a honra de encaminhai" a V. Exa., para . o
devido conliee i mento, a Muçãii iiiJ , rie autoria du Deputado
Odilon Aires, aprovada pelu Plenário desta Casa.

Fi re-Ferida Min, ãu tem pur Finalidade reivindicar ao
Poder Cxcculivu du Distritu Federal providências no sentido' de
que seja promovida a eunstrurao du Quartel da 1,13 Companhia
Iiide-pendent e- da Polícia Militar du Dl", na Nc-gi nu Administrativa
(io Cr u.:e i r u.

Ur as i 1 I a. de de-1993,

Deputadu llenii iu lavares

Pr e*.. idi nt e

PROJETO DE LEI Na /S3 "
(Ou *i i-. W a sn y de íluuro)

Autoriza o governo do

Distrito Federal a construir no

Setor de Indústria e Abastecimento

-SIA/flegião Administrativa do
Guará, unidades comerciais visando
a fixaryao de pequenos comerc iantes
e dá outras providências.
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Art. 1o - Fiei o Governo do D ií> t r ito F l> de ra I autorizado a
cunbtruir, <iu lomjo do canteiro central diib trechuG e <Sreas
ÜLJdfctüüüs do Setor de Indúbtria e Abastecimento - Hegiao

Administrativa do Gu-jrá, unidades do tipo quiosque», destinadas

iio fune iofiiimcn to de pequenos comérc ios , mediante conceG&dO de
u io .

Parágrafo ünico - A& unidadeb comerciais de que trata este artigo
subbtituem a & denominadub birotícac existentes no local

menciunado.

Art. 2o - Fica Assegurado o direito à co^cessão de uco, aos

pequenos comerciantes que possuam cadabtro registrado na
Administrado Heg iona I do Guará e que já dtuam na área indicadd
no artigo anterior, ,

Art. 3a - O Governo do Oistrito Federal criará um corpo
administrativu responsável pela gerência e manutenção do local,
compobto pari tar iamuntu por reprebentantes du Guverno do Di&trito
Federal c representanteb doa pequenos comerci antes do Setor de
Indústria e Abasteci mento •- 5 IA .

Art. 4o - Caberá ao Governu do Üi&trito Federal manter, no local,

a infra-estrutura adequada ao funcionamento das pequenas unidades

comerciai&,

Art. 5o_ - O GDF regu Iamentar A esta lei no prazo de GO dias,

Art. Gi) - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art, 7a - Rovngam-ae as disposições em contrariei.

JUSTIFICAÇÃO

w*\

Os pequenos comerciantes do Setor de Indústria e
Abastecimento, instalados no local há vários anos em suas

biroGcait, vêm prestando, de forma precária, um papel du grande

importância, onde traba Iha dor e& e uGuár iog u ti Iizain üe bgud
tradicionais e diversificados serviços, hoje já incorporados ao
cotidiano daquela comunidade.

Considerainob que a sanção e regulamentação deste
projeto de Lei nao visa, exclusivamente, reg.ularizar uma
atividade de comdrcio m-t s , sobretudo, oferecer à população que
utiliza de tais serviços e aos pequenos comerciantes, condições
adequadas de funcion amen Lo e, conseqüentemente, melhor qualidade

de serviços prestados.

Sala das Sessões, de novembro de 19Ü3,

de Roure

balhadores

MENSAGEM

N« 271 /lJ3-GAG Brasília, 03 de novembro de l'J'J3.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Kxce

lência que nos termos do artigo 7*5, combinado com o artiejo 100,
inciso,VII, da Lei Orgânica do Distrito federal, e conforme dis

põe o artigo 170, 5 2a, do Uegiutento Interno dessa iJi:cclsa Ca

sa, sancionei o Projeto de Lei nü 983 <je 1903 t.UB "Altera a

destinação do lote II do Setor de Áreas Isoladas Sul, Trecho

EPIA-Sul, Região Administrativa do KÚclco Bandeirante, c dá ou

trás providências", e que se converteu na Lei n» 522, de 12 de

agosto de 1993, publicada no DODF n». 164, de 13 de agosto do

1993.

Aproveito o ensejo para reiterar, a Vossa Uxce

lência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

JOAQUIM DOMINCOS/KORIi/

Governador do Distrito Federal

lixmo. Scnhor

Deputado BENÍCIO TAVAKESD

Presidente da Câr.iarc-. !»uç,i.ulativa

do Distrito Federal

NESTA

Altera a destinarão do lote B do üeLor de

Areas Isoladas Sul, Treclio EPIA-SUL, Região

Administrativa do Núcleu Bandeirante, e dá

outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art. 12 —.& alterado o ,-usg do sulu du lote. U du Selur

de rfreas Isoladas Sul, Trecho CPIA-8UL, da 1-tc-gií.iu Administrativa do

Núcleo Handeii-anle - RA VIII, para o uso de '(.ent.ru de treinamento

técnico, comércio e prestação de serviços relacionados a veículos

•automotores em geral.

Art. 2H — 0 Poder Executivo regulamentará a presente

Lei para garantir u manutenção' dos atuais Afastamentos Hínimnu

Obrigatórios, Taxas Máximas de Ocuparão e Conutrurau, Allurn e

üdiflcacSa, Pavinientos Optativou, Obrigatoriedade de Cstac iouaiuenlro

e Área verde do lote de que» trata esta Lei, fuzemlo ou ajuste-!.,

necessários ao desenvolvimento da nova atividade.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de

publ icarao.

Art. -42 - Revogam-se as disposições em contrário

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de agosto de 19911.

t-l) \fif~ l~--)fítxJ.
Deputado BENÍCIO TAVARES

Pres idente

LEI N.o 522 DE 12 DE agosto DE 1093

Altera a destinação do lote B do

Setor de Áreas Isoladas Sul, Tre

cho EPIA-SUL, Região Administra

tiva do Núcleo Bandeirante, e da

outras providencias.

O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LECISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - li alterado o uso do solo do-lote Ddo Setor
de Áreas Isoladas Sul, Trecho EPIA-SUL, da Região Administrativa do
Núcleo Bandeirante - RA VIII, para o uso de centro de treinamento
técnico, comércio e prestação de serviços relacionados- a veículos
automotores em geral.

Art. 22-0 Poder Executivo regulamentara a presente

Lei para garantir a manutenção dos atuais Afastamentos Mínimos Obr±.

gatórios, Taxas Máximas de Ocupação c Construção, Altura e Edifico^
ção, Pavinientos Optativos, Obrigatoriedade de Estacionamento e Arca

Verde do lote de que trata esta Lei, fazendo os ajustes necessários

ao desenvolvimento da nova atividade. __

publicação.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 4a - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de agosto de 1993
1052 da República e 342 de Drasília
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MENSAGEM

N» 273 /Ü3-GAG Drasi-lla, 03 de novembro do 19'J3

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra do comunicar a Vossa Excelên

cia que nos termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, m

ciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conformo dispõe
o artigo 17S-, § 2», do Regimento Interno dessa Excclca Casa, *-,nn

cionei o Projeto de Lei n« 469, de 1992, que "Dispõe sobro a obrl

gatoriedade de instalação de banheiros públicos nos • Supermerca

dos o na Rede Bancária do Distrito Federal o dá outras providen
cias", e que se converteu na Lei n» 51G, do 28 de julho de 1993,

publicada no DODF n' 152, de 29 do julho de 1903.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia protestos de elevada estima e' distinguida consideração.

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre a obrigatoriedade de ins

talação do banheiros públicos nos Su

permercados c na Rede Bancaria do Dis

trito Federal c dá outras providen

cias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - Torna obrigatório a instalação de banheiros

públicos feminino e masculino,, nos Supermercados e na liede

Bancaria.do Distrito Federal, para atendimento ao usuário.

Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei sao

considerados: : -

I - supermercados - as lojas de auto-serviços destinadas

a áreas de vendas de grande, .variedade de mercadorias,
particularmente gêneros alimentícios, bebidas, arligos de limpeza

doméstica e perfumaria po.pular, cujo espaço físico seja superior

a 400rn2;-

II. .*- rede bancária - apenas as unidades classificadas

como Agências, excluídos os Postos de Atendimento.

Art. 2» - Caberá às instituições bancárias formular

estudos para instalação dos banheiros, de modo a resguardar a

segurança interna do estabelecimento, respeitadas as normas e

padrões de instalações sanitárias e de saúde, publica.

Art. 3« - Fica instituído o prazo do 100 (cento c

oitenta) ,dias para aplicação desta Lei, a partir da sua

aprovação.

Art. 4»

publicação.

Esta Lei entra em vigor na dala de sua

Art. 5S - Revogam-se as disposçoes em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de julho de 1993.

•jrp /,M
Deputaâo, .jjHNICXQ TAVARES

Presidente

LEI N.» 516 DE 28 DE julho DE 10 93.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de

instalação de banheiros públicos

nos Supermercados e na Rede Banca

ria do Distrito Federal e dã 0£

trás providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

TEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ART. 19 - Torna obrigatório a instal ação de banhej_

ros públicos feminino e masculino, nos Supermercados e na

Rede Bancaria do Distrito Federal, para atendimento ao usuã

rio.

Parágrafo Onico

considerados:

Pára os efeitos desta Lei são

I - Supermercados - as lojas de auto-serviços de;s

tinados a área de vendas de grande variedade de mercadorias,

particularmente gêneros alimentícios, bebidas, artigos de

limpeza doméstica e perfumaria popular, cujo espaço físico

seja superior a 400m2,

II - rede bancaria - apenas as unidades classifj_

cadas como Agencias, excluídos os Postos de Atendimento.

Art. 29 - Caberá ãs instituições bancárias for

mular estudos para instalação dos banheiros, de modo a re_s_

guardar a segurança interna do estabelecimento, respeitn_

das as normas o padrões de instalações sanitárias e de saiu

de pública.

Art. 39 - Fica instituído o prazo de 180 (cento

e oitenta) dias para aplicação desta Lei, a partir da sua

aprovação.

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data "de" sua

publicaçao.

Art. •.•? - Revogam-se .as disposições em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1993. *-•>•

1059' da República e 349 de Brasília.

(Republicado por ter saldo com incorreção no DODF
n9 152 de 29/07/93)

MENSACEM

N2 273 /93-GAC
Brasília, 03 de novembro cie 1993.

Senhor Presidente:

Tenho a elevada honra de comunicar a Vos

sa Excelência que nos termos do articjo 2a do Decreto- Legislo

tivo nQ 01, de 05 de julho do 1991, combinado com o • artigo
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170, § 2a, do Regimento Interno da câmara Legislativa do Din

Lrito Federal, sancionei o Projeto do Lei na 573, de 1992,

que "Altera Dispositivo da Lei nQ 227 de 09 de janeiro de

1992", e que se converteu na Lei na 4G4, de 22 de junho de

1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

Excelência protestos de elevada estima o distinguida conside

ração.

r—•

=JÓAQÜTMTDOMÍNGOS ROIU,-/^]
Governador do Distrito FedcJal

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD. Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Altera Dispositivo da Lei n= 227 de

09 de janeiro de 1992.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 12-0 Artigo 1« da Lei n-* 227 de 09 de janeiro do

1992 fica alterado, passando a viger:

"Artigo ls: Ficam isentas do Imposto Territorial Urbano,

c das taxas e tarifas pelo fornecimento de água e energia

elétrica, as entidades assislenciais e beneficentes, declaradas

de utilidade pública do Distrito Federal".

Art. 28 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3» - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de maio de 1993.

/5&k"0 /*"^í
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.o 464 DE 22 DE junho DE 1993

Altera Dispositivo da Lei ns

227 de 09 de janeiro de 1992.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMAIIA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SECU1NTE LEI:

Art.- 12-0 Artigo l9 da Lei ji1 227„cle 09 de ja

neiro de 1992 fica alterado, passando a viger:

"Art. í2 - Ficam isentas do Imposto Territorial

Urbano, e das taxas e tarifas pelo fornecimento de água c ener

gia elétrica, as entidades assistenciais e beneficentes, decla

radas de utilidade pública do Distrito Federal".

publicação.

MENSAGEM

Na 274 /93-GAG

Art. 2S - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 3a - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 22 de junho de 1993.

1058 da República e 3^ deTh^sília.

^IfT-DOMTNCUS ItUHI.

Brasília, 03 de novembro de 1993.

Senhor Presidente:

Tenho a elevada honra de comunicar a Vos

sa Excelência que nos termos do artigo 2« do Decreto Legisla

tivo na 01, de 05 de julho de 1991, combinado com o artigo

178, § 2a, do Regimento Interno da câmara Legislativa do Dis

trito Federal, sancionei o Projeto de Lei nu 5G1, de 1992, que

"Isenta do pagamento de tarifas do serviços de esgotos san_i

tários de entidades assistenciais o beneficentes declarada de

Utilidade pública do Distrito Federal", e que se converteu na

Lei na 465, de 22 de junho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

Excelência protestos de elevada estima e distinguida consido

ração.

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD. Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

-JOAQUIM DOMINGOS RplUTZ'
Governador do DistrLto l*'cdc/ral

Isenta do pagamento de tarifas de

serviços de esgotos sanitários as

entidades assistenciais c benefi

centes declaradas de Utilidade l'ú

blica do Distrito Federal.

A CÂMARA I.ECISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

' Art. ia - Ficam isentas do pagamento das tarifas do

serviços de esgotos sanitários as entidades assistenciais e

beneficentes declaradas de utilidade pública do Distrito Federal.

Ari.-22- Esta Lei entra em 'vigor na data de sua

publicação.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de maio de 1993.

/pM^Jo' la-***}
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

U'i-1
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LEI N.o 465 DE 22 de junho DE 10 93

Isenta do pagamento de tarifas

de serviços de esgotos sanita

rios as entidades assisten

ciais e beneficentes declara

das de Utilidade Pública do

Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LECISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - Ficam isentas do pagamento das tarifas de

serviços de esgotos sanitários as entidades assistenciais o
beneficentes declaradas de utilidade pública do Distrito Fede

ral.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3S - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 22 de junho de 1993.
105s da República e 34a de Brasília.

MENSAGEM

Na 275 /93-GAG Brasília, 03 de rouuiLiu de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Ex

celência ouc nos termos do artigo 74, combinado com o artigo

100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e con

forme dispõe o artigo 178, § 2a, do Regimento Interno dessa

Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei na 791 de 1993, que

"Dispõe sobre o Instituto de Planejamento Territorial e Urba

no do Distrito Federal - IPDF, define a sua estrutura orgâni

ca e da outras providências", o qual se converteu na Lei na

494, de 20 de julho de 1993, publicada no DODF na 146, de 21

de julho de 1993, ls Edição.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce

lência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputada BENÍCIO TAVAKES

DD. Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

JOAQUIM DOMINGOS ftOUIZ

Governador do Distrito Federal

Dispõe sobre o Instituto de

Planejamento Territorial e Urbano do.

Distrito Federal - IPDF, define a sua

estrutura ' orgânica e dá outras

providenci as.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL deiretn-

Art. 12 - 0 Instituto de Planejamento lerr i lor i ai e

Urbano do Distrito Federal - 1PDI", criado pelo art I go 30 da Lei n'J

'.;L>3, de 1 fcí de nuvembru de 1V7Í'., -c- unia autarquia viniulailii a

Secretaria de Obrai, du Digtritu rederal .

Art. 22 - 0 IPDF é a úrgãu e;:ecut i vo du Cisterna de

Planejaiiientu Terr 11 ur i ai e Urbanu - PD01.

Art. 32 - Compete- ao IPDF u ili*.,po*»to no art I go 30 da

Lei n!3 3CÍ3, de 1U de novembro de 1 V?2, bem cuniu-

L -- participar da elaborarão du*., planus e progr aii,a*.

relacionados com o planejamento lerr i Lor i a 1 e urbano,

i nrlu*» i ve no que cunierrie a alienarão e aipi i *., i r Tio de

• imóvel-» público*.» urbano!»;

Ii - promover (."..ludo*., e pe*., i|u i '.,a*., rolai ivii!» ao planejameiit o do

dcücnvul v i ment u urbano du ter r 11 úr i o do Di*»lrito Federal-;

111- d i *.,!,(rmi nar , integr ailaiiienle com u Liistcina de In Tor mar tíc"-.

Ter r i tor i a i *» e Urbana*» - IJITUIÍU - i nf ur mar iíc, sobre

pruje-tui, e estudos relativas ao plnriejnnicut o I err i lor i ai

e- urbano, pr odu.-. i do<» no âmbiiu du IP Dl ;

IV - funcionar cumu Secre-t ar i a Fiíeeut i va do Cuii<,e-1 hu de

Planejanient o lcrnlurial e Urbano do Detrito Icilcr.il

COi-IPLAN;

V - analiir.ai" e- emitir par e-eer téeniio í.ubr e i ar t a de

i uli-nrao,estudo preliminar e prujetu de pai i ei amenl o

ur bano?

v1 í - elaborar e r irv i i.ar normas nr lian i',t 11 a', e i-d i l i( nl1.;

v ri -- coordenar e elaborar prujetu*, ur ban í*,t i(.o*>, (piandi,

!•()! i e 11 adu pelu Liuverno (li) Distrito Fedi r ai;

VIM. -- cnurilen.ir e elaburar projcti,*» urh,ini',t lio*,, iiuanilu

!,ol i c 11 ado pelu (inverno du t) i *..t r i tu liileral;

IX - acionar n 'il-.lein.i Carlugr á(" i ei, du Di*,lritu lederal para

atender a*., '..uai, rii.-ee-*.,!» I daile",;

X - prudu.:ir e orgaiii-rar i n formai, í'e*. F i*» i co-espac i a i!. '.obre u

t er r i t. úr i u du D i *.,l r ito Feder a 1 ;

XX. - er i ar n*» ( nud i r üc-s para integrar o*, plano', e a<. ai, ííe<, dt

plani-j amenl u urbanu e territorial junto à'. úilin i n i *>l r ar ()'r*>

Keg uma i *.,.

5 12 — Aí» i-uiitpetêne i a*, pr i-v i *.,t a*., ne*.,t e ar t i'io guc

cslcjani sendo realizadas por outro!» (ir gau*» uii (.-nl idade*, íl,\

Admi n i'..trarão do Diulrito Federal pa*.,!»ain a !»er ile'»envol v i da*,

exclusivamente pelo JPDF.

S 22 - Ou órgão*., e entidade"., da Adiu i n i *..t. r ar ao do

Distrito Federal obse-r vnrãu u d i <.->pu*.»t u neste ar l i yu guandu da

elaborarão de seus plano!» e programa!», de mudo a luirwjn i.-.n- 1,1-11*»

ub jel 1 vo*. .

Art. 42 - Para o dcsenvnlv 1ineiito de '..un*., atividade*.-,

fins o Instituiu de Planejamento Terr 1Lor 1at e Urbanu deverá

contar eum dua'., Diri-tur 1a 1*.., uniu de llstudus c Prujetu'., e uma de

Descnvul vimento Terr 1lur inl, Urbanu e de Infor tuurSci».

5 12 - A Diretoria de Estudos e Projel (>!•• ti-i» pur

responsabi1 idade u elaborarão e análise de prujetui» ur ban íst leuu

nus diversas Regiões Admin islrnt i vas, inclusive de* circularíiu,

paisagismo, estudos f ioico-terr i tor iai'S e topografia.

I 2S - fi Diretoria du Desenvolvimento Territorial,

Urbanu e de Informações tem por responsabilidade as arües de

planejamento territorial c urbano, inclusive normas urbanas e

edilicias e disseminarão de informarües em articularão com o

Si st uma de Informações Territoriais e Urbanas.
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ftrt. 52 - 0 IPDF atuará em articularão com os orgaos

e? entidade!» da administrarão pública para a cirmsiiiiucaií de seua
otíjetivos'e finalidades.

. Art. 62 - 0 IPDF--";-f'í!-;. tMr i>3i dei í« iioi-::> uma;D.'iretror-r-:

Presidente, com' comprovada exper iênc ia em planejamento' terr it orla t
e; urbano, nomeado pelo ' Governador, ".por indicarão dò -Secret ár io de
o6'ras. "•"'•'" i;':)--• r -r«r..: -"-s •-• .:••;;-.-.:-;•- *-i ;-r :-,; iir, •-.-•:. : r'r •••««' -.:*;-:*

Art. 72 - Para o cumpr i nient o cie suas finalidades o

IPDF tem a seguinte estrutura- administrativa:

í . oRGSOS DE- DÉÍ£lBERAeSO=COLET|VA' •"•»••; •• - ' »h .-••••''•' »-'•

'•'•-. Jirmta de- Controle

, . Conselho Técnico ' '

• .Diretoria CoTegiada •-•:•.

J . ESTRUTURA ORGSNICA EXECUTIVA

•>; I - PRESIDÊNCIA

Ei i 7 ' Gab iilct? : '•«••'-• •-•--'-- - * .':-^:*-* --- - =.'.-:' •.!•.:- •-••. vi-, .-•.'.-:•.. .-. .;.:": . '.f-"••-'•

• I.l.i - Núcleo -de Apoio ao EÔNPLAN

I;.2 - Assessor ia .Jurídica

!»:»•- Assessoria de Planejamento Estratégico-

Ii4 -- Departamento de Administrarão Geral..

I.4.I.- Gerência de Material e Serviços Gerais

1.4.-1.1. Núcleo de Serviço!» Gerai»

1.4.1.2. Núcleo 'de Patrimônio'e Material

"' 1.4.1.3. Núcleo de Coiiiüiifcarírío e JjijJrrUment acao Administrativa

1.4.2. Gerência de Qi-çanieo-ti): e Fiiftanras-.-- .--..-íí;

-1.4.2.1. Núcleo de Programarão é Execução ürrament ár ia

j 1.4.2.2. Núcleo de Tesouraria

1.4.2.3. Núcleo de Contabilidade

1.4.3. Gerência de Recursos Humanos -:.":-''::

1.4.3.1. Núcleo de Desenvolvimento de •Recursos Iíur.)áni:>*;> -

1.4.3.2. Núcleo.de Pessoal

II -- DIRETORIA DE ESTUDOS E PROJETOS

11.1. Serviço de Representarão de Projetos

' II. 1.í.. Eji carregador ia.ilirr Haqueire-

S II.1.2., Encarreyador ia de Computarão Gráfica

11.2. Gerência de Projetos Urban íst icos: - Distrito I

•'. II.2.1. Núcleo, I.i .-'-."'

: II. 2.1.1- Encarregado!- ia 1.1»l '

,;' ;! I»,2»rii-r2. Encarregado)- ia 1.1.2 rr r r '

l II.2.1.3. Encarregado!" ia I.i.3

II.2.2. 'Núcleo 1.2 >— :'-' '"

•i II.2,.2-».i. Encar-!-e-Bradur ia 'i.2.1

l II.2.2.2. Encarreyaduria 1-2.2

j II.2.3?:iiN.ii:Tèo 1.3 •'*
'< II.,2,,3.1. Encarregado!" ia 1.3.1

lí.3. Gerência de Projetos Urban íst icos •- Distrito II

|r II.3.l'.'^Núc'Í"*eo II.1 A?'- ,."S..i-l;-f.'.ii « .-:-r--,>:;;r r!-.: ri:
11. 3 . 1.. i . Encai-regador ia II.1.1

II.3,1.2. Encarregadoria II-1-2

- II. 3.2. Núcleo-'II. 2

II.3.2,1. Encarregado!-ia II.2.1

ç'• II.3.2.2. Encarregadoria II.2.2

11.3.3-i !SNúc»iso II.3, ":?'' "• •- •. t i-^•- -\::,'••••

II-3.3.1. Encarregadoria II.3.1

f 11.3,3.2. Encarregador ia II.3.2 -•_ -"r l:. ht£ %'-r-r.S -v^r--'^':-V:. ^-"-'-:':

f II.3.4. Núcleo II.4 :

II..,3,-4»,Í. Encai-reajjdor ia II.4..Í. '"" "

II..3.4.2. Encarregador ia II.4.2

Ií.f3 ,Í41;3. Encarre'gador ia II.4.3

IT.4. Gerência de ,C irculaçíio e Projetos Especiais
'',''• - ' • '---'--'.-':•'•: ::-v A

11.4.1. Núcleo de Circularão

{ IÍ-;54í5íííI. Encarresâdoria de Implantarão

11.4.2. Núcleo de Projetos Especiais

11.4.2.1. Encarregador ia de Projetos Arquitetônicos

11.4.2.2. Encarregadoria de Projetos Paisagísticos

II.5. Gerência de Estudos Físico-Territoriais ."-,#';:*;?)

II.5.1. Núcleo de Estudos Físico-Territoriais

l TI.5.1.1. Encarregadoria de Cadastro
; II.5.2. Núcleo de Topografia ^.'a'.!,.....»-.,,,,,.,.: ,
| ÈBv3..2"iíl.- Encarregador ia de"Canipo ; £•• *H -.»•?£" ím
\- *Ar "V?.*.2 • Encarregador ia de Cálculo

III - DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL, URBANO E DE

í NFÓRf-ÍACoES ' ' "'""" " "í:
111.1. Servi ro *de P'rbgr'aiiiaríib"Vi súàl

III.1.1. Encarregadoria de Computarão Gráfica

111.2. Gerência de Planejamento Territorial

111.2'L.lI' NÚcliíô" dS^Òi-ilenaiiítòn to!;Têrr tt oi- ia'Í e"Ur6áno- "•'•"
III".K'2.f Nücfeo^diíNoBiràV t)í-LiSn'£ís-e ©«Tíe-i-as •"•' -^ •*"•-'•''. '<•• ^•^••y-

111.2.3. Núcleo de-.Planejamento Local

111.2.4. Núcleo de ríncl ices e Indicadores Urbanísticos

III. 3. Sereneia -dé! Esír-iidoiiV* Pêsquissíí-ie In-ISoi-vmaríitrti" Sr ,ts

IIT,3.1,; NütMfecirrdeJ lai-formarores rFésikcrasr « :r. -:.:-• u ii-.

III.3.i.i. Encarreflador-íiartirle, Ilairiirrorrcle,'D.al4os,d^írsM-eir!s-.:5 ,

III.'3.2. Núcleo de -Informações Sociais

.-,. ;ciIv3.2.i,-ilínça;rregadorira de Bancçi de-Dados Soeivsji»

IIIv3,.3. rNúeleocide rÇir-itudos e lies quisas.., ».-.•,\ ,.-.-.. •.-...

III.4. Gerência de Documentarão e Divulgação . . ,,

111.4.1. Núcleo de Biblioteca

111.4.2. Núcleo de Arquivo •'.

III .4-2.í. Encarregador iá de Atenii iníeii to ao Públ íCo

111.4.3. Núcleo dê Eciítorarão ' ; ' f' .- .: .

Art. 82 - Em decorrência do disposto no artigo

anterior, -ficam extintos e criados os cargos em comissão-

especificados no Anexo I desta Lei.

Pará-grafo único - A distribuirão dos cargos em

comi ssíio cr iados e os requisitos para provimento sao os constantes

tio Anexo II desta Lei.

Art. 92 - 0 Governador do Distrito Federal enviará,

no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, à Câmara Legislativa ' do

.Distrito Federal, Projeto de Lei criando o Quadro de Pessoal do

IPDF e a respect ivat carre i.)-a:.

Parágrafo único - Enquanto, não. -for criado o Quadro

de Pessoal/que trata o caput deste- artigo, os servidores lotados
nos Departamentos de Urban isino e Anju itetura/SO, -ficarão à

dispôs irão do IPDF.

'-''' Art. 10 - Os servidores efetivos do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, em exercício no IPDF, continuarão no

..'Fçsiime de trabalho de 30 (trinta) horas semanats, •podendo optar

pelo regime de .40 (quarenta) horas, mediante o -pagamento de

iirál ificarão no percentual de 33% (trinta e três por centro) sobre

ovenc. ime-ntij_e a gralil;ic,,arao percebi dos. „,, ...'. ......

Art. 11 - Constituem fontes de receita do IPDF:

I - dotarão orçamentária;

-?" ;::II •- sruxílios, subvenções e doarües;

III

v

•VI

VII

VIII-

'IX. "•

X

.XI

'XII -

- recursos provenientes de convênios e acurdov»

entidades públicas, nacionais ou internacionais;

- recursos oriundos da prestarão de serviços técn

administrativos e rt;produção de matei-i aí;

recursos de fundos;

• receitas eventuais;

-. transferência de recursos de outros 'órgãos

Administração Pública do Distrito. Federal, União, Es

e Municípios;

produto de operações de crédito;

resultados obtidos com aiienarões patrimoniais;

rendimentos de aplicaroes financeiras;

•— saldosi:» ppsjtivos aprovados ..teí-bi balanços rioí^fiífB

exercício financeiro;

outras rendas de qualquer natureza.

da

t ados

i -Eiteí

Parágrafo único -Os preços dos serviços prestados
pelo IPDF obedecerão' astâbela aprovada pelti^D iretor-Presidènte.•'-

t\rt. 12 - As subvenções e auxílios do Distrito

Federal, serão consignados nos respectivos orçamentos.

Art. 13 - 0 IPDF poderá celebrar contratos.
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convênios, acordos e ajustes com organizações pública« e privadas,

nacionais e Internacionais, visando a realização de seus objetivos.

com ou sem fins lucrativos.
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Art. 14-0 IPDF terá administrarão financeira

própria, obedecidas as disposições legais aplicáveis às autarquias.

Art. 1? - 0 Governador do Distrito Federai baixará

ato dispondo sobre o regimento do IPDF.

Art. 15 - ."Passam..a' integrar o patrimônio do.IPDF. os

bens de qualquer natureza atualmente alocados aos Departamentos de

Urbanismo e Arquitetura da Secretaria de Obras.

Parágrafo único - 0 Poder Executivo designará
Comissão para proceder ao arrolamento e à avaliação dos bens a que

se refere este. art: ig<:>.

Art. 20.- 0.Secretário de Obras é responsável pela

implantação, acompanhamento e controle da estrutura e do regimento

de que trata o artigo 18 desta Lei.

Art. 16 - Fica autorizado o Poder Executivo a abrir

crédito especial no valor de Cri ir.500.a00.©00,00 '<hum bilhão e

quinhentos milhões de cruzeiros), à Secretaria de Obras, para

atender às despesas do IPDF.

Art. 21. — A implantação dos demais órgãos que

constituem o Sistema de Planejamento Territorial e Urbano deverá

ocorrer simultaneamente à implantação do-Instituto de Planejamento

Territorial e Urbano do D istr itro Federal.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor ria data de sua

publicação.

Art. 23 - Revogam-se as disposições eni contrário.

Art. 17 - Fica autorizado o Poder Executivo a doar,

pelas modalidades previstas em Lei, bens móveis e imóveis, para a

instalarão e.funeionamento do IPDF.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1993.

Art. 18 - eü vedada a destinação de recursos'do IPDF

para auxílio ou subvenção e associações e instituições privadas.
Deputado BENÍCIO TAVARES

PRESIDENTE

DEN0MINAC30

Assessor (Dell)

Assessor <DeA)

Assistente (DeA)

ANEXO I

Art. 72 da Lei nS de de de 1993
INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL

CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS E CRIADOS

EXTINTOS

•3TD

02

02

ei

SÍMBOLO

DFA ii

DFA ii

DFA 05

CRIADOS

DEN0MINACS0

PRESIDÊNCIA

Diretor Presidente

Chefe de Gabinete

Assessor

Assistente

Secretário Administrativo I

Chefe do Núcleo de Apoio ao C0NPLAN

ASSESS0RIA JURÍDICA

Chefe da Assessor ia Jurídica
t

Assistente Administrativo I

ASSESS0RIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

Chefe da Assessor ia de Planejamento
Estratégico

Assessor

Secretário Administrativo I

Assistente

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAC30 GERAL

Diretor do Departamento de
Administração Geral

Assessor

QTD SÍMBOLO

Oi espec iai

ei DFG 14

es DFA 12

02 DFA e?

04 DFA 04

ei DFG 09

01

01

DFS 13

DFA 04

01 DFG 13

03 DFA íl

04 DFA 04

02 DFA 09

ei

02

DFG 13

DFA 11
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Assistente (DeA) 01

Chefe da Seção de Expediente

Diretor do DeU

Assessor (DeG)

Secretário Administrativo (DeU)

Chefe da Seção de Maquete (DeA)

Chefe da Seção de Desenho (DeU)

Chefe da Divisão de Planejamento
Urbano <DeU>

Assistente <DeU)

Assistente (DeU)

Chefe da Seção de Análise (DeU)

Diretor da Divisão de
Planejamento (DeU)

Assistente (DeU)

Assistente (DeU)

Chefe da Seção de Projetos
Urbanísticos (DeU)

MMMW MHMHMH
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DFA 02

DFG 02

ei &F3 13

ea DFA ii

«i DFA 02

0i DFG «2

Oi DFG 02

0i DFE ii

01 DFA «S

ei DFA 02

et dfg es

Secretário Administrativo I

Gerente de Orçamento e Finanças

Secretário Administrativo II

Chefe do Núcleo de Programação e
Execução Orçamentária

Chefe do Núcleo de Tesouraria

Chefe do Núcleo de Contabilidade

Gerente de Material e
Serviços Gerais

Secretário Administrativo II

Chefe do Núcleo de Comunicação e
Documentação Administrativa

Chefe do Núcleo de Serviços Gerais

Chefe do Núcleo de Patrimônio e
Material

Gerente de Recursos Humanos

Secretário Administrativo II

Chefe do Núcleo de Desenvolvimento
de Recursos Humanos

Chefe do Núcleo de Pessoal

DIRETORIA DE ESTUDOS E PROJETOS

Diretor de Estudos e Projetos

Assessor

Secretário Administrativo I

Chefe do Serviço de Representação de Projetos

Encarregado de Maquete

Encarregado de Computação Gráfica

Gerente de Projetos Urbanísticos-Distrito I

Assistente

Secretário Administrativo II

Chefe do Núcleo I.i

Encarregado I.i.i

Encarregado I.i.2

Encarregado I.i.3

Chefe do Núcleo 1.2

Encarrzgado 1.2.1

Encarregado 1.2.2

Chefe do Núcleo 1.3

Encarregado 1.3.i

Gerente de Projetos Urbanísticos-Distrito II

Assistente

Secretário Administrativo II

0i DFG li

01 DFA 05

«i DFA 02

01 DFG 05 Chefe do Núcleo II.i

Encarregado II.i.i

Encarregado II.1.2

Chefe do Núcleo II.2

01 DFA «4

01 DFG ii

01 DFA 03

01 DFG C9

ei DFG 09

ei DFG 09

ei DFG ii

01 DFA 03

Oi DFG 09

ei DFG ©9

ei DFG e9

ei DFG 11

ei DFA 03

0i DFG 09

Oi DFG 09

ei DFG 14

62 DFA ii

€2 DFA e4

01 DFG ii

Ci DFG 08

01 DFG 08

ei DFG 12

0i DFA 09

01 DFA 03

01 DFG 09

0i DFG 03

01 DFG 08

0i DFG 03

ei DFG 09

01 DFG 03

ei DFG 08

01 DFG 09

01 DFG 03

01 DFG 12

0i DFA 09

01 DFA 03

01 DFG 09

01 DFG 03

01 DFG 03

01 DFG 09
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Diretor da Divisão de

Topografia e Cadastro

(DeU)

Assistente (DeU)

Assistente (DeU) i

Chefe da Seção de
Topografia (DeU)

Chefe da Seção de
Cadastro (DeU)

Chefe da Seção de,Cálculo
Estrutural (DeA)

Chefe da Seção de Cálculo
Inst. (DeU)

Chefe da Seção de
Cálculo (DeU)

Diretor da Divisão de Projetos
Arquitetônicos (DeA)

Assistente (DeA)

Assistente (DeA)

Chefe da Seção de Drenagem (DeA)

Chefe da Seção de Projetos
Arquitetônicos (DeA)

Chefe da Seção de
Paisagismo (DeU)

Chefe da Seção de Geometria
Viária (DeU)

Chefe da Seção de Orçamentos
de Custos (DeA)

Diretor do DeA

Assessor (DeA)

Secretário Administrativo (DeA)

Chefe da Seção de Programação
Visual (DeU)

Chefe da Seção de Desenho (DeU)

Chefe do Núcleo de
Normatização (DeA)

Assistente (DeA)

Assistente (DeA)

m IWHIIIWW

Diário daCâmara- Legislativa

0i DFG ii

01 DFA 05

0i DFA 02

0i DFG 02

Encarregado II.2.1

Encarregado II.2.2

Chefe do Núcleo II.3

Encarregado II.3.1

Encarregado II.3.2

Chefe do Núcleo II.4

Encarregado II.4.1

Encarregado II.4.2

Encarregado II.4.3

Gerente de Estudos Físico-Territoriais

Assistente

Secretário Administrativo II

Chefe do Núcleo de Estudos Físico-Territoriais

Página 17

01 DFG 03

01 DFG 03

01 DFG 09

0i DFG 08

0i

a*

DFG

ftcris

03

Oi DFG 02 Encarregado do Cadastro

0i DFG 05 Chefe do Núcleo de Topografia

01 DFG 05 Encarregado de Campo

ei DFG 05 Encarregado de Cálculo

01 DFG ii Gerente de Circulação e Projetos Especiais

01 DFA 05 Assistente

Oi D.FA 02 Secretário Administrativo II

01 DFA 05 Chefe do Núcleo de Projetos Especiais

Oi DFG 05 Encarregado de Projetos Arquitetônicos

Oi DFG 05 Encarregado de Projetos Paisagísticos

01 DFG 02 Chefe do Núcleo de Circulação

01 DFG 05 Encarregado de Implantação

Oi DFG 03

01 DFG 03

0i DFG 03

01 DFG 12

0i DFA 09

01 DFA 03

01 DFG 09

01 DFG 08

0i DFG 09

0i DFG 0S

0i DFG 08

0i DFG 12

01 DFA 09

0Í DFA 03

01 DFG 09

01 DFG 03

01 DFG 03

01 DFG 09

0i DFG 03

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL, URBANO E DE INFORMAÇÕES

01 DFG 13 Diretor de Desenvolvimento Territorial,
Urbano e de Informações 0i DFG 14

02 DFA ii Assessor 02 DFA ii

01 DFA 02 Secretário Administrativo I 02 DFA 04

Oi DFG 02 Chefe do Serviço de Programação Visual 0i DFG ii

01 DFG 02 Encarregado de Computação Gráfica 01 DFG 03

0i DFG 12 Gerente de Planejamento Territorial 0i DFG 12

01 DFA 02 Assistente Oi DFA 09

01 DFA 02 Secretário Administrativo II 01 DFA 03

Chefe do Núcleo de Ordenamento Territorial e
Urbano 01 DFG 09

Chefe do Núcleo de Supervisão do
Código de Obras 01 DFG 09
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Diretor da Divisão Técnica (DeU)

Assistente (DeU)

uAssistente (DeU)
.

Chefe da Seção de Arquivo

Técn ico (DeU)

Chefe da Seção de Ar qu i vo

Técn ico (DeU)

Chefe dai Seção de Exped iente (DeA)

01 ÜFG ii

01 DFA 05

Oi DFA 02

Chefe do Núcleo de Planos Diretores Locais

Chefe do Núcleo de índices e Indicadores

Urbanos

Gerente de Documentação e Divulgação

Assistente

Secretário Administrativo II

Diretor da Divisão de Apoio
Técnico (DeA)

Ass is,t ertJk e <(DeA)

Assistente (DeA)

Oi DFG 02 Chefe do Núcleo de Biblioteca

0i DFG 02

Oi DFG 02

0i DFG ii

Oi DFA 05

01 DFA 02

v . *»

->».•• • -! -

-.. * . ••- í - * ,* ' ^ *

-,-,-_* - ,'í.' "-'

"Chefe da Seção de Pesquisa (DeU) Oi DFG 05

Chefe do Núcleo de Arquivo

Encarregado de Atendimento ao Público

Chefe do Núcleo de Editoração

Gerente de Estudos, Pesquisas e Informações

Assistente ,. !,

Secretário Admmisfcrãtivo II

Chefe do Núcleo de* Informações Físicas

Encarregado do Banco de Dados Físicos

Chefe, d;o' NúclebÜe Informações Sociais

Encarregado do"fanc*o'.d.ê Dados Sociais

Chefe dq,Núcleo.tí.e, estudos e Pesquisas

JUNTA DE CONTROLE,
Secretário Administrativo ISecretário Administrativo (DeU) Oi DFG 02

CONSELHO TÉCNICO

Secretário Administrativo (DeA) Oi DFA 02 .Secretário A'dmiaíst>:ât;jvo I

'"•.'"•- ' :<•• ^<- ,:a DIRETOS-í^ QQL,ÉGJ.£pi< ;.-,\;
,- --,-.." -v Secretário-Administrai jvo I

DiVètór de .Cálculo e "„'_ J- "qK".. '- ' :'"'"' ,Sji •
Instalações (DeA) "" ' ' DFG ii -'-!-."ri '".-'!''-"~V-,,''.'- "

--> " ' " '•".,'' I
-••-*' '- ' ANEXO II - • •

Ari- 79 Parisrafo único, da Lei n2 de de de 1993
V- INSTITUTO 0.E PLANEJAMENTO TERRITORIAL.. E, URBANO DO DISTRITO FEDERAL

;•">

UNIDADE ORGaNlCA

PRESIDÊNCIA

ASSESSORIA JURÍDICA

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇSO-,
GERAL' ..•.'.- "" :

OUA0R0 0E DÍSTRIBUICSO ÒOS CARGOS "EM CÔMISSSO

CARGO EM COMISSSO

Diretor Presidente
Chefe de Gabinete
Assessor

Assistente
Secretário Administrativo I
Chefe do Núcleo de Apoio ao
CONPLAN

Chefe da Assessor ia Jur-í-tfica-- '. • ~•
Secretário Administrativo I '

Chefe da Assessoriã" de
.Planejamento Estratégico
Assessor,' _
Secretário Administrativo
Assistente

Diretor do Departamento de .
Administração Geral" . I" ,'!,",
Assessor

Secretário Administrativo I
Gerente de Orçamento e Finanças."
Secretário Administrativo II_. "'"
Chefe do Núcleo de Programação e'" :
Execução Orçamentária ^

:-Ghefe do Núcleo der -Tesouraria (- ». ,
.Ghefe cio:-bitsc-l.eo ó&ès&te&k} 'A*5*6- ',"_•,J~- *,.
..Gerente de-.tóaiieT La;l'-.e.. Serv^iSiCts-. Gerai.s
.'gecretárao-T AjdB£in-JsSr.at-ity-Qr,:I??^- ...-;.*_'.., -l
'Chefe do NiíeleaT de; CjJtaurtic-s^-ãg e*„ _,-,,-£
"Ôocumentação AdrmT rvi st-ra.t-'b?a -•-; „- •.';,.'. ..

«TO

•1

ei

es

02

04

ei

, Oi

..ei

ei

03

04

02

ei

02

ei

ei

ei

ei

ei

: ei

ei

, Oi

SÍMBOLO

Especi ai
DFG 14,

0FA 12

DFA 09

OFA 04

DFG 09

DFG 13

DFA 04

DFG 13

DFA ii

DFA 04

DFA 09

DFG 13

DFA ii

DFA 04

DFG ii

DFA 03

DFG 09

DFG 09

DFG 09

DFG ii

DFA 03

DFG 09

Oi DFG 09

01 DFG 09

01 DFG 12

01 DFA 09

Oi DFA.03

0i DFG 09

01 DFG 09

Oi DFG 03

0i DFG 09

01 DFG i2

01 DFA 09

01 DFA 03

0i DFG 09

Oi DFG 03

Oi DFG 09

0i DFG 03

0i DFG 09

01 DFA 04

01 DFA 04

01 DFA 04

REQUISITO

Níve\ Superior
Nfvct S<il*«r !or
Nívèl^áiipcr for

Advogado

Nível Superior
Nível Superior

Técnico Infoi—

mát ica

Nível Superior
Nível Superior

Nível Superior

Nível Superior
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DIRETORIA DE ESTUDOS
E PROJETOS

ftiQ-

DIRETORIA èé' OESENVOLVIHEnW!
TERRITOÍIÍAL,; URBANO E 0E'. ;'.! .
INFORMAÇÕES
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Chefe do Núcleo de Serviços Gerais
Chefe do Núcleo de Patrimônio e Material
Gerente-de Recursos Humanos
Secretário Administrativo II
Chefe do Núcleo de Desenvolvimento de
Recursos Humanos

Chefe do Núcleo de Pessoal

Diretor de Estudos e Projetos

Assessor *

Secretário Administrativo I
Chefe do Serviço de Representação de
Projetos
.Encarregado de Maquete
Encarregado de Computação Gráfica
Gerente de Projetos Urbanísticos-Distrito I
Assistente

Secretário Administrativo II

Chefe do Núcleo 1.1
Encarregado I.i.i
Encarregado I.i.2
Encarregado I.i.3
Chefe do Núcleo 1.2
Encarregado 1.2.1
Encarregado 1.2.2
Chefe do Núcleo 1.3
Encarregado 1.3.1
Gerente de Projetos Urbanísticos -
Distrito II

Assistente

Secretário Administrativo II
Chefe do Núcleo II.i
Encarregado II.1..Í

Encarregado II. 1.2
Chefe do Núcleo II.2
Encarregado II.2.i
Encarregado II.2.2
Chefe do Núcleo II.3
Encarregado II.3.1
Encarregado II.3.2
Chefe do Núcleo II.4
Encarregado II.4.1
Encarregado II.4.2
Encarregado II.4.3
Gerente de Estudos Físico-Territortais
Assistente

Secretário Administrativo II
Chefe do Núcleo de Estudos
F ís ico.-Terr itor ia is
Encarregado do Cadastro
Chefe do Núcleo de. Topografia
Encarregado de Campo

Encarregado de Cálculo
Gerente de Circulação e
Projetos Especiais

Assistente C;-,.r/"-

Secretário Administrativo 31' '-'•""
Chefe,do. Núcleo de Projetos Especiais
Encarregada de Projetos torqUit?èfcSn ic-os-; <•$>'•'
Encarregado de Projetos Paisagísticos
Chefe do Núcleo de Circulação
.Encarregado de Implantação

'Diretor de Desenvolvimento Territorial*,

"Urbano e de Informações
'Assessor - -

Secretário Administrativo I

Chefe do Serviço de Programação Visual
Encarregado de Computação Gráfica
Gerente de Planejamento Territorial f-
Assistente

Secretário Administrativo II ...
Chefe do Núcleo de-Ordenamento Territorial

e Urbano

Chefe do Núcleo de Supervisão do
Código de Obras
Chefe do Núcleo de Planos Diretores" Locais
Chefe do Núcleo de índices e Indicadores
Urbanos

Gerente de Documentação e Divulgação
Assistente

Secretário Administrativo II

Chefe do Núcleo de Biblioteca
Chefe do Núcleo de Arquivo
Encarregado de Atendimento ao Público
Chefe do Núcleo de Editoração
Gerente de Estudos, Pesquisas e
Informações
Assistente

Secretário Administrativo II
Chefe do Núcleo de Informações Físicas
Encarregado do Banco de Dados Físicos
Chefe do Núcleo de Informações Sociais
Encarregado do Banco de Dados Sociais
Chefe do Núcleo de Estudos e Pesquisas

Oi DFG 09

Oi DFG 09

Oi DFG 11

Oi DFA 03

Oi DFG 09

01 DFG 09

01 DFG 14

02 DFA li

02 DFA 04

01 DFG ii

01 DFG 08

01 DFG 03

I Oi DFG 12

01 DFA 09

01 DFA 03

Oi DFG 09

Oi DFG 08

Oi DFG 08

01 DFG 08

01 DFG 09

01 DFG 03

Oi DFG 08

01 DFG 09

0i DFG 03

01 OFG 12

01 DFA 09

01 DFA 03

01 DFG 09

01 DFG 03

01 DFG 08

0i DFG 09

Oi DFG 08

01 DFG' 08

0i DFG 09

0i DFG 03

01 DFG 08

01 DFG 09

01 DFG 03

0i DFG 03

01 OFG 03

01 DFG 12

01 DFA 09

01 DFA 03

01 DFG 09

01 DFG 08

01 DFG 09

01 DFG 03

01 DFG 08

Oi DFG 12

0i DFA 09

' 01 . ' DFA. 03

Oi DFG 09

*"«! DFG 08

01 DFG 03

01 DFG 0?

•101 DFG 03

. 01 DFG 14

02 DFA li

02 DFA 04

01 DFG 11

01 DFG 08

01 DFG 12

01 DFA 09

Oi DFA 03

éi DFG 09

01 DFG 09

01 DFG 09

01 DFG 09

01 OFG 12

01 DFA 09

01 DFA 03

oi DFG 09

01 DFG 09

01 OFG 08

01 DFG 09

01 DFG 12

01 DFA 09

01 DFA 03

01 DFG 09

01 DFG 08

01 DFG 09

01 DFG 03

01 OFG 09

Págfiia'191

Nível Superior

Urban ista

Nível Superior

Nível Superior
Nível Superior

Nível Super ior

Nível Super ior

Nível Super ior
Nível Super ior
Nível Superior

Nível Super ior
Nível Super ior

Nível Superior
N ível Super ior

Nível Super ior

Nível Super ior

Nível Superior
Nível Superior

Nível Super ior

Nível Super ior

Nível Super ior
Nível Super ior

Nível Superior

Nível Super ior

Nível Superior

Nível Super ior

Nível Super ior

Nível super ior

Nível Superior

N ível Super ior

Nível Super ior

Nível Superior
Nível Superior
Nível Superior
Nível Superior
Nível Superior

Nível Super ior
Nível Superior

N ível Super ior
Nível superior
Nível Superior
Nível Superior

N/vcl --Su.p-wtoc-

Nfvel Superior
Nível Superior

Nível Superior
Nível Superior

Nível Superior

Nível Su per -íor
Nível Superior

Nível Superior
Nível Superior
Nível Superior

Nível Superior

Nível Superior
Nível Superior

Nível Superior

Nível Super ior

Nível Super ior
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JUNTA DE CONTROLE Secretário Administrativo I 01 DFA 04

CONSELHO TÉCNICO Secretário Administrativo I DFA 04

DIRETORIA COLEGIADA Secretário Administrativo I 01 DFA 04

CÓDIGO

ESPECIAL

DFG-Í4

DFG-Í3

DFG-Í2

DFA-Í2

DFG-ii

OFA-ÍÍ

DFG-09

DFA-09

DFG-03

DFA-04

DFA-03

TOTAL

OTD

Oi

03

03

07

05

05

0?

30

ii

27

i7

iO

*23

LEI N.' 494 DE DE JULHO DE 10 93-

Dispõe sobre o Instituto de
Planejamento Territorial e Ur
bano do Distrito Federal -
IPDF, define a sua estrutura
orgânica e dá outras provi
dências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SAHEÍI QUE A

CÂMAJIA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - 0 Instituto de Planejamento Territorial e

Urbano do Distrito Federal - IPDF. criado pelo artigo 30 da Lei
ns 353, de 18 de novembro de 1992, é uma autarquia vinculada
à Secretaria de Obras do Distrito Federal.

Art. 2» - O IPDF é o órgão executivo do Sistema

Planejamento Territorial e Urbano - PDOT.

de

Art. 3» - Compete ao-IPDF o disposto no artigo 30

da Lei n» 353, de 18 de novembro de 1992, bem como:

I - participar da elaboração dos planos e programas
relacionados com o planejamento territorial e

urbano, inclusive no que concerne a alienação e

aquisição de imóveis públicos urbanos; ,.

II - promover estudos e pesquisas iülativos ao plane
Jnmento do desenvolvimento urbano do território

do Distrito Federal;

III - disseminar, integradamente com o Sistema de In

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO - IPDF
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TA8. VIGÊNCIA 01/01/93

; formações Territoriais e Urbanas - "SITUHB - in
.formações sobre pjr-oje.tos e estudos relativos ao

planejamento territorial e urbano, produzidos no

âmbito do IPDF;

IV - funcionar como Secretaria Executiva do Conselho

de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito

Federal - C01IPLAN;

V - analisar e emitir parecer técnico sobre- carta

de intenção, "estudo preliminar e projeto de par

celamento urbano;

VI - elaborar u revisar normas urbanística., e edil i_

cias;

VII — coordenar e elaborar projetos urbanísticos,

quando solicitado pelo Govc-rno do Distrito Fede.

ral;

VIII - coordenar e elaborar projetos arquitelônicosfluan

do solicitado pelo Coverno do Distrito Federal;

IX - acionar o Sistema Cartográfico do Distrito Fedp

ral para atender às £.uas necessidades;

X - produzir e organizar Informações flslco-espa

ciais sobre o território do Distrito Federal;

XI - criar -as condições para integrar os planos e as

ações de planejamento urbano e territorial junto

às Administrações Regionais.

§ 1= - As competências previstas neste artigo que

estejam sendo realizadas por outros órgãos ou entidades da Admi

nistração do Distrito Federal passam a ser desenvolvidas exclu

sivamente pelo IPDF.

§ 29 - Os órgãos e entidades da Administração do Dis
trito Federal observarão o disposto neste artigo quando da ela

boração de seus planos e programas, de modo a harmonizar seus

objetivos.
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Art. 4" - Para o desenvolvimento de suas atividades
»i

fins o Instituto de Planejamento Territorial e Urbano devera

contar com duas Diretorias, uma de Estudos e Projetos e uma de

Desenvolvimento Territorial, Urbano e de Informações.

§ I» - A Diretoria de Estudos e Projetos tem por

responsabilidade a elaboração e análise de projetos urbanísticos
nas diversas Regiões Administrativas, inclusive de circulação,
paisagismo,, estudos físico-territoriais e topografia.

§ 2» - A Diretoria de Desenvolvimento Territorial,

Urbano e de Informações tem por responsabilidade as ações de
planejamento territorial e urbano, inclusive normas urbanas , e

edilícias e disseminação de informações em articulação com o Sis

tema dê Informações Territoriais e Urbanas.

Art. 5» - 0 IPDF atuará em articulação com os órgãos

e entidades da administração pública para a consecução de seus

objetivos e finalidades.

Art. 6» - 0 IPDF é dirigido por um Diretor-Presiden

te, com Comprovada experiência em planejamento territorial e ur

bano, nomeado pelo Governador, por indicação do Secretário de
Obras.

Art. 7* - Pára o cumprimento de suas finalidades o

IPDF tem a seguinte estrutura administrativa:

. ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLETIVA

. Junta de Controle

. Conselho Técnico

. Diretoria Colegiada " *•

. ESTRUTURA ORGÂNICA EXECUTIVA

I - PRESIDÊNCIA

1.1 - Gabinete

1.1.1 - Núcleo de AporUj ào CONPLAN
* •

1.2 - Assessoria Jurídica

1.3 - Assessoria de Planejamento Estratégico

1.4 - Departamento de Administração Geral

1.4.1 - Gerência de Material e Serviços Ge

rais <••

1.4.1.1 - Núcleo de Serviços Ge_

rais

1.4.1.2 ->r Núcleo de Patrimônio e

Material

1.4.1.3 - Núcleo de Comunicação e

Documentação Administra

tiva

1.4.2 - Gerência de Orçamento e Finanças

•|;.4.2.1 - Núcleo de Programação e
Execução Orçamentaria

1.4.2.2 - Núcleo de Tesouraria

1.4.2.3 - Núcleo de Contabilidade

1.4.3 - Cerência de Recursos Humanos

1.4.3.1 - Núcleo de Desenvolvimen

to de Recursos Humanos

1.4.3.2 - Núcleo de Pessoal

ti - DIRETORTA DE ESTUDOS E PROJETOS

II.1 - Serviço de Itepresentação dn Projetos
II. 1.1 - Encarregadoria de Maquete

II.1.2 - Encnrregadoria de Computação Grá

fica

II. Gerencia de Projetos Urbnnisl.lcos -

trito I

Núcleo 1.1

11.2.1.1 - Encarregadoria I

11.2.1.2 - Encnr-^artoria I

II.?.1.3 - Encarregadoria 1.1.3

Núcleo 1.2

It.2.?.l - Encarregadoria 1.2.1

II.2.2.2 - Encarregadoria 1.2.2

II.2.1

II.

Pts

.1.1

.1.2

III

II.2.3 - 't-icleo 1.3

11.2.3.1 -Encarregadoria T.3.1.

II.3 - Gerência de Projetos Urbanístico-» - Dis

trito II

II.3.1 - Núcleo II.1

II.3.1.1 - Encarregadoria II. 1.1

II.3.1.? - Encarregadoria II. 1.2

JI.3.2 - NÚclro II.2

II.3.2.1 - Encairr^udoria Ijl.."'.1

11.1.2.? - Encarregado!-J p ll./.s.

11.3.3 - Núcleo II.3

11.3.3.1 - lr.nc.ir 1*.'g;itlor].-i ii i

11.3.3.2 - Encarregadoria II..1.2

11.3.4 - Núcleo II.4

II.3.*1.I - Encarregadoria T.I./i.l

11.3.4.2 - i.ric.iiTnj.aiJp* i.i tT.-r.r"

11.3. '1.3 - Lncurrof,ido, 1 * l í. '..

II.4 - Gerência de Circulação e Projetos Efrpcciais
TI.4.1 - NÚclco de Circulação

II.4.1.1 - Encarregadoria de Im

plantação

II.4.2 - Núcleo de Projetos Especiais
11.4.2.1 - Encarregadoria do Pro

Jetos Arquitetônicos

11.4.2.2 - Encarregadoria de Pro

jetos Paisagísticos

II. Gerencia de Estudos Fisico-Territorjais

II.5.1 - Núcleo do Estudos FÍsioo-Territo

riais

II.5.1.1 - Encarregadoria do Ca

dastro

Núcleo de Topografia

II.5.2.1 - Encarrprradoria de Campo

II.5.2.? - Encarregadoria do Cál^
culo

II. 5.2

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO TERRITOPIAL, URBANO

E DE INFORMAÇÕES

Ttl.l - Serviço de Programação Visual

III.1.1 - Encarregadoria de Computação

Gráfica

III. 2 - Cerência de Planejamento Territorial

111.2.1 - Núcleo de Ordenamento Territo

rial e Urbano

111.2.2 - Núcleo de Normas Urbanas e.

Edilícias

111.2.3 - Núcleo de Planejamento Local
111.2.4 - núcleo de índices e Indicado. :•

res Urbanísticos

111.3 - Cerência de Estudos, Pesquisas e Informa

ções

III.3.1.- Núcleo de Informações Físicas
III.3.1.1 - Encarregadoria de

Banco de Dados Fi^

cos

111.3.2 - Núcleo de Informações Sociais

III.3.2.1 - Encarregadoria de

Banco de Dados So:

ciais

111.3.3 - Núcleo de Estudos e Pesquisas •'.

111.4 - Gerência de Documentação e Divulgação
111.4.1 - Núcleo de Biblioteca

111.4.2 - Núcleo de Arquivo

III.4.2.1 - Encarregadoria de

Atendimento ao Pu

bl ico -' ,

111.4.3 - Núcleo de Editoração

Art. 0» - Em decorrência do disposto no artigo ante,

rior, ficam extintos e criados os cargos em comissão especifica

dos no Anexo I desta Lei.

Parágrafo Único. - A distribuição dos cargos em comis

sao criados e os requisitos para provimento são os constantes do

•JV-
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Anexo II desta Lei.

Art. 9» - O Covernador do Distrito Federal enviara^
no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, à Câmara Legislativa
do Distrito Federal, Projeto de Lei criando o Quadro de Pessoal

do IPDF e a respectiva carreira.

Parágrafo Único - Enquanto não for criado o Quadro
de Pessoal que trata o caput deste artigo, os servidores lotados
nos Departamentos de Urbanismo e Arquitetura/SO, ficarão a dis

posição do IPDF.

Art. 10 - Os servidores efetivos do Quadro de Pes

soai do Distrito Federal, em exercício no IPDF, continuarão no
regime de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, podendo ••optar,
pelo regime de 40 (quarenta) horas, mediante o pagamento de gra
tificação no percentual de 3355 (trinta e três por cento) sobre
o vencimento e a gratificação percebidos.

Art. 11 - Constituem fontes de receita do IPDF:

I - dotação orçamentaria;

II - auxílios, subvenções e doaçõesf

III - recursos provenientes.de .convênios e acordps com

entidades públicas, nacionais ou internacionais";

IV - recursos oriundos da prestação de serviços téc
nicos, administrativos e reprodução de material;

V - recursos de fundos; •• ,-.-•..

VI - receitas eventuais;

... VII - trapsfei-êiicia de recursos de outros órgãos da
Administração Pública do Distrito Federal,União,
Eátàdos e Municípios;

VIII - produto de operações de credito;

IX - resultados obtidos com alienações-patrimoniais;

X - rendimentos de aplicações financeiras;

XI - saldos positivos'aprovados em balanços no final

do exercício financeiro;

XII - outras rendas de qualquer natureza.

Parágrafo Único - Os preços dos serviços prestados

pelo IPnF obedecerão a tabela aprovada pelo Diretor-Presidente.

Art. 12 - As subvenções e auxílios do Distrito Fede_

ral, serão consignados nos respectivos orçamentos.

Art. 13-0 IPDF poderá celebrar contratos, convê

nios, acordos e ajustes com organizações públicas e privadas, na

cionais e internacionais, visando a realização de seus objet.1

vos.

Art. 14-0 IPDF terá administração financeira pro

pria, obedecidas as disposições legais aplicáveis às autarquias.

•• ;Art. 15 - Passam a-integrar o patrimônio do - -'IPDF

os bens de qualquer natureza atualmente alocados aos Departamen

tos de Urbanismo e Arquitetura da Secretaria de Obras.

Parágrafo Único - 0 Poder Executivo designará Corais
sao para proceder ao arrolamentò e à avaliação dos bens a que
se refere este artigo.

Art. 16 - Fica autorizado o Poder Executivo a abrir

crédito especial no valor de Cr$ 1.500.000.000,00 (hum bilhão e
quinhentos milhões de cruzeiros), à Secretaria de Obras, para
atender às despesas do IPDF.

Art. 17 - Fica autorizado o Poder Executivo a doar,

pelas modalidades previstas em Lei, bens móveis e imóveis, para
a instalação e funcionamento do IPDF.

Art. 18 - E vedada a destinação de recurso do IPDF

para auxilio ou subvenção e associações e instituições pMvadas,
com ou sem fins lucrativos.

Art. 19-0 Governador do Distrito Federal baixará

ato dispondo sobre o regimento do IPDF.

Art. 20-0 Secretário de Obras é responsável pela

implantação, acompanhamento e controle da estrutura e do regi^

mento de que trata o artigo 19 desta Lei.

Art. 21 - A implantação dos demais órgãos que cons
tituem o Sistema de Planejamento 'Territorial e Urbano "' cfevèrá

ocorrer simultaneamente à implantação do Instituto de Planeja

mento Territorial e Urbano do Distrito Federal.

Art. 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua

publicação.

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasilia, 20 de julho de 1993.

105» da República e 342 de Brasília .

ANEXO I

Art. 73 da Lei nS 494 de 20 de JllhO de 1993
INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL

CARGOS EM COMISSSO EXTINTOS E CRIADOS

DENOMINAÇÃO

Assessor (DeU)

EXTINTOS

QTD SÍMBOLO

DFA ii

CRIADOS

DENOMINACSO

PRESIDÊNCIA

Diretor Presidente

Chefe de Gabinete

Assessor-

Assistente

Secretario Administrativo I

Chefe do Núcleo de Apoio ao CONPLAN

ASSESSORIA JURÍDICA

Chefe da Assessoria Jurídica
t

Assistente Administrativo I

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

GTD SÍMBOLO

01 espec iai

01 DFG 14

os DFA 12

02 DFA 09

04 DFA 04

Oi DFG 09

ei

ei

DFG 13

DFA 04
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,.„ .,,,, . ,. . ,,., .. „, - ,. -:.,„. ,, _. ,„ , Chefe da Assessoria de Planejamento
Estratégico 01 DFG 13

.-•v iv-t- , ..-,1-t.' O*. .*.. »f, ,,.;, ..,!,. o;; ,-- . i,. ,J A

Assessor (.De^ií ••,.*•• .; i.ns*»j,02„ „*.•.>;;! - üi .j-tOFA ii Assessor' '•'- "."' í--->:'- t., .- v>«. .:,'03.- *-. ,,; DFA ,11-,
.i.,-.'-i. ^-,0 --;*-. i.i , ,jU, -,."lj|i.li»'.arr; u{r.u*J ,n -i Jüf i/»M:> •**' iT. ,i 1=) */''''' '"'' 'f .'V,;"--"V ; "*•>; ''!'s ' ' i ->" **v- lr,ii .?:*:*<-<" <• ,•.„.; i •;-•

Secretário Administrativo I 04 DFA 04
.& *u*i *>i. .,»-',-,i-.'i.»'i2 í.!, i,'iu l*»J x.ijiiA -, or.;rli.i»'".U j.. .. ..t •"" *-' "• > .'''- "'«irí-i l •> 'O"! *(>

-»."io0. . ijòtr*-.-1''• '- j. j-.'r>-'xr; iobo'1 0 oiiiifii *--1i.-i;iC-ií»q
Assistente (DeAl 01 DFA e5

,<•• . ,. • ' - "'} t, ?"*.»,.'- * -_, ',ín*j'' r i*n*i . c>; -.'»! * *)'. *'- r-,

Ass istente
t-*'.*, i-,i

!.(>')! Jo

02 DFA 09
..-1 .;, ,-' .•" f- -' ', JÜJ-J iil *• >..t"Ú i'í.-•>;!•),••.ri
J,'\"t*- '. in, .;( '• --a.- .i- -).*sji .*-•{'- - . ,T • .' ,(" v

',*. f ' "> »\i ( '••'•. 1,3"A - .'..*£.-*' I,'í .. ,) i,,.. ( 1 * s ''*,

.» i. i-...u >- -.:.' 3 jí.í.wh.ju» -.»»..- í.: .rs-.r. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAC20 GERAL

.":t[.i'* •,...0j. .OCj.í r ," r -.>r-, •_,.! fí-->--r' *..;.l". ,*. r'"' .*>> c <i\-, < .' : ; rivi* -

. .....,|. . - -i^m- . , -- -.*-".,. ,- I - " '"ir'*- ','j7pI' V*"u*? '' '-*' .-F'" ji,'»'-. "'!,' . . ; f ;"* ",N ,.*.í.

' ~ k. ' .2- v - Diretor-d©"'Depa'r*tafliento'"de <>-1
Administração Geral

Assessor

, , s Secretário Administrativo I

' >"! ! !!:.', '. ts! *, ->.--•,
Gerente de Orçamento e Finanças

j> . >-,-. .0.,^,-,; rc .. j-, '- -. '' - .'i •'> .. t"7 ,,, .,,
^,s,s,jçtente fDeA) ., r - ... 04,,.. -DFA 02l ,-. n - Secretário Administrativo I? -,

Chefe do Nútleo de Pl-bgr*«acio V "•'"•
Execução'Orçamentar ia-; _i» .lí-.

,.<r- 5 ,-,,. , .»í -•'•!. ;.>^ Chefe do Núcleo de Tesouraria

,. . . Chefe do Núcleo de Contabilidade

'x '*' Gerente de Material e

. -• i Serviços Gerais

Secretário Administrativo II

Chefe, da Seção de Expediente ,, 01 DFG 02 Chefe do Núcleo de Comunicação e
Documentação' Administrativa

Chefe do Núcleo de Serviços Gerais

Chefe do Núcleo de Patrimônio e

Mater iai

Gerente de Recursos Humanos

Secretário Administrativo II

Chefe do Núcleo de Desenvolvimento

de Recursos Humanos

Chefe do Núcleo de Pessoal

»

DIRETORIA DE ESTUDOS E PROJETOS

01 DFG 13 Diretor de Estudos e Projetos *i DFG 14

C2 DFA ii Assessor e2 DFA ll

Secretário Administrativo (DeU) Oi DFA 02 Secretário Administrativo I 02 DFA 04

Chefe do Serviço de Representação de Projetos 01 DFG 11

Chefe da Seção de Maquete (DeA) Oi DFG 02 Encarregado de Maquete ei DFG 08

Chefe da Seção de Desenho (DeU) 01 DFG 02 Encarregado de Computação Gráfica 01 DFG e8

Chefe da Divisão de Planejamento
Urbano (DeU) 01 DFE 11 Gerente de Projetos Urbsnísticos-Distrito I ei DFG 12

Assistente (DeU) 01 DFA 05 Assistente ®1 °FA ©9

Assistente (DeU) 01 DFA 02 Secretário Administrativo II 01 DFA 03

Chefe da Seção de Análise (DeU) ©1 DFG 05 Chefe do Núcleo I.i 01 DFG 09

Encarregado I.i.i Oi DFG ©8

Encarregado I.i.2 «1 DFG 08

Encarregado I.i.3 01 DFG 08

íf ,.^ Chefe do Núcleo 1.2 01 DFG 09

' ♦ '• " Encarregado 1.2.1 01 DFG ©3

'•-'•"-"•"•" Encarregado' 1.2.2 ©i DFG 08

Diretor do DeU

Assessor (DeG)

01 DFG 13

02 DFA 11

01 DFA e4

ei' •-""• DFG ii

01 DFA 03

01 DFG 09

Oi DFG 09

Oi : DFG 09

01 DFG ii

01- DFA 03

01 DFG 09

01 DFG 09

01 DFG e9

ei DFG 11

01 DFA 03

0i DFG 09

01 DFG 09
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Chefe do Núcleo 1.3 ©i DFG ©9

Encarregado 1.3.1 01 DFG ©8

Diretor da Divisão de

Planejamento (DeU) 01 DFG ii Gerente de Projetos Urbanísticos-Distrito II ©i DFG 12

Assistente (DeU) 01 DFA ©5 Assistente
©i DFA ©9

Assistente (DeU) ©i DFA ©2 Secretário Adwinistrst•vo II ©1 DFA ©3

Chefe da Seção de Projetos
Urbanísticos (DeU) 01 DFG 05 Chefe do Núcleo Il.i ©i DFG 09

Encarregado II.i.i 01 DFG ©8

Encarregado II.1.2 ©1 DFG ©3

>

\

Chefe do Núcleo II.2 0i DFG 09

Encarregado II.2.1 01 DFG 08

Encarregado II.2.2 01 DFG 03

Chefe do Núcleo II.3 0i DFG 09

Encarregado II.3.1 01 DFG ©8

Encarregado II.3.2 Ci DFG 08

Chefe do Núcleo II.4 01 DFG 09

\ Encarregado II.4.1 01 DFG 08

Encarregado II.4.2 01 DFG 08

Encarregado II.4.3 0i DFG 03

Diretor da Divisão de

Topografia e Cadastra

(DeU) Ci DFG ii Gerente de Estudos Físico-Territoriais ©i DFG 12

Assistente (DeU) ei' DFA ©5 Ass istente ©i DFA ©9

Assistente (DeU) ©i DFA ©2 Secretário Administrativo II 01 DFA 03

Chefe da Seção de

Topografia (DeU) ©i DFG ©2 Chefe do Núcleo de Estudos Físico-Territoriais ©1 DFG 09

Chefe da Seção de
Cadastro (DeU) ©1 DFG ©2 Encarregado do Cadastro 01 DFG 08

Chefe da Seção de Cálculo
Estrutural (DeA) ©i DFG 05 Chefe- do Núcleo de Topografia Oi DFG* 09

Chefe da Seção de Cálculo

Inst. (DeU) 01 DFG ©5 Encarregado de Campo ei DFG ©3

Chefe da Seção de

Cálculo (DeU) ©i DFG ©5 Encarregado de Cálculo 01 DFG 63

Diretor da Divisão de Projetos
Arquitetônicos (DeA) ©1 DFG 11 Gerente de Circulação e Projetos Especiais ©1 DFG 12

Assistente (DeA) Oi DFA 05 Ass istente 0i DFA 09

Assistente (DeA) Oi DFA 02 Secretário Administrativo II 01 DFA 03

Chefe da Seção de Drenagem (DeA) Oi DFA 05 Chefe do Núcleo de Projetos Especiais 01 DFG 09

Chefe da Seção de Projetos
Arquitetônicos (DeA) 01 DFG 05 Encarregado de Projetos-Arquitetônicos 01 DFG 08

Chefe da Seção de
Paisagismo (DeU) 01 DFG 05 'Encarregado de Projetos Paisagísticos 01 DFG 08

Chefe da Seção de Geometria
Viária (DeU) 01 DFG 02 Chefe do Núcleo de Circulação 01 DFG 09

/

Chefe da Seção de Orçaaentos
de Custos (DeA) 01 DFG 05 Encarregado de Implantação ei DFG 08

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL, URBANO E DE INFORMAÇÕES

Diretor do DeA 01 DFG 13 Diretor de Desenvolvimento Territorial,
Urbano e de Informações 01 DFG 14

i
*
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Assessor (DeA) 02 DFA ii Assessor 02 DFA ii

' Secretário Administrativo (DeA) 01 DFA 02 Secretário Administrativo I e2 DFA 04

Chefe da Seção de Programação
Visual (DeU) * 01 DFG 02 Chefe do Serviço de Programação Visual ©1 DFG 11

Chefe da Seção de Desenho (DeU) ei DFG 02 Encarregado de Computação Gráfica 01 DFG 08

Chefe do Núcleo de
Korir.sti ração (DeA) ôi DFG 12 Gerente de Planejamento Territorial 01 DFG 12

Assistente (DeA) 01 DFA 02 Assistente 01 DFA 09

Assistente (DeA) 01 DFA 02 Secretário Administrativo II 01 DFA 03

Chefe do Núcleo de Ordenamento Territorial e
Urbano 01 DFG 09

Chefe do Núcleo de Supervisão do
Código de Obras ©1 DFG 09

Chefe do Núcleo de Planos Diretores Locais 0i DFG 09

Chefe do Núcleo de índices e Indicadores
Urbanos 01 DFG 09

Diretor da Divisão Técnica (DeU) Oi QFG ii Gerente de Documentação e Divulgação 01 DFG 12

Assistente (DeU) ©i DFA 05 Assistente 01 DFA 09

Assistente (DeU) ei DFA 02 Secretário Administrativo II 01 DFA 03

Chefe da Seção de Arquivo
Técnico (DeU) 01 DFG 02 Chefe do Núcleo de Biblioteca Oi DFG 09

Chefe da Seção de Arquivo
Técnico (DeU) Oi DFG 02 Chefe do Núcleo de Arquivo 01 DFG 09

Chefe da Seção de Expediente (DeA) 0i DFG ©2 Encarregado de Atendimento ao Público 01 DFG 08

Chefe do Núcleo de Editoração 01 DFG 09

Diretor da Divisão de Apoio
Téfcnicor<DçA) 01 DFG ii Gerente de Estudos, Pesquisas e Informações 01 DFG 12

Assistente (DeA) 0.1 DFA 05 Assistente 01 DFA 09

Assistente (DeA) 01 DFA 02 Secretário Administrativo II 01 DFA C3

Chefe do Núcleo de Informações Físicas 01 DFG 09

Encarregado do Banco de Dados Físicos 01 DFG 08

Chefe do Núcleo de Informações Sociais ei DFG 09

Encarregado do Banco de Dados Sociais 01 DFG 03

Chefe da Seção de Pesquisa (DeU) 0i DFG 05 Chefe dp Núcleo de Estudos e Pesquisas

JUNTA DE CONTROLE

01 DFG 09

Secretário Administrativo (DeU) 01 DFG e2 Secretário Administrativo I 01 DFA 04

"^ -

CONSELHO TÉCNICO . , - -. • '

Secretario Administrativo (DeA) Oi DFA e2 Secretário Administrativo I 0i DFA 04

• ; -; * 3 •*- •-- , -.- • •--"-,-"."' "- DÍRÍ.T0~R7À COLEGIÁDA 'z • í -.-••-. -.

Secretário Administrativo I 01 DFA 04

Diretor.de Cálculo e -•- • :

Instalações (DeA) DFG ii '--

! , Art. 79,
; INSTITUTO

Parágrafo único
DE PLANEJAMENTO

ANEXO II „„ . ,.
, da Lei n9494 de 20 deJ-Ü-hOrje 1993
'ERRIT0RIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSZO

UNIDADE ORGSNICA CARGO EM COMISS Zq 0TD SÍMBOLO REGUISIT0

PRESIDÊNCIA Diretor Presidente «1 Especial
Chefe de Gabinete *1 DFG iA

. Assessor «5 DFA 12
Assistente ' " '' 02 DFA 09
Secretário Administrativú I ©4 DFA 04

Nível Super ior
Nível Superior
Nível Superior

Chefe do Núcleo de Apoio ao

._....;_,.,.._.,
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CONPLAN ei DFG 09

ASSESSORIA JURÍDICA Chefe da Assessoria Jurídica Cl DFG 13 Advogado

Secretário Administrativo I 01 DFA 04

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO Chefe da Assessoria de

ESTRATeGXCO Planejamento Estratégico ei DFG 13 Nível Superior

Assessor 03 DFA ii Nível Superior

Secretário Administrativo 04 DFA 04 -

Assistente 02 DFA 09 Técnico Infor—

mát ica

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACSO Diretor do Departamento de
GERAL Administração Geral 01 DFG 13 Nível Superior

Assessor 02 DFA li Nível Superior

Secretário Administrativo I Oi DFA 04 -

Gerente de Orçamento e Finanças 01 DFG 11 N ível Super ior

Secretário Administrativo II Ci DFA ©3

Chefe do Núcleo de Programação e
Execução Orçamentária 01 DFG 09 -

Chefe do Núcleo de Tesouraria 01 DFG 09 -

Chefe do Núcleo de Contabilidade 01 DFG 09 -

Gerente de Material e Serviços Gerais 01 DFG li Nível Superior

Secretário Administrativo II 01 DFA 03 -

Chefe do Núcleo de Comunicação e

Documentação Administrativa 01 DFG 09 .-

Chefe do Núcleo de.Serviços Gerais 01 DFG 09 -

Chefe do Núcleo de Patrimônio.e Material 01 DFG 09 -

Gerente de Recursos Humanos 01 DFG ii Nível Superior

Secretário Administrativo II ©i DFA 03 -

Chefe do Núcleo de Desenvolvimento de

Recursos Humanos ei DFG 09 -

Chefe do Núcleo de Pessoal ei DFG 09 —-

DIRETORIA DE ESTUDOS Diretor de Estudos e Projetos ©i DFG 14 Urban ist a

E PROJETOS Assessor ©2 DFA li Nível Superior

Secretário Administrativo I ©2 DFA ©4 "*

Chefe do Serviço de Representação de
Projetos ©i DFG 11 ""

..Encarregado de Maquete ©i DFG ©3 "

Encarregado de Computação Gráfica ©i DFG ©S ~

Gerente de Projetos Urbanísticos-Distrito I ©i OFG 12 Nível Superior

Ass ist ente ©1 DFA e9 Nível Superior

Secretário Administrativo II ©i DFA 03 *-

Chefe do Núcleo'I.i ©i DFG ©9 Nível Superior

Encarregado I.i.i ©i DFG «8 Nível Superior

Encarregado 1.1.2 ©1 DFG 08 Nível Superior

Encarregado I.i.3 ©i DFG ©8 .Nível Superior

Chefe do Núcleo 1.2 ©1 DFG ©9 Nível Superior

Encarregado 1.2.1 ©1 DFG ©8 Nível Superior

Encarregado 1.2.2 ©i DFG ©8 Nível Superior

Chefe do Núcleo 1.3 ©1 DFG 09 Nível Superior

Encarregado 1.3.1 ei DFG ©8 Nível Superior

Gerente de Projetos Urbanísticos -
Distrito II ©i DFG 12 Nível Superior

Assistente 01 DFA ©9 Nível Superior

Secretário Administrativo II ei DFA ©3 —

Chefe do Núcleo II.1 ei DFG ©9 Nível Superior

Encarregado II.1..1 ©i DFG ©8 Nível Superior

Encarregado II. i.2 ©i DFG ©8 Nível Superior

Chefe do Núcleo II.2 ©i DFG ©9 Nível Superior

Encarregado II.2.i ei DFG ©8 Nível Superior

Encarregado II.2.2 ei dfg' es Nível Superior

Chefe do Núcleo II.3 ei DFG 09 Nível Superior

Encarregado II.3.1 ©1 DFG 03 Nível Superior

Encarregado II.3.2 ei DFG ©8 Nível Superior

Chefe do Núcleo II.4 ei DFG ©9 Nível Superior

Encarregado II.4.1 ©i dfg es Nível Superior

Encarregado II.4.2 ©i DFG 03 Nível superior

Encarregado II.4.3 ei DFG e8 Nível Superior

Gerente de Estudos F ísico-Terr itor"iais ei DFG 12 Nível Super for

Ass istente ©i DFA 09 Nível Superior

Secretário Administrativo II ©1 DFA ©3

Chefe do Núcleo de Estudos

F ísico-Terr itor ia is ©1 DFG e9 Nível Superior

Encarregado do Cadastro ei DFG 08 Nível Superior

Chefe do Núcleo de Topografia ©1 DFG ©9 Nível Superior

Encarregado de Campo ©i DFG CS Nível Superior

Encarregado de Cálculo ©i DFG ©8 Nível Superior

Gerente de Circulação e
Projetos Especiais ©i DFG 12 Nível Superior

Ass istente ©i DFA C9 Nível Superior

Secretário Administrativo II ©í DFA ©3

Chefe do Núcleo de Projetos Especiais 01 DFG ©9 N ível Super ior
Encarregado de Projetos Arquitetônicos 01 DFG 03 Nível superior
Encarregado de Projetos Paisagísticos 01 DFG 08 N ível Super ior
Chefe do Núcleo de Circulação 01 DFG 09 Nível Superior
.Encarregado de Iiuplantação ©i DFG ©8 N ível Super ior

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO Diretor de Desenvolvimento Territorial,
TERRITORIAL, URBANO E DE Urbano e de Inforixsções ©1 DFG 14 Nível Superior
INFORMAÇÕES Assessor C2 DFA ii N ível Super ior

V Secretário Administrativo I 02 DFA ©4 -

Chefe do Serviço de Programação Visual ei DFG ii -

Encarregado de Computação Gráfica ei DFG ©8 - '

Gerente de Planejamento Territorial 01 DFG 12 Nível. Super ior
Assistente 01 DFA ©9 .N ível Super ior
Secretário Admin istr r.t i,yo II ei DFA ©3 ***•
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Chefe do Núcleo de Ordenamento Territorial
f

. ~ . e Urbano' ©i DFG 09 Nível Superior 1

Chefe do Núcleo de Supervisão do l

Código de Obras ei DFG 09 Nível Superior ;

Chefe do Núcleo de Planos Diretores Locais ©1 DFG 09 Nível Superior

Chefe do Núcleo de índices e Indicadores

Urbanos ©1 DFG 09 Nível Superior

Gerente de Document ação e Divulgação ©1 DFG 12 Nível Superior 1

Assistente 01 DFA 09 Nível Superior
Secretário Adminisl rat ivo II ©1 DFA 03

Chefe do Núcleo de B iblioteca ©1 DFG ©9 Nível Superior
Chefe do Núcleo de Ar qu i vo ©1 DFG e9 - !

Encarregado de Atendimento ao Público ©1 DFG 68

Chefe do Núcleo de Ed itoração ei DFG 09

Gerente de Estudos, Pesquisas e

Informações ©i DFG 12 Nível Superior
Ass i stente ei DFA 09 Nível Superior
Secretário Administ rat ivo II Oi DFA ©3

Chefe do Núcleo de Informações Físicas ©1 DFG 09 Nível Superior
Encarregado do Banco de Dados Físicos ©i DFG 08

Chefe do Núcleo de Informações Sociais ©1 DFG 09 Nível Superior
Encarregado do Banco de Dados Sociais ©i DFG 03

Chefe do Núcleo de'~ Estudos e Pesquisas ©i DFG e9 Nível Superior

JUNTA DE CONTROLE Secretário Administ rat ivo I *i DFA C4

CONSELHO TÉCNICO Secretário Administ rat ivo I ©1 DFA ©4

DIRETORIA COLEGIADA Secretário Administ rat ivo I 01 DFA ©4

IKSTITUT0 DE PLANEJAMENTO

TERRITORIAL E URBANO - • IPDF

CÓDIGO QTD VALOR VALOR TOTAL

ESPECIAL

DFG-14

DFG-13

DF6-12

DFA-12

DFG-il

DFA-li

DFG-09

DFA-09

DFG-03

DFA-04

DFA-03

01

03

03

29.305.150,39
18.121.895,54
15.558.749,92 .

29.305.150,39
54.365.686,62
46.676.249,76

07

05

05

13.503.327,71
13.503.327,71
11.451.621,99

94.523.293,97
67.516.638,55
57.258.109,95

1

09 11.451.621,99 103.064.597,91

30 3.365.309,67 250.959.290,10

11

27

8.365.309,67
7.330.116,83

92.018.406,37
197.913.154,41

17

10

4.742.501,84
4.219.795,22

80.622.531,28
42.197.952,20

j TOTAL
|

128
1.116.448.061,51

TAB. VIGÊNCIA 01/01^93

MlCNHAÜliM junho de 1993-

N5 276 /93-CAC Uras. lia, 03 de no\uibro de 1993-

Aproveito (j ensejo para reiterar a Vossa Rxce1 ene ia

protestos de elevad a es fima o distinguida consideração.

Senhor Presidente: 7 as- itojnz /"*«•;
—*J0 AQITOI DOM INC

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Kxrolen Covern idor do Disfr i tiiT Federal

cia que nos termos do artigo 23 do De creto Legislativo ní 1, de

05 de julho de 1991, combinado (. o 111 0 artigo 17», § 29> Jo -Itegiiiion

to Interno da C.iiii.ira Legislativa do 1) isrrito Federa 1, sancionei o
Exmo. Senhor

Deputado liKNÍCIO TProjeto de Lei nS 897, de 1993, que " Autoriza o Poder líxeiulivo a
AVAIll:s

abrir Crédito H.special aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade So
•1)1). Presidente da C.iinni-a Legislativa

ciai" Jo-Distrito Kedoral, ate o 1 i III i t o de Cr$ 98.600.000.000,00 '
do Distrito Federa l

(noventa e oi tro bilhões e soisc*. 111 o s milhões de cruzeiros), e da

outras providencias", o que se i o ri ve r teu na Lei n? 466, de 23' de N H-S T A

- -
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LEI N.° 466 DE 23 DE junho DÊ 19 93

Autoriza o Poder' Executivo a abrir
' Crédito Especial aos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social do

Distrito Federal, até o limite de
Cr$ 98.600.000.000,00 ( noventa e
oito bilhões e seiscentos milhões
de cruzeiros), e dá outras provi

dências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEÇUINTE LEI:

Art. 1B - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
Crédito Especial aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social pa
ra o exercício de 1993 (Lei n' 404, de 30 de dezembro de 1992) ,
até o limite de Crí 98.600,000.000.00 (noventa e 'oito bilhões e
seiscentos milhões dè cruZfeÍrSÍf,*pária atender à'programação índi.
caclá río Ahexo I. ["'•'••' •:;-«•.,-••«:

-»; .*!•.*,;. Art. 2* ;- Os recursos necessários ao. atendimento . do
disposto .no artigqría^terior são provenientes de anulações parei
ái-s-jé; totais das dotações, orçamentárias constantes do Anexo II ,
nos .termos do art. 43, § I« , inciso III, da Lei n- 4.320, de ,17
de março de 1964.

""''"":••'" Avt. 3' -"'Ficam alteradas parcialmente as1'aehdmfflàçõeg- "
das '-especificações'' dos progr'aniarsr,dé "trabalho das Fundações Edu
cácíóhal e Hospitalar do Distrito Federal e da Região, ^.Adminls .'
trativa IX - Ceilândia, nâ forma do Anexo III.

Art. 45 - Ficam alteradas, na forma do Anexo IV,as re

çeitas das seguintes Unidades Orçamentárias:

•'!""'' I - FUNDODÊ DESENVOLVIMENTO 'dÒ DISTRITO ''fÈDERÃÍ.;: '

11 - FUNDO DE FINANCIAMENTO PARA ÁGUA E ESGOTOS DO PIS

TRITO FEDERAL;

III - FUNDO DE FINANCIAMENTO DE HABITAÇÃO POPULAR;

ÍV - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL;

V - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL;

VI - FUNDAÇÃO- DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL;

Vil - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE

DERAL; ,' , '-'-.•'

VIII - DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS;

IX - FUNDO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL;

X - FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL;

XI - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL;

XII - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL;

XIII - FUNDARÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL;

XIV - FUNDO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E

LAZER.

Art. 5S - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicaçao.

Art. 6« - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 23 de junho de 1993.
105a dá República e 34= de Brasilia .

ANEXO ! rXERCIClO D£ 1793

creoiio especial

, „ PROOHAMfl DE TRAIAL1I0
«00 Alei Ho. 46 6 de 2 3 de junho de 1.993

c s r c c i.riCAcao

11.Ht 5CCRETAR1A OE ROVrKHO

it.it» «rcido Mmim*;Rr,nvA 1 - mirai in

i!AnnArA0 1 fiTMifruo

ipviriK or uni iWit" rwi M'A

i\-.r«5 r lAímms

IIMM32D.lllt.ttll CONSIRUCAO Dt rAROJlLS

assegurar RiniRGO'; p«a »roíisirarAO dc paroi.es, mia c

desonoiyiuiiiio Do.tironrr r i.mlr.

Ittsts3rn.1ni.ett1 construi ao r,r praças r.c um m asa norte

11.161 REGIÃO «mtiniSttAIIVA II - CANA

SAUOE C SANTAIOTO

nwirAHrmo

- SISTENAS OE ESGOTOS

131710447.1231.eeet iuplantacao oe galerias pluviais5 -

iiivestineiitos

ÍHVCSTIHEJIIOS l

"il»Mttt.'fMi;eH4» iwtAiitACAODE itroErruMAirHO! setores lestee OESTE'
DO GAItA

ti.III RrGIAO AOMIlISTRATIWi IX -CEILAIIOIA

EDUCAÇÃO Ei CUI.TUBf. -

IUVESTIIIEHTOS

Cri 1.tlt.il

SECUREOS 00 TESOURO

ISCAI I SEGURIDADE
{

s.ttt.teti

itt.teti

400.1001

lee.eee:

401.101:

1

w.toe:

408.0(01

let.ete:

itt.ttei

t.2ee.toe!

i.ioe.eee:

1.201.0001

t.rot.ttti

1

t.jte.tet*.

1.200.0001

.: ,-|

1.200.0001

1.200.100:

set.tto*

501.Ml!

-2.1II.IM

411.11)

lll.Hl

411.III

(11.(II

411.(11

III.III

411.1(1

(11.111

1.211. Ml

i.2ie.til

1.211.(1»

1.211.III

1.211.111

- I.2N.M!

I.2M.IM

1.211.011

SM.MI

5M.MI

ÃSÉX0?! ' •: -í?.f ; EXERCÍCIO DE 1773 Cri l.iet.M

CREWO ESPECIAL*5 ""'
P * 0 G R A H A DE T « A« A L II 1

áíje#aíeiiic.:: \a6 de 23 de junho de U991 SECUSSOS .DO tESOUlíO

rr——— —"--." "

ESPECIFICAÇÃO ! r i s c a L : SCGUmOACC I0IAL

CULTURA ! -.11.111! SM.MI

*•• ••"' :-'"' OlrUSAO CULTURAL ' :'''• ••'~-'~ *'•'• ' stt.tttt 5M.IM

tnt(iie247.2244ritee ptoiiocAC. cr ATtviarwsculturais .•.= ..••>•' ri,.;.- '- SOt.ttt! sei.iii

OUTRAS DESPESAS EORRCNTES ! setreee: 511.101

*t*!t4iiè?«.2244.eeo2!p«oiiocAi-. r.i: Air,'i»Hr. ciíiurais pelocousauo oe 1 i

trpicsuiiAiiits da cmiiieA • ! MO.001. 511.111

-. . - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 sot.toti ! SM.MI

n.ioe srrçrv.RiA oc natm.\ r. rLAHtj.yintio 1 V5.500.8IH! I 75.5tt.IM

13.101 SECRETARIA OC IAÍEI-TiA E PLANEJAUEIIIO •'".! 7S.5M.Mlt 1 75.5ti.ltl

AoniiusmACAO r. pi «ir iMiniio :•'•'••"' 1 í7.*ise.eoei ! 07.511.101

AOItlNlSIRACAO FINANCEIRA ! 07.soo.eoei 1 07.5M.MI

ASSISIEIICIÁ FINANCCIRA 1 07.5M.tM*. ! 07.511.111

03eeoee31.170t.tttt cohtriruicao a rtmoos 1 a/.jOi.ou: ! 07.511.111

1IMSTIHEHI05 1 87.S0t.t00! 1 87.500.111

»eiiiee3i.uei.t?ei rum»cr Dtr.rip»wmoiio oo oisimo rcraíL .: O7.500.ttt! : 07.5H.ní

ÍIKE5III1CIII05 *,. 07.5et.ett: S7.5M.IM

COUCACAO E CIILTIUA 1 o.ott.ete: D.MI.MI

CULTURA ••••!• n.«i.ioi: 9.MI.IM

. OlrUSAO CUL1UIM. 0.100.«3! : e.iM.iti

MltOI2<l7.'17M.Mtl COIiriICIIlCAO A rilllOOS ! 0.101.011! I 0.111.111

iwcsiiheutos i o.eti.tei: t o.mi.lei

tot40t247.i7t4.e?ei riinoo pr. orsiiBoiiiiiirnto oo oisrcua rrsESAL 0.110.111] e.Mt.Mt

oetst/ j ...•'. :

ANEXO I

CJEDII0 ESPECIAL

AIICXO A LEI Bu.

EXERCÍCIO DC 1773

PR0CRAHA DETRAIALIIO

46 6.de 21 dc junho de 1.993 RECURSOS 00 TESOURO

e s pc c' i • r -i. r. »c a o r I S C A L *. SCCURI0A0E ! TOTAL

IHVeSTIHEMTOS !

13.701 rtniDO "r r.rsrirjoivinriiT*) oo distrito rtcCRAL

AD*iiiii5is.-,r.Ao r rtMir.tAiiiHio

ADHIIIISUACAO rillAIICrlRA

ASS1SKIICIA rtlIAUCriRA

030000131.Ít70.tOOO ArLICflCAO irr.ll RllOirlI'}

fi.ui.m:

75.5(0.tMI

n7.5«t.M0!

D7.5M.0M!

07 .stt. toe:

C7.50t.tÒO!

8.IM.IM

95.5(1.111

07,5(1.111

07.511.111

B7.-iM.MI

07.5ti.IM
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FINANCIAR PROJFIOS H!W! 00 0.MICO CE CRASÍLIA. INCtlISIVE
PARA A RCGtAO IXorcOPOnlCA.

0.1(000031.1170.etoi Aroio ao setor rcoouiivo

130106031.1070.0002 APOIO AS MCR0-EKPRE5AS

,130000031.u/o.ttto apoio iic iiiiANiriAiiriiTo pr itisiiiios oasicos aí. prourtio
PRODUTOR AlltlrOlA

IIIUr5TII'CNI05

636600631.1070.0064 IRRIGAÇÃO AS rCOVrilAS PROPRIEDADES RURAIS .

IHVESTIM

COIICÍCAOE CULTURA

CULItlRA

OirtlSAO Cl» IllfAL

IOHOI247.t275.OOOI CÕ-tPRODUCAO DE rilllES E VÍDEOS

AirilOER OS PROJETOS OE PRODUÇÃO DOSVIOEOS, CINEASTAS
APROVADOS PELO POLO OC CIIIEI1A E VÍDEO DO DF

' OtISt/ 3

ANEXO I íxercicto or. iv?i

CREDITO ESPECIAL

07.500.0001

27.750.eee:

27.7S0.06t!

.37.125.111!

37.125.IM!

li.t25.001',

It.t25.t0t!

t.000.110!

t.ete.eee: .

o.eeo.eee:

o.tee.eet:

(1.011.(01!

0.(11.1(1!

!

, , ,P « O O I 11 A, D,fQ,T R A » A Lll On tn,i„. 466 de 23 de junFio ãé J...'J93

: e7.5ie.eti

: 27.7ie.eei

i 27.75I.1M

I 3M25.MI

! 37.125.111

! 14.i25.tll.

! It.425.III

t. mo. toe

í.tu.ni

! 0.III.111

0.(1).(M

: o.Kl.tu

i fl.en.iii

RECURSOS 00 TESOURO

ESPECIFICA CA F I S C A l ! SEGURIDADE ! TOTAL
1-.

o.iei.iee*.

0.010.1(1!

0.(00.111!

SAUOE X. SAIlEAIirNTO

SANEAHENTO

SI5IEUAS OC ESGOTOS

13t74JI49.l231.M0l 1WLAIIIACA0 DC GAIERIAS PLUVIAIS

I307Í0449.1231.0162 HIPLANIACAO OE RIOtS PLUVIAIS NO SITOR SUL 30 GAHA

II.III REGIÃO AGNINISIRATIVA IX - CLUAIIOIA

COUCACAO C CULTURA

Cl« TURA

DIFUSÃO rULIURAL

100401247.2244.tett PRWOCAO DC ATIVIDADES CULTURAIS

ANEXO II

CANCELAKIITO

P R O O « A H A O E TIASALIII

anexo Alei No. 466 de 23 de junho de 1.993

1.211.MO! 1.210.111

1.211.100! 1.7(1.11)

1.200.6011 1.211.1)1

1.200.6661 1.211.(11

INVESTIKEHTOS 1.266.600! 1.210.101

SITOR SUL 00 GAÜA 1.700.eoe: 1.2(1.111

TIIVESUHENIOS 1.200.(00*. 1.211.111

IOIA soe.eeo: 5M.MI

: 500.001: 300.(11

1 566.600! 511.111

: soe.tet: 311.111

: 560.061*. 511.(11

EXERCÍCIO OE 1973 [ri 1.1)1,li

RECURSOS 00 TESOURO

CSPtC It ICACAO

-I-

SEGURIDADE ! TOTAL

-'—vi

OUTRAS CESPESAS CORRENTES t 506.066!

600400247.2244.0001 ATIVIDADES CULTURAIS I 500.166!

j OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 360.0(6!

11.000 SECRCTAR!., DE rfl7n;*>ft r PI AIIEJAÍIENTO í 75.300 000!

13.10! srnnt.r:;, i,r ri.niir.tr riMiEJABEiiio : 75.500.000:

AOrlINISlSVAO r T-f .-.»lí !--l'"!TO ! 87.501.1(6!

AOHllMüTr-.rf.-t(ri-.,:rnr.-i ! 07.306.006!

Assisin»:iA rinwriRA : O7.3(0.ioe:

030000631.1701.6660 COlIlRIIIUItr.W A IIIIIOOS ! 07.360.600!

INVERSÕES FINANCEIRAS ! 07.300.006!

636601631.1761.6761 TUIIOO OC CI.3niV0l.7IK 1110 00 OISIRUO nOETAL ! D'.300.000!

INVERSÕES riNANCEIRAS ! 07.300,0(0!

EDUCAÇÃO E CULTURA ! 11.610.0(0!

CULTURA . . ! O.OOO.OOO*.

DIFUSÃO Clfl.TUFAL ! 0.600.666*.

l.OOOt COIITRimiirAO A FUNDOS ! O.OOO.OOO!

OUTRAS 0C5PCSA5 CORRrillCS ! 0.000.0(0!

00*406247.1704.0701 IIIIIOO OC DISCNVOLVlUnilO CO DISTRITO rtDCIAL ! 0.100.006!

OUtRAS DESPESAS CORRENIES 1 . 0.006.166!

13.961 FUIIOO GE OCSriPJOIVniFlIlO OO DISTRITO FEC-CRAL ! 75.500.000!

AoiHiiiSTCAr.Ao c ri Afir.ithimo ; • 07.500.000;

7.DIHHI5IRACAO I llf.MÜTIRA i 07.300.(001

1HVESTIHEHT0S

tOI4Bt247.1275.0til CO-P.RODDCAO OC flltUS E VÍDEOS

INVESTIIIENTOS

t7.tM SECRETARIA DE SAUOE

17.172 SECRETARIA DE SAUOE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

SAUOE E CAHCAIir.NIO

SAUOE

EDincACors piioi.icas

I3e75tt25.t0tt.ttte PR0JCTO5 A CARGO OC rilTIOADCS SUPERVISIONADAS

ihvcstihcAtos

l3t75M25.IOIi.t2tl rtINDACAO IIOSFIIALAR 00 DISTRITO FEDERAL

IIIVESTIlíllTOS

17.261 FUNDAÇÃO IIOSrilAI AR 00 DISTRITO FEDERAL

5AU0C E SANEAIUIITO

SAUOE

roíncAr.irs rumiirf.s

130730023.1207.ooot rnii irorrors lll BICO-UOSrlTAI ARES

rxrANoii a OiiRiA or unos, ncoiaiiic a construção,

AHPLIACAO E RFrOEHA OC HOSPITAIS. POSTOS E CFIITROS OC SAUOE.

1.110.1)1!

1.eee.066!

I.lll.lll!

1.11).lll!

!

I.lll.lll!

1.(61.lll!

I.lll.lll!

í.iee.tti!

i.Mi.iii:

í.tte.tte:

i.iee.eoe:

1.110.(11!

1.101.100!

t.OOO.tll!

0.((1.111

0.lll.lll

8.IM.MI

I.lll.110

I.011.II)

1.101.1)0

1.111,100

I.MI.MI

l.lll.110

I.MI.MI

I.lll.lll

I.lll.lll

I.MI.MI

1.111.011

I.lll.lll

I.lll.lll

I.lll.lll

•^600400247.1704.1

soe.Mi

566.661

3(1.111

95.511.lll

55.311.111

87.SM.t0l

87.501.601

07.5tt.eee

D7.5oe.tei

07.3te.eoi

07.511.nt

07.500.1(1

0.lll.101

0.(II.lll

0.III.lll

0.111.111

S.tll.lll

0.1(1.101

0.111.lll

75.511.111

87.5M.IM

S7.5II.III

130750025.1207.0040 CONSTRUÇÃO 00 CTIIIRO OL SAUOE NO VALE DO AUÓNIICCER Ffl

PLANALIINA

AIIFXO I

CRFGITO F.srrciAi
P R 0 G R A H A. 8 E T R A ! A L II O

anexo auri No. .466 de__2 3-_d<>_Jün^o_de__l-A9?_3. ..„...:

EXERCÍCIO OE 1973

1

1.1(1.111! 1.111.166

1.000.601! 1.111.0(1

RECURSOS 00 TESOURO

C 5 P r c r C A c A 0 r 1 S C A L : SEGURIDADE ! TOTAL

INVESTINEIITOS 1.006.(60! 1.1(6.601

TOTAL 77.401.«00! 1.0(0.(101 90. toe. eoe

ANEXO A ICI Ho.

EXERCÍCIO K 1993

.,, , ,, , f R0 0 r A,n A, OI,, J R AÇ ALUO
466 de 23 do jifiibo ué 1.9'JJ RECURSOS DO TÍSOURO

E s p r c 1 ri c ac A o r I 5 C A 1. ! SEGURIDADE ! T_0 T A L

11.006 SECRETARIA DE GOVERNO-
2.100.000! 2.116.161

11.103 REGIÃO AOniHISIRATIVA I - CRASÍLIA ' 1 401.010! . ;
416.160

IIAOITACAO E UEBANISNO -' ' *
406.0001 y ! 466.tee

smtroç.or utilimot rmurA' /•' ! 401.060! 411,101

í parots ir i.-.'oins ! 400.611! : 411.116

110,1.001211 UIA.OOOl r.r,.,r,TííMrA'» nr; r.',E';i'<5 : (01.(33! 430.608

IBVCSTIIIEIIIOS i 403.003! 400-v000

10(400320 1II1.M03 CONSTRUÇÃO OE PRAÇAS OC 1A7ER 400.000! 4(6.0(0

- INVESIIUINfOS ! 410.000! 401.601

11.104 RFG1AO ABIIINI3TRATIVA II - UMA 1 1.200.000! .1.216.1(1

ANFXO II

CAHCELAiirNro

- íI-IStlH DE TRABALHO

anexo Alei lio. 466 ilr» 21 de junho de 1.993

CXERCCriO OE 1773 Cri 1.lll,II

«rcuirsos DO TESOURO

E S P r C 1 F 1: C A C A 0 FISCAL SEClll IDADE TOTAL

ASSISTÊNCIA nilAtiniRf, 117.501.001 07.506.666

03(000031.11711.0000 APLICAÇÃO CC-II El.TORNO 07.300.006 07.566.006

iiivtssoirs •niiAitr.riRAS- 07.500.601 07.500.66)

onooijliji.ii.-o.oiM .mtmo f.* -:l ic-ó fpor.m!-.'-. 27.7-(.10( 27.750.011

1IP2Í ESOCS nil.VlirCIRAS 27.73.0.680 27.751.1(1

l30IDM3l.lt7B.tO62 APOIO AS MI.CSO nil-RIjAS . ; 37.175.(00 37.125,010

IIPJÍRSOIS FINANCEIRAS 37.173.(00 37.123.661

03eiiiii.il.lí/o.0003 Aroio cr niiAiicioiiniro r.c unms easicos ao ploueiio

PRODIIICE AüRirOtA' 14.«23.000 I4.t23.l06

!NV'Pf.crs rlllAHCriRAS It.423.000 14.425.000

03OOI10O3I.IO/O,0004 IREIRACAO AS FEOÜÜI.Vj PPOPRirOAOES RURAIS í.0(0.000 4.0(1.(00

; • INVERSÕES FINANCEIRAS 4.000.(00 i.(06.166

EDUCAÇÃO t CULIURA .0.(00.000 0.101.101

CULTURA o.eet.eet 8.111.101

DIFUSÃO CULTURAL 0.060.000 8.661.616

(111*01717.[273.1030 iro-srFOIV.IrAO ns II! !l'f: ! VOFOS fi.033.106 0.010.116

OUIRÍS OfcSPrSIK CORRrtlTES 0.010.103 o.iei.tii

•8M8i2i7.i275.it6i r.o PRooip:AO'orruurs [ VIOIo; • n.ioo.eoi 0.116.166

OUTRAS. DESPESAS CORRENIC! 0.001.000 n.eoo.eio

. 17.001 SECRETARIA Or 5HJ0C 1,130.038 i.ioo.iee

17.172 SrCRETARIA OC SAIirí- [HI10.*.!I('S írlIPtRVISIONAOAS- 1.000.600 l.iMr-MI

SAUOF F r.AHIAtllll!Ú ' * • .1.001.1)0 i.tei.leo
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ANEXO II

CAIICrLANCNIO

ANEXO A LEI No.

r/rpririo rc mi

PROGRAKA DE TRABALHO

466 de 23 "d(! junho de 1.993 RECURSOS 00 IESOUC0

ESPECIFICAÇÃO ! T I S C A L ! SFGURIOADC I T O T A l

-1 1 1

SAIIOC

COiriCACOCS PUBLICAS

I3t75tt25.inii.0ttt PROJETOS A CARGO OC riHIOAOES SUrr«Vt5IOI!AO.\S

iiivEsimrHios

13l75ee25.106i.0261 PIIIDACAO HASriTALAR 00 DTSIRIIO FLDrRAL

IIIVFSTIlirHTOS

17.26l'rUlipACA0 HOSPITALAR 00 OISiriTO rtDCRAL

SAUOt rSAIirANrNTO

" SAUOE

EDiriCACOLS PIIOIICAS.

I3075M25.1267.1606 EDiriCACOF', NI 0ICO-II0SP1IAI ARrS

MVCSTINCHTOS

131756625.1207.6620 tOHSTRUTAO GE MT ETIITRO DC SAUOE NA Ollll CN TAGUATIIIGA

ItIVCSTIllEHIOS

01151/ 9

IIOIAI OI TransFerldoradl.ilfJi.lo/rundn} l!»n Conít» do Total

TOTAL

».,.-„~ a ti n x o ní
ANI-.XO A LEI N9 46(1 de 23 cie ninho <je I OOl
1/.000 - SECRETARIA TiE EDWCAPBo"
16201 - rUMVACriO CPUCACIOrlAL EU) DISTRITO tederal

programa oc trabalho

ANEXO IV

ANEXOA LEI N2 466 de 23 de junho de 1.993

13000 - SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
13901 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

24CO.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVESNAHEMTAIS

2412.00.00 TRANSFERENCIAS CO DISTRITO FEDERAL

PECIflCAPftO

oo.o-is.ouin.Kim.ooo4

HfttiuTr.iiíiBti ur; escolas rurais em rii»A7.LmirtiA

17000 -

171:01 -

secretaria ru: saopi:

- rUMDAÇnO HOSPITALAR.P0 DISTRITO rUDCRAL

PROORAMA DC TRABALHO

n s p r. c i r i c a p n o

13.073.04Cn.20VO.00OA •

AMfi.TAFhn i: r-i.onopr.ri m: serviços ru: assistência
MCnlCO-llOOPITALAR HO, HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

ivODQ
17111 '

-' secretaria tir. nnnAs i; prnvipns posltxoc
- rei? i no administrativa tx - ceilamdia-

PROGRAMA PE TRAPALIIO

iispr. ciricAçno

011 .04:1. OOCS . 1 274 .0001

i:nHF,Ti5ur;iiO in; Aunrrdiiio no centro educacional tis 05 no

SETOR "I— MORTE

OU. O 4 A. 03^11. 1053.0003

cmiSTRiipnn, REr.tipr.RAçrio mas iIreas destinadas a praticas
DESPORTIVAS riOS CCtn ROS EDUCACIONAIS 2,3,4 E 7.

ou. o *i/.. 0:120. t or>n. ooo;-'

ClHlrnHUÇlHl PE 03 UUAIiRAn' rOLIVALEtlTES HAS ENTREOUAfiRAB
17/1V, 17/P.l ItriRTE E 04/OA SUL DA CEILANDIA

11.. o v i. 037ri. 12**,o. ooo t

IMI-LAIITAPHO DL". VIAS E ODRAS COMPLEMnilTAREn DK IIRIIAHI-
ZAPIMI MAS UHADRAS ONN 21. 23 E 25 - CCILl.NDIA IIURTC

lA.091.0"i73.13M1.000:i

IMPLAMTAÇnil DE VIAS E ODRAS DE IIRDANlZAÇnEI 110 SETOR

tu: i:xpAiisr>ü "o" - quadras 17 e 10 - ceilandia iiorte

ESFERA
ORÇAMENTARIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

DESDOBRAMENTO

225.491.543
225.491. Ç40

Cr$ 1.000

RECURSOS DE TOOAS AS FONTES

FONTE

225.491.940
225.491.940

225.491.940
225.491.940

TOTAL
FISCAL

. CATEGORIA
ECONÔMICA

225.491.940
225.491.940

225.491.940
225.491.940

ANEXO IV

ANEXO A LEI H° 466 de 23 de junho-de-1.993

13000 - SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
13902 - FUNDO. DE FINANCIAMENTO PARA ÁGUA E ESGOTOS DO D.F. Cr$ 1.000

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO . ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONÔMICA

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL
FISCAL

6.057.720
6.057.720

24C0.C0.00 . TRANSFERENCIAS OE CAPITAL. ,
FISCAL

6.057.720
6.057.720

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
FISCAL

6.057.720
6.057.720 -

2412.00.00 TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL
FISCAL

6.057.720
6.057.720

TOTAL
FISCAL

6.057.720
6.057.720

ANEXOA LEI N° 466 de 23 de junho de_19_9J __ANEX0 IV
13000 - SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
13903 - FUNDO DE FINANCIAMENTO DE HABITAÇÃO POPULAR Cr$ 1.CC0

RECEITA RECURSOS OE TCOAS AS FONTES

E S P.E C [ F I C A C A 0 ESFERA
CRCAfENTARIA

ÍES0C8RAMENT0 FONTE CATEGORIA
ECONCMICA

2CC0.C0.C0 RECEITAS DE CAPITAL
•

5.630.7CO
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FISCAL 5.630.7CO

Z4C0.C0.C0 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL ,
FISCAL

5.680.700
5.680.700

"

24L0.C0.C0 ' TRANSFERENCIAS I.NTRAGOVE.-WAKENTAIS
FISCAL

5.680.7C0
5.680.700

2412.C0.C0 TRANSFERENCIAS CO DISTRITO FEDERAL
FISCAL

5.680.7CO
5.630.700

-

TOTAL
FISCAL

5.630.7C0
5.630.7CO

ANEXO "IV

-ANEXOA LEI N° 466 de 23 de junho de 1.993

16000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ^m/^
16201 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO

1CC0.C0.C0 RECEITAS CORRENTES

17C0.CO.C0 TRANSFERENCIAS CORRENTES

1710.C0.C0 TRANSFERENCIAS INTRAC-CVE.R.VMÉMTAI5

1712.C0.C0 TRANSFERENCIAS CO DISTRITO FEDERAL

1720.CO.CO TRANSFERENCIAS INTESGOVER.W.ENTAIS

1721.CO.CO TRASFERENCIAS CA UNIÃO

172I.Ol.CO PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

1721 ní 01 COTA-PARTE CO FUSCO DE PARTICIPAÇÃO CCS ESTADOS ECO
DISTRITO FEDERAL

172l.0l.C2 , COTA PARTE CO FUNCO CE PARTICIPAÇÃO CCS MUNICÍPIOS

1721 ní 12 COTA-PARTE DO IMPOSTO SC8RE PRCCUTOS INDUSTRIALIZADOS.
. E5TAC0S EXP0RTACCRE3 DE PRCCUTOS INCUSTRIALIZACCS

1721.01.30 COTA-PARTE DA CCNTRI3UICA0 DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

172l'.'C9.CO ; CUTRAS TRANSFERENCIAS CA UNtíO

1721.09.99 CUTRAS CCNTTII3UIC0E5 CA UNL-Ú

ANEXO IV

ANEXOA LEI-N-2 466 de 23 de junho de 1993

il§82: f5gg!S8íèD8&S8gSB&) distrito federal
RECEITA

E.SPECIFICACAO

19CO.00.CO OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1920.00.00 j INDENIZAÇÕES ERESTITUIÇÕES _

1921.00.00 INDENIZAÇÕES

1921.01.00 COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS

1980.00.00 RECEITA OE CONVÊNIOS

1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS

1990.59.00 OUTRAS RECE.ITAS . ' '

' 2000.00.00 RECEITAS OE CAPITAL

ESFERA
ORÇAMENTARIA

FISCAL
SEGURIDADE

FISCAL
SEGURIDADE

FISCAL

FISCAL

FISCAL
SEGURIDADE

FISCAL
SEGURIDADE

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL
SEGURIDADE

DE5CC8RAMENT0

673.1Ü3.GC0
673.1S3.CCO

10J0l.090.CCO
9.357.238.CC0
1.343.852:CC0

922.783.CC0
922.733.CCO

142.67S.CCO
142.673.CCO

39.036.000
39.036.CCO

- 2.474.CC0
2.474.CCO

738.6CO.0CO
738.6CO.CCO

9.773.3C2.CC0
8.434.450.0CO
1.343.852.0CO

9.778.3C2.CC0

Cr$ LOCO

RECURSOS DE TCCAS AS FCNTES

FONTE

11.374.253.CCÕ
10.030.4C6.CCO

1.343.852.CCO

'673.163.CCO
673.153.CCO

10.701.C9O.CCO
9.357.238.CCO
1.343.852.CCO

CATEGORIA
ECONCHICA

11.450.870.CCO
10.107:013.CCO

1.343.852.CC0

Cr$ i:C00

RECURSOS DE TCCAS AS FONTES

ESFERA

ORÇAMENTARIA
DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA

ECONÔMICA

FISCAL
SEGURIDADE

8.434.450.0CO
1.343.852.CCO

FISCAL
76.612.CCO
76.612.000

FISCAL
8.612.000

.,.,,., ,,,,8.612.000

FISCAL
8.612.CCO
8.612.000

FISCAL
8.612.060
8.612.CC0

.

FISCAL
56.000.000
56.000.000

FISCAL-

12.000.000
12.CCO.0QO

FISCAL
12.C00.Õ00
12.coa.cco

FISCAL

617.938.000
617.933.000
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2200.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS

2220.00.00 ALIENAÇÃO DE 8ENS IMÓVEIS

2400.00.00 TRANSFERENCIAS OE CAPITAL

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

2412.00.00 TRANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEDERAL

2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

Diário da Câmara Legislativa Brasília, quarta-feira, 10 de novembro de 1993

FISCAL
247.200.000
247.200.000

FISCAL
247.200.000
247.200.000

FISCAL
82.738.000
82.738.000

FISCAL
82.738.000
82.738.000

IRAL
FISCAL

82.738.000
82.738.0CO

FISCAL
28S.000.00O
288.000.000

ANEXO "IV

ie 199-3-ANEXOA LEI N° 466 de 23de junho de 1994-

16000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
16201 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO

2530.CO.CO RECEITA DE CONVÊNIOS

ESFERA
ORÇAMENTARIA

FISCAL

DESDOBRAMENTO.

Cr$ 1.0CO

RECURSOS CE TCOAS AS FONTES

FONTE

238.CCO.CCO
233.CCO.CCO

TOTAL
FISCAL
SEGURIDADE

CATEGORIA
ECONCHICA

12.C63.808.CCO
10.724.S56.CCO

1.343.852.CCO

ANEXOA LEI N2 466 de 23 di jinho de 1993

17000 - SECRETARIA DE SAÚDE ,^ „„„,,„,.•,
17201 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

ANEXO IV

RECEITA

ICCO.CO.CO

13CO.CO.CO

1310.CO.CO

13ll.CO.CO

13ll.S".C0

1500.CO.C0

16CO.05.CO

1ÓCO.05.99

1700.CO.00

1710.00.00

1712.00.00

1720.00.00

1721.00.00

172l.0l.C0

1721.01.04

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITAS IMC81LIARIA3

ALUGUEIS

CUTROS ALUGUEIS

RECEITA CE SERVIÇOS

SERVIÇOS HOSPITALARES

CUTROS SERVIÇOS HOSPITALARES

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS INTRAOOVERNAMEXTAIS

TRANSFERENCIAS OO DISTRITO FEDERAL

TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAíífITAIS

TRASFERENCIAS DA UNIÃO

PARTICIPAÇÃO, NA RECEITA DA UNIÃO

TRANSFERENCIA DO IMPOSTO SOBRE A R£?«A RETIDO
(ARTS. 157 E153, CA CONSTlTUtCM FEDERAL)

Cr$ l.CCO

RECURSOS CE TCOAS AS FONTES

ESFERA
CRCAíSNTARIA

0E3CGBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONÔMICA

SEGURIDADE
10.648.370.6C0
10.643.370.6C0

SEGURIDADE
153.0CO
153.CCO

SEGURIDADE
153.CCO
153.CCO

SEGURIDADE
153.CC0
153.CC0

SEGURIDADE
153.CC0
153.CC0

SEGURIDADE
2.424.CC0.CCO
2.424.CCO.CCO

SEGURIOAOE -

2.424.CC0.CO0
2.424.0CO.0CO

SEGURIDADE
2.424.000.CCO
2.424.0CO.0CO

SEGURIDADE
8.003.726.440
8.003.725.440 r

SEGURIDADE
307.616.440
,307.616.440

\

SEGURIDADE
307.616.440
307.616.440

i

1

SEGURIDADE
7.696.110.000
7.696.U0.0CO

SEGURIOAOE
7.696.110.000
7.696.U0.C00

SEGURIDADE
800.000
800.000

8C0.CC0

ANEXO IV

ANEXOA LEI-i N2 466 de 23 de junho de 1*^93 ..-'. ,-Vr
17000 - SECRETARIA DEi SAÚDE ']
17201 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO--FEDERAL

í f '••rf-'-. ^ --*i'v' '•'' '* * -• •'
Cri fcÇ».

RECEITA •; RECURSOS; CE. TCCAS AS F3NTES
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E S P E C I F I C A C A 0 ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESCC8RAMENT0 FONTE CATEGORIA
ECCNCmCÀ.

ScGURiOAOE SCO.CCO

172l.C9.CO OUTRAS TRANSFERENCIAS CA UNIÃO . :;,
SEGURIDADE

7.695.3IO.CCO
7.635.3I0.CCO

1721.C9.99 CUTRAS CCNTRI3UIC0E3 DA UNIÃO
SEGURIDADE

7.635.310.CCO
7.6-35.3I0.CCO

19CO.CO.C0 CUTRAS RECEITAS CORRENTES
SEGURIDADE

220.435.150
220.43S.lcO

1910.CO.CO MULTAS E JUROS DE KCRA
SEGURIDADE

4.223.SC0
4.223.SCO

1919.C0.C0 MULTA OE CUTRAS CRIGENS
SEGURIDADE

4.223.SCO
4.223.SCO

1920.C0.CO INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
SEGURIDADE

545.6C0
5J5.6CO

1922.C0.C0 RESTITUIÇÕES
SEGURIDADE

545.6CO
545.6CO

1930.CO.CO RECEITA OE CONVÊNIOS
SEGURIDADE

175.961.560
175.961.560

1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS
SEGURIDADE

39.755.200
39.755.203

1990.99.00 CUTRAS RECEITAS
SEGURIDADE

39.755.2CO
39.755.2CO

20CO.CO.CO RECEITAS CE CAPITAL
SEGURIDADE

338.89-4.CCO
333.S94.CC0

2200.CO.00 ALIENAÇÃO OE BENS
SEGURICADE

U3.0C0.CCO
113.0C0.CCO

2220.C0.CO ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
SEGURIDADE

118.CCO.0CO
1.8.CC0.CC0

24CO.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
SEGURICADE

216.855.560
216.855.560

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGCVERNAMENTAIS 216.355.560

ANEXO IV

ANEXO ALEI N° 466 de 23 de junho de 199"3
17000 - SECRETARIA DE SAÚDE
17201 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL Cr$ l.CCO

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS: FONTES S:. <:••

ESPECIFICAÇÃO ESFERA

ORÇAMENTARIA
DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA

ECONÔMICA:, çr;

SEGURIDADE 216.855.560

2412.00.CO TRANSFERENCIAS CO DISTRITO FEDERAL
"SEGURIDADE

216.855.560
216.855.560

25CO.0O.CO CUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
SEGURIDADE

4.038.440
4.033.440

2530.00.00 RECEITA DE CONVÊNIOS
SEGURIDADE

4.038.440
4.033.440

ANEXO IV

TOTAL
SEGURIDADE

10.987.264.600
10.987.264.600

ANEXO A LEI N2 466 de-23 de junho de 1993
iRnnn - DECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO CO
18201 - FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

MUNITARIA
Cr$ l.CCO

RECEITA
RECURSOS DE TCOAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO ESFERA
ORÇAMENTARIA

DE5CC8RAMENTO FONTE CATEGORIA
• ECONCHICA

1CC0.C0.C0 RECEITAS CORRENTES SEGURICADE
S07.914.240
507.914.240

13C0.C0.C0 RECEITA PATRIMONIAL SEGURIDADE
20.CCO
20.CCO

1310.CO.CO RECEITAS IMC8ILURIA5 SEGURIDADE
19.440
19.440

13U.C0.C0 AUJGUEI3 SEGURIDADE
19.440
19.440

13U.99.CO OUTROS ALUGUEIS SEGURIDADE
19.440
19.440

I320.CO.CO RECÍITAS CE WLCRSS K81LIA3I0S SEGURIOAOE
560
560

1323.CO.CO PARTICIPAÇÕES SEGURIOAOE
560
560

••;'.-'

16C0.C0.C0 RECEITA CE SERVIÇOS SEGURIOAOE
25.413.340
25.418.340
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1ÓC0.99.C0 OUTROS SERVIÇOS

17C0.C0.C0 TRANSFERENCIAS CORRENTES

1710.CO.CO TRANSFERENCIAS INTSAGCVERí-AMENTÁIS

1712.00.00 TRANSFERENCIAS CO DISTRITO FEDERAL

19CC.C0.C0' CUTRAS RECEITAS CORRENTES

1910.00. OO"' HJLTAS E JUROS DE MCRA

1919.CO.00 KJLTA CE CUTRAS ORIGENS

Diário daCâmara Legislativa - • Brasília, quarta-feira, 10 de novembro de'1 993

SEGURIDADE

25.418.340
..,25.413.340

SEGURIDADE
843.939.360

, 843.939.360

SEGURIDADE
843.939.360
843.939.360

SEGURIDADE
W3.939.360

: 843.939.360

SEGURIDADE
' 37.535.540

37.536.540

SEGURIDADE
25.640
25.640

26.540

ANEXO .IV.

A LEI N° 466 de 23 de junho de 1993
18000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
18201 - FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO

ACAO COMUNITÁRIA
FEDERAL Cr$ l.CCO

RECEITA RECURSOS DE TCOAS AS FONTES

ESPECIFICACA.O

1920.CO.CO INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1922.C0.CO RESTITUIÇÕES

13S0.C0.CO RECEITA CE CONVÊNIOS

2CCO.C0.CO RECEITAS CE CAPITAL

24C0.CC.CO TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

2H0.C0.C0 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

2412.C0.C0 TRANSFERENCIAS CO DISTRITO FEDERAL

ESFERA
ORÇAMENTARIA

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

ANEXO IV

ANEXD A LEI. N° 466 de 23 de junho de 1993

20000 - SECRETARIA DE TRANSPORTES
20202 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO

ÍCCO.CO.CO RECEITAS CORRENTES

13C0.C0.C0 RECEITA PATRIMONIAL

1310.CO.CO RECEITAS IMC8ILIARIAS

1315.CO.CO TAXA DE OCUPAÇÃO OE IMÓVEIS

15C0.C0.C0 RECEITA CE SERVIÇOS

lcCO.99.CO CUTROS SERVIÇOS

170O.CO.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES

1710.CO.C0 TRANSFERENCIAS INTOGOVESRMSMTAIS

1712.CO.00 TRANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEDERAL

172O.0O.0O TRANSFERENCIAS INTERC-OVERNAMENTAIS

172l.00.CO TRASFERENCIAS CA UNIÃO

1721.01.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA OA"UNIÃO

1721.01.04 TRANSFERENCIA 00 IMPOSTO S08RE A RENDA RETIDO
(ARTS. 157 E 153, CA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

ESFERA
ORÇAMENTARIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

DESDOBRAMENTO

25.640

152.CCO
152.CCO

2.756.640
2.756.640

DESCC8RAMENT0

679.4CO
679.4C0

384.236.0CO
384.236.CC0

1.600.000
1.6CO.0C0

1.6CO.0C0
1.600.0CO

1.600.COO
1.600.000

FONTE

162.000
162.CCO

37.347.9CO
37.347.SCO

2.755.640
2.756.640

2.756.640
2.756.640

TOTAL
SEGURIOAOE

CATEGORIA
ECONCHICA

2.755.640

2.755.640

910.670..
910.670.;

CrJ l.CCO

RECURSOS CE TCOAS AS FONTES

FONTE

679.4C0
679.4C0

679.4C0
679.4C0

2.355.230
2.355.230

2.355.230
. 2.355.280

385.836.CCO
385.836..CCO

384.236.0CO
384.236.CCO

1.6C0.0C0
1.6CO.0CO

CATEGORIA
ECONCHICA

42-» 2C0.CC0
424.2C0.CC0
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1900.00.00 CUTRAS RECEITAS CORRENTES

1910.00.00 HJLTAS E JUROS 0€ HORA

Diário daCâmara Legislativa

FIS CA L

ANEXO IV

ANEXD A LEI N° 466 de 23 de junho de 1993
20000 - SECRETARIA DE TRANSPORTES
20202 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

RECEITA

35.329.320
35.329.320

8.152.920

Cri l.CCO

RECURSOS DE TCOAS AS FONTES

Página 35

E S P E C I F I C A. C A 0 ESFERA 0E3CC8RAMEN"n) FONTE CATEGORIA
ORCAMEVTARIA ECONCHICA

FISCAL 8.152.920

1919.CO.CO HJLTA CE CUTRAS ORIGENS-
FISCAL

8.152.920
8.152.920'

139D.C0.C0 RECEITAS DIVERSAS
FISCAL

27.175.4C0
27.176.4CO

1930.99.CO CUTRAS RECEITAS
FISCAL

27.175.4CO
27.175.4CO

2CCO.C0.CO RECEITAS DE CAPITAL
FISCAL

44.254.7C0
44.254.7C0

22C0.C0.C0 ALIENAÇÃO CE 8E?í3
FISCAL

2.264.7CO
2.254.7C0

2220.C0.CC ALIENAÇÃO CE EENS KCVEI3
FISCAL

2.264.7C0
2.254.7CO

25CO.CO.CO CUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
FISCAL

42.0CO.CCO
42.CC0.CC0

253O.CO.0O RECEITA DE CCNVENIOS
F I SCAL

42.CC0.CC0
42.CC0.CC0

ANEXO "IV

TOTAL
FISCAL

463.464.7C0
463.464.7CO

ANEXO A LEI N° 466 de 23 de junho de 1993
20000 - SECRETARIA DE TRANSPORTES
20203 - DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBAN.OS

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO

1CC0.C0.C0 RECEITAS CORRENTES

15C0.C0.C0 RECEITA CE SERVIÇOS

15CO.99.CO CUTROS SERVIÇOS

17C0.C0.C0 TRANSFERENCIAS CORRENTES

1710.C0.C0 TRANSFERENCIAS INTRAG0VERNAMENTAI3

'Í712.C0.C0 TRANSFERENCIAS CO DISTRITO FEDERAL

1SC0.C0.C0 CUTRAS RECEITAS CORRENTES

1910.C0.C0 HJLTAS E JUROS DE HORA

1919.00.00 MULTA DE CUTRAS ORIGENS

1920.00.00 INOENIZACOES E RESTITUIÇÕES

1922.00.00 RESTITUIÇÕES

2CCO.CO.0O RECEITAS OE CAPITAL

24CO.0O.CO TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

2410.00.00 TRANSFERENCIAS IrlTRíGOVERNAÍÍNTAIS

2412.00.00 TRANSFERENCIAS CO DISTRITO FEDERAL

ANEXO. IV „_

ESFERA
ORÇAMENTARIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

ANEXO A LEI N° 466 de 23dejunho del993 •
20000 - SECRETARIA DE TRANSPORTES'. „^„
20203 - DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS

0ESCC8RAMENT0

265.966.0CO
2Ó5.SÓ5.CC0

15.011.920
15.011.920

301.832.740
301.832.740

36.800.000

Cr$ l.CCO

RECURSOS DE TCCAS AS FONTES

FONTE

7.301.824.740
7.301.824.740

7.301.824.740
7.301.824.740

2S5.966.CC0
255.95Ó.CCO

255.966.000
255.966.0CO

316.844.660
315.844.660

15.011.920
15.011.920

301.832.740
301.832.740

36.8CO.CCO
36.800.000

36.800.000
36.800.000

CATEGORIA
ECONCHICA

7.884.635.4C0
7.834.635.4CO

497.348.600
497.348.600

Cr$ 1.000
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-Paginado

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO

2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

2590.00.00 OUTRAS RECEITAS

Diário daCâmara LegísTÂtivâ'

ESFERA
ORÇAMENTARIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

DESDOBRAMENTO

36.8CO.0CO

Brasília, quarta-feira, 1Õ denovembro de 1993

RECURSOS DÉ TCOAS AS FONTES

FONTE

450.543.600
450.543.6CO

450.548.600
460.543.600

TOTAL
FISCAL

CATEGORIA
ECOhCf.tCA

8.331.984.000
8.381.984.000

-ANEXO IV

ANEXO ALEI N2 466 de 23 de junho de 1993

1818? : IuS^RaIsSÍ^uIlIcO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL Cr$ l.CCO

RECEITA

1CCO.CO.CO

ÍSCO.CO.CO

1ÓC0.S9.CO

17CO.C0.CO

1710.CO. CO

17I2.CO.CO

19C0.00.00

1910.00.CO

1919.00.00

1920.00.00

1922.00.00

20CO.00.00

2400.00.00

2410.00.00

2412.00.00

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES

RECEITA OE SERVIÇOS

OUTROS SERVIÇOS

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS INTRAG0VERNAMENTAI5

TRANSFERENCIAS CO DISTRITO FEDERAL

CUTRAS RECEITAS CORRENTES

HJLTAS E JUROS OE MORA

MULTA DE OUTRAS ORIGENS

INCENIZACCES E RESTITUIÇÕES

RESTITUIÇÕES

RECEITAS DÊ CAPITAL

TRANSFERENCIAS OE CAPITAL

TRANSFERENCIAS IínWGOVERNAMEHTAIS

TRANSFERENCIAS OO DISTRITO FEDERAL

RECURSOS CE TCCAS AS FONTES

ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONCHICA

FISCAL

7.225.990.5CO
7.225.990.5CO

FISCAL

6.893.045.840
6.833.045.840

FISCAL

6.893.045.840
6.833.045.840

FISCAL

15.ICO.CCO
15.ICO.CCO

FISCAL

16.1CO.0CO
15.1C0.CC0

FISCAL

15.1C0.CC0
15.1C0.CC0

FISCAL

315.844.660
316.844.660

FISCAL

15.011.920
15.011.920

FISCAL

15.011.920
15.011.920

FISCAL

301.832.740
301.832.740

FISCAL

301.832.740
301.832.740

FISCAL

460.109.500
460.109.500

FISCAL

20.000.000
20.OCO.000

FISCAL

1 2O.0OO.CCO

20.000.000
20.000.000

ANEXO IV

ANEXOA LEI N2 466 de 23 de junhode 1993

Í8§8? I fSSS^SPêRSsíSSg^SSfoo coletivo do DISTRITO federal. Cr$ 1.000

RECEITA

ESPECIFI.CACAO

2500.00.00 OUTRAS RECEITAS OE CAPITAL

25SO.OO.OO OUTRAS RECEITAS

ANEXO IV

ANEXO A LEI N2 46$ de 23 de junho de 1993
21000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
21201 - FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL

RECEITA

ESFERA
ORÇAMENTARIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

DESDOBRAMENTO

20.000.000

RECURSOS DE TCOAS AS FONTES

FONTE

440.109.500
440.109.500

440.109.500
440.109.500

TOTAL
FISCAL

CATEGORIA
ECONÔMICA

7.686.100.000
7.636.100.000

Cc$ l.CCO

RECURSOS DE TCOAS AS FONTES
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ESPECIFICAÇÃO

ÍCCO.CO.CO RECEITAS CORRENTES

13CO.C0.CO RECEITA PATRIMONIAL

13I0.CO.CO RECEITAS IMOBILIÁRIAS

13I2.C0.CO AP.SENOAMENTOS

1315.CO.CO TAXA DE CCUPACAO DE IMÓVEIS

1320.CO.CO » RECEITAS DE VALORES MCBILIARIOS

1322.C0.C0 OIVICENCOS

1322.02.00 EMPRESAS

1390.CO.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

14C0.C0.C0 RECEITA AGROPECUÁRIA

1410.CO.00 RECEITA DA PRCCUCAO VEGETAL

1600.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS

1600.01.00 -SERVIÇOS COMERCIAIS

1600.01.99 OUTROS SERVIÇOS COMERCIAIS

1600.03.00 SERVIÇOS C€ TRANSPORTE

ANEXO IV

ANEXO A LEI N2 466 de 23 de junho de 1993
21000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
21201 - FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO

1SC0.03.01 SERVIÇOS OE TRANSPCRTERCCCVIARIO

16C0.17.C0 SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS

15CO.19.CO SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS

16CO.S9.CO CUTROS SERVIÇOS

17C0.C0.C0 TRANSFERENCIAS CORRENTES

17i0.C0.C0 TRANSFERENCIAS INTRAGCVE.W:!E!iTAI3

J712.CO.CO TRANSFERENCIAS CO DISTRITO FEDERAL

1SC0.C0.C0 CUTRAS RECEITAS CORRENTES

1910.CO.CO HJLTAS E JUROS DE HORA

1919.CO.CO MULTA OE OUTRAS ORIGENS

1920.00.00 INCENIZACCES E RESTITUIÇÕES

1921.00.00 INDENIZAÇÕES

1922.00.00 RESTITUIÇÕES

-1S90.O0.00 RECEITAS OIVERSAS

1990.99.OO OUTRAS RECEITAS

ESFERA
ORÇAMENTARIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

F I SCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

ESFERA
ORÇAMENTARIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

DESCC8RAMENT0

645.520
645.520

2S9.4C0
299.4C0

140
140

140
140

66.412.400
66.412.400

DESDOBRAMENTO

40.730
40.730

401.266.0CO
401.266.0CO

197.520
197.520

149.660
149.660

753.180
753.1§0

292.240

FONTE

4.907.120
4.S07.120

945.920
945.920

140
140

3.961.060
3.961.060

897.940
897.940

897.940
897.940

63.783.460
63.783.460

66.412.4C0
66.412.4C0

40.780

CATEGORIA
ECONCHICA

Página 37

477.252.120
477.252.120

Cr$ l.CCO

RECURSOS CE TCCAS AS FONTES

FONTE

40.730

33.520
33.520

900.320'
9CO.320

1.391.440
1.391.440

401.2ÓÓ.OCO
40I.256.CC0

401.26Ó.CCO
40l.266.CCO

1.397.6CO
1.397.6CO

197:520
197.520

907.840
S07.840

292.240
292.240

CATEGORIA
ECONCMICA
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ANEXO IV

ANEXO A LEI N2 466 de 23 de junho de 1993
21000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA „„«„„•»-,
21201 - FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO

2CC0.CO.C0 RECEITAS DE CAPITAL

22CO.C0.CO ALIENAÇÃO CE BENS

2210.CO.CO ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS

ANEXO IV

ESFERA
CRG-MENTARIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

ANEXO A LEI N° 466 de 23 de junho de 1993

Íi§8§ I i£88*Sí aMI^&FÊecnica * «iensao rural

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO

1CCO.00.00 RECEITAS-tòRftáTES

1500.00.00 RECEITA"DE SERVIÇOS

1500.17.00 SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS: '_"'_"

170Õ.ÓÒ.OO ' TRANSFERENCIAS'CORRENTES

1710.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

1712.0O.CO TRANSFERENCIAS CO DISTRITO FEDERAL

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1980.SÕ.'fx/ >-V''xr'lá:!!ITÀOÊC0NVai0S

iggo-òbVocV"'1 receitas diversas

»9Q.9>Í0Ú OUTRAS RECEITAS ,

20CO.0O.0O RECEITAS 0£ CAPITAL

2200.00.00 ALIENAÇÃO C€ BENS

2210.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS . .

2400.00.00 TRANSFERENCIAS OE CAPITAL

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

ANEXO IV

ESFERA
ORÇAMENTARIA

FISCAL

FISCAL '

FISCAL -

FISCAL

FISCAL

F:.Í',?CAi"

F-i SCAL-

F I S C AL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

ANEXO A LEI .N2 466 de 23 de junho de 1993

11888 I iSSSS*S gls^ISaA^CNICA EEXTENSÃO RURAL
RECEITA

2412.C0.C0

25CO.CO.CO

2530.CO.CO

ESPECIFICAÇÃO

TRANSFERENCIAS CO DISTRITO FEDERAL

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL ;_ ^ ,

RECEITA OE CONVÊNIOS
! !',*v'-.,ViJ'

ESFERA
ORÇAMENTARIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

CESCC8RAMENTO

292.2--0

DESDOBRAMENTO

4â3.:4SO.,QCQ
/l43v480,gÔ'

480.000
480.000

DESDOBRAMENTO

30.324.000
30.324.CCO

j -.-. í' wA**-*.' f

Brasília, quarta-feira, 10denovembro de 1993

Cr$ l.CCO

RECURSOS DE TCCAS AS FONTES

FONTE

3C0.180
300.130

3C0.1SO
300.180

TOTAL
FISCAL

CATEGORIA
ECONCHICA"

3C0.130
3C0.130

477.552.3CO
477.552.3C0

CrJ l.CCO

RECURSOS DE TCCAS AS FONTES

FONiT-E

l.CCO.OCO
_1.000.000

"""í.ooo.óco
.l.CCO.OCO

1Ó3.43O.C00
153.430.000

163.480.000
163.430.OCO

< :T.;">

19.520.000
19.630.000

19.200.000
19.200.0C0

480.000
460.000

' 160.000
160.000

'<• 160.000
160.000

30.324.000
30.324.000

30.324.OCO

•CATEGORIA •"•-v
ECONCHICA

134.160.000
1S4.150.0CO

f V f 3

fí: f1";

Cr$ l.CCO

RECURSOS OE TCCAS AS FONTES

FONTE

30.324.CC0

8.3C0.CC0
8T.3C0.CC0

,-.,-.,,-3.-3GO.CC0
'-*'"'"iB^CO.CCO

-JOTAL.. ,,
-;--:'.v "FÍSCÂL

CATEGORIA
ECONCHICA

222,.9ríf.OCO
222-.9*¥.-CC0'
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anexo IV

ANEXO A LEI N2 466 de 23 de junho de 1993
22000 - SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
22201 - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES

1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES

1710.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

1712.CO.CO TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

1900.00..0 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS

1990.99.00 OUTRAS RECEITAS

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

2400.00.00 TRANSFERENCIAS OE CAPITAL

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

2412.00.00 TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

ANEXO IV

ESFERA
ORÇAMENTARIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

ANEXO A LEI N2 ,466 de 23 de junho de 1993
23000 - SECRETARIA DECULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO SOCIAL
23201 - FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

RECEITA

1000.00.CO

1300.00.00

1310.00.00

1311.00.00

1311.99.00

1390.00.00

16C0.C0.C0

1600.19.00

1700.00.00

1710.00.00

1712.00.00

1720.00.00

1721.00.00

1721.01.00

1721.01.04

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITAS IMOBILIÁRIAS

ALUGUEIS

OUTROS ALUGUEIS

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

RECEITA DE SERVIÇOS

SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

TRANSFERENCIAS INTERGCVERNAMENTAIS

TRASrERENCIAS DA UNIÃO

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

TRANSFERENCIA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO
(ARTS. 157 E 153, CA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

ESFERA
ORÇAMENTARIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FIS CA L

FISCAL

FISCAL

FI SCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

DESOOBRAMENTO

250.320.400
250.320.400

604.661.560
604.661.560

275.600
275.600

DES008RAMENTO

34.620
34.620

34.620
34.620

249.630.000
249.680.000

10.000.000
10.000.000

10.000.000
10.000.000

10.000.000

Página39

CrJ 1..00O

RECURSOS DE TOOAS AS FONTES

FONTE

250.320.4C0
230.320.400

250.320.400
250.320.400

604.661.560
604.661.560

604.661.560
6C4.661.560

275.600
275.600

275.600
275.600

TOTAL
FISCAL

CATEGORIA
ECONÔMICA

854.S81.S60
854.981.960

275.600
275.600

855.257.560
855.257.560

Cr$ 1.000

RECURSOSíOe.TOOAS AS FONTES,.

FONTE

5.998,240
5:998.240'

. . 34.620,
• -34.-6201

5.963.620
5.963.620

3.455.440
"3.455.440

3.465.440
- 3.-455.440

259.630.000
259.630.000

249.630.0CO
249.630.000

10.000.000
10.000.000

CATEGORIA
ECONÔMICA

27Q.OOO.OOO
270.000.000
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ANEXO IV

ANEXO A LEI N2 466 de 23 de junho de 1Q9J „n ,„,„,.„ o^t-.t
23000 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES V COMUNICAÇÃO SOCIAL
23201 - FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL CrJ 1.000

RECEITA

ES.PECIFICACA.O

13C0.00.CO CUTRAS RECEITAS CORRENTES

1920.CO.CO INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1922.00.00 RESTITUIÇÕES

lSS0.C0.CO RECEITAS DIVERSAS

1930.99.00 OUTRAS RECEITAS

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

2412.00.00 TRANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEDERAL

ANEXO IV

ESFERA
ORÇAMENTARIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

DESDOBRAMENTO

10.000.000

402.120
402.120

454.200
454.200

1.532.0CO
1.532.000

RECURSOS DE TCOAS AS FONTES

FONTE

856.320
856.320

402.120
402.120

454.200
454.200

1.532.000
1.532.000

1.532.0CO
1.532.000

TOTAL
FISCAL

CATEGORIA
ECONÔMICA

1.532.000
1.532.000

271.532.000
271.532.000

ANEXO A LEI N2 466 de 23 de junho de 1993
23000 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO SOCIAL
23902 - FUNDO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E LAZER CrJ l.CCO

RECEITA RECURSOS DE TCOAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONCHICA

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES
FISCAL

30.CO0.0C0
30.0CO.CCO

17C0.C0.C0 TRANSFERENCIAS CORRENTES
FISCAL .

30.0CO.CCO
30.0CO.0CO

1710.00.CO "TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
FISCAL

30.000.0CO
30.CCO.000

1712.00.CO TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL
FISCAL

30.000.000
30.C00.C00

TOTAL
FISCAL

30.CO0.C00
30.C00.G00

Autoriza o Poder Executivo a abrir

Crédito Especial aos Orçamentos Fis

cal, o da Scp.uridadc Social do Distri

to Federal, até o limite de Cr$
DO.GOO.OOO.OOO,00 (noventa o oito bi-

Uiõr**, e soisccnlros milhões de cruzei
ros), o dá outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO IHSTRITO FEDERAL, decreta:

Art. 1° - Fica o Poder" Executivo autorizado a abrir
Crédito TJspTinl nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
para o exercício do 1993 (Lei n« 401, de 30 de dezembro de 1992),
até o limito do Cr$90.600.OOO.OOO,OÕ (noventa o oito bilhões e
seisenton mi H.õor, do cruzeiros), para atender à programação
indicada no Aivxo I.

Art. -já _ Os recursos necessários ao atendimento do
disposto .no ártico, anterior são provenientes de anulações
parciais e totais das-dotações orçamentárias constantes^ do Anexo
II, nor. termos do,art. 43, §11, inciso III, da Lei n' 4.320, de,
17 de março de 19G4.

Art. .T - Ficam alteradas parcialmente as denominações

das especificações dos programas de trabalho das Fundações
Educacional e Hospitalar do Distrito Federal o da Região

Administrativa ,X - (.oilandi a, na forma do Anexo II t.

Art. 4" - Ficam alteradas, na rnrrn.i do Anexo

receitar, dar. ".*-,rr»ii nt cs Unidades Orçnmcn' ari as :

IV,

] - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DI5TRTTO FEDEltAL;

1J -FUNDO DE FINANCIAMENTO PARA ÁGUA E ESGOTOS, DO

DISTRITO -FEDERAL; "" ' .,.'., ;V:", ,.'.. „ ,;,.,, . ;
III - FUNDO DE FINANCIAMENTO ,^E;HADÍTAÇAO POPULAR; ''- |
IV - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ..DO. DISTRITO FEDERAL; | i

V - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL;

VT - FUNDAÇÃO DO 5KRVTÇO SOCIAL DÇ> DISTRITO FEDERAL;.{
VT1 PI PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL;

VI ri - DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URDANOS;

IX - FUNDO DE TRANSPORTE r PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL; * "

„. X - FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA PPpiSTRITO FEDERAL;, S
XI - E1JIPBESA DE ASSISTÊNCIA, TÍCNIgA E EXTENSÃO- RURAL;

" XII - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL; j
OCTII - FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL;

. _ XIV -FUNDO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E
LAZER.



MBWIWmilMIWtl

Brasília, quarta-feira, 10 de novembro de 1993 Diárioda Câmara Legislativa Página 41

Art. 5? - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação. . .

Art. 6» - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

anexo i

«COITO ESPECIAL •

rnoonoim oe traia líi o
Anexo a lei ii». 46fi de 23 de junho de 1.993

exercício DC 1773

especificação

II.Mi SECRETARIA l)E C0VERN0

11.113 região adiiiiii5tsatiw i - 0ra5ilia

ü, iviUiiacm e uhmiisiu

serviços or uiilidaoe rüniicA

paroues c JARDINS

ioo«ti32ii.in 4.0000 consiriicao oc paroues

assegura* rccursostasa a construção de paroues, para o
deseiwolviiii.ni0 00 [sporie e lazer.

li»4ii.i:rii.iíu.»ooi cousiriirrAo-oc píma» n. iaíer na aía norte

11.104 RLBIAO AOIUNISIRATÍVA U- CAIIA

SAUOI' C r-ANC.-MTO

SANEAIIENTO

SISTEIIA5 OE C50O105

1307H445.1P.31.90(10 INFLAMAÇÃO OL GALrsiAS. PLUVIAIS

IIIVESIimrNTOS

1307*0447.1231.100.1 llin ANTACAO l)C «C0C5 PLUVIAIS NOS SCT0RC5 LESTE E OESTE
00 0AIIA

ll.itl REGIÃO AOIIINISTRATIVA IX - CCtLÁNOlA

EDUCAÇÃO T. CUI.TIIKA

EXIRCÍCIO DE 1773

temos 00 TESOURO

I 5 C A L ! SEGURIDADE 1 TOTAL
._.— .... ,

I

2.ioi.»»c

401.1111

400.ttt!

400.0101

400.0011

I

«o, »oo:

i

I

400.0»:

i

401.00o:

401.000:

imolou:

i.jot.oon

I.201.000!

i.rroo.ioi:

1.20». ooo:

i

i

1.200.0001

1.200.9001

1

1.200.000!

ooo.ooo:

300.1001

2.III.119

411.11» i

411.111

411.111

411.1»!

419.990

499.999

491.909

499.111

1.299.991

1.201.lll

1.21».101

1.299.999

1.299.909

1 1.209.099

I 1.201.009

! 1.211.001

I 511.111

I 511.UI

AIIEXO I

CREDITO CSPCCIAL

AIIEXO1» LEI lio.
F R 0 G R A PI A D C T I A 8 A l II 0

--lll-?~---?.l.íl?_.l^

E P C C I F I C A C A 0

CWIUEA

0IIU5A0 r.Ul.lilKAI.

.2244.1001 ppr.iror.A0 ire fi.iivincnr"; -roítirais

OUTRAS DCSrESAS C0RRCH1LS

.2244.190; rRAiiocf. r.ir Anvir-Ainrs culiirais telo coiisiliio de
RCPÍr.5l.»TAll!'S l)/i rjB.IIIF.A

0UIPAS irtSPCSAS CORRENTES

13.40o srrpr.iAíiA r.ir iv.;i.nd.\ r planuúiiink,

13.101 SICKLTA11A OE lAÍI.NDA E PLAIIF.I.-JII.IIIO

ADKIMSHACAO i PLAHCJAIIEItlO

AOIIINISIRACAO FUIAIIII1RA

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA

1.1701.0111 CONIRIRIIICAO a ruiioos

luvcsiinuiTas

1.1701.0701 FUNDO CE DESINVOLVllIllirO 00 DISTRITO FEDERAL

IlIVESTIHtHTOS

EDUCAÇÃO E CULTURA

niLllltA

' DIIIBAO CULTUEM.

I
'.1734.010» COUIRIIUIICAO A tuimos I

INVCST1HCNT0S I

.1714.0701 rUUOO DC 0I.5CHV0I.VIIICNI0 00 DISTRITO TEOCRAL i

RECURSOS OO TESOURO

segurioaoe : total
... )

soi.ooo:

I

501.00»!

I

500.ooo:

75.500.001!

I

75.311.IM!

07.591.0091

07.590.9091

07.519.999!

I

O7.5tt.099l

e7.5ot.ooo:

07.501.lttl

17.500.919!

0.090.909!

I

0.099.900!

I

B.eoo^ot:

i

0.909.009!

I

0.000.0991

0.001.011!

511.919

599.999

511.11»

591.999

511.Hl

501.009

75.599.091

75.511.»»

87.5tl.ttt

87.5tl.tlt

87.511.t»l

07.31».111

07.;«».»»»

97.51».lll I

e/.stt.tti

l.ltt.llt

O.tlt.ttt

. 0.»!».»»»

8.991.111

S.tlt.llt

8.199.111 >

EXERCÍCIO I)E 1773ANEXO 1

CREDITO ESPECIAL

Aiíirxn ftiri n„.
llíflll» PC TRAÍ Al.

-,''í'.'!..,!r.,- ' i! .',rv j'!rltlo r)r\ 1.99.1-

C 5 P E- l I r 1 C A C A 0

Iiivi.siimriiios

13.711 FUNDO DC DCSrilWI Viril 1110 00 DISIEIIO FEDERAL '

AOrfHISIRACAO C FI.AIir.lAlirilIO

ADIIINISIR.-.C.O ril'C.11' r 1F.A

assistenua nufiiin ira

13»10»»31.lé/fl.»0l!0 A^LürACAO C0I1 PIICRMO

FIllAlirifiR rst.,IETO:.'AIRAVtr, r.O BANCO OC SRA31LIA, INCLUSIVE
rASA A RE01AO CEOUOUOItlCA.

IIIVCSTIllEtllOS

'UtOOtt31.lt79.tttl APOIO AO SETOR PRODUTIVO

IIIVESIIIIEIIIOS

130100031.1170.0102 ArOlO AS lUCEO-tlirRCSAS

.11711.0003 APOIO OCT1NANCTAIIEIITO OE IN5UII05 OASICOS AO PEOIICIIO
PRODUIOS AGRÍCOLA

•131101131.1170.1104- IRRIGAÇÃO AS PEOUTNAS PROPRIEDADES RURAIS

INVESIIlll

CDIICAEAO E r.l« UR.-,

CULTURA

DIFUSÃO Ctll.IUKM.

ttio40»';ri7'.i273.oooi co irRotrioo or ni.urs e vídeos

. Mi.imr**: os rto.irios r,c produção dos vídeos, cineastas
APROVADOS TCLO rOLG DC CIHLIIA F. VIDI.O DO OI

ANEXO 1

CREOITO rsrrciAL

ANEXO A III Ito. *ir>L. ile <• 3 MO JUIlIlO C1Ô Í.'JVS

EXERCÍCIO OC 1773

E. 5 P E C I r I c A C A 0

INVC5IIHCNT03

innnir^.irvs.onei ro-rpor,ii.7,o r.r ru i-.i—, i: vipros

IIIVESTIIIEUTOS

17.101 SECRETARIA DE SAUDC

17.172 SCCRCTARIA DC SAUDC - ENTIDADES SUPLKVISIGIIMAS

SAUDC E SAIÜAIlflITO

• SAiinir

CDinrwois piiolicas

131751125.101*.1100 PPOJCTOS A CARGO DC CHTIOAOES SUPERVISIONADAS

UVE.STllICNTOS

131751025.lolí.erit rUIlOACÁO HOSPITALAR do distrito tederal

IIIJESTINEIITOS

LJi DISTRITO ITDCtfa.

SAUor ir sAiiiiwriiit

saúde

Ft-i'trAr.,ir? rur.'.Ti".r.

139751023.1?17.tMt IDlrlCAC0r.5 llIC-liro l|0","irM'A»LS

EXPANDIR A OrrCTADr ICIIOS, HCOIANIC A COHSTK1ICAO,

AhTI.IAP.AO E SirORKA Cr IIOSPUAIS, POSTOS E CENIR05 OE SAUOE.

IIIVT5IIIIENT0S

130730Ó2S.1207.1040 CONSISUCÍO O? CriüPO PC SAUDC NO VALE 00 AlUntCCtt CK
' , PI.MIAU1IIA

ANEXO I

CH5IT0 CSPCCIAL

PROORANA OE TRABALHO

ÍITOAlirillo, 4r!fl d(! J} (1e iunho cle 1<9rj3

EXIRriCK C-E 1773

C 5 p c c i r I ' C A C A

tOI3t7 3

NOTAI |ir!iaii-.íp,iiI(,(»(U,'l.ls(lc/l'-i''.li', lll*, C(,n-.U du Tntal

IIIVCSTIIICNTOS

EXERCÍCIO DC 1773

FISCAL I

0.111.141

93.511.11»

07.3»9.»10

07.3»!.000

417.311.000

07.500.000

07.500.000

27.73».101

27.730.100

.37.125.ltl

37.125.100

lt.i2S.01t

lí.425.009,

4.911.911!

«.101.091

0.110.100

8.010.191

e.tto.tit

0.119.101

I

0.091.106

0.011.11»

n.coo.iei

RECURSOS 1)0 1C50US0

SI.OCSIDADE ! T 0 I A L

: o.ttt.itt

i

I 75.5tt.lll

1 87.5tt.tll

! 87.5tt.HI

! 87.5tl.lt!

! 07.511.ttt

I 87.5lt.ttl

! 27.75l.ttl

I 27.75l.tll

I

! 37.123.111

! 37.l25.ttt

1

I U.425.111

•14.425.111

l.HI.H»

i.lll.lll

8.lll.lll

S.llt.ttt

D.ltl.tll

0.lll.II»

IX I.Ill.lt

RECURSOS 00 1CS0IIR0

SEGURIDADE ! TOTAL

I

I

l.lit.Olt!

I

1.111.100!

!

l.eot.»!»:

i.ui.ttt:

i

i.tit.tit:

í.ttt.tti:

i

I.ttl.ttt!

l.tlt.tOO!

:!
l.lOt.ltt!

, I
!.<•».t»t!

I

I.tll.ttl!

i.ttl.ttt:

1.100.900!

l.lOt.ltt!

I

I

1.011.011! l.tll.llt

I

i.iot.ooi: t.iio.5ii

O.tlt.ttt

O.ltl.ttl

D.ttt.llt

I.tll.ttl

I.OOt.ttl

l.ltt.llt

1.111,111

I.OU.lll

l.ltl.tlt

I.ttl.ttt

l.tll.llt •

l.lll.ttt

l.ltt.llt

I.lll.lll

1.001.ttt

1.110.011

I.lll.lll

RtEWSOS 00 TESOURO

SECURIOAOE I TOTAL
• I

I.OtO.tOt! I.tll.ttl

-.-'- I
1.0».ttt! 70.ttt.lll

[|to> 466 de 23 do /iA»W'íll*l! J9Í"J "»•
RECURSOS DO TESOURO
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ESPECIFICAÇÃO ! r I S C A L I SEGURIDADE I TOTAL
.-! 1 !

PRODUTOR AGRÍCOLA ! 14.425.100!

' r, •'.'• INVERSÕES FINANCEIRAS ! Ii!i25.000:

130101031.1070.0004 IRRIGAÇÃO AS PCOUCIIAS PROPRIEDADES RURAIS ! 4.000.031!

INVERSÕES riNAIICEICAS ! i.010.101!

CDUCACAO E CULTURA ! 0.111.191!

CULTURA ' ! O.tlt.ttt:

DIFUSÃO CULTURAL ! O.OOl.tOtl

t004U1247.1275.tttt CO-OPIODUCAO DE FILHES E VÍDEOS ! D.O"».101!

OUTRAS DESPESAS COERCNTCS ! U.OOt.OBt!

tBHB1247.1275.tMl C0-PR0DUCAO DC riLHCS C VIOLO» ! 0.100.001!

OUTRAS DESPESAS C0RREII1E5 '. O.ltt.OOO:

17.001 SCCRCTAR1A DC SAUDC I >

17.172 SCCRETARIA DC SAUDC - CHTIDADCS SUrCKVISlOIIADAS ! I

SAÚDE E 5ANCAI1EII10 '• '•

14.425.110

14.425.00»

4.110.00»

4.101.111

0.101.101

B.111.101

O.llt.ltt

0.lll.110

0.011.199

O.Hl.10,1

G.ttl.lll

1.00».»»»

t.ltt.tll

l.lOl.ttl

l.Itt.Ott:

I

1.001.Oi»!

1.101.11»!

2.itt.ttt:

ttt.ttt:

401.101!

400.0»»i

itt.tii:

411.111!

INVCSTIlICmOS t 411.10»:

: ut.tto:

lllVCSIIltCHIOS 409.11»!

! 1.200.01»!

: i.2ti.iti:

! 1.290.100!

1 1.201.01»!

i 1.20».111!

INVESTIMOS ! 1.211.010!

00 GAKA ! l.2lt.ttt!

IHVESTIHEHTOS ! 1.201.111!

: 501.000'.

! 501.101!

: - 500 .ttt:

! 560.160!

: 501.0»»:

11.10» SECRETARIA DC COVCSIIO

11.103 REGIÃO ADMHISWiTlVA I - CRASÍLIA

IMITAÇÃO E URBAIlIStlO

SERVIÇOS OE UTILIDADE PUBLICA

PAROUES E JARDINS

lttUI320.ltli.t0gt CONSTRUÇÃO OE PAKOUES

ltlitt320.llli.ttM CONSTRUÇÃO OCTÍACAS DE LAZER

11.104 ÍEC1A0 ADItHIlSTSATlVA II - CAIU

SAUOEC SAHEAHCHTO

SANCAHCHTO

S1STEHAS OC ESGOTOS

13I749447.1231.ini lliPLANTACAO CE GALERIAS FLUVIAIS

130741447.1231.1012 IHPL.1I1TACAO DC REDES PLUVIAIS HO SETOR SUL

11.1.11 IECIAO AOHIHISIRATIV., IX- CCILA1IDI»,

EDUCAÇÃO E CULTURA

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

101400247.22*14.1111 PB0II0CA0 DC ATIVIDADES CULTURAIS
f

2.111.ttt

409.191

401.111

411.ttt

40».1»1

40».1S»

ttlttOI

411.111

411.111

1.211.111

1.211.111

1.210.H»

1.211.11!

1.211.111

1.210.ttt

1.211.ttt

1.211.001

511.ttt

511.111

511.111

Stl.ltt

511.111

ANEXO II EXERCÍCIO DC 1973 Cri l.ttt.tl

CANCCLAIICNTO

ANEXO A LEI Ha.

PROGRAMA DC TRABALHO

466 de 23 de ju_>^?„ d.Ç.^.-J!?.?^- RECURSOS DO TESOURO

ANEXO II

CAIICCLAI1CIIT0

ANEXO A LCI No.

EXERCÍCIO OE 1973

,.». .-- T«OC««H» OE T i A DAL II 0

466 de Í3 de junho de 1.993

Cri 1.101,11

RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO r I S C A L I SEGURIDADE ! TOTAL
......

- - - - - QU1RAS DESPESAS CORRENTES

tOO40I247.2244.ttOl ATIVIDADES CULTURAIS I

OUTRAS OCSPCrV, CORRENTES

13.100 SECRETARIA DE TAZENOA E rLAHEJAflEIITO

13.111 SECRETARIA DE rAZEHDA C PLANEJAHEHTO

ADKIMSIRACAO C PLANEJAIIEIITO

? ' ADII1NÍ3ISACA0 rillAIICEIRA

A5S15IENC1A FINANCCIRA

131001131.17tl.ttt0 CONTRIBUIÇÃO A IUIIOOS

IHVCKSOES FIHAIICEIRAS

131000031.1701.0701 TUIIDO CE DESEIIVOLVIIIEIITO 00 DISTRITO FEDERAL

INVERSÕES FINANCEIRAS

CDUCACAO C CULTURA

CULTURA . , . , ;

DIFUSÃO CULTURAL

000480247.1704.0000 C0NTRI0U1CAO A FUNDOS

,_ . , , OUTRAS DC5PE5AS CORRENTES

OOt4B124/'.17t4-,t701 TOIDO DC DESEIIV0LVINEN1O DO DISTRITO TEDERAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

13.701 FUNDO DE CESEIIVOLV1NEIITO 00 DISTRITO TEOERAL

AOIIINISTRACAO C rLANLJADENlO

AOIIINISTKACAO IIliANCEIRA

EXERCÍCIO DC 1993

500.000'.

300.00»:

Stt.ttt!

75.500.«0»!

! 75.301.110!

! 07.301. t»01'

! 07.311.1»!!

! 87.511.101!

! 07.510.111!

! 07.50t.lt!!

C7.301.010!

: D7.30i.-too:

; B.ttt.ttt:

: o.ott.ott;

1 "'-f-ã- 1

: n.mjm:

: o.tto.oot:

: B.tie.ttt:

: o.tot.itt:

: 75.sto.oii:

! 87.510.000!

! 07.500.ttt:

P R O C R A II A DE TRABALHO

Aiicxa Alei lio. "166 de 23 de junho de 1.993

31».11»

511.111

Stl.ltt

75.511.111

95.511.111

87.311.IH

07.5tt.ttl

0^.511.111

07.501.tll

07.511.101

07.511.111

07,501.111

0.11».10»

D.tll.ltl

8.(11.111

g.iti.iii

O.tlt.ttt

O.lll.ttl

B.llt.ltl

95.5tt.ttt

D7.5H.ltt

07.511.101

RECURSOS DO TESOURO

rCCIFICACAO ! FISCAL 1 SEGURIDADE ! TOTAL

-1- 1 1

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA

131100131.1I7U.IIM APLICAÇÃO COII RETORNO-

039081931.1170.1101 APOIO AO SETOR CRODUIIVO

INVERSÕES FIHAIICEIRAS

INVERSÕES FINANCEIRAS

131100131.117».1012 APOIO AS ItlCRO-CItPEESAS

IHVltSOES FINANCEIRAS

031101131.117B.1003 APOIO DE FINAIICIAI1CNT0 DC IN5UN05 BÁSICOS AO PLOUCIIO

07.500.001:

07.509.000!

07.590.009!

27.750.tet:

27.751.019!

37.125.101!

37.125.111!

07.500.tll

07.511.101

07.591.tll

27.750.101

27.751.011

37.125.01!

37.125.101

CSPECiriCA-CAD FISCAL '. SEGURIDADE I TOTAL
.-I-,

SAÚDE

EDIFICAÇÕES PUBLICAS

130750123.1804.0000 PROJETOS A CARGO DC CHTIDADCS SUPERVISIONADAS

131750023.1004.0201 FUIIOACAO HOSPITALAR 00 OISTRITO FEDERAL

IUVEST1UCHT05

IIIVESTIltEHTOS !

I7.20l'FUNDACA0 HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL . J'

SAÚDE E SANEAHEIITO '

SAUDC ' ' ;

LDIF1CAC01.S PUBLICAS

131730125.1207.0000 EDiriCACOCS HEDIC0-II03P1TALARES •

1NVE5UHEHI0S !

130750125.1207.1120 CONSTRUÇÃO CE Ull CLNTRO DE SAUDC IIA Ollll Eli TAGUATIHGA - !

INVCSIIIIEHTOS !

90150/ 7
HOTAI (•> Trmreriiloradliilijiiile/rijiulo} llao Confttat *Jp Tutal

TOTAL 77.i00.ltt!

A II n X Q III
ANEXO A LEI N2 466 de 23 de junho de 1.003
16000 - SECRETARIA DC EDUCAPRO
16201 - ruiiDAíuno EDUCACIONAL DO DISTRITO rEDERAL

17000

17201

PROGRAMA DE TRABALHO

ESPECIFICAÇÃO-

00.o-ic.oicju.211)3.aoó-v
iiahutehchc) de escolas rurais em ihiazlhiiliIíi

SECRETARIA eii: SAÚDE.
rUtIDÃpnO HOSPITALAR DO DISTRITO rEDERAL

1.010.00»!

!1.111.!»!!

l.ttt.ttt!

1.ttt.III!

í.tet.itt:

i

l.ttt.ttt:

i.ttl.ttt',

í.iet.toi',

í.tto.tot:

l.tto.ttt:

í.tet.tot:

l.ttt.ttt:

l.ioo.»»»:

í.ooi.no:
1-

l.Itt.Ott!

1.001.«01

l.ttt.ttt

I.lll.lll

l.ttt.ttt*

1.100.101 •

I.llt.ltl

l.OOf.ll»

l.ltl.ttt

l.ltt.llt

í.tei.oti

í.ttt.tti

í.itt.tti

i.ttt.tet

í.ttt.tti

90.ttl.IOI

PROGRAMA DE TRADALHO

especificas no

13-075.0420.UOVO.0006

AMPLIADO E l-ROrlOpftO DE SERVIÇOS DE ASSISTfclICIA
IICDICO-I-IÜSPIIALAR NÜ IMQPITAL - UtllVERClTriRIO

19000

17111

SECRETARIA DE DURAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
RECIBO ADMINISTRATIVA IX - CEILIIHDIA •

PROGRAMA DE TRADALHO

PUCiriCAPHO

00.043.0023. 127-1.0001

COMSTI.UÇI.O HE AUDITÓRIO

SETOR "P" MORTE

00. 046.032(3. 105D.0003

COMSTRUÇAO» KECUPCKAFOO DAS rtRKAS DESTINADAS
DESPORTIVAS HOS CEMIROS EDUCACIONAIS 2,3,4

ou. 046.0:120.1053.0003

ixmsTHUpno de oa quadras polivalentes mas EHrREiiuAORAS
17/1V. 1V/21 tlURIE E 04/06 SUL DA CEILMUUA
16. 071. 0575. 12611. OOOl
IMPLANTAÇÃO DE VIAS E ODRAS COMPLEMEIITARES DE UHIlAIII-
ZAÇfiO MAS qtJADHAS HHtl 21. 23 E 25 - CCILrtMDIA IIUKIC
16 . 0*1. 0575 . 1260 . 0002
IftPLANTAÇftO DE VIAS E ODRAS DE UKOANIZAÇHO tlü SETOR
DE EXPAHSHO "O" - UlIAURAS 17 E 10 - CEILMUUA IIOR1E

NO CENTRO EDUCACIONAL Mil 05 NO

PRATICAS

7.
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ANEXO IV
ANEXOA LEI NS 466 de 23 de junho de 1.993
13000 - SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
13901 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL Cr$ 1.000

RECEITA RECURSOS DE TCOAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESDOBRAMENTO FONTE . CATEGORIA
ECONÔMICA

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL
FISCAL

225.491:94-3
225.491.940

2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
FISCAL

225.491.940
225.491.940

MíM;

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTÍÍAGOVERNAMENTAIS
FISCAL

225.491.940
225.491.940 "

2412.00.00 TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL
FISCAL

225.491.940
225.491.940

TOTAL
FISCAL

225.491.940 '
225.491.940:

ANEXO IV
ANEXO A LEI N° 466 de, 23 de junho-tfç-i ;-993
13000 - SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
13902 - FUNDO. DE FINANCIAMENTO PARA ÁGUA E ESGOTOS DO D.F. CrJ 1.000 !

RECEITA RECURSOS DE T00AS AS FONTES i
ESPECIFICAÇÃO . ESFERA

ORÇAMENTARIA
DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA j

ECONÔMICA

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

FISCAL
6.057.720
6.057.720 1

2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

FISCAL
6.057.720
6.057.720

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERrWIENTAIS
FISCAL

6.057.720
6.057.720

2412.00.00 TRANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEDERAL
| FISCAL 6.057.720

6.057.720
;

TOTAL
FISCAL

6.057.720
6.057.720

ANEXOA LEI N2 466 de 23 de junho de1993 ANEXO IV
13000 - SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
13903 - FUNDO DE FINANCIAMENTO DE HABITAÇÃO POPULAR Cr$ l.CCO

RECEITA RECURSOS DE TOOAS AS FONTES

ESP.ECIFICACAO ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONÔMICA

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL
FISCAL

5.630.700
5.630.700

2400.CO.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
FISCAL

5.680.700
5.680.700 1

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
FISCAL

5.680.700
5.6SO.70O

2412.CO.OO TRANSFERENCIAS CO DISTRITO FEDERAL
FISCAL

5.630.700
5.630.700

TOTAL
FISCAL

5.680.700
5.630.700

ANEXO "IV

ANEXOA LEI N2 466 de 23 de junho de 1.993.

16000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
16201 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL Crí 1.000

RECEITA RECURSOS DE TOOAS AS FONTES ...,-.

ESPECIFICAÇÃO ESFERA
ORÇAMENTARIA

DES0C8RAMENT0 FONTE CATEGORIA
ECONÔMICA

10CO.00.00 RECEITAS CORRENTES
FISCAL
SEGURIDADE

11.450.870.COO
10.107.018.000-

1.343.852.CCO

1700.0O.CO TRANSFERENCIAS CORRENTES
FISCAL
SEGURIOAOE

11.374.258.000
10.030.406.000

1.343.852.0OO

1710.CO.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
FISCAL

673.168.000
673.168.000

1712.00.00 TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL
FISCAL

673.163.C00
673.168.C00

1720.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
FISCAL

10.701.090.000
9.357.238.0CO
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1721.00.00 TRASFERENCIAS DA UNIÃO

1721.01.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

1721.01.01 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E 00
DISTRITO FEDERAL

1721.01.02 COTA PARTE DO FUNOO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

j 1721.01.12 COTA-PARTE DO IHPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS -
ESTADOS EXPORTADORES DE PRC0UT0S INDUSTRIALIZADOS

1721.01.30 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

1721.09.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIÃO

1721.09,99 CUTRAS CONTRIBUIÇÕES DA UNIÃO

Brasília, quarta-feira, 10 de novembro de 1993

ANEXO IV

ANEXOA LEI N2 466 de 23de junho de1993

16000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
16201 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

SEGURIOAOE I 1.343.852.000

FISCAL
SEGURIOAOE

10.701.090.000
9.357.238.CC0
1.343.852.000

FISCAL
922.783.000
922.783.0CO

FISCAL
142.678.000
142.678.000

FISCAL
39.036.000
39.036.000

FISCAL
2.474.CO0
2.474.000

FISCAL
738.600.000
738.600.000

FISCAL
SEGURIDADE

9.778.3O2.C00
8.434.450.000
1.343.852.000

9.778.302.000

Cr$ 1.000

RECEITA RECURSOS DE TOOAS AS FONTES

E.SPECIFICACAO ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESO08RAMENT0 FONTE CATEGORIA
EC0N0H1CA

FISCAL
SEGURIDADE

8.434.450.000
1.343.852.000

1900.00.00 0UTR4S RECEITAS CORRENTES
FI SCAL

76.612.000
76.612.000

1920.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
F I SCAL

8.612.000
8.612.000

1921.00.00 INDENIZAÇÕES
FISCAL

8.612.000
8.612.000

1921.01.00 COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS
FISCAL

8.612.00a
8.612:000

1980.00.00 RECEITA OE CONVÊNIOS
F I S^CAL

56.000.000
56.000.000

1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS
FISCAL

12.000.000
12.000.000

1990.99.00 OUTRAS RECEITAS
FISCAL

12.000.000
12.000.000

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL
F I SCAL

- 617.938.000
' '617.938.000

2200.00,00 ' '- ALIENAÇÃO OÉ BENS '.-?.'.
FISCAL

247:200.000
, 247.200.000.

2220.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IHOVEIS"
FISCAL

247.200.000
247.200.000

2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL '
FISCAL

82.738.CX»

82.738.000

2410.00.00 TRANSFERENCIAS ItnWSfiOVERNAMENTAIS
FISCAL

82.738.000
82.738.000

2412.00.00 TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL
FISCAL

82.738.000
82.738.000

2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
FI SCAL

288.000.003-
288.000.000

ANEXO IV

ANEXOA LEI N2 466 de 23de junho de 1995-

16000 - SECRETARIA DE EDPCACAO
16201 — FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO

253O.rO0.CO RECEITA OE CONVÊNIOS

.ESFERA
ORÇAMENTARIA

f ISCAI

DESDOBRAMENTO.

Cr$ 1.000

RECURSOS DE TOOAS AS FONTES

FONTE

238.000.000
283.000.000

TOTAL
FISCAL
SEGURIDADE

CATEGORIA
ECONÔMICA

12.063.808.0CO
10.724.956.CCO

1.343.852.CC0
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í, ANEXO- IV
[ ANEXOA LEI N° 466 de 23 ds jinho de 1993 1 »

17000 - SECRETARIA DE SAÚDE
17201 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL Cri 1..CCO

RECEITAS' .RECURSOS DE TCOAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESDOBRAMENTO
— j ü. ' .—1

' F"0"N7 E CATEGORIA
ECONÔMICA

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES
SEGURIDADE .

10.643.370.600
10.6^.370.^690

1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL i-,--
SEGURIDADE

158.000
158.000

1310.00.00 RECEITAS IMC8ILIARIAS •
SEGURIDADE

153.000
153.CO0

«-.M.ÍSU -

1311.00.00 ALUGUEIS
SEGURIOAOE

153.00Ò
158.000

.x.«.;;vr

13U.99.C0 OUTROS ALUGUEIS
SEGURIOAOE

158.CCO
158.000

-. . - '*.V.!Xt"
1600.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS

SEGURIDADE
2.424.0CO.0CO
2.424.0CO.0CO

1600.05.00 SERVIÇOS HOSPITALARES
SEGURIDADE

2.Í24.000.0CQ
2.A24.0CO.O0O

16CO.OIÍ99" '< " OUTROS SERVIÇOS HOSPITALARES
SEGURIOAOE

2.424,000.000
2.424.000.000

.'"•»-'
-*, ~

-1700.CO.CO TRANSFERENCIAS CORRENTES "" "
SEGURIDADE

8.O03.72S.440
8.003.726.440 s -*"- r

1710.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS -
SEGURIDADE

307,616.4*10
307.616.440

1712.00.00 1 TRANSFERENCIAS DO DISTRITU FEDERAL
SEGURIDADE

307.616.440
307.616.440

172O.0O.C0 TRANSFERENCIAS INTCRGOVERNAMENTAIS
SEGURIDADE

.7.696.110:000
7.696.110.000 ' ~: ^~-

1721.00.00 TRASFERENCIAS OA UNIÃO
SEGURIOAOE

7.696.11O.0OO
7.696.110.000

- :;-... -*

1721.01.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO
SEGURIDADE

800.000
800.000

-

1721.01.04 TRANSFERENCIA OO IMPOSTO SOBRE A REJOA RETO»
(ARTS. 157 E 153,-DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

, _ *
; " ' 800.000 .:•-•:

ANEXO IV

- ' 'c

n ~" %

ANEXOA LEI N2 466 de 23de junho de 1993
17000 - SECRETARIA DE SAÚDE
17201 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL Cri l.CCO

RECEITA
RECURSOS DE TOOAS AS FONTES -

E.,S PECIFICACAO ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESDOBRAMENTO F0_N T E CATEGORIA
ECONÔMICA

• SEGURIOAOE 800.000
, ..

1721.09.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIÃO '[
SEGURIOAOE

7.695.310.000
7.695.310.000 !

1721.09.99 ' OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DA UNIÃO
SEGURIDADE

7.695.310.CCO
7.695.310.000

• í
i

. 1900.00.00 CUTRAS RECEITAS-CORRENTES " .
SEGURIDADE

220.486.160
220.486.160

!

1910.00.CO HJLTAS E JUROS DE MORA
SEGURIDADE

4.223.800
4.223.800 "\

1919.CO.CO MULTA DE CUTRAS ORIGENS " *'";
SEGURIDADE

4.223.8CO
4.223.800

1
t

- r
i

j

1920.C0.C0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
SEGURIDADE

545.600
545.600,- 1 ' Ü.íK;i'Ã ' j

1922.00.CO RESTITUIÇÕES
SEGURIDADE ._,..,

•545.600 -.
- ; " 545.600" ' ' , / •• r r - 00031 ]

10 2x3 £ l

1930.CO.00 RECEITA OE CONVÊNIOS
SEGURIDADE . .

175.961.560
_ . IZ5»96L.5ÓO.

!

199O.0O.CO -• '•-: ; '* i. RECEITAS «VÇSSAS
SEGURIDADE ...

39.755.20p
.39.755,200

1.., a-i j

1990.99.00''•;: 1OUTRAS"RECEITAS ' '' '"' ---,.'. l
SEGURIDADE

" ' 39.755.200
. . . 39.755.200 ...........i,™,.,..^,..^ ............

2000.00.00 RECEITASSE CAPITAI" 1 l .
SEGURIDADE

: :- '.;"- - . .338í'894>Ç«),'='í
338M"«9

2200-.CO.00 ^ ALIENAÇÃO DE BENS .'. ,'
SEGURIDADE

iw.õoo.òoo
U8.000.0CO

\

2220.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
SEGURIDADE

118.O0O.0CO
118.000.000

- •- ••• •• • •' •
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2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

ANEXO ALEI N° 466 de 23 de junho de 199-3'--

ANEXO IV

17000 - SECRETARIA DE SAÚDE
17201 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

SEGURIDADE
216.855.560
216.855.560

216.855.560

Cr$ 1.000

RECEITA RECURSOS DE TOOAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO ESFERA
ORÇAMENTARIA

DES003RAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONÔMICA

SEGURIDADE 216.855.560

2412.00.00 TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL
"SEGURIDADE

216.855.560
216.855.560

2500100.00 OUTRAS RECEITAS 0E CAPITAL
SEGURIDADE

4.038.440
4.038.440

253O.O0.0O RECEITA DE CONVÊNIOS
SEGURIDADE

4.038.440
4.038.440

TOTAL
SEGURIOAOE

10.987.264.600
10.987.264.600

'ANEXO IV

ANEXQALEI N2 466 de 23 de junho de 1993
18000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO COMUNITÁRIA
18201 - FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL Cr$ l.CCO

RECEITA RECURSOS DE TOOAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONÔMICA

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES
SEGURIDADE

907.914.240
907.914.240

1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL
SEGURIOAOE

20.000
20.000

1310.00.00 RECEITAS IMOBILIÁRIAS
SEGURIOAOE

19.440
19.440

1311.00.00 ALUGUEIS
SEGURIDADE

19.440
19.440

1311.99.00 OUTROS ALUGUEIS
SEGURIDADE

19.440
19.440

1320.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS
SEGURIDADE

560
560

1323.00.00 PARTICIPAÇÕES
SEGURIOAOE

560
560

1600.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS
SEGURIDADE

26.418.340
26.418.340

16C0.99.00 OUTROS SERVIÇOS
SEGURIDADE

26.418.340
25.418.340

1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES
SEGURIDADE

843.939.360
843.939.360

1710.00.00 TRANSFERENCIAS INTRÍGCTEWMENTÀIS
SEGURIOAOE

843.939.360
843.939.360

1712.00.00 TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL
SEGURIDADE

843.939.360
843.939.360

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
SEGURIOAOE

37.536.540
37.536.540

1910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA
SEGURIOAOE

25.640
26.640

1919.00.00 HJLTA DE OUTRAS ORIGENS -26.640
i

A LEI N° 466 de 23 de junho de 1993
18000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
18201 - FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

„_ANEXO_IV_

SOCIAL-E ACAO COMUNITÁRIA
DISTRITO FEDERAL Cr% 1.000

RECEITA RECURSOS DE TOOAS AS FONTES

ESPECIFICACA.O ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESDOBRAMENTO F 0. N T E CATEGORIA
ECONÔMICA

SEGURIDADE 26.640

1920.O0.CO INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
SEGURIDADE

162.0CO
162.000

1922.00.00 RESTITUIÇÕES
SEGURIDADE

162.000
162.CC0
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1980.00.00 RECEITA DE CONVÊNIOS

SEGURIDADE

2CO3.C0.00 RECEITAS OE CAPITAL

SEGURIOAOE

2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
SEGURIDADE

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
SEGURIDADE

2412.00.00 TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL
SEGURIOAOE

ANEXO IV __

ANEXOA LEI N° 466 de 23 de junho de 1993
20000 - SECRETARIA DE TRANSPORTES
20202 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES

13CO.00.CO RECEITA PATRIMONIAL

RECEITAS IMOBILIÁRIAS

TA.XA DE CCUPACAO DE IMÓVEIS

RECEITA DE SERVIÇOS

CUTROS SERVIÇOS

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

TRANSFERENCIAS INTERC-OVE.RNAMENTAIS

TRASFERENCIAS DA UNIÃO

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA "UNIÃO

1310.00.00

1315.CO.CO

16CO.0O.CO

15CO.99.0O

17CO.0O.0O

1710.00.00

1712.00.00

1720.00.00

1721.00.00

1721.01.00

1721.01.04

1900.00.00

1910.00.00

TRANSFERENCIA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO
(ARTS. 157 E 153, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

CUTRAS RECEITAS CORRENTES

' HJLTAS EJUROS DE HORA

ANEXO JC.V_

ESFERA
ORÇAMENTARIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

ANEXOA LEI N° 466 de 23 de junho de 1993
20000 - SECRETARIA DE TRANSPORTES
20202 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

2.756.640
2.756.640

DESCC8RAMENT0

679.4C0
679.400

384.236.0CO
384.236.0CO

1.600.CCO
1.600.0CO

1.600.000
1.60O.0OO

1.600.0CO
1.600.000

37.347.900
37.347.900

2.756.6Í0
2.756.640

2.756.640
2.756.640

TOTAL
SEGURIDADE

Página 47

2.755.640
2.756.640

910.670.880
910.670.880

Cr$ 1.000

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE

679.400
679.400

679.400
679.400

2.355.230
2.355.280

2.355.280
2.355.230

385.836.000
335.836..0CO

384.236.000
334.236.000

1.600.000
1.600.000

35.329.320
35.329.320

8.152.920

CATEGORIA
ECONÔMICA

424.200.CC0
424.200.CC0

Cr$ l.CCO

RECEITA RECURSOS DE TOOAS AS FONTES

ESPECIFICA.CAO ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONÔMICA

FISCAL 8.152.920

1919.CO.0O HJLTA DE OUTRAS ORIGENS
FISCAL

8.152.920
8.152.920'

199O.OO.0O RECEITAS DIVERSAS
FISCAL

27.175.4C0
27.176.400

1990.99.CO OUTRAS RECEITAS
FISCAL

27.176.400
27.176.400

20CO.00.00 RECEITAS OE CAPITAL
FISCAL

44.264.700
44.264.700

22CO.0O.CO ' ALIENAÇÃO DE BENS
<4

FISCAL
2.264.700
2.264.700

2220.CO.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
FISCAL

2.264.700
2.264.700

2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
FISCAL

42.000.000
42.000.000
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2530.00.00 RECEITA OE CONVÊNIOS
FISCAL

42.OCO.000
42.0CO.O0O

ANEXO"IV

ANEXO ALEI N° 466 de 23 de junho de 1993
20000 - SECRETARIA DE TRANSPORTES „ ,„,„,„«„
20203 - DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO

10CO.00.00 RECEITAS CORRENTES

16CO.CO.00 RECEITA OE SERVIÇOS

' OUTROS SERVIÇOS

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

CUTRAS RECEITAS CORRENTES

HJLTAS E JUROS DE MORA „

' HUUA OE CUTRAS ORIGENS

INOENIZACOES ^RESTITUIÇÕES

RESTITUIÇÕES

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

2412.00.00 TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

1600.99.00

1700.00.00

1710.00.00

I712.00.C0

1900.00.00

1910.00.0Q

1919.00.00

1920.00.00

1922.00.00

ANEXO A LEI N° 466 de 23de junho de 1993
20000 - SECRETARIA DEiTRANSPORTES /

ANEXO IV.

ESFERA
ORÇAMENTARIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

20203 - DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS

DES008RAMENTO

265.956.000
265.966.000

15.011.920
15.011.920

301.832.740
301.832,740

36:800.000

TOTAL
FISCAL

468.464.700
463.464.700

Cr$ i.COO

RECURSOS DE TOOAS AS FONTES

FONTE

7.301.824.740
7.301.824.740

7.301.824.740
7.301.824.740

265.966.0CO
265.966.000

255.966.000
265.966.000

316.844.660
316.844.660

15.011.920
15.011.920

301.832.740
301.832.740

36.800.000
36.800.000

36.800.000
36.800.000

CATEGORIA
ECONÔMICA

7.884.635.400
7.884.635.400

497.348.600
497.348.600

Cd 1.000

RECEITA RECURSOS DE TOOAS AS FONTES

. .. ;'. . E S P t C I F I C A C A 0. . . ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONÔMICA

..! •" ' FISCAL 36.800.000

2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
, -., FISCAL ' ~ -

• -460.548.600
460.543.600

*

2590.00.00. OUTRAS. RECEITAS
1

FISCAL

460.548.600
460.548.600

ANEXO IV

TOTAL
FISCAL

8.331.934.000
8.381.984.000

.
, ^

ANEXO A LEI N2 466 de"23 de junho ,de 1993

20000 - SECRETARIA DE TRANSPORTES
20901 - FUNDO DE TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL Cr$ 1.000

RECEITA ''!.'.
RECURSOS.DE TOOAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO ESFERA •
•".- ORÇAMENTARIA:

" DESOOBtóWENTO - • • f-ONTE -'" - ' . CATEGORIA
- - ÍCONCMICA

1CCÕ.0Ô.CÓ- RECEITAS" CORRENTES
FI SCAL

7.225.990.500
- 7.225.990.500

lóOÕ.CO.CO' RECEITA DE SERVIÇOS
FISCAL -

6.893.045.840
6.893.045.840

15CO.99.CO OUTROS SERVIÇOS
FISCAL

6.893.045.840
6.893.045.840

170O.CO.CO TRANSFERENCIAS CORRENTES
FISCAL

16.100.000
16.100.000
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1710.00.CO TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

1712.CO.CO TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAI

19CO.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1910.00.00 HJLTAS E JUROS DE MORA

1919.00.00 HJLTA DE OUTRAS ORIGENS

1920.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1922.00.00 RESTITUIÇÕES

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS "

2412.00.00 TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

ANEXO IV

ANEXO A LEI N2 466 :*de 23 de junho de 1993 "
21000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
21201 - FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO

10CO.CO.CO RECEITAS CORRENTES

i3OO.OO.CO RECEITA PATRIMONIAL

13Í0.CO.CO RECEITAS IMOBILIÁRIAS

1312.00.00 -.,. ARRENDAMENTOS

1315.00.00 TAXA DE OCUPAÇÃO DE IMÓVEIS

132O.CO.0O RECEITAS OE VALORES MC8ILIARI0S

1322.00.00 DIVIDENDOS.

1322.02.00 EMPRESAS

1390.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

1400.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA

1410.00.00 } RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

1600.00.CO RECEITA DE SERVIÇOS

1600.01.00 SERVIÇOS COMERCIAIS

1600.01.99 OUTROS SERVIÇOS COMERCLAIS

1600.03.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE

ANEXO. IV

ANEXO A LEI NS 466 de 23 de junho de~1993
21000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
21201 - FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL

FISCAL

FI SCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

ESFERA
ORÇAMENTARIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FI SCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FI SCAL

FISCAL

FISCAL

16.100.COO
15.1CO.CC0

15.011.920
15.011.920

301.832.740
301.832.740

20.000.000

DESDOBRAMENTO

646.520
646.520

299.400
299.400

140
140

140
140

66.412.400
66.412.400

16.1CO.C0O
16.ÍCO.OOO

316.844.660
316.844.660

15.011.920
15.011.920

301.832.740
301.832.740

20.000.000
20.0CO.0OO

20.000.000
20.000.000

Página 49

460.109.500
460.109.500

Cr$ l.CCO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE

4.907.120
4.907.120

945.920
945.920

140
140

3.961.060
3.961.060

897.940
897.940

897.940
897.940

68.783.460
68.783.460

66.412.400
66.412.400

40.780

CATEGORIA
ECONÔMICA

477.252.120
477.252.120

Cr$ 1.000

RECEITA RECURSOS DE TCOAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONÔMICA

FISCAL 40.730

1600.03.01 SERVIÇOS DE TRANSP0RTE--R0OOVIARIO
FISCAL

40.730
40.780

16C0.17.CO SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS
FISCAL

38.520
38.520
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1500.19.C0 SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS

150O.99.CO CUTROS SERVIÇOS

17CO.CO.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES

1710.CO.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

1712.00.00 TRANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEDERAL

1900.O0.CO CUTRAS RECEITAS CORRENTES

1910.00.00 HJLTAS E JUROS ÒE HORA

1919.00.00 HJLTA DE OUTRAS ORIGENS

1920.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1921.00.00 INDENIZAÇÕES

1922.00.00 RESTITUIÇÕES

1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS

1990.99.00 CUTRAS RECEITAS

FISCAL
900.320
900.320

FISCAL
1.391.443
1.391.440

FISCAL
401.266.000
401.266.000

FISCAL

401.266.CO0
401.256.000

FISCAL
401.266.0CO
4O1.256.0CO

FISCAL

1.397.600
1.397.600

FISCAL
197.520
197.520

FISCAL
197.520
197-520

FISCAL
907.840
907.840

FISCAL
149.660
149.660

FISCAL
758.180
753.180

FISCAL

292.240

292.240
292.240

ANEXO IV

ANEXO A LEI N2 466 de 23 de junho de 1993
21000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
21201 - FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL CrJ l.OOO

RECEITA RECURSOS DE TOOAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONÔMICA

FISCAL 292.240

20CO.00.00 RECEITAS DE CAPITAL
FISCAL

300.13Ó
300.180

22CO.00.00 ALIENAÇÃO OE BENS
FISCAL

300.180
300.180

2210.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS
FISCAL

300.180
300.180

TOTAL
FISCAL

477.552.300
477.552.300

ANEXO IV

ANEXO A LEI N2 466 de 23 de junho de 1993
21000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
21203 - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA'TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL CrJ 1.000

RECEITA RECURSOS DE TOOAS AS FONTES

ESPECI.FICACAO ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONÔMICA

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES
FISCAL

184.160.000
184.160.000

1600.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS
FISCAL

1.000.000
1.000.000

1600.17.00 SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS
FISCAL

1.000.000
1.000.000

1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES
FISCAL

163.480.000
163.480.000

1710.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
FISCAL

163.480,000
163.480.000

1712.00.00 TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL
FISCAL

163.480.000
163.480.000

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
FISCAL

19.630.000
19.680.000

1980.00.00 RECEITA DE CONVÊNIOS
FISCAL

19.200.000
19.200.000

1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS
FISCAL

480.000
480.000

1990.99.00 OUTRAS RECEITAS
FISCAL

480.000
480.000

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL
FI SCAL
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2200.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS

2210.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS

2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

2410.00.00 TRANSFERENCIASJNTRAGWERNA^IDÍTAIS

ANEXO IV

FISCAL

FISCAL

FISCAL

ANEXO A LEI N2 466 de 23 de junho de 1993
21000 -SECRETARIA.de AGRICULTURA
21203 - EMPRESA DEjASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO

24I2.CO.0O TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

2530.00.00 1 RECEITA DE CONVÊNIOS
1 ,;•

ANEXO IV

ANEXO A LEI N2 466 de 23 de junho de 1993
22000 - SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
22201 - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL

ESFERA
ORÇAMENTARIA

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

DESOOBR/VIENTO

30.324.000
30.324.000

160.000
160.000

160.000
160.000

30.324.000
30.324.000

30.324.000

•' •*"••""'—Pâprasr

Cr$ 1.000

RECURSOS DE TOOAS AS FONTES

FONTE

30.324.000

8.300.000
8.300.000

.8.300.000
8.300.O00

.TOTAL
FISCAL

CATEGORIA
ECONÔMICA

222.944.000
222.944.000

CrJ 1.000

RECEITA , RECURSOS DE TOAS- A-^IpTES

ESPECIFICAÇÃO ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESDOBRAMENTO - .f<!NTE CATEGORIA
ECONÔMICA

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES
FISCAL

854.981.960
854.981.960

1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTE^ • \
FISCAL

250.320.400
250.320.400 ...

1710.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAâOVERNAMENTAIS >
F I SCAL

250.320.400
250.320.400 .-v. .~.~, f-,, r-f

1712.00.00 TRANSFERENCIAS DODISTRITO,FEDERAL
FISCAL

250.320.400
250.320.400

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
FISCAL

604.661.560
604.661.560

1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS '
FISCAL ,

604.661.560
, 604.661.560

1990.99.00 OUTRAS RECEITAS
FISCAL-

6C4.6Ó1.560
604.661.560-'

-.

2OCO.O0.0O. RECEITASSE CAPITAL
FISCAL

275.600
- - ' 275.600

2400.lS0.CQ." TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
FISCAL

275.600
275.600

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTR/|GOVERNAMENTAIS
i FISCAL

275.600
275.600 '

2412.00.00 TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL
FISCAL

275.600
275.600

Í -

TOTAL
FISCAL

855.257.560
855.257.560

ANEXO IV

ANEXO A LEI N,2 466 de 23 de junho de 1993
23000 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO SOCIAL
23201 - FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL CrJ 1.000

RECEITA RECURSOS DE TOOAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONÔMICA

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES
FISCAL

270.000.000
270.CO0.O00

1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL
FISCAL'

5.998.240
5.998.240

1310.00.00 RECEITAS IMOBILIÁRIAS
FISCAL

34.620
34.620
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1311.00.00

1311.99.00

1390.00.00

1600.00.00

1600.19.00

1700.00.00

1710.00.00

1712.00.00

1720.00.00

1721.00.00

1721.01.00

1721.01.04

ALUGUEIS

OUTROS ALUGUEIS

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

RECEITA DE SERVIÇOS

SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

TRANSFERENCIAS INTER30VERNAMENTAIS

TRASFERENCIAS DA UNIÃO

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

kla*-
TRANSFERENCIA DO IMPOSTO SOBRE A REJOA RETIDO
(ARTS. 157 E 158, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

FISCAL

FISCAL

FI SCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

FISCAL

34.620
34.620

34.620
34.620

249.680.000
249.680.000

10.000.000
10.000.000

10.000.000
10.000.000

10.000.000

5.963.620
5.963.620

3.465.440
' "3.465.440

3.465.440
3.465.440

259.680.000
259.680.000

249.680.000
249.680.000

10.000.000
10.000.000

ANEXO IV

ANEXO A LEI N2 466 de 23 de junho delQQJ
23000 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES T?COMUNICAÇÃO SOCIAL
23201 - FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL CrJ l.OOO

RECEITA RECURSOS DE TOOAS AS FONli*2

ES.PECIFICACAO ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONÔMICA

FISCAL 10.000.000

WCO.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
FISCAL

856.320
856.320

1920.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
FISCAL

402.120
402.120

1922.00.00 RESTITUIÇÕES
FISCAL

402.120
402.120

1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS
FISCAL

454.200
454.200

1990.99.00 OUTRAS RECEITAS
FISCAL

454.200
454.200

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL
FISCAL

1.532.000
1.532.000

2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
F I SCAL

1.532.000
1.532.000

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
FISCAL

1.532.000
1.532.000

2412.00.00 TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL
FISCAL

1.532.000
1.532.000

TOTAL
FISCAL

271.532.000
271.532.000

ANEXO IV

ANEXO A.LEI N2 466 de 23 de junho de 1993
23000 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO SOCIAL
23902 - FUNDO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E LAZER

RECEITA

CrJ 1.000

RECURSOS DE TOOAS AS FOHTES

ESPECIFICAÇÃO ESFERA
ORÇAMENTARIA

DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONÔMICA

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES
FISCAL

30.000.000
30.000.000

1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES.
FISCAL .

30.000.000
30.000.000

1710.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
FISCAL

30.000.000
30.000.000

Í71"2.00.00 TRANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEDERAL
FISCAL

30.000.000
30.000.000

TOTAL
FISCAL

30.000.000
30.000.000
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MENSAGIM

tm 277 /93-GAG Drasília, 03 de novembro de 1993.

Senhor Presidente,

Tenlio a elevada hunra du comunicar a Vost...

Excelência que nos termos do artigo 74,: combinado com o arti
go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e con

forme dispõe o artigo 178, S 2», do Regimento Interno dessa Ex-

celsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n« 729, de 1993, que

"Estabelece normas para o registro, c respectivo cancclaircnto,

em bancos de dados, serviços de proteção ao crédito e congeno

res, de consumidores, no âmbito do Distrito Fcdc-ral", e que se

converteu na Lei ii» 514, de 28 de julho de 1993, publicada no

DODF nu 152, de 29 de julho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa lixee

lência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

_^
JOAQUIM DOMINGOS/

Governador do Distrito

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD. Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Estabelece normas para o registro, e

respectivo cancelamento, cm bancos

de dados, serviços de proteção ao

credito e congêneres, de consumido

res, no âmbito do Distrito Federal.

A CAMA11A LEGISLATIVA DO OISTHITO FEDERAL decreta:

Art. l'*Vr 0 registro de consumidor que tenha adquirido

bens ou utilizado serviços, em bancos de dados ou ei» serviços de

proteção ao crédito e congêneres existentes no Distrito federal,
fica regulado pela presente Lei.

Art. 2» - 0 registro de que trata o art..1» desta Lei

deverá conter os dados necessários à identificação precisa da

pessoa registrada, conforme abaixo:

5 1» - no caso de pessoa física: número, data de
expedição e órgão expedidor da carteira de identiduue, filiação,
número do CPF, endereço, local e data de nascimento;

§"••.•?* - no caso de pessoa jurídica: razão social, CCC,
n» dê inscrição no GDF •» CPF dos sócios ou diretores.

Art. 3« - A Empresa que solicitar registro, nos termos

do art. 1» desta Lei, fica obrigada-a expedir, no prazo máximo de

tres dias uteis a contar da indicação para registro,

correspondência com aviso de recebimento destinada a pessoa cujo

nome tiver sido indicado.

Ari. 48 - G registro será cancelado sempre que cessarem

os motivos que o originaram ou for constatado que o mesmo foi

indevido.

§ 1« - a solicitação de cancelamento é de exclusiva
responsabilidade da empresa que solicitou o registroí -e será

obrigatoriamente por ela providenciada no prazo máximo de 40
(quarenta e oito) horas a contar do momento en que forem

atendidas as condições previstas nu "capul" deste artigo.

5 2« - 0 ato de solicitação de cancelamento será
comunicado pela empresa, ao interessado, no prazo máximo ue 72

(setenta o duas) horas a contar da data da solicitação.

Art. 5" - A pessoa que se sentir prejudicada em virtude

de registro indevido ou de sua permanência após a quitação do dé
bito, poderá requerer Junto a Empresa reparação do erro por es

crito.

S 1' - A reparação de que trata o "capul" deste artigo
deverá ser feita pela empresa responsável pelo registro indevido,
no prazo de três dias, a contar da data do pedido do interessado,
ficando ainda responsável pela publicação de nota que contenha
todos os dados da pessoa objeto da reparação em pelo menos três

jornais de grande circulação no âmbito do Distrito Federal.

5 2* - 0 disposto no parágrafo primeiro deste artigo
aplica-se aos bancos de dados, serviços de proteção ao crédito e
congêneres, assim como aos cartórios de registro de títulos e às

instituições financeiras que por responsabi 11 l.vle própria
efetuarem registros indevidos.

Art. 6* -. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá
obter gratuitamente às informações constantes de registro
existente a seu próprio respeito, desde que devidamente
identificada.

Ari.

publicação.

7» - Esta lei entr: vigor na data de sua

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de Julho de 19U3.

Deputado UKNICIO TAVARES

Presidente

LEI N.o 514 0E 28 DE julho 93

Estabelece normas para o registro; e

respectivo cancelamento, em bancos

de dadosi serviços de proteção aocié

dito e congêneres, de consumidores ,

no âmbito do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMAllA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ls -;0 registro de consumidor que tenha adquiri,

do bens ou utilizado serviços, em bancos do dados ou em serviços de

proteção ao crédito e congêneres existentes no Distrito Federal ,
fica regulado pela presente Lei.

Art. 2» - 0 registro de que trata o art. 1» desta

Lei deverá conter os dados necessários à identificação precisa da
pessoa registrada, conforme abaixo:

§ 1» - no caso de pessoa física: número, data de ex

pedição e órgão expedidor da carteira de identidade, filiação, nú
mero do CPF, endereço, local e data de nascimento;

§ 2» - no caso de pessoa Jurídica: razão social,
CGC, n» de inscrição no CDF e CPF dos sócios ou diretores.

Art. 3» - A Empreso quo solicitar registro, nos

termos do art. 1' desta Lei, fica obrigada a expedir, no prazo

máximo de tres dias uteis a contar da indicação para registro ,
correspondência com aviso de recebimento destinada à pessoa
cujo nome tiver sido indicado.

Art, 4« - 0 registro será cancelado sempre. que

cessarem os motivos que o originaram ou for constatado que o

mesmo foi indevido.
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§ 1Q -a solicitação de Cancelamento e de excluM

va í-enpoiisabilid..de da empresa que solicitou o registro e será

obrigatoriamente por ula providenciada no prazo máximo üe 411

(quarenta e oito) horas a contar do momento em que forem aLencU

das as condições previstas no "caput" deste artigo.

2a - o ato de soliLi laçao de caiteulauicnto será

comunicado pela empresa, ao interessado, no prazo máximo de 72

(setenta c duas) horas a contar da data da soliciLação.

Art. 5a - A pessoa que se sentir prejudicada em

virtude de regiM.ro indevido ou du sua permanência após a quita

ção do debito, poderá requerer Junto à Lmprcsa reparação do er
ro por escrito.

§ 1» — A reparação de que trata o "caput" deste

artigo deverá ser feita pela empresa responsável pelo registro

indevido, no prazo de três dias, a contar da dal.» do pedido do

interessado, ficando ainda responsável pela publicação de nota
que contenha todos os dados da pessoa objeto da reparação em pe

Io menos três jornais de grande circulação no âmbito do Distri

to Federal.

5 2' - O disposto no parágrafo primeiro deste

artigo aplica-se aos bancos de dados, serviços de proteção ao
crédito e congêrieri»*», assim como aos cartón-os de registio de tí^

tolos e às instituições financeiras que por responsabilidade pró
pria efotuarem'regi.:tros indevidos.

Art. 6» - Qualquer peaso^ física ou jurídica
poderá obl,.r gratuitamente às ínfonnaçõei» constantes de registro
existente a seu próprio retpeito, desde, que devidamente idetitifl_

cada.

sua publicação.

mi-:nsag£m

Na 2VU /"J3-CAÜ

Art. 7" - Eata Lei entra em vigor na data de

Art. a' - lti:vot,ain-.»i- us. deposições e.n contra

Drasília, 28 de julho de 1993.

10Í,» da República e 34» de Drasília.

lirasilia, 0J de nove...L.-o

Senhor presidente, !

Tenho a elevada honra de coaiunicar a

Vossa Excelência que- ,mos do artigo 74 d.i Lei Orgânica

do Dislrilo Federal . ...do com o artigo 178. S 2*a, do

.•regimento Interno da C.....ia Legislativa' do Distrito Federal,
sancionei o Projeto du Lei na 9I»7 du 1993, que "Acrcscxaita iij

ciso ao art. 5" da Lei n* 289, de 03 de julho de 1992",e que

se converteu na Lei na 481,de 09 de julho du 1993, publicada

no DODF na 119, de 12 de julho de 1993.

Aproveito o ensejo para eiterar a Vossa

Excelência protestos de elevada estima e distinguida

cont,lJeração.

ITxmo. Senhor

Deputado UliNÍCIO TAVAUBS
lJrei.idente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

N Ii S T A
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Aci^^oenta inciso ao art. í,*

da Lei »• 2ÍIU, de 03 de ju

lho du 1992.

A CAMAllA LLGISÍ.ATÍVA DO DISTRITO FLDIiUAL decreta:

Art. 1« - 0 art. 5» da Lei u« 209, do 03 de julho de

l*j'j._, fica acrescido do inciso V, com a seguinte reuuçao:

"Art. S>« -

V - um representante do Dar.co do brasil S/A".

Art. 2» - Esta Lei entra cm vigor na data do sua

pulilicução,

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de julho de 1U93.

LEI N.' 4BI

Deputado UENICIO TAVARES

Presidente

DE 09 DE julho DE 1993.

Acrescenta inciso ao art. 5*

da Lei n« 203, de 03 de julho

de 1992.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,' FAÇO SA13ER QUE

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1« - 0 art. 5» da Lei n« 289, do 03 de julho de

1992, fica acrescido do "inciso V, com a seguinte redação:

"Art. 5» -

V - um representante do Banco do Brasil" S/A".'

Art. 2» - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação.

Art. 3» - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de julho de 1993.
105» da República e 34» de Brasília

MENSACEM

NS 279 /93-CAC UrasiLia, 03 de novembro de 191)3.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência

que nos termos do artigo 74 da Lei Orgânica do Distrito Federa 1,. com

binado com o artigo 178,§ 22, do Regimento Interno da Câmara Legis-
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iativa do Distrito Federal,- sancionei o Projeto de Lei nü 900 de

1993, que "Autoriza a Dcsatifação de áreas, públicas de uso comum
do povo dos Centros de Atividades - CA 1 a 3, 5, 6, 8 a 12 inclusi

vc no Setor de habitações Individuais Norte, da Região Administra

tiva de Urasilia, altera o uso c ocupação do solo do local c Centro
de Atividades - CA 13, c da outras providencias", o que se conver

teu na Lei nü 487, de 12 de julho de 1993, publicada no DOM'" nü

140, de 13 de julho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima c distinguida consideração.

JOAQUIM DOMINGOS l/OltlZ

Covcruador do Dystril/j Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado UENÍCIO TAVARES
Presidenta da câmara Legislativa do

Distrito Federal

NESTA

Autoriza a Dcsafclaçao de arcas publicas

de uso comum do povo dos Centros de Ati-

vidades-CA 1 a 3, 5, 6, 0 a 12 inclusi

ve, no Setor de Habitações Individuais
tli,i'i»u, da Região Administrativa de Dra
sília, altera o uso o ocupação du solo

do local c Centro de Alividades-CA 13 c

da outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari. 1» - Fica o Podor Executivo do Distrito Federal

autorizado a adotar as providências necessárias a desafotaçao c
alteração do uso e ocupação do solo das seguintes áreas
localizadas no Setor de Habit.»,,Ces Individuais Morte, da Região
Administrativa I - Drasília:

, 1 - Centros de Atividades CA - 1, 2, 3, 5, 6, 8, 9, 10,

11 e 12 : desafetação das áreas e alteração do uso e da ocupação
do solo;

II - Centro de Atividade CA-13: alteração do uso e da
ocupação do solo.

Parágrafo Único- A desafelação de que trata este artigo
deverá ser procedida de ampla audiência à população, nos termos
do parágrafo 2«. do artigo 51, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, de OU de junho de 1993.

Art. 2« - 0 Governo do Distrito Federal, rogulamentara a

presente lei, estabelecendo os parâmetros de uso e ocupação do

solo.

Art. 3* - O Poder Executivo reverá a disLribuiçao

populacional da Dacia do Paranoá, com a finalidade de mar,Ler os
limites estabelecidos, efetuando os devidos ajustes, em

cumprimento ao disposto no artigo 66 da Lei 353, de 10 de

novembro de 1992, que aprovou o Plano Dii-etor de Ordenamento

Territorial do Distrito Federal.

Art. 4» - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. b! - Revogam-se as disposições ei„ contrario.

câmara Legislativa do Distrito Federal, de julho de 1993.

Deputado DEtíiCIO TAVARES

Presidente

LEI N.« 407 DE 12 DE JULHO DE 18 93

Autoriza a Desafetação de áreas públ_i
cas de uso comum do povo dos Centros

de Atividades-CA 1 a 3, 5,6,0 a 12 in

clusive, no Setor de Habitações Indi,
viduais Norte, da Região Administrati

va de Brasília, altera o uso e ocupa

ção de solo do local e Centro de Ati

vidades-CA 13 e dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SAUEH QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

ItAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - Fica o Poder Executivo do Distritto Fede

ral autorizado a adotar as providências necessárias à desafetação

e alteração do uso e ocupação do solo das seguintes áreas localiza

das no Setor de Habitações Individuais Norte, da Região Administra

tiva I - Brasília:

1 - Centros de Atividades CA - 1,2,3,5,6,8,9,10,11 e

12: desafetação das áreas e alteração do uso e da ocupação do solo;

II - Centro de Atividade CA-13: alteração do uso e

da ocupação do solo.

Parágrafo Único - A desafetação de que trata este
artigo deverá ser precedida de ampla audiência à população, nos ter
mos do parágrafo 2a, do artigo 51, da Lei Orgânica do Distrito Fede
ral, de 08 de junho de 1993.

Art. 2a - 0 Coverno do Distrito Feder..J , regularncn

tara a presente lei, estabelecendo os parâmetros de uso c ocupa

ção do solo.

Art. 3a - 0 Poder Executivo reverá a distribuição

populacional da Uacia do 1'aranoa, com a finalidade de manter os

limites estabelecidos, efetuando os devidos ajustes, em cumpri,

mento ao disposto no artigo 66 da Lei 353, de 18 de novembro de

1992, que aprovou o Plano Diretor de Ordenamento Territorial do

Distrito Federal.

publicação.
Art. 4« - Esta Lei tntr;-u em vigor na data de sua

Art. C« - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de Julho de 1993.

105a da República e 34a de Brasília.

-JOACfUIM-BOHINÇOS RÓIiIZ

MENSAGEM

Ne 200 /93-CAG Drasília,03 du novuibro de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que nos termos do articjo 74 da Lei Orgânica do Distrito Fede

ral, combinado com o artigo 17U, § 2b, sancionei o Projeto de Lei

n« 041 de 1993, que "Autoriza a criação de área para a construção

de Delegacia Policial na Região Administrativa de Planaltina", e

que se converteu na Lei na 488, de 12 de julho de 1993, publicada

no DODF na 140,. de 13 de julho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência
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:protestos de elevada estima e distinguida.-consideração,.

Exmo.Senhor

Deputador DENÍeiO.TAVARES r

DDO Presidente àà Câmara Lécjislativa

dó;Díst£itd Federal

NESTA -..-•-•

.H.iti»i"4.:« a 'criucüo '1*-' *<*"<-:" ''"'" ;
ctóí.tl-ui.íJo -de Dcl«*J.»cia Pulicial ru

11c3 i ao

'•l-M-àh-ált ma.

ricliiiin i *»Lrt.iL i v»

•VeAMÃKí Lr.irüIüt.MlWA -UOrinüTKITO FITl/LKíil. ilrcretat

i.,v.í*o de ái'e.*.r' v- r- • >-;> • ,r, * ^yirt^1'- iO-^r.4 >': auLur i-.-.ad*' •» i-1" '

' ilerfl ku<l.i-.;> liàn e^,,.V .n-V:!,! eri i..:l . r.ü H.,U.l- Kc-, idoii., .'1 Oe.it»• .
AÀ.f- CiíVUe^lu* r 04, üen^o -Adimir. i*»lrat iva üe .PVanaUina - UA

''Viv í-fi-bfti-iw- iue - efoUelíb: U*,-' 1rUrlmn i«m e Parirelasierito - UHB
»íSi/91í-r. rWi«»Kfi-ai:, -0.«scr i,tor r.-- ' «UC iü»/»l c N,r,ri.,«. Ue

i Edifi-c-aiiaii, r1ílsu.jerfi.jL«i1.iLo "-NGU UO/Vl. '

..ftiftiraafTirCibtí Lei' tntru t» viuur M dal*-' '!«

-L•-üu.»' r*úb lie íagria*»'.

Art. 3S t- : ' Kcvoijuii.-iii-- .«ü dl&posi» nct. eu,

cOfn;i-í»r ro.

-'sL'L.»í#iaVat:ivi*H» «iJütr i t o Federal, de julho (I.i 1VV3.

DeputaiJo DCNiCIO TAVARES

Priis iiit-iitu-

LE.I n.o -408 oe 12 DE Jütllü de ia93

Autoriza a criação de ai-ea para a

construção do Delegacia Policial

na Região Administrativa de .. Pia

naltiria.

O GOVERNADOR 00 DIS IRITO FEDERAL,

FAÇO SAUKII QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITU FE

DliRAL DECRETA E EU SAHClOíiU A 5ECUINTE LEI:

Art. Ia - E autorizada a criação de área doi,tina

da a Delegacia Policial, no Setor Ilealdencial Oeste, Área Espe
ciai 01, Região Administrativa de Planai tina - RA VI, confon,,e

Projcto de Urbanismo e Parcelamento - URU 150/91, Memorial Des

critivo - MDE 159/91 e Normas de Edificação, Uõo e Üalj-nilo

Í.CÜ 150/91.

Art. 2a - Esta Lei entra em vigor na data de nua

publicação.
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Art. 3a - llevogam-r»e as dlopor.içõu-» em conLrãri

Drasília, 12 de julho de 1*jm3.

10ba da República e 34a de Brasília.

lTÍI?<«'S
/•

JOAQUIM"DOMINAIS IÍOTílLZ

MCNSAGCM

lia 201 /9J-GAG Urasilia, ú3 de novembro de 199J

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa txcelen

cia que nos termos tio artigo 74 da lei Orgânica do Distrito Fede
ral, combinado com o artigo 1/0, »> 2ü, do Regimento Interno da Cã
mara Legislativa do Distrito Federal, i.inr K.nei o Projeto dd lüt

nü 9oS de 1993, que "Dispõe sobre auluriii*,ào Legislativa para

desapruj.r 1ação de benfeitorias e acessões nos Lermos du § único
do artigo 313 da Lei Orgânica do Distrilo Federal", e que se con
verteu na Lei 11 a 489, de 12 de julho de 1993, publicada no DOUF

nü 140, de 13 de julho de 19S3.

Aproveito o ensejo pura rcilerar a Vossa Lxcelêncla

proleslu» de elevada estima c distinguida consideração.

Governador do Disxrit.6 Federal

Ca nío. Senhor

Deputado UilMÍCIQ TAVARES

00. Presidente da Caiara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

'líii-püc ntijr *-• .*iil(iv i.:u*tní'
l.cuiblaL iv« F«*r ,\ d>;s^i>rui»r t as '.iu de
L.i'iiftiloritíi* 1: *»LCbi*cíi.'i. noi* Urutu:..

Ju it" Ú1111.U du drliuu 3JÜ d.» Lei

Or <|.ui i ( >t «Iu Dl Ml 1U1 1 t:d<*rul .

A CÃflAKA LaiTÜLrtTIVA bO üi-blKlíu M.ÜLKAL, du.nl..

Art- 12 - t 11 a u iluvn nu üu U i i.-Lr-i to Kt-iUr <*1 ,

aulur madu * \n-av.snWf t Oi::>**iprui»ri .*t Áu sl^h bi. iiCe i tur i >«•> t-'

.t».!.-!.--.!;..".-,, v-;:1L*t*uil*l". nu iKiúvu'1 dciatr ifn \ futrili 1'rfa:rjnli.i

"U.ii.an.^i", du pruj-r iodada d.* 'ILKH^CAH , i:;.'-1 u'-*t v.uncnl •.:, na

1'jfi.í- tit.uH-.tUK pirKi t»«.iL icdwdlí Hípica df Uf .it. í 1 l J, i.unl uU

dentre» du*- Iiimkcj c divii-i.iu \*c ju i ntt-.i -

I - Lio^al i;a<;au< ü*tH..*l i .:a—i.v t\a anl iuu itiiúvrl dt/iiuni itkiiíu

J'.i.'i-iiJi« "li nh.m .ti ", ih,,,i4i'iiti»i* ,\iU\ -tio Mini M, í |»m

tli* PI anal L i nu - bO c ttii.or itoradi» «*u üirlrilu

Fcdi-Tal -

XI - Si tuavüfj- ÍJ i tiia-E-L" untrt: a I.P.Íi.lJ., área ilu Cor i»u <•*.'

ll-uiutib: (»• ui* dia L)i!>i-*ntu Kcdfr.tl t; ár ca du

III - Dtrl tiu i taiau: -i.uncva ru» vèr l irt u%l ?'.!>*t de < uw Urnud.v...

ti- U. 1M6. V// r -l.";*Lí t •*• I- - AiJIi - Oi/Ó, :í/0Ü ;
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i. d i'.l-ir.c lu dt- 'V.j*J,:i4Lt i,.rt r o*» «té r,

vú 1 ll.e Hlí •»'<>.< d'- l.u.,1 di ll.ui..'» íi -

t».C46.Sü4,6i'/ll e L- liJ*l.ViX,:»:i^-l; daí,

•», -jue ,.,»»>, o u^ii..'ite iie :*tiv"in':'.»' *

ii|'..l.,ui t.i de LtOo.V^/ 1'iLlri,', al.é o

v*'i-Lill- i*,u,:. 1 d,.- i.i,ord,.n.,u,i'. N~

U. .:•»:>.:*/*., (>.'ii i- I- iU/./imj,A/'Vl>: tl„í„

'»L'jue com o .i.; i iifit i. dí. I 1" lll '..'o t

d i !»tr_>in. i a dt- .'>0\>, i/wí) iiielru*.. .d i- i,

vri 1 KL ,,a... L* d, (.','11 .Ilihaü i'» li -

(».J1/.1L,V,/AJJ i- l. Ul*..tl3-I, lUU/ í,

*ij*ir loi.1 o .,." I i- de JilV" III '.'.,' ' (-•

d l *». t íi r, (. I a (le :!•.)*,>, 0Q*> r..el l i, . ,»l é *,

vi.rLi.e An;:. .1 ,Jt- i oui <leii."Ta'» 11-

tl.a-l/.Lllíi.òLriü e 1- lU-I.L.Jll.ill/O; daí

*»i iiue cuiii o a HituLc de ilul*J'_!/»*' »-

(I l ..I r»ue i a de 3//,(í,/V iiielii,!» ut t* o

vú i icl- i.y ..'0/ ,1. courd, ii.td.i-» ri

!<.24/.'14/,.,/í,J l. i:- l'J-t.'.Mj1,i,J.*.í.,- liai,

'jf-uue ,-om o .(jliiiiiLi. de '/..-'Oi 'd!, ' ' '-

ili-jLauria dt- i»V,:.Ul.> iitt Li-oo _,Li- u vú tuc

n!-' 2011 de ,:uui-i!'-ri..*l.i'= N- II._H/. -1 1/ ,y/ lll

i l"- ÍIJ4.6ÔJ.2IIH'J*; du í i»i'inii' (ei,, n

a.:il,l'lti. de 112",'/ '44 " o di-.lãm i ., di-

t,/V, V4-.' (>i,.Li't»s. _,Lt* o vi'-r t itc nl' i'0-1 de

i:uor.J*.ii..J.,., fl = IJ..I*)6.V//,4J.I1 e L-

ttl^.t>0ò,U/03 puniu ' linilal ll.kLi-*»

1 l iu 11 *-.*.'..

IV - (Srci: ' ,, ,!ri.a di-Finiila pelui» liuilt-s, cunil -*r,li-. da

pl.iiii., IJH--:.'Ò//1 , é d,, iáO.uOO.OioO u* i,u 1*5,0000
li...

ti iy - 0 meirtiir iai il,.*»i r i l i vo t ui,-.t ..nl*. dos

ilici'.!»-» dele arliüii Lcm i-o U.i--i.' .os pl,\nL..'» PU .J0//1 e ..

de li-vanlancnl us, lupour ó.' 11 uü pi uli l «11 liuitr I rie» c.ld.iblr ai ,

coiit lu ido*, em junho dt: iw:i.

', I'L* - A*.- i.L.or a, [,.,*, iÍc-j !».úi U.l.ll, r •*'-•>

U i st Sn,: i a1» t ,,pu'ii-.U' n-.vs, t,-n(io *»ido uL i 1 l .:.i(iu |,.,r.l u*.

( .1 li 'ili,*.. o Kl- 1, vwOiT.á/L.'.

Art. 22 — A ri.-lct*.í-o e o*.. valor*.'., d*!»

benfeitoria*» k ai:c*.ib(íc*s dt-'.*.npi-opr 1 ,ula*» •-,*.( .io pul» I 11..«da*» 1,11

Dianu Gfitidl du DiMrilu I (.dei ul nn f>ra.:u máx u„(> de 30

duti» .ipá*» l»ua dc*»...pi-opir1 dk',au.

Ari. 39 - I *..ld lei entra (_.n v t yor iu, dal,» (II

>,u,i publ 1caLao.

Ari. '19 - Hfc-vo-jalti- *...- d-» d I <r-.pt,*.. I 1,oet. L111

cor. Ir. ir 1o.

C-tiuai u Leu 1'..Idl iva dti bi*»lrito Fi_-di-r.il, dt jull»u d. 1VVJ.

Deput..do BENÍCIO rAVAKES

Pt- e*» idenl. c

LEI N.o 4 89 oe 12 de JULHO DE 10 93

Dispõe sobre autorização Legislativa
para desapropriação de berifeiLonas

e acessoes i.u_> termos do § único do

artigo 3.13. da Lei Orgânica do Distn
to Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

1*'AÇ0 SADER QUE A CÂMARA JLECISLAT1VA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - Fica o Governo do Distrito Federal autorj,

zado a proceder a desapropriação das benfeitorias o acessões, exis

tentes no imóvel descriminado fazenda "Bananal", de propriedade da

TERRACAP, exclusivamente, na parto ocupada pela Sociedade Hípica

de Brasília, contida dentro dos limites e divisas seguintes:

I - Localização

II - Situação

lll - Or1I nu t nç.10

Localiza-se no antigo imóvel denomina

do Fazenda "llananal", desmembrada do

Município de Planaitma-GO c incorpo

rada ao Distrito Federal.

Situa-se entre a E.P.G.U., área do

Corpo de Bombeiros do Distrito Fede

ral e área do Ministério da Marinha.

Começa no vértice na 204 do coor

donadas N-8.246.077,4231 e E^IOS.

006,0703; daí, segue com o azimu

to do 111•]B'?6" n distância de

4r.r., VIU m^lro-. .ito o vértice IIa

->i)r-, ri" <*>ordrn.Tli ; N- II . ?Af>. 530,

r,l<u! r i- in4.'H7,1, )->4; ihi, -,o

pup com " .'iznniit *-• d* Pílri° 18 ' ?6 "

c <ii Kl .iii'-i n d** *>0S,')27 metros ate

o vcrtirn Aux. 1 dr coordenadas

N^O.246 *V/l,n?K> fí E- 187.715.

4695; d.u , sr^uo cniii o azimute '

de lla10'?6" e rlir-.tânrta de 600, '

000 metro*» ató o vértice Aux. 2

de coordenadas N=8.247.159, 7623

e E=184.033,10117; daí, segue com

o azimtrt.c de 209a 18'26" o distân

cia de 300,000 metros até o vér

tice Aux. 3 de coordenadas N =

8.247.218,6222 e F.-=l84 .538,8170;

daí, segue o azimute de 11a10 *

26" e distância de 377,679 me

tros até o vértice na 207 de coor

denad.is N=0 . 247 . 447, 27G2 e E

184.584,5366; daí, segue com o
azimute do 90'01'05" e distância

de 69,385 metros até o vértice

n" 208 do coordenadas N= 8.247.

437,5918 e. E=104.653,2085; daí

sogue com o aziinuLr.dc 142a27 *

44" c distãnrja d'' 579,942 mo

tros nl.e o vortien na ?04 de coojr

denadar, N=-n.246.977,4231 e 1»=105.

006,8703 ponlo inicial destes li^

mitos.

a arca definida pelos limites,

const-mlo*. da pl.inta PR-207/1,

é clr ir.o.ono.ooonn2 ou 16,0000
lia.

§ 1? - 0 mí-morlil drs*-r-ii i vo i ninl.iiiln dos inej/

,- ,1o- tn ir-tip.o I mi como b.T-.r nr, plmlni ru Pn'7/1 e a de le

ml .ínr-i-t o , Lopop.r.íri rns plnnial time t,r i*-op~cndn.'-,t ral , conclui^
.-, pFn p ..-iho dn 1 '1'J-*.

*) 2- - Ar. coordrnnçõcH -.."ío W.l.ri.p r; 'Iinlânrias
InppjM nl i'.ia. Lendo sido utilizado piii os r í 1.-ul.,;-, o Kr= 1,
nnpr,', / .

Art. 2a - A rcliç.io r o-, vrilorr-r, rl.-irj bonfeito

ria.-, c arr*.*-õoK drc.iprnpriad.i*. nerão publicados no Diário Ofi
ci.il do Di-.1 ri to rrdcr.-il no prazo máiimo de .10 día*s após sua
desapropi inç.io.

Af-L. 3* - Er.ta Lei'ontra em vi'gor na data de |

ii.l publ ir.içao. ' ' ' " ' \

Art. .4a - RevoRaiiv-se as disposiçoctí em contrário. I

-Dr.iV.iHa-,'- 12 Hn • julho de 1993..
Kír.° d.i Hepúb-1 K-a o 34« do Brasília.

.ioaquih iioiíincoS' na
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MENSAGEM

N*-i 2Q2 /93-GAG Brasília, 03 de ncraibro de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que nos termos do artigo 74 da Lei Orgânica do Distrito Fede

ral, combinado com o artigo 170, § 29, do Regimento Interno da CÔ_

mara legislativa do Distrito Federal, sancionei o Projeto de Lei

ne 602 de 1992, que "Concedo Titulo de Cidadão Honorário de Brasí

lia ao Senador Mauro Ucncvidcs", c que se converteu na Lei ns 490,

de 12 de julho de 1993, publicado no DODF ns 140, de 13 do julho

de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima o distinguida consideração.

y * -•^-JOAQUIM-=DOM-lNGO:

Governador do Di

Exmo.Senhor

Dcputado BENÍCIO TAVARES

DD. Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Concede Titulo do Cidadão Honorário

de Drasília ao Senador MAURO BENE-

VIDES.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - E concedido ao Senador Mauro Benevides, o

Titulo de Cidadão Honorário de Brasília.

Art. 2! - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3" -Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1903.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.» 190 DE 12 DE JULHO DE 1993

Concede Titulo de Cidadão Hono

rário de Brasília ao Senador

MAURO BENEVIDES.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SADER QUE A CÂMAHA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - É concedido ao Senador Mauro Benevides, o

Titulo de Cidadão Honorário de Brasília.

blicaçao.

Art. 2a - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art: 3a - Revogam-se as disposições em contrario.

Drasília, 12 de julho de 1993.

105a da República e 34a de Drasília

--=^^^B3iritOT™tãTJS/It0líIZ

MENSAGEM

NS 203 /93-GAG Brasília, 03 de novembro de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a

Vossa Excelência que nos termos do artigo 74 da Lei Orgânica

do Distrito Federal, combinado com o artigo 170, § 2o, do

Regimento Interno da câmara Legislativa do Distrito Federal,

sancionei o Projeto de Lei ns 879 de 1993, que "Autoriza o

Poder Executivo a abrir credito especial ao Orçamento Fiscal

do Distrito Federal para o exercício de 1993, no montante de

Cr$ 3.405.600.000,00 (três bilhões, quatrocentos c cinco hul

lliões c seiscentos mil cruzeiros), cm favor do Fundo de Apoio

à Arte e à Cultura", e que se converteu na Lei ns 470, de

09 de julho de 1993, publicada no DODF na 139, de 12 de

julho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

Excelência protestos de elevada estima e distinguida

consideração. .

•^ " <--)• j
OÕÕjÍQUIM DOM1NCOS VG/LCtirV

Governador do Distrito Federal

Exmo.- Senhor

Deputado UENÍCIO TAVARES

Presidente da câmara Legislativa
Hn n,*5i-rit-r, Fprlprnl

Autoriza o Poder Executivo a abrir

credito especial ao Orçamento Fis

cal do Distrito Federal para o

exercício de 1903, no montante de

Cr$ 3.105.000.000,00 (três bilhões

quatrocentos c cinco milhões c

seiscentos mil cruzeiros), em fa

vor do Fundo do Apoio à Arte e a

Cultura.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

crédito especial ao Orçamento Fiscal do Distrito Federal para o

exercício financeiro de 1993 (Lei na 404, de 30 de dezembro de

1992), no montante de Cr$ 3.405.600,000,00 (três bilhões
quatrocentos e cinco milhões e seiscentos mil cruzeiros), para
atender á programação indicada no Anexo II.

Art. 2a - Os recursos necessários ao atendimento do

disposto no artigo anterior são provenientes de excesso de
arrecadação do Tesouro, nos termos do art. 43, § Ia, inciso II,
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da Lei na 4.320, de 17 de março de 1964, na forma do Anexo I.

Art. 3S - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4a - Revogam-se as disposições eiii contrário. •

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1993.

/Ju*~ «-b [c

,110o i

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

CXCRCICIO oc IVVJ

crloito csplcial

R C C C I T A

anexo Auri iiu. A-,0 DE 0o de JULHO DE 1993

2/.000 5CCRETARIA DC CULTURA, LSI'MIC C IUKI5II0

n.m rumo dc apoio a akie c a culiuka

rcciriCACAO

1000.00.00 SLCC1IA'» COUDlKIL»

17tg.0I.0ll OUIRAS RECEITAS C0RRUIIL5

1770.00.00 CUXIMS OIVLRSAS

I770.V7.00 OUIIAS RECEITAS

00102/ 1

«LM II CXCRCICIO 0C 1573

! DL5D0UKAIILNI0

CRLDITO CSPCCIAL

P R 0 0 R A N A DC TRABALHO

AIO0 ALC1 Ito. 47Q de 0g de julho. de lg93

cn í.ooo.oo

1 1 5 C A L

3.101.400

3.403.(00

CAILC LC0II0H1CA

3.100.400

Cr) 1.000,00

KCCURS05 00 TESOURO

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SCCUKIOADC ! TOTAL

2/.000 SCCRCTARIA OC CULTURA, CSP0KTC E TUKI5I10 . ri.403.400 .! 3.105.(00

27.101 SEC8E1MM 0C CULTURA, ESPORTE E TURISH0 - 3.103.400 ! 3.405.(00

1 COUCACAO C CULTURA ... 3.103.400 ! 3.405.(00

CULTURA 3.103.400 ! 3.405.(00

OlrUSAO CULTURAL 3.103.(00 ! 3.103.400

0004110217.1700.0000 CONTRIBUIÇÃO A FUNDOS 3.103.400 : 3.105.(00

OUTRAS DESPESAS C0RRCII1LS 3.103.400 ! 3.405.(00

0001002*17.1700,0701 FUHUO CL AP010 A ARTC E A CULTURA 3.103.610 ! 3.403.(00

OUTRAS DESPCSAS C0RRCN1E5 3.103.400 ! 3.405.(00

27.701 FUNDO DC APOIO A ARTE C A CULTURA 3.105.400 ! 3.405.(00

CDUCACAO E CULTURA . 3.103.400 ! 3.105.(00

CULTURA 3.403.400 1 3.105.(00

DIFUSÃO CULTURAL 3.105.100 : 3.105.(00

OU0100217.30i3.N09 APOIO A ARTE E A CULTURA DO DISTRITO FCDIUAL

LEI H. 150/71 3.105.400 ! 3.105.(00

incentivar e apoiar projetos no caitpo das artes c da

Cultura.

OUTRAS DESPESAS «ENTES . 3.103.400 ! 3.105.(00

CU01U0217.30i3.0002 FOMENTO A PRODUÇÃO E ItONTACQT 2.000.001 ! . 2.000.000

- OUTRAS DESPESAS CORRLNTCS rr.uoo.oo» : 2.ooo.too

Oll040í247.'30í3.t004 INTCÜCAIIOIO ARTÍSTICO E/OU CULTURAL 403.400 : (t5.(oo

OUIRAS DESPESAS CORRENTES 105.100 : (03.(00

00102/ 1 TOTAL 3.405.(00 1 3.405.(00

Ü0TA-* (»> TransfuridoratFundol Nao Cunsta do Total

Lri N.- 4 70 DE 0*1 DE DE 18 93.

Autoriza o Poder Exocutlvo u abrir

crédito especial ao Orçamento FiR

caldo Distrito' Federal p.ir.i o exer

cício de 1993, no montante de Crí

3.405.600.000,00 (três bilhões qun

trocontos e cinõo milhões o oci£
centos mil cruzeiro*,), em favor do

Fundo de Apoio ã Arte c ã Cultura.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SARER QUE A CÃMAITA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FKDKHAI. nlíCnST A E EI! SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Ail. f - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

crédito c-.pect.-il no Orçamento Fiscal do Distrito Federal para o

exercício financeiro de 1993 (Lei n« 404, de 30 de dezembro de

1992), no montante de Cr$ 3.405.600.000,00 (três bilhões quatro
centos o cinco milhões c seiscentos mil cruzeiros), para atender

à programação indicada no Anexo II.

MILÃO I

Art. 2a - Os recursos necessários ao atendimento

do disposto no artigo anterior são provenientes de excesso de a£

rccadaçno do Tesouro, nos termos do art. 43, § Ia, inciso II, da

Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, na forma do Anexo I.

Art. 3a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4a - Revogam-se os disposições em contrário.

Dr.isília, 09 de julho dc 1993.
105a da República a 34a do Urnsília.

"JOAQUIM DOMirçiíOG/tORIZ

IXIKC1LI0 0Í 1VVÜ

CKLDIT0 CSPCCIAL

K C C C

AIO0 A LCI No. 470 DE 09 de JULHO DE 1993

Cri 1.000.00

FISCAL

27.000 SCCRCTARIA 0C CULTUKA. CSP0RTC C TUH1ÜII0

2/.V01 FUNDO DL AP010 A AKTL C A CULIUKA

P C C 1 F 1 C A C A 0 DCSDOORAIICItTO F 0 II 1 C ICAICG LC01I0II1CA

1

1000.00.00 RELUTA» COKHUITLS

1700.00.00 0UTKAS ECCCITAS COKRCIITCS

1770.00.00 RCCCI1A5 DIVERSAS

1V70.V7.00 OUTRAS RCCCITAS

J.405.600

3.400.600

-I-

3.103.400

LXCSC1CI0 DC 1773

1 A L : J.10U.480

Cri 1.100,M

CRC0IT0 CSPCCIAL

PR0GKAI1A 0C TRABALHO

AlIEXO ALCI Ho. 470 dc 09 de julho de 1993 RECURSOS 00 TCS0URO

ESPECIFICAÇÃO FISCAL ; SEGÜR1DAÜL . T0IAL

2/.000 StCHCTARIA DC CULTURA, EiPOKTC E TUR15110 3.405.600! 3.493.600

27.101 5ECRC1AK1A DCCULTUKA, CSP0HTL E TUHIWffl 3.«3.490: 3.403.600

CDUCACAO E CULTUKA 3.«5.4eo: 3.403.600

CULTUKA 3.403.600! 3.403.600

DlfüISAO CULTURAL 3.«3.409! 3.405.600

OtW4fl0247.1790.0000 CONTRIBUIÇÃOA FUHDOS 3.105.600! 3.495.690

0UI8AS ÜtSPLSAS COMRCflTLS 3.403.600; 3.405.60»

ODMB92-17.i7ea.0701 FUHUO DC APOIO A ARTC E A CULTUKA

OUTRAS DESPESAS C0HHEHTLS

3.403.400;

3.400.40O;

3.403.609

3.493.600

27.701 FUIIDO DC APOIO A ARTt £ A CULIl»fT 3.405.600! 3.405.40*

EDUCAÇÃO E CULTURA 3.405.400: 3.405.609

CULTUKA 3.403.400! 3.405.600

DIFUSÃO CULTURAL 3.403.600! 3.405.60O

0De-1tl02-17.3eU.000') APOIO A ARTE l A CULTURA DO U151Kl TO FEDERAL

LEI H. 15B/71 3.403.600! 3.495.690

incektivar c apoiar projetos ho cahpo das artes c da

Cultura.
outras despesas correntes 3.405.690! 3.405.600

lBB40e2-l7.3063.0M2 F0HEHTO A riEOUUCAO E H0NTAGEH - > 2.000.999! ; 2.000.000

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.(100.000! 2.U90.900

0119400247.3063.0004 lílIUtCUBIO ARTÍSTICO E/OU CULTURAL 495.499! 443.409

• OUIRAS DESPESAS CORRENTES 605.600! 605.600

00102/ 1 1 0 T A L 3.403.600: 3.405.600

IIOIA: (i) TransrendoralFundoí Hu Cua&ta do Total

HRNSAOBM

N" ?R4 /ll-GAG Drasília, 03 ,1*? novemt,ro

Senhor Presidente,

dr* 1993.

Tenho a elevada honra de comunicar a

Vonsa Excelência que nos termos do artigo 74 da Lei Orgânica
do Diiitritò Federal, combinado.com o artigo 178, 5 29, do

Rr>'j ini,-ni-n Tnt^rno da câmara Legislativa do Distrito Federal,

•.onrjriiifi n riojoto de T»oi n» 9lfl de 1993, que "Autoriia o

Poder Kxfcutivo a' abrir crédito ao Orçamento da Seguridade Sg

ci.il do niit.rilo Federal para o exercício de 1993, no montan

te de Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros),

cm favor do Fundo Habitacional do Distrito Federal", e que

sn nonufri "'i na Lei n*í 472-, de' 09 de julho de 1993,

pu!,T t.-kM ii" DODF n» 139, de 12 de julho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

Excelínt-i.i protestos de elevada estima e distinguida

consideração.

JOAQUIM TOM1NÜOS poli

Governador do Distrito
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rrxn-r». '-.'-nl-.-ti

Deputado lll.MÍilO TAVARES

Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

ü ESTA

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

especial ao Orçamento da Seguridade Social

do Distrito Federal para o exercício de

1S33, no montante de Cr$ 5DÜ.ODO.OÜO,DO
(quinhentos milhões de cruzeirus), em favor

do Fundo Habitacional do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decretai

Art. ia - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

crédito especial ao Orçamento da Seguridade Social do Distrito
Federal para o exercício financeiro de 1933 (lei no 404, de 30 de
dezembro de 1302), no montante de Cr$ 500.000.000.00 (quinhentos
mil.hões. de cruzeiros), para. atender à programação indicada no Anexo

I.

Art^ 2S — Os -recurs-os necessárioi» ao atendimento do

disposto no artigo anterior são' provenientes de anulação de dotações

orçamentárias, nos termos do art. 43, S Iu, inciso lll, da Lei nQ

4.320, de 17 de março de 1364, na forma do Anexo II.

Art. 33 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publi cação.

Art. 49 - Revogam-»© a» diRPORiçõefi em contrário.

Câmara legislativa do Distrito Federal, de julho do 1993.

(^

deputado 1HNÍCTO TAVARrl.

Prpildente

tXCRCICIO OC 1*773 Cri 1.00AICXO I

CICOITO CSrCCIAL

AIICXO AtCI lio.

rill R A II A DE IIADALIIO

RECURSOS 00 TESOURO

ESPECIFICAÇÃO I FISCAL

...

' SUMIDADE ! TOTAL

- to.too írciriARiA or or*,™oiuit'iNto social c acao chmitmm i
,1

m.ioi srnuríiiA i>c cleinvoumiicnto social c acao cobunitaria :
i

iiadiiacaí c iiroAincno '•

IIARIiATAS • • ' '
I

l'i,:i P'-'.-•!'. 1'l.nftllli*-. *

10"'.731l'. .','31.«'•oo tciis.nrrr.- f. ri",'*r, *

OUIRAS DCSPCIAS CORRCNILS !

fUo*):-?«3i4 Vf1.07«l l'*r"Ml'"IIA'"-|l,i' I*1* iM*ltlll> FHHIAl i

OUTRAS 01"rPCSASTORÍlHIf» !

10.701 lUIlW tl'.l!!I'*C10l'.',l 00 OISTRIIO ÍIOTRAL !

iicií,-,: •» i 'i"i • i' 'c j

, IIAtlIACAO , , , ;

HAIKTACOrS URHAHA5 . ;

lt05703li.2242.000e TUIID0 IMITACI0HAL 00 DISTRITO ICDERAL - •

OllllRUIt IIIlIDAnrS IIARITACICHAIS PARA OS SCtVIDOICS 00 !
OOfCSNO 00 OISTRITO TIOCRAL - OLCREIO-LEI llis 7(0/(7. !

.' 00TRAS DESPESAS COURENIf5 !

l0tS7HK.2712.OtOI riMW IIMIITACIOHAL 00 OF - IUN0AIIA0I í
OUTRAS OrSPCSAS COBRIIIILS !

10173/ 1

NOTA! t'l Transftrido-all.iv.liil Nau funil lio Total

ANEXO II

TO I Al

, CXI «r.ICIO DE 1773

CAIIELLWMI0

AI1LX0 A tri lio.

rROORAHA DL TRABALHO

CS PCI. II ICACA0

m.ooo *",[itrTi!iA h ii"iii'-:"iiiiiiio social r acao raiiiiiiMH

300.000: stt.ttt

501.«00! SOO.(01

300.0001 381.001

• 500.00o: soe.tot

soe.omi: soe.ooo

sói.ooo: sei.ooo

-jto.oto: 50».010

soo.ooo: 515.000

' -,«9. «05 soo.ttt

soo.ooo 500.001

50S.Í0Í SOO.100

500.000 500.ttO

311.001 300.000

301.ttti sot.ett

íoorooo 501.001

SOI.ttt! 510.101

I 501.001 500.110

Cri t.toe,01

RECURSOS 00 IFS0UR0

F 1 5 C A l ! 'jCMIRlOAÜF ! TOTAL

-I- ..|-.

500.000! soo.ote

tP.ltl ",a,...tp rr ,,., 1l-.rHIo '.lrlí.1 r ALi,1 r-.WIIMfitIA

i'."iii,-.i .- i "- r.v.',

ll/ill; -|>

IIN.ISIIIIIIII

letVt.-IK.T/ei.**;*! .''.'T ll,r!"r:""l ,'. sriRITO IIMFAL

IHVlSTIlirill

IH.7JI i""'i wiifi".• *••! Pinuno iroiüAL

ii-.niift' cr)

iii.i I r.vroí *. utopias

lluS-OlU^rtJ.CHII I1IIIDG 11,'JlllAriOIIM l-.ll OI5IRII0 IFDCRAL

INVL51IIIINI

vtnK.prMz.p-ini i i" it-.uii.-riiti.-i nn pr -1iiin.-.iiAm

soe.ooo: seo.oeo

500.000! 310.tto

500.001! jOJ.eou

-,"0 eoo: soo.oco

:'o.rpo: -."O.OOO

sei*.ooo: 510.000

roo.ooi: 501.000

r.oo.oío: 510.000

530.000! 510.100

500.000: 310.000

soo.mo: 500.100

509.000! 5(0.100

510.tot: 500.001

501.011! SOO.000

-íOfl.fiOO! 511.100

s*e.ooe: 300.000

ri»o.ojo: 500.000•»l/|.' >

iwiv ci i.i.. r..

MKNÜAGIÍM

No 20'., /93-GAG

lll'.1!'ITIN'1110*

TOTAL

Brasília, 03 de 'novembro de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada* honra do comunicar a

Vp-<;» I"-t-'"l rnci a que nos termos do artirjo 74 dn Lei Orgânica

do i'iii ii!d rr-doral, combinado com o artiqo 178, 5 ?v, do

Pf-.niiK-ii1" rnlerno da câmara Legislativa *To nistrit-e Federal,

'.niu iniiej n Projeto de Lei no 943 de 1991, que "Cl ia. Cargos

em Comir.r.ãn no Conselho dos Direitos ria Mulher dn lli '-.trito Pe

dfM.il - friPI nl-*, criado pelo Decreto n** T 1.031», de 09 de mar

ço de 1900, e dá outras providências", e que se converteu na

Lei n« 471, de 09 de julho do 1993, publicada no IXOTP no

139, de 12 de julho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

Excelência proLostos de elevada estima o distinguida

consí deiação.

JOAQUIM DOMINO!

Governador do Dist

' ::,. ,. ';,-.iIkm-

Deput.ldo Dl-rNÍCtO TíWAHHS
rroiidonte da câmara Legislativa

dn nislril" Federal

N K S T A

Cria carpos em comlr.sno no Conselho

dns Direitos da Mulher do Distrito

Federal - COM-DF, criado pelo De

creto na 11.036, de 09 de março de

1900, e da outras providencias.

A CÂMAliA LEGISLATIVA 1)0 DISTHITO FF.DFRAL decreta:

Art. Ia - Ficam criados, no Conselho dos Direitos da

Mulher do Distrito Federal - COM-DF, instituído pelo Decreto na
11.03R, de OI d" março de 1900. os seguintes cargos em comissão:

piiF-.itirrirTA

] l*i e*.i dente - Símbolo DFC-13

A'-,r,i.r,;;oniA tícnica

] Chefe - Símbolo DFC-1Z

3 Assor.r.ores - Símbolo DFA-11

SECRITA11IA EXECUTIVA

1 Socrptãria-Executiva - símbolo DFA-IO
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Art. ?' - Entã Lei entrara em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3a - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de Julho do 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

LEI N.# 471 DE 09 DE julha,. DE 19 93

Cria cargos cm comissão no Conselho

dos Direitos da Mulher do Distrito

Federal - COM-DF, criado pelo Deere

to n» 11.030, de Oü de março do

1080, c dá outras providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDEIlAL DECRETA E

EU SANCIONO A SECU1NTE LEI:

Art. 1* - Ficam criados, no Conselho dos Direitos

da Mulher do Distrito Federal - COM-DF, instituído pelo Decreto

n« 11.036, de 09 de março de 1908, os seguintes cargos em comis

s.lo:

PRESIDÊNCIA

1 Presidente - Símbolo DFC-13

ASSESSORIA TÉCNICA

1 Chefe - Símbolo DFG-12

3 Assessores - Símbolo DFA-11

SECRETARIA EXECUTIVA

1 Secretária-Executiva - símbolo DFA-10

Art. 2a - Esta Lei enlrnra em vigor na d.iLn de

sua publicação.

Art. Cí* - Revogam -se .13 disposições em contrário.

mf.n:;a';fm

N» ?n*-. /'i i-,:a'

Brasília, 09 do julho de 1993.

105a (Ia República e 34a de Hrn-.illa.

"JÕÃOUIM DOMINGOS II

Brasília. 0.1 ri*- novembro do 1993

"'•iilioi' Preui <l"ii! e ,

!'< iilwi -i ejev.-cl-i hnrii-a de coinnii 1'-.ir .1 v,,-.*-,.i Fx*-o

lênri.i que n,,n l-rmos do artigo '14 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, n conforme dis

põe o artigo 170, 5 ?a, do Regimento Interno dessa Fxrelsa Casa,

sancionei o Projeto do Lei na 046, de 1991. que "Concede trans

porte gratuito às pessoas portadoras de deficiência física, sen
corial ou mental o dá outras providências", e que se converteu

na Lei ri' '3r>6 de 1.4 de outubro de 1993, publicada.no DODF n» 209,
de 15 de outubro de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa!; Èxcelên

cl.i protenl-o.-. de elevada estima e distinguida'consideração".

I-Xill". !>„•.,„,.

tlepul.irlo lll.NICHO TAVARES

Rí>. Pie-.idcnte da câmara Legislativa
do D, •:', i iio l"r ,|..ral

r-í l*- .*; t y

—J7JOAQUIM DOMINGOS O01tIZ/

Governador do Distri/to Federal

Concede transporte gratuito às pessoas

portadoras di- deficiência física,

sensoriai ou mentalt e dá outras

provi dênc i as

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTHIT0 FCDERAL, dei.ri.-1 „

Art. 12 — i= '«sscuurndu a hi-..iIu i daile iii, um: di,*»

transportes colelivus do DF «ou pur I-«durei,, trin ur au ai cnl u.vdo di

deficiência f ís ku'», mentais ».- sensoriais, i.un, ri-rid.i ilc ate :i (li-irt.)

salários mínimos, e respect- i vus ncoinpanliaitt ei», uuando

cunipruvadamcnt i; ni.Lt.-i.sar i üü.

S ia - Para o (llsi-ost. o riL-stc art igu, ( mii*, i di.-r a '->(.- ur nu

acentuado de ilcf ic I ênc i as físicas, mciil.il i* rensorial:

I - Purladur de def i c i ênc i ,.t lia visai,:

a) i..ego : Aquele 'me possui aculiL-ili.- entre h/ht> uu menor,

no melhor ulbo com a correção apropriada; ou liiuilavau tal nu campo

da visSu, que u ma i ur d I «iiiet.ru Uu caiopu visual subent ende d i st âni. i a

angulai- riEío superior a 20 uruti*»;

b) v i sfto subnorrtial: .qucle que possui a-uiilndc culi-i: .í/r^v) i.-

«5/00 no mcltiur olho, após correçau má:: i m«;

II — Portador de deficiência auditiva? aqutT-lc que pussu i

perda neurnssensoriai bilateral iuuai a 70 dcrlbéis ,,•» in.iiui";

III - Portador de def ic I Snr. i a r>'*.,ii.,i: «quelo ,|,n- imjm»,i i

ali-ofiu., ausência dt- meniliru ou seqüela <iuc i ui|,c*;aiii nu dificultem nt.

nioviiitenlou dos membros huilt i ores , mFcrlnrea uu tronem

IU -- Purttiilur de dei' I c i ênc i a mental: .mui-li- um.- ,i|,r irsrnl a

defasagent em seu desenvolvimento Mental, ainda que *,,.-j.i capa. ih-

il|,rL-*aL-nUr satisfatória ud.ipl ação sim. i ai .it r.ivra de atiiailío

independente na coinuri i dade e de obter ad cqu«ç!r'ío ui.upat lon.il.

5 22 — Para usufruir da *jr.*.l'i idade lie que traia i-sla li-i,

oo beneficiários deverão portar carteira de i dent i f i cai, liu furnec i il.\

pelu Governo do Distrilo Federal.

S 39 — Os acompanhantes dos def i c i eiiLes a que si: ri.-fi.-ri.-

este artigo somente poderão se v«li:r du üenefíciu da ar,(tu i dade

quando estiverem asr» i st indo àquele"

Art. 22 — Fica o Puder Dtecut i vo «ut ur i -ntlu a

estender a concessão da gratuidade referida no caput (Io ,u-t. 1 <í aos

idusos maiores de 6<ò (sessenta) ânus, e aos menori. *.» c nrenter, q,i<-

CüMprovadaincnl e Lunlr i buai.i para a renda das respectiva*, famílias.

Art. 3a -- As despesas iJiíi.urrirnt e*. da ,ip] n.airlío

desta Lei correrão í*. conla tias iIuLaçol**» da Sei n-l.ir i.i (Io

Desenvolv imerilo üuc i a'l e Ai, ao Comuii i Lár i a.
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Art. 4Q - O Puder Executivo regui amenl. ai-s esta Lei nu pi- ...-.-o

de 45 dias.

Ari. 5° - Lstu Lei entra em vigor na data de sua

publ i c at lio.

Art. 62 - Revogam-se as d i upusi t, ueti em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de setembro de 1VV3

Deput aula ROS?l!lAfty[mRMtOà
Wice-Prealdente

io exci ciclo da Presidência

566 14 outubro D£ jg9,3

Concedo transporte gratuito as pes

soas port.a'l"r.i.s de defteiõriela fl,
sic.l, sensorlnl ou mental o da ou

trns provt ilene l.-is .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SAUER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DTSTRITO FE
DEHAL DECtlETA E EU GANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1« - É assegurada o gratuidade no uso,dos trans

poiier. coletivos do DF aos portadores, em grau acentuado de defl
danei.i rí-. i-. a-.. mentais e sensorlals. com renda de até 3 (tres )
inlírl.-,-. .níi-.lii..!*., c respectivos acompanhantes, quando comprovada
IlIPtll," t,e,-e'...-;i| |OS .

',1a- Para o disposto neste artigo, considera-se grau

acriixi-v'.- -te .1-llclcnclns físicas, mental e sensorlal:

I - Portador de d" fle tênc I,i d-i vIbsmv.
.-,) cego: ac,uole que possui aculdade entre 6/GO ou me

nor. no melhor olho com n correção apropriada; ou
limitação tal no campo da visão, que o maior dia
metro do campo visual subentende distância angular
não superior a 20 graus;

b) visão subnormal: aquele que possui aculdade

entre 6/20 e 6/GO no melhor olho, após cor

reção máxima;

II - Portador.de deficiência auditiva: aquele

que possui perda neurosscnsorlal bilateral

igual a 70 decibéis ou maior;

III - Portador de deficiência física: aquele que

possui atrofia, ausência de membro ou se
qtlela que impeçam ou dificultem os movlmcn
tos dos membros superiores, inferiores ou

trono;

IV - Portador de deficiência mental:aquele que

apresenta defasagem em seu desenvolvimento
mental, ainda que seja capaz do apresentar

satisfatória adaptação social através de

atuação independente na comunidade e de ob
ter adequação ocupacional.

§ 2S;- Para usufruir da gratuidade de que tra
ta esta Lei, os beneficiários deverá portar carteira de Identifica
ção fornecida pelo Coverno do Distrito l-ederal.

5 3» -,0s acompanhantes dos deficientes a que

se refere este artigo somente poderão se valer do beneficio da gra

tuidade quando estiverem assistindo aqueles.

Art. 2» - Fica o Poder Executivo autorizado

a estender a concessão da gratuidade referida no caput do art. 1"

aos idosos maiores de 60 (sessenta) anos, e aos menores carentes

que comprovadamonte contribuam para a renda das respectivas fami

lias.

Art. 3a - As despesas decorrentes da aplicação
,|e-,'i i.-t erão à conta d.is clotaçõp.i da Secretaria do Dcsen

volv iini-nl o ;-,-,'-inl o Ação Comun l traria.

Art. Ia - O Poder Executivo regulamentará esta

I.el no rirni''-. de 4r» (11 1*3.

Art. T>a - Revogam-se ns disposições em contra

ri->.

Drasília, H de outubro de 1993.
105' da República e 34' de Brasília .

MENSAGFTM

n» "307 /m-c:/.*-;

CIIjÍcíaÍ
.js£.
FÁQUIM DOMINGO!n^ROnrf.

Drasília, 0.1 de novembro de 1993

Senhor rresidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelen

cio que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, in
ciso VII, do I.el Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe
o artigo 170, 5 2", do Regimento Interno dessa Excelsa Caía,
goncionei o Projeto de Lei n* 304, de 1991. que -Reserva assentos
nos veículos que operam nos Transportes Coletivos do Distrito Fe.
dera! para pessoas portadoras do deficiência", e que se converteu
na Lei n*> «5(17. de 14 de outubro de 1993, publicada no DODF n« 209,
de 15 de outubro de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vosso Excelên
cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

'jÕÃOirTH-tJííSÍNW*'*. RORtZ

Governador do DiSlritoFeder.il

Exmo. Senhor

Deputado nWllCTO TAVARES

DD Presidente dn Câmara Legislativa

do Distrito Federal

_N_E._5_T.JS

Reserva assentos nos veículos que

operam nos Transportes Coletivos do

Distrito Federal para pessoas

portadoras de deficiência.

A CSHARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, deereta-

Art. 12 - Ficam reservados, npu Transportei»

Coletivos do Distrito Federal, os quatro assentos mais próximos da
porta de saída du veículo de passageiros paru serem ucupíuIus pnr
pessoas portadoras de deficiência.
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S 12 - Os lucais dever «o ser sinalizados eu» placai» do

enunciado e o número da Lei.

5 22 - Os assentou a que se refere esta Lei puderüu ser
ocupados poi- outros passageiros desde que nSu se encontro» no
veículu aqueles citados no "caput" desle artigo.

S 32 A empresa concessionária do servivo públieu

encarreuar-ue-á da observância do estabelecido nesta l..r i, snb a

fiscalização (Jo Departamento (le Transportes Urbaniu. - Dl11.

Art. 22 - Esta Lei entra cm vlaor na data di: sua

publI cação.

Art. 32 - Revogam-se as d 1sim*, i ciíci. em luntrárlii.

Câmara Lealslaliva .1.» Distrito federal, de *.el.e„.b,-o de* iVV.I.

Deput .d. •Útéí*$Í$Â«Jtr'
Vice-Presidente

no exei-eíi-io da Presidência

567 14 DE outubro DEI993

Reserva assentos nos veículos que

operam nos Transportes Coletivos

do Distrito Federal pnra pessoas

portadoras do deficiência.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.

FAÇO SADER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - Ficam reservados, nos Transportes Cçletl

vos do Pisti-ilo Federal, os quatro assentos mais próximos da

poria de s.iícla do veículo do passageiros pnra serem ocupados

por pessoas portadoras do deficiência.

5 1* - Os locais deverão ser sinalizados com pia

cas do enunciado e o numero da Lei.

(J ?*» . riq -,-i*,entos a que se refere esta Lei pode

i-Io ser eei.pidn.*, por nutres passageiros desde que não se encon
li"ní iv veirnlo aqueles rírados no "e-iput" deste nrttgo.

ro r ur ,, • ..p-,

§ 1' - Aempresa oonccsslonãrta ,1o serviço públl
•e -, da observância do esl abelec | do nesta Lei,sob

•i f .,•.!,.,. io do DepiriimentP de Tr.itisport."s Ur-h.inos - DTU.

Art. 2» - nota Lei entra em vigor no data de sua
puh l {f irâ,,.

Ari. 3» - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, ,4 de outubro de j093_
105a da República e 34a de Brasília .

MENSAGEM

N= 388 - ,.yi?-3r6ftf3 Brasília, 03 de novembro do 1993

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de romunicar a

Vossa nxeelêncin que nos termos do artiqo 74 dn T.ei Orqanica
do Distrito Federal, combinado com o artigo 170, 5 2". do

Reqinieiii,. Tnlorno da câmara Legislativa do Distrito Federal,

sancionei o Projeto de Lei na 910 do 1993, que "Altera a Lei

no 7, de 29 do dezembro de 19R8", e que se converteu na Lei

nü 473, do 09 de julho de 1993, publicada no DODF no 139, de

12 de julho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

Excelência protestos de elevada estima ' e distinguida
consideração.

llBUltt-BOWIWGO;

Governador do Di

Exmo. Senhor

Deputado H15NÍCI0 TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

deral

Altera a Lei nQ 7, de 29 de dezembro de

13BB.

A CÂMARA LEGISIATIVA OO DISTRITO FEDERAL dérsVèta:

Art. 12 — Acre&oenle-se, à relação de operações e

prestação de que trata a alínea "b" do inciso II do art. 35 da Lei

nu 7, de 20 de dezembro de 1900, com a redação que lhe deu a Lei nQ

115, de 13 de julho de 1990! "fornecimento de refeição, inclusive

congelada, por bares, restaurantes e estabelecimentos similares, bem

corno por empresas preparadores de refeições coletivas".

Parágrafo único- 0 disposto neste artigo não se

aplica ao fornecimento de bebidas.

Art. 22 - Esta Lei entra ein vigor na data de sua .

pubI icação.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa d d Distrito Federal, de Julho de 1993,

A ''tf
Deputado ÜENiCIO TAVARES

Presidente

LEI N.o 47 3 09 DE julho oe 1093

- Altera a Lei n" 7, de 29 de de

zentbro de J988.

r> GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

l-Arn SADFR QUE A CÂMARA I.ECTSIJITIVA DO DISTRITO FE

DI-.RAI, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia -: Acrescente-se, a relação de operações e

prestação de que trata a alínea "b" do inciso II do art. 35 da

Lei na 7, de 29 de dezembro de 19B8, com a redação que lhe

deu a Lei na 115, de 13 de Julho de 1990: "fornecimento de re

feição, Inclusive congelada, por bares, restaurantes e estabe

lecimentos similares, bem como por empresas preparadoras de

refeições coletivas".

Parágrafo Único - 0 disposto neste artigo não ;se

aplica ao fornecimento de bebidas.
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blic.açao.

2» - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 3a - Revogam-se. as disposições em contrario.

Brasília. 09 de julho de 1993.

105a da República e 34a de Brasília.

=5c5njuiH uüíiTfiGÕs^RORÍz /

nrriSAC.r.M

rn-así l i.i, 0.1 de

Senhor Presidente,

ovén.bro ,1o , 1*}93 .

Tenho a elevada honra de comunicar a

Vossa F.x.-el "-iii-in que nos termos do artiqo 74 da I.oi Orgânica
do nir-irilo ir.Mleml, combinado com o ari.ino 17A, 5 20, do
pe,,ii„ei,io In' .-rnn• d.i C.imnrn Legislativa do Dl st ri to Federal,
,.;-,„/. j,, .,..j'o 1'iojoto rte .i,,.i n*) r,9 7 de 1912, que "Define ocupa
T^o-í-**r^7T .To solo para os lotes que espociric.i no Setor do
1l.ihitav.-nes Individuais Norte - S11TN - Estrada Parque Norte
tc-mleito í-.-nl ral ), e dá outras providências", e que • 'se
,-.. , i ,,,, ... ,.,.; n<!;474, 'de 09 .de Jjiil ho ,1o ,1993.,, publicada

,,,., !íi'h-M'-ii" ' !'*. <le IJ-flf - julho-de- 1993.- ' .'."."•

Aproveito o ensejo para reiterar a. Vossa-

Exeolcncia , i>rotoslos do" elevada! estima, e\ distinguida
eons i flei-nC"" -

Governador do Distrirto./Federa 1 .

trxlno. rrenl,•:,,*; , • "

Deput,KloiurMkrin tavàhfs •'..:'.-"•'

Presidente'ria câmara Legislativa

do Distrito Federal

N K S T A

Pefi.ne ocupação n uso dó solo para os

i"i«.s que espoei rica no Setor de Ha-''
hil.ações Individuais Norte-STIIN- Es

trada Parque Norlo (Canteiro Cen

tral), e dá outras providências.

A CÀMAHA IirclStATIVA 00 lUnTRTTO FEMÍliAI. decreta:

' AH.. T** - Ficam definidas "as .seguintes destinações para

os lotes 'do Setor de Habitação Individual Norte - SHIN - Estrada
Parque Península Norte, Canteiro Central:

I - uso comercial para os lotes. 06, 10 e 14, com

atividade de comercio de bens.

II - .usos comercial, financeiro e institucional ou

comunitário pára os lotes 02, 03, 07, li e 15, com atividades dé-
cc-mercio rie bens, prestação de serviços, cultura, lazer e ensino

nao-seriado.

Art. 2a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicaçno. '

Art. 3a - Revogam-se as disposições em contrario.

C.âmar.i I.or ir.lativa do Distrito Federal, : de julho de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

DE 0!) DE julhoLEI N.« 474 DE 19 9 3

Dofine ocupação e uao do liúIo para

os lutes que eüpesifica no Setor

de liaui taçõe.» Individuais Horto
SIIIN - Estrada Parque Norte ( Can

telro Central), e dá outras provj[
dência.*».

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEULuAL,

FAÇO SAI1ER QUE A CÂMARA L1.ÜXSLATIVA Ü0 DISTRITO FEDE

ItAL DECHETA Ji EU SMIC10N0 A SEGUINTE LEI:

Art. Ia -'Ficam definidas as seguintes destinaçoes pa

ra os lul- r do Eutor de Habitação Individual Norte - SIIIFI -Estrada

Parque Penín-jUla Norle, Canteiro Central:

I - uso comercial para os lotos 06,10 e 14, com ativi^

dade de comercio de bens.

II - usos comercial, financeiro e institucional ou co

munitário para os lotes 02,03.07,11 e 15, com atividades de comer
cio de bens, prestação de serviços, cultura, lazer e ensino nao -

seriado. i /

sua publ iea.-,-.-io .

Art. 2a - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contra

Brasília, 0" de jnl lio'de'. 1993 .

105a.dá República e 34a. de Brasília.

MFMSAGKM

NS ?'10 /1.3-GAG de novembro de 1993.

Senhor:, Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a

Vos--n !•::{,:" I'n-i.n que nos termos do artiqo 74 da Lei Orgânica

do Pis tritro Federa 1, combinado com o artigo 17R, § 2«, do

Koqimento Interno da câmara Legislativa do Distrito Federal,

.sancionei o Projeto de Lei n*3 954 de 199 3, que "Autoriza o

Poder Executivo à ábíir Cfédito Suplementar até o limite de.

Cr$ 616.000.000,000,00 (seiscentos e dezesseis bilhões de cru

zoirosl", e que se converteu na Lei nc 476,..de 09 do julho

de 1*193, publ irada no DODF n» .139, de 12'de julho de 1993.

Aproveito o ensejo pnra reiterar a Vossa

Kveol "n.;i n proliFlur; do elevada estima o distinguida

cons i.(Toraç~io.

3ÕÃQUíítdõmTíígos

Governador do Dist

Exmo. Penhoi'

Deputado BENÍCIO TAVARES
rresider.Lo da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Autoriza o Poder Executivo a abrir

Crédito Suplementar ate o limite

do Cr$ 616.000.000.000,00 (Seis

centos e dezesseis bilhões de cru

zeiros.).

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

crédito suplementar ao Orçamento Fiscal para o exercício
financeiro de 1993 ( Lei n» 404, de 30 de.dezembro de 199,2)., até
o limite de. r*r$ 616.000.000.000,00 (seiscentos e dezesseis
hllliôc!-. d" *i ii/ii ros), para atender á programação constante do
Anexo [.

Art. ?.' - Os recursos necessários ao atendimento do

disposto n*i artigo anterior são provenientes do excesso de
arrecadação das receitas do Tesouro, decorrente da alienação de
ações r-pr"n«n'.!i' Iv.is da participação do Distrito Federal no
capital social das Telecomunicações de Brasília s/A-TEI.F.P.RASILIA.

Ari. 3'

publicação

Esta l.ci entra vigor na da'o de sua

Art. 49 - Itevogam-se as disposições em contrario,

câmara l.e(, i s 1 it i vn do Distrito Federal, de Julho de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente
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r/irrino i-r ivj

r.r i.t r; a ha o r t « a b a l ii o

«no t

kioiio airiiriirnriK

«itxo' d LCI lio. RLCIIRSO! 00 TESOURO

r r c i r t c a c A o r i s c A l : seoiijioaoc : um

27.090 51MM»»• l>f.•"-•!cí.-,

27.101 ni !r*ir!.--Riã ur w*k

r.nui-r" ir sA!ii'Anniio

-iVILMIIIHO

SiMir/iiitHio cisai.

l3í//,o«B.mi.ooio wiftiriUio, nriiiwwniTO nos.ejstchas oc-wiin rotAva e
ESGOTO» 00 lilSIKIK* It.OFRAL

EIIVCIGOES rillANCEIRAS

i30?totw.íooi.oooi.iwrLiivrivj rr HUiioísníriiTO oos'sisichas-oc acua potaiei. e
LSG05I05 00 DI5TSII0 KEPLÍAL

miOSOES FIHAIICEIRAS

EXERCÍCIO OE 1773

1-.

4lí.oo«.ooo:

ni.ooo.ooo:

ah.ioo.ooo:

iu.ooo.ooo:

(14.009.000:

ík.oh.oo.o:

d«.ooo.ooo:

414.000.00»!'

ÍI4.100.000!

AW.M II

CtPlIf Mil 1.1RIU,•

ÍI.I70 A III II.,.

II CG I O K i\ L I Z (I C A O

27..'195 !,,,'iri,i'iWl/i pr.-o*-'.':

ih.-m MUI '«rir. -i -.-(1

: «u.on.ooo

i

! Í.H.MS.M»

! 4U.tHI.000

: (U.ooo.too

! 414.1(9.00»

! itt.000.000

414.»)».«01

! 414.990.909

1 tlt.IM.9tO

: tit.ooo.oiio

r s r ir .r. i r ,i. c, a.ç a o, ! ir-roijRO : owcAr. roíuES : r o i o l

nsjtsns.iíot frt i.-rr.i. rn.Píí»;! r.-i:.5t,ii.i*Ji5 oc awia ror.AVCL... .
tricolor, oo oiáiiiire íilütfii.

I307i0440.100l.000l AUTUAÇÃO r. Hll I11ÍAIII mo nos sisraiAS oc aiiiia roíAuri r
: Lsmsio» oo oisiruo iimím.

V? DISIF1 TO riDCSAI.
- : 414.009.909! ! 414.000.001

inwssots riiiwirciiiA, : . íu.ooo.oooi .! íi4.»eo.»o»
.» I i—- "t

DE 09 DE julho DE 1993

Autoriza o Poder Executivo a abrir

Crédito Suplementar até o limite do
Cr$ 616.000.000.000.00 (seiscentos

e dezesseis bilhões de cruzeiros).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA, E
EU SAMCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

crédito suplementar ao... Orçamento Fiscal para o exercício finan
ceiro de 1993 (Lei na 404, de 30 de dezembro de 1992), ate o linU
te de Cr$ 616.000,000.000,00 (seiscentos e dezesseis bilhões de
cruzeiros), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2' - Os recursos necessários ao atendimento do
disposto no artigo anterior são provenientes do excesso de arreca
.dação das receitas do Tesouro, decorrente da alienação de ações
representativas, da participação do Distrito Federal no capital so
ciai das Telecomunicações de Brasília S/A-TEI,EPRAfHI.IA.

publicaçao.

Art. 3a '- Esta Lei entra em vigor ha data de '

Art. 4» - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 09 de julho de 1993.
ia'.** da República e .14' de Brasília.

'JOAQUIM DOMINGOS I10KIZ

CXESCICIO 0C 1773mi™ i

irtrono rrai-LEiinuAS

õiirzo A ! ri lio
r t o r, r a n a o r r! »1 A L li t

47fr ilc 09 rie julho ,le 19931 RCCIIPSOS 00 TESOURO

, I* l <:. I . I I CA C A, 0

•,A!!W r r,Mi;!.r.;r!.!!!i " •••

r.AiirwiniTO

r.AiiCAWii!.-, r.rfAÍ

130i40im.10lt.JOI0 AIICLIACAO. irillKÍ.ISIITO O0.S SlSIíllAS 0E ACUA rOTAVtl. E
"'* rsooios oo oisinio rtDoiAL

• -' IMVERSÒES rill/illCEIKAG

irionono.ioot.oôoi AiirLiACAO r riri.ii.iK'.Hruro-r>or, 5ISlElt.-|»0E ÁGUA rOTAVEL E
' l.r.ljr.llOS 00 DI-KIIO IE0LÍIAL

invasões niiAiicEiRAS

41/,.0(1*1.OU»

i.l/r.OOA.ÍU',1

414.900.009

414.000.000

414.000.0«ll

414.000.000

414.000.000

414.000.001

(14.000.009:

414.001.000

•mão h cxaciciooc ira

M)IK SlifLCilUIlA»

I C 0 1 0 H A L I Z * C A 0

AIOÍ ALEI jh. 476 de 09 de julho de 1993

27.9)9 stairwwjic oeras

27.191 SCCilliiCM K CUCAS

TOTAL

414.00».00)

414.«00.500

414.0)9.000

414.010.000

414.000.))»

414.999.(09

414.000.000

414.100.00»

414.II».«01

4lt.»»».»6»99.109

CCIFICACA0 TESOURO ! OUIRAS FÓHICS ! T 0 I A L

1307491*18.1991 AWUACAO, níLHORAHEIITO 6úS SISICHAS 0C ACUA fOIAVCL E

C5G0US 00 OlSItlIt, fEDCSAL . .

i»).»i«n.iíai.viii autuação c heliicraíieiii» nos sisieisas oc acua foiavel c
ESIÍ6510S CO DISTRITO fEDCRAL

n 0I51SIT0 FEDERAL

IlívLtSOt» FMMUUAS'

TOTAL

OU.HO.SOO!

ili.M9.0MI

414.000,000!

mi--.n:-.a(;i-:h

MO ?<-|l ,"> l.-r.AG Brasília, de novembro de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a,elevada honra, de comunicar a

Vossa Excelência que nos.termos do artiu" 71, da .Lei Orunnica
do Distrito Federal, combinado com o ari irjo 178. 5 2», do
Hr*,inient-o Interno da câmara Legislativa do Distrito Federal,
san,:ioneL,o Projeto de l.ei na 951 de 191), q»e "Autoriza o
"poder nxoruiivo n abrir crédito especial até o limite do
CrS 960.000.000,00 (novecentos e sessenta milhões de cruzei
rosP.e que se converteu na Lei n« 475, de 09 de julho de
1993, publicada no DODF n» 139, de 12 de; julho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa
Excelência protestos de elevada estima. e distinguida
conn i(lornc;i° -

<2L_ r~~
-•JOÁWÍf?TDl)HT NC

Governador do Dist

.Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

N US T A

Autoriza o Poder Executivo a abrir

crédito Especial até o limite de

Cr$ 960.000.000,00 (novecentos e

sessenta milhões de cruzeiros).

A CAHAHA LEOISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

Crédito Especial ao Orçamento Fiscal para o exercício financeiro

de 1993 (Lei na 404, de 30 de dezembro de 1992), no valor de Cr$

614,11».10»

ilí.llt.iill
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960.000.000,00 (novecentos e sessenta milhões de cruzeiros), para
atender â programação orçamentaria constante do Anexo I.

Art. 2a — Os recursos necessários ao .atendimento do

disposto no artigo anterior advirão do cancelamento do dotação
erdlnári à do -Orçáitieiiio-Flscài ,: conforme dt scrimlnado no Anexo II.

Art. 3a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publi cação. .

%'"'• Ari.1 '*,*'-''Retfogaíii-se* ás-dispéàiçõêsdéw coíitráriiirir !

CÔmnta Legislativa do Distrito Federal, de Julho de 1993.

,-,-,,,.,. ,[)ep,iat.a-dt>.,, BENÍCIO TAVARES,......
Presidente

A.UAÍ I CXCKCÍC1» DC 1773

tltlKlt IC TIAt ALUO

CSÜWD CSPCCIAL

ímuO A UT lll.. tli.USMi tlü 1UM0

E S I E C 1 f I C A C k O

-TÜT' rnrítrrrt—~*~

:• s£01 :

DC0UR10ADC ! I O 1 « L
... 1

M.íH-sasa^lA «Mliíiãt, o. fir;í.»-..i.jqaí!

27.191 SLCÍÍLJiiRIaIoC OtRAS '. ., I
,,,. \ .„,^ i

iR/iiisfüic \ ""~— .-?;..,,, !

iRAtaroilílrá»ÃW''üi''""f'*">" '"''•*-"*""-'- i

VIAS UROAHAS !

I69?lt;7».ü91.t«» IM-LiiMTACM OC VilVS i iilUlVi COIlfLüOIllKCS OC USIlIlilIZACAil !

WlnWt ItEUlORA» A3 «IAS PUBLICAS. VISANoVfACU IIAR AS !
CMiDIMLS DO IRAILDO, «IACíltt LWIPLtikJilAS ÍS LLUUliS !
UMIISIIUS DACIDADE. I

JURO*» L LIICASC9S OA DIVIDA HlilMA !

JU714Ü5 UtUtMl MPUWÍLAO Pf.tfl.j5 { M«AS CÕIIPIU1MIIAIU.S DE URIlAWZllCAO I

. JUROS t CUCuüCDS DA DIVIDA HHERMA. i,

...11/ 1 TOTAL

riíy... ü , L..UII.ÍCIQ 06 177J

-I-

Ci.,,CEL,'«íLiIl)

AllUO A LEI lia.
f ü O CR AI1A OC I! Aí .'iLIIO

L5PCEIFICACA0

' ' ZT.itt CllUIARlA DC DERAS ' 1

27.191 EICkUARlA OC OORAJ I

IRi.ll fuitire '_ „..„."'' 1
- ,-t. * . Jv.IHji ... i """"'— - ~i--_

IRM»P0R1L UNAIIO !

»r , ' \< .j, . : - . :
VIAS llRCAilAS !

16971957».1191.9)04 INPUIIALAS CL VIAS E «u.» LudPLCHEMASCS DE UkOAIIlZACAO I

Ul*ASIM£*F9S lll'-*
t.

169719S75.U01.0993 CGriStlUC» C£ WMJTO 110 CÍUIClM' - • "•"-' '"' H'

IIIVESIlnuiW l""1

* \

ÍLlUi lll

C£LHIO'CjfLCl,it

Anui li LEI !l„.

1' »

27.1,1) Ci.l rli.lMkl,, GE WRuS

'Jí.lJt SCClLMI.l liC Oillíi»

T O I A L

L.LkClCIO DL 177J

t, CS, 10NALIZACAO

-ri-

749.9991

I

749.909!

tit.999!

74». 999!

749.900!
1-

769.999!

-I-

740.999!

769.199!

769.999!

769.9t«!

760.999!

I

. S»».»Í9!

> 76Í.09»'

'76t.«9»í

H9.0»*»!
,»..(..

969.199

749.900

7Í0.999

749.19»

749.999

709.999

749.999

749.999

749.999

769.909

RECURSOS OO IKÜU.O

•iLLüilL,.uC ! TOTAL

I

I

I

769.099

749.999

769.909

769.019

769.991

76t.)99

769.il)

760.1199

Sii. Ui

761.000

ESPECIFICAÇÃO ! ILSDURO i OUTRAS IDHILS ! T 0 I A L

-1 1 1

Í4091957..U91 MI-t-Amk.» H. Vl.ií l *6t«S KHUIlCtlIAeLS DC ttMNUiCM*.', í - KM»t % ! Í60.99Í

tiSill./S.UIl.tJOl 1«IAI1IACAi) ÚC*V1AS l OBRAS CeftfU.IU.HTAJICS DC URÍ/iilIZAaO -V' 7Í0.-999! I 749.001

77 D1S1WI0 ILLL.ii

(0211/ 3

,.'.aj ;»

U«ILLL,*IIU|[0

AlUjO A LE! II».

M.Hi SLcBCTfuiIA Dl OLÍAS
27.191 SECRETARIA DL 9CÜA»

I 760.909!

JUROS C EIICARCOS Dà DIVIDA III1ERITA j - < , 760.99O!
'—| |-

I 0 I A L - 1 '' Í4Í.999S

EXERCÍCIO DE 17',-J

RECIOIIALIZACAO

749.00t

740.091

769.091

CrS 1.090,09

ESPEE1F.ICACAD : iLsouiD :. ouiras fviiiis : total
-I I \~r

769.999!

7(0.999!.

l»v?19S75.llíl WPLWACM OE VIAS E DERAS.C0lli'LCIiDll(áCS OC URÍAIUZACAO

iMíHWS.uw.Mís coasimiCiiü oc viiwúio m chuzciko

91 REGIÃO 1 - CRASÍLIA : 760.900!

iiivcsiiiicnios : 740.099:

I D I AL i • -760.990!0J210/ 1 •

LEIiN." 175 DE 09 L DE -r julho

760.099

ÍÍÍ.999

760.999

769.990

DE 19 *)}

AuLoi-iv::-! o Poder i-:r'y-ú"t.-irvr>rá r abrir

credito Especial ri!,é o limite de
•rcr$ .960.OOO.OOO.OO (novecentos e

sessenta milhões de cruzeiros).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE
.A CÂMARA LEPISIíATIVA, DO .DISTRITO FEDERAL DECRETA E""";"".

_'•_ ,. _ _ Kll SANCTONO A SEGUINTE.ÍJEI :»vr.:-.-.-ri.i •-••; :.-....- ci ''r7^ ••--.' •;' :'' *'• ••>•'•

- - Ar.':, .17..-. ,Fic.a..o. Poder..Executivo., autorizado a abrir-• -
... ;-";ei;éd;i-i-.o--F.Bp^e-t.iT:-'-atr Orçamento F1-sem para "o exerci cio' finànceli-b" ' "
..::..:.:..l'te..:iIiSálíÍ;çl;,n£:304^ ,^c..a0...de dez^ri>.delÚ92Í..;rió^alor:: ...de.- '.
,,,.„.- Cr% !,fio-()C''-.f«;)<i,on (novecentos e sessenta milhões de cruzeiros), ,...

para atender! a prograiriaçãõ'''orçãméntária constante ""rio'^exo'1. <,a'"'"'"v-;

,,,,., ;-í.r.t." 7° "í 0s r°cursos necessários ao atendimento do
!„.(.! disposto no ;\|j;1ÍBO ant:ecí<!£;,çç|,virão do cancelamento "'de' dotação or
;:„':;.;" dirrf/rri.v-tlo-orçjimcnto- Fiscat;.--con-ro'rmc--di-sci-iminado «o-AlicxÕ II.'""

Art. 3a - Esta Lei entra em vigor 11.1 data de sua pu
bl 1c,-h, 1,1. ~

Alt. 4' - Rrvogam-se is disposições em conliário.

Ilrasilta, Ofl de luliio 'de 199J.
10*,» d.i Repúblico e iT"-,!'"-, nri-iiia.

— "^íTiaqhTm tinniNOprf uyu\/,
/ /

'""•'ffi ' * * * , C*aCICH OC 177J, , , Cri 1.999,99

CREDITO CSPCCIAL , •

P 1 0 C R A»tl A DE T.Rflll.. L II 0

-i"l''.!!".!!...ÍZ.l»ÍG .£3 df pulho d,e 1993 ,. ticiíSuS 00 TESOURO

CSPCClFtCACAO iriSCAL.' 5LCUR1DADC ! 1 9 I AL

17.000 CLCRCT..RIA SC OuRAS • 760.9091 : 749.999

27.191 SECRCTÍ^Ííi DC ü»SA» ', 769.990! ! 769.099

TS,''l3P<*kIC i 760.009! i 769.199

I...,HSP0RTC (.R./illO " ; ,00.999! ! 749.999

vias U.UAUAS , ; K,.,M: •; ,M-H,

160710-75.1101.OOC) I!ÍL„lir„CA0 0C «...SCCISAS CCaPLÜlUtrARCS*OfiãtAllíaitÃO „ X,-__^. 769.999! * 769.J9»
í, s ! ; ;

1111'LnIITAR CliUIORAR iã VIAS PU0UCA5, V1CAIID0 FnCIl ÍTAÍAS" ! i |
CuIXICOCS DO TSÍJ-LGO. aCfl COnO CM,'L£*!£'.IÍ,S 0: ELD1IJ1I0S . ;
UaIAIUSIICOS Dh CIDiiOL. ; ; .

JUROS CUICAtCCS DA DIVIDA IIITLRIIA ! 769l.099! , -..li 761.00»

14li7lOW5.llOl.909l ..IPÜJII.iCAO CC V...5 C0MAS C0HPUUL1IMCS CC DSSAIIIZiiCAD ' *!S *A' 76».0í»i ' 4 769.009

JUS05 CCIICAR00S 0A DIVIDA IIIIKIIA ! , 769.999! : 769.101. ( ( (

,,"J''J/ ' I 0 I AL i 761.990! I 769.999

'EiUUClO DC 1773

CiiílCCUJOIO . . i. • . .

P R 0C! AHA 0C TI Al ALHO
AIICXC ALCI Ib. 475 de ü!) de julh.o de 1993

' ' ' J--JÜ..—U..„i.

Cri 1.999,90

RECURSOS 00 ICSCDRO

L 3 P C C I f i C A C
—r>———. j

FISCAL ! IE0URI0ADC 1 I 9 I A L

Í).«lí 5£CSC7Alili-| DC OüüiiS , , •

27.191 SCCiCIAklA 0CVÍRAÍi ' - i

l J.-.»PDSÍE . z ' , i . J,

Ui»l»l»klL ukülult, .

•VI..S UitcaiaS ' !

1497I9S73.U91.090» 1III*L,JII„CA0 CL VIAS C0ilk,,5 COIIÍLEIILIIt.UCS DC URÍAIUZACAO !

iiivcsimuiios i

16»719;P5.1191.0993 COKSTKUCiU DC VIADUTO In) CSUZCiJO ' * j

iiivcsiiitcnios :

19219/ 2
I 0 I A i

-t-

761.9991

760.1,09:'

769.99Í!

76t.o«e:

769.009!

U9.999!

769.990!

749.999!

760.999!

769.999!

769.990

ítí.tjl)

7M.909

V69.919

761.999

769.991

769.901

761.991

769.999

769.910
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AJiCiú Kl

CfiCGJIO CSíCCi,,*.

í t C I C » ii l I l A C A 0

Íi.'™.í...i.i!!!l.i7.!.-.,.1.<;„9J..ãa. .Va}'? dc l9'j:>
27.999 CLCRU.-JriA OC OCEAS

27.191 CECRCIARIA DC DikAS

üiLUICÍO DC 1773 Cri 1.999,09

C S P C C C A C : rcsouso : ouiras foiiics : total

-i i i

i6:7io:7s.:ia iki-luii.-iC.,» de via: e ocra: Cd.lj'lE!Xii;;j:es oc uccaiiizacao :

:ií7u»/..:ioi.í).:i nir-LAiirACAO oc vias c xuã C9:'j'LCr.ciiiMCS dc urdaiiizacao ;

77 DISTRITO ICDERAL !

JU.vi C CUCAIGK DA DIVIDA llilCRIlii !

90219/ : TOTAL

JICX3 IV LXCRC1CI9 DC 1773

CuKCL/.üllIO
R C C I 0 II A L I Z A C A li

AIICSC AtXI li». 475 de 09 do julho do 1993.

27.099 .LCRLTAiüA DC OlR.TS

27.101 ÍECRCIAKIA DC OüRAS

769.990!

740.999!

760.9991

769.999!

769.999

769.S99

769.999

760.(09

•ir.

P C C I F I C A C : Ilsduso :. ounu tomes : i o 1 a l
.., 1 1

.i97l0»7S.l;íl II!rL,'*lll,'<C.w CC VIAS C JSÍAS CCtfLCIlCIIIARLS DC IKMUiACM

H171í»,-».U0:.9ii» CCIISIRilCAO ÚC VIAüüíü .'10 CRUZCICi

01 RCSIAO i - CRASÍLIA

769.099!

749.999!

760..99!

760.999!

99219/ 4

MENSAGEM

N« 292 /93-GAG

I9IIL

Drasília, 03 de 'novembro de 1993.

Senhor presidente.

Tenho a elevada honra de con.unicar a

vossa Excelência que nos termos do artigo 74 da Lei Orgânica
do Distrito Federal, combinado com o artigo 170, S 2a, do

Regimento Interno da câmara Legislativa do Distrito Federal,
sancionei o Projeto de Lei n» 763 de 1993, que "Aprova Nor

mas dc Edificação, Uso e Gabarito - NGU 124/91", e que se

converteu na Lei n« 477, do 09 de julho do 1993, publicada

no DODF n« 139, de 12 de julho"de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

Excelência protestos de elevada estima e distinguida

consideração.

Governador do DistwÍLo Federal

769.999

769.999

760.«90

76».«90

Exmo. Scnhon

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Aprova Normais üc Küiricação, Uso
o Cabarito - NCII 124/91.

A CÂMARA LECISLATIVA DO* DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1« - São aprovadas as Normas dc Edificação, Uso e
Cabarito - NCII 124/91, para a Projeção -'D», Quadra 1, Setor Norte
da Região Administrativa de Drazlândia - RA IV.

Art. 2» - Esta lei entra em vigor na data do sua

publicação.
Art. 38 - Rcvogam-se as disposições em contrario.

câmara Lceislativa do Distrito Federal, de julho de 1903.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

LEI M.» 477
DE 09 DE julho DE 19 9J.

Aprova Normas de Edificação, Uso

e Cabarito - NCII 124/91.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMAI1A LEGISLATIVA DO DIST1UT0 FEDE
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - Sao aprovadas as Normas de Edificação, Uso

o GaLarito - NGD 124/91, para a Projeção "D", Quadra 1, Setor Nor

te da Região Administrativa dc Drazlândia - RA IV.

blicaçao.

Art. 2a - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 3a - Revogam-oe as disposições em contrário.

Brasília, 09 'do julho de 1993.

lOb" da República e 34a_ck.- Drasília .

JOAQimTT3i5MÍNGOi/ROUIZ

MENSAGEM

N» 293 /93-GAC Drasíli.i, 03 de novembro <Jo 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra dc comunicar a

Vossa Excelência que nos termos do artigo 74 da Lei Orgânica
do Distrito Federal, combinado com o artigo 170, § 2«, do

Regimento Interno da câmara Legislativa do Distrito Federal,
sancionei o ProjeLo dc Lei n» 635 de 1992, <]uc "Aprova as

Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NCU 14/92 e NGD 15/92,
para as Quadras Mistas ürtSW 4 e QMiitf G, do SeLor Sudoeste, na
RA XI", e que se converteu na Lei n» 470, de 09 de julho de
1993, publicada no DODF n« 139, du 12 de .julho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

Excelência protestos de elevada estima e distinguida

consideração. ;

JOAQUIM DOMINGOS RD1ÍIZ

Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da câmara Legislati
do Distrito Federal

N !•: S T A

Aprova as Normas dc Edificação,

Uso e Gabarito - NGU 14/92 . e

NGU 15/92, para as Quadas Mis

tas QMSW 4 c QMSW G, do Setor

Sudoeste, na RA XI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari. 1»A- São aprovadas as Normas de Edificação, Uso e
Cauarito - NGU 14/92, para os lotes 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10,
da QMSW 4; 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8. da QMSW '6, bem como a NGD
15/92, para os lotes 9, 10, 11, 12 e 13, da QHíiW 6, no Sttoi-
Sudoeste, RA XI, conforme Decisão n» 43/92 - CAUMA.

Ari. 2* - Todos os lotes de que trata o artigo anterior,

possuidoras dc- pacto de retrovenda e vendidos antes da regulamen
tação destas normas, terão seus prazos contados a partir da apro

vação desta Lei.

Art. 3« - Eüta Lei entra em vigor na data de suo publica

çao.

1
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Art. A- - Revogam-se as disposiçoci» em cor.Li-ui' 1.0.

Câmara Legislativa do Distrito Federa], dc julho de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVAHKS
Presidente

LEI N.' 47o DE 09 DE julho DE 19 93.

Aprova as Normas de Edificação,

Uso o Gabarito - HGll 14/92 e

NGU 15/92, para as Quadras Mis

tas QMSW 4 e QMSW ü, do Setor

Sudoeste, na RA XI.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SA1ÍEH QUE

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1* -.São aprovadas at. Normao de EdlriKayão, Uuo

o Gabarilo - NGD 14/92, para os lotes 1, 3, 4, 5„6, 7, 0, 9o 10,

da ÇHSW 4; 1, 2, 3, 4, 5, G, 7e0, da ÇHÓW G, bom coma a NGD

15/02, puia o:» loles 9, 10, 11, 12 e 13, da QMSW 0, no Solor Su

doeste, RA XI, conforme Decisão 11a 43/92 -'CAUMA.*

Art. 2a - Todos os lotes' de que trata o artigo ante

rior possuidores de pacto de retrovenda e vendidos antes da regu

lamentação destas normas, terão seus prazos contados a partir da

aprovação desta Lei.

Art. 3a - Esta Lei entra em vigor na data de

publicação.

Art. -4a - Revogam-se as disposições 0111 contrario.

MLNSAGliM

NU 294 /'J3-CAC

Urasilia, 09 tio julho de 1Ü93.

105a da República e 34a de Drasília.

-toaqijTm-ítomInguü/ROHJiZ

Drasília, 03 de.novembro do 1993.

Senhor Piosidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a

Vossa Excelência que nos termos do artigo 74 da Lei Orgânica
do Distrito Federal, combinado com o artigo 178, § 2», do
Regimento Interno da câmara Legislativa do Distrito Federal,
sancionei o Projeto dc Lei na 7*J3 de 1993, que "Altera o Art.
33 do üecruto-Loi na 02, de 26 do dezeniLro du 19GC", e que
se converteu na Lei n« 479, do 09 üu julho de 1993,
publicada no DODF no 139, de 12 du julho du 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

Excelência protestos de elevada estima o distinguida
consideração.

JOAQUIM DOMINGOS IlOltlj
Governador do LÍslrilo Fetlcral

Exmo. Senhor

Deputado D1SNÍCIO TAVARES

Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

N F. S T A

Altera o artigo 93 Decreto Lei ne

02, dc 26 dc dezeii.bro dc 19G6.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari. Ia - 0 ar ligo 93 do DecroLo Lei na 82, do 26 de

dc.ioi.ibro dc 1966, com as alterações introduzidas pela Lei li" 24,

de 22 de junho de 1911Ü passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 93

I -

II-

III-

IV-

V -

VI-

VII- Serviços relacionados 110 item 39 da lista a que se

refere o art. B9: dois por cento.

Parágrafo Único "

rt. 2a - Esta Lòi entra- ciií vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos a partir de Ia dc janeiro de 19U3.

Art. 3a - Rcvogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, dc Julliu de 1993.

fai» 6.1» A"""-1/
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI H." 479 DE 09 DE • julho ul.113 93.

Altera o arLigu 93 DecroLo Lei

n» 82, dc 2G dc dezembro dc

1966.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1« - O artigo 93 do Decreto Lei n» 02, de 26 de

dezembro de 1966, com as'alterações introduzidas pela Lei n« 24
de 22 de junho de 1909 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 93 -

1 -

II -

III - "
IV -

V -

VI -

VII - Serviços relacionados no item 39 da lis

ta a que se refere o art. 09: dois por conto.

Parágrafo Único - ».

Art. 2* - Esta Lei entra ern vigor na data de

sua publicação, produzindo efeitos a partir de Ia de janeiro de
1093.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contra
rio.

Drasília, 09 do julho de 1993.
10ü*> da República o 34» de Drasília ,

JOAQUIM IMJÍllNyuS-Itl/HIZ /
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MENSAGEM

Na 295 /93-GAG Drasília, 03 de novembro do 1993.

bcnliur Presidente,

Tenho a elevada honra dc comunicar a

Vossa Lxcelçncia que noa termos do articjo 74 da Lei Orgânica

do Distrito Federal, combinado com o artigo 170, § 2», do
Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

sancionei o Projeto de Lei na 1)30 de 1993, que "AuLoriza o

Poder Executivo a fixar percentuais de lucro para a base de

cálculo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICMS,

na íuiiiiu que especifica", e que se converteu na Lei na
480, de 09 de julho de 1993, publicada no DODF nü 139, de 12

de julho dc 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

.Excelência protestos de elevada estima e distinguida

consideração.

JOAQUIM DOMINGOS HORIJ

Governador do Dis/rito Federal

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO 'MVARES

Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

N I! S T A

Autoriza o 1'uder lixeculivo a lixar

percentuais de lucro par» a bauo

de cálculo do Imposto sobre Circu

lação de Mcrcadorias-ICMS , na

forma que especifica.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

Ari. 1* - Fica o Poder Executivo autorizado a fixar os

percentuais dc lucro que compõem a base de calculo do Imposto
sobre Circulação de Mercadorias de que trataro art. 10 Uu Lei n1
7, de 29 de dezembro dc 1900, com a redação dada pela Lei n»
406, de 30 de dezembro do 1992.

Art. 2«

publicação.

Esta Lei entra em vigor data- ,de' sua

Art. 3a - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de julho de 1993.

Deputado ÜENÍCI0 TAVARES
Presidente

LEI N." 480 DE 09 DE julho OE 10 93

Autoriza o Puder CxLCUtivo a fixar

perconluaio de lucro para a base
de cálculo do Imposto sobre Circula

ção de Mercadorias - ICMS, na for
ma que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER ^uJ A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTIUiru FEDERAL

DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - Fica o Poder Executivo autorizado a fixar os

percentuais dc lucro que compõem o base de calculo do Imposto sobre Cir

culaçõo dc Mercadorias dc que trata o art. 10 da Lei Na 7, de 29 de

dezembro dc 1980, com a redação dada pela Lei na 406, de 30 de dezem

bro de 1*392.

cação.

Art. 2a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi_

Art. 3a - Rcvogam-se as disposições em contrário.

Drasília, 09 dc julho de 1993.
105» da República e 34a de Drasília .

MENSAGEM

1-1=296 /93-GAG

Joaquim roí-fiBcõs/íònlií;

Drasília, 03 de novembrode 1993.

Senhor. Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa lixculen

cia que nos termos do artigo 74 da Lei Orgânica do Distrito ,Fede
ral, combinado com o artigo 178, § 2a, do Regimento Interno da çâ
mara Legislativa do Distrito Federal, sancionei o Projeto de .Lei

na 958 dc 1993, que "Altera as normas dc uso o ocupação do solo
da Quadra Mista Sudoeste - QMS.í 7, no Setor dc Habitações Caleti

vas Sudoeste, da Região Administrativa do Cruzeiro, c da outras

providências", o que ao converteu na Lei n« 405, de 12 do julho

de 1993, publicada no DODF n« 140, de 13 de julho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência
protestos de estima e distinguida consideração.

JOAQUIMTXIMÍNCOS V.tík.11^
Covcrnador do Distrito Federal

Exmo.Scnhor

Dcputado RF.NÍCIO TAVARES

DD. Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

AILcra as nur u.ib de Ukil e ucuWtíSu
du *»ulu da Ou.ull-.» Mibl.l Sudueble -

fíHSU 7, nu Setor de H.ib i la*,(ÍL".i

' * Coletivas SudouUlt-, da Kcuiao

Aduinistr Jit. iva du flrucclru, (-' d.»

outra*» provi dt-in: i at,.

' f, CSHfiltrt LOJIIH AllVd DO DISTRITO FtDLRAL. decretas

Art. 19 - :.iao alterado*., us* u'.»ui, e ulup«<,ííu du
Ecil.» da «u.idra Miblá Sudoeste - 0MSW 7, do ScUir du
llaülta*,(ies Culelivíu. Sudu-.-s.lt., da Reuniu f.di,i li. ibtral Iva du
Cruzeiro - Rrl XI, p.u-a u u*»o predomi rumleniente re-bldeui idl ,
i.miu iuiiili i:iii'lò'( ai,' e ciim a' «im.mii kl ui>,h .in permitida Para a*..
SuperMU.idi-as e "Comérc iob Locais Sudoebte.

Art. 29 - O Puder Em-cut I vo r t-sjulamcrit ará a

probc-nle Lei para alterar a endi-r-i ciaim-ulo du lucil, ,ilcm de

<*,u-ni,lir a manuteiH Su üab .atuai*» T..:ia háxiina de Ocupação,

Niíiucru de Pavi ment o*» e Al l ur,*. de Ld I f I c-ai/uc-, il.ib

'..i'ipi.-i"'i'i.Atlr a*., c Cumcr c i d l.uctl Gudiict i.-.
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LCI N.o 465 oe 12 ue JULHO oc 1093

Altera os normas do uso e ocupação

do solo da Quadra Mista Sudoeste -

QMSW 7, no Setor de Habitações Co

letivas Sudoeste, da Região Adini
ministrativa do Cruzeiro, e da ou

tras providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SADER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1a - Sãò alterados os usos e ocupação do solo

da Quadra Mista Sudoeste - QMSW 7, du Setor de Habitações Cole
tivas Sudoeste, da Região Administrativa do Cruzeiro RA XI,para

o uso predominantemente residencial, com comércio local, e com
a mesma ocupação permitida para as Superquadras e Comércios Lo

cais Sudoeste.

Are. 2a - 0 Poder Executivo regulamentara a presen

tu Lui para alterar o eridereçamento do local, além de garantir

a manutenção das atuais Taxa Máxima de OcuL.nção, Número de Pa
vimontos e Altura de Edificações das Superquadras o Comercio Lo

cai Sudoeste.

publicação.

Art. 3a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Ari. 4a - Revogam-se as disposições em contrário.

Drasília, 12 do julilo de 1993.

105" da República e 34" de Drasília.

MENSAGEM

N« 297 /9J-GAG Drasília, 03 de novembro'10 1993.

- Senhor Presidente,

Tenho a eleva honra de comunicai- a Vossa Ex

celência que nos termos do artigo 74, combinado com o arti,
go 100, íiu:lso VII, da Lei Oiyânica do Distrito Federal, e oon
forme dispõe o artigo 178, S 2=, do Regimento Interno dosoa
Excelaa Casa, saneimui o Projeto de Lei n» 0*18, do 1993, que

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da prevenção o do combate da
febre aftosa, da brucclose, da raiva, da anemia infecciosa

eqüina c das dentais doenças de noLiíicação obrigatória, e da
outras providências", e que se convorlcu, na Lei n« 504, du 22
do julho dc 1993, publicada no DODF n» 148, de 23 de julho

d(» 1993.

Aproveito o enseju paia reiierar a Vossa Ex

celência protestos de elevada estima e distinguida considera

ção.

=•$ OAQUTfiTUÕMlNCOS/UOlít.z
Governador do Diutyíto Fodar.il

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

N 1. S T A |

u Ispõc cobre a obrigatoriedade da prevunçãu e üu

combate da febre aftosa, da brucelose, (ia raiva,

da anemia infecciosa eqüina e das dentai*» doenças

de notificaçãu obrigatória e dá outras

P rov iü ê nc ia c .

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDCHAL, liuxrutal

Art. 1Q - São obris»tórios no terriloriu do Distrito

Federal a prevenção e o conibale ild febre aftosa, da brucelose, da

raiva, da anemia infecciosa eqüina e daí demai6 doenças de

notificação ubrigatói-ia dou anima ir» domésticos.

Art. 22 - A coordenação, execução e fiscalização dü

prevenção e do cumbale das doenças de quu traia o artigo anterior,

são üu cci.ipetéric ia da Secretaria de Agricultura do Diúlrilo Federal.

Paráurafo único: fica o Puder Cxecutivo autorizado a

criar na estrutura da Secretaria du Agricultura, o Serviço de Defusa

e Vigilância Sanitária Animal, com us cargos, as funções e

atribuições indispensáveis ao seu funeiunumonlo.

Art. 32 - Para cumprimento das alr ibu Içous conferidas

por lei, a Secretaria üe Agricultura poderá firmar convêniuc corn as

Secretarias da fazenda e Planejamento e de- Segurança Púbiiua.

Art. 43 - A Secretaria da Agricultura, através do

Scrviçu de Defesa Sanitária Animal, compete!

I — courdenar, executar u fiscalizar as ações de , prevenção e

combate das doenças especificadas no artigo 1U;

II — promover ações de educação sanitária animal;

III — elaborar anualmente d& calendários de vaoi nação dos

rebanhos j

IV — definir quais doenças são de vacinação obrigalóriai

V — cadastrar os rebanhos existentes nu território do DFi

VI — manter registros e fiscalizar as condições de atuação dos

'estabelecimentos que se dedicam ao comércio de vacinas e outros

produtos pecuários}

VII — interditar o transito e/ou áreas públicos uu privadas

quando a medida justificar o controle da doençai

YIIT - autorizar a realização de leilôus, feiras, exposições e

uutruc êventus *.ecuáriosj

IX — fiscalizar o transito de animai r, suceptíveis, leitões,

Feiras, exposições e lulrot eventos pecuário&f •

X - interditar, apreender e mandar desinfetar veículos usados

no transporte Ue animais acometidos das doenças citadas nu artigo

1ui

XI - executar a vacinação compulsória de animais cujo

proprietário não tenha cumprido o que prescreve esta lei;

XII - executar o sacrifício dc animais conforme plana local üe
erradicação da febre aftosa, em consonância com a legislaçãu
Federal) c

XIII - exercer as demais atribuições que decorrem üo disposto
nesta lei e as que venham a .er estabelecidas no seu Regulamento.

Art. 5£! - Os proprietários, possu iüor er,, üelunlores

e/ou transportadores üe animais suceptíveis de contraírem as doenças
citadas no art, 1n se obrigam a:

I - efetuar a imunização contra a febre aftosa, a brucelose e
outras doenças que a Secretaria üe Agricultura, através üo Serviço
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üe Oefesa Sanitária Animal, determinar como obriyatórias, cumprindo

d calendário oficiulj

II - informar a autoriüaüe sanitária üa existência de animal

duenle ou suspeito de febre aftosa, raiva ou qualquer outra doença

de nutificação obri.jatóriai

III - informar a Secretaria de Agricultuta sobre as vacinações

realizadas em seu rebanho, através de documento apropriado, no prazo

de até 15 dias após a realização das mesinasi

IV — prov iüericiar os certificaüos de vacinação e atestuJos

negativos de doenças no caso de trânsito ou participação em eventus

nus quais ocorram aglomeração de animal} e

V — cumprir as exigências sanitárias estabelecidas pela

Secretaria üe Agricultura.

Ari. i>{2 - Os laticínios, enLrcpostos e abatedouros

são obrigados a exigir de seus fornecedores os certifiuaüus de

vacinação uu ateslaüu negativo üas doenças e 'que traia o artigo 1ü,

conforme critério a ser fixaüo no Regulamenlu desta lei.

Art. 72-0 descumpr irncntu de quaisquer das

exigências previstas iiii&U lei, mais aquelas uxpressas no seu

Regulamento, será mutivo de aplicação üe penalidades.

Parágrafu únicos As penaliüaües aplicáveis, sem

prejuízo dc outras contidas no ReguIamentu, bão:

I - o proprieláriu que deixar de vacinar contra a febre aftosa,

nos períodos estabelecidos pela Secretaria üe agricultura, será

multaüu no valur correspuiiüen te a 0,5% (meio por cento) üa UPDF

diária para caüa animal}

II - multa no valor correspondente a 0,5% (meio por cento) da

UPDF diária para cada animal transportado sem os doc.nan tos

zoossan itár ios , ou eni desacorüo com a legislação}

III - no caso de propriedades ou outro*, recintos interditados,

multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) da UPDF diária

para ca tlü animal susceptível retirado do local übjtto üa InterüiçãO}

IV — multa no valor correspondente a 10 (dez) UrUF diária aos

que realizarem leilões, feiras, exposições e outros eventos

pecuários sem a prévia autorização da Secretaria de Agricultura;

V — multa no valur corresponüente a 10 (dez) UP0F üiária às

usinas de benef ic ianiento üe leite e' entrepostos quu não exigirem os

documentos zoossanitários üe seus forneceüures,

Art. 09 - 0 Poüer Executivo baixará, no prazo de 8D

dias, ato regulamentando esta lei.

Art. 95 - Esta .lei entra em vigur na dota de sua

Publ icavíiu.

Art 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Lcgisijtiva üo Distrito Federal, de julho üe 1993

LEI N.o

ifanJo pwj
Deputaüu DCNÍCIO TAVARES

Presi den Ic

504 DE 22 DE julho DE 18 93

Dispõe sobre a obrigatoriedade da pre

venção e do combate da febre aftosa ,

da brucelose, da raiva, da anemia in

fecciosa eqüina e das demais doenças

de notificação obrigatória e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SAuER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - São obrigatórios no território do Distrito
Federal a prevenção e o. combate da febre aftosa, da brucelose
da raiva, da anemia infecciosa eqüina e das demais doenças do no
tificação obrigatória dos animais domésticos.

Art. 2a - A coordenação, execução e fiscalização da
•prevenção e do combate das doenças de que trata o artigo anterior,
são da competência da Secretaria do Agricultura do Distrito Fede

ral.

Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo autorizado

a criar na estrutura da Secretaria de Agricultura, o Serviço de

Defesa c Vigilância Sanitária Animal, com os cargos, as funções
e atribuições indispensáveis ao seu funcionamento.

Art. 3a - Para cumprimento das atribuições conferidas

por lei, a Secretaria de Agricultura poderá firmar convênios com
as Secretarias da Fazenda e Planejamento e de Segurança Pública.

Art. 4a - À Secretaria de Agricultura, através do Ser

viço de Defesa Sanitária Animal, compete:

I - coordenar, executar e fiscalizar as

ações de prevci.ção e i»*..i.,bate das doen
-ças especificadas no artigo Ia;

II - promover ações de educação sanitária

animal;

III - elaborar anualmente os calendários da va

cinação.dos rebanhos;

IV - definir quais doenças são de vacinação

obrigatória;

V - cadastrar os rebanhos existentes no ter

ritório do DF;

VI - manter registros e fiscal i_.ir as coniH

ções dos estabelecimentos que se dedj^
cam ao coüiércio de vacinas e outros pro

dutos pecuários;

VII - interditar o trânsito e/ou áreas púbU
cas ou privadas quando a medida JustiíM

car o controle da doença;

VIII - autorizar a realização de leilões, fei
ras, exposições e outros eventos pecua

rios;

IX - fiscalizar o transito dc animais sucej)

tíveis, leilões, feiras, exposições e
outros eventos pecuários;

X - interditar, apreender e mandar desinfu

tar veículos usados no transporte de

animais acometidos das doenças citadas

no artigo Ia;

XI - executar a vacinação compulsória de ani
..* 'i ""

mais cujo proprietário nao tenha cum

prldo o quo prescreve esta lei;

XII - executar o sacrifício de animais confor

me plano local de erradicação a.» febre

aftosa, em consonância com a legisla

ção Federal; e

XIII - exercer as demais atribuições que de

correm do disposto nesta lei as que ve

nhani a ser estabelecidas no seu Regula

mento.
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Art. 5"* - Os proprietários, possuidores,delunlores

c/ou transportadores dc animais suceptíveis dc eontrairum a.> doen

i;j» cilJilj» no art. Ia se obrigam a:

1 - efetuar a i„ii.ujzaçau contra a febre a£

tosa, a brucelose e uulras doenças que

a Seerelariá-(ie Agricultura-, através

do Serviço dc Defesa Sanitária Animal ,

determinar como obrigatórias,cumprindo

o calendário oficial;

II - informar a autoridade sanitária da exis

lência de ai.imal doente ou suspeito de

febre afelosa, raiva ou qualquer outra

doença de notificação obrigatória;

III - informar a Secretaria do Agricultura so,

bre as vacinações realizadas em seu re '

banho, através de documento apropriado, ,

no prazo de até lb dias após a realiza

ção das mesmas;

IV - providenciar os certificados de vaci

nação e aLestados negaLivos de doen

ças no caso dc transito ou partie_l

pação em eventos nos C]uaj,s ocorram
aglomeração animal; e

V - cumprir as exigências saiutéi-ias cs

taLel*_ciJas pula rbucrcLaria do Agri
cultura.

,'..-t. 6a - Os laticínios, enti apostos e ab.iledou
ros sao oangados a exigir de seus fornecedores os certificados de

vacin.i.juu ou ulosluJo negalive das duenças o ,.c Lrala o artigo Ia

conforme critério a ser fixado no Regulamento desla Lei.

Art. 7a - O descumprjiiiento de quaisquer das oxi

gencías prcvisLac nesta lei, rnais'aquelas expressas*, no seu Regula
mento, será motivo de aplicação de penalidades.

Parágrafo Único.- Às penalidades aplicáveis,sem
prejuízo Je outras contidas no Reg-ú-larnc-nlo, são:

I -,o proprietário que deixar de vacinar

contra a febre afelosa, nos períodos
estabelecidos pela Secretaria de Agri

cultura, será multado no valor cor'

rospondi-nte a 0,5% (meio por cento )

da UPDF diária para cada animalj

••' II - multa no valor correspondente a 0,5%

••••'.** . . (meio por cento) da UPDF diária para

cada animal transportado sem os do

•- . ' cumentos zoosaanitários, ou sem de

'*' - '' -sacordo com a legislação;

lll no caso üe ,». opriedades ou outros re

cintos interditados, multa no valor

correspondente a 10% (dez por cento)

da UPDF diária para cada animal sus

Cptivei retirado do local objeto

da interdição;

IV - multa no valor correspondonto a 10

(dez) UPDF diária aos que realiza
rem leilões, feiras, exposições e
oulros eventos pecuários sem a pré
via autorização da Secretaria de

Agricultura;

V - multa no "valor correspondente a 10
UF1/F cTiana 'as usinas de' beneficia

'• "inerttCT du' leiLu ev chirepostos "que

nao exigirem os ducumeritos zoossa

nitarios "de" seu» fornecedores.

Art. U> - 0 Poder Executivo baixará, no prazo de
60' dias, atú.t çgyUuiientaiiri.o esta-iei. . •• •

Art. 99

cação.

Esta entra cm vigor na data de sua publ i

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Drasília, 22 de julho de 1993.
105a da República e 34a de Brasília .

"//1.-Jütttjr/nrTJUMlNGÔS Ito/üZ

LEI N.* . -172 DE 09 DE julho DE lÓ 93

Autoriza o Poder Executivo a abrir

credito especial ao Orçamento da Se

guridade Social do Distrito Fede

ral para o exercício de 1993,no mon
tante do Cr*f 500.000.000,00 ( qui

nhentos milhões do cruzeiros),em fa
vor do Fundo Habitacional do Distri

to Federal.'

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SADER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» -'Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

credito especial ao Orçamento da Seguridade Social do Distrito fe
"dcral- para o exercício financeiro do 1993 (Lei na 404, de 30 de
dezembro de 1992), no montante do Crt 500.000.000,00 ( quinhentos
milhões de cruzeiros), para atender à programação indicada no Ane
xo I. - . . _-

Art. 2a - Os recursos necessários ao atendimento do

disposto no artigo anterior são provenientes de anulação de dota
çoes orçamentarias, nos termos do art. 43, § 1», incluo III,da Lei
n« 4.320,- de 17 do março de 19G4, na forma do Anexo II.

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4a - Revogam-se as disposições em contrario.

Drasília, Oi). de julho de 1993.

lüb» da República e 34» de Drasília .

C JOAQUIM DÚMINOHÍi ROtUS» '

.ANEXO I EXERCÍCIODC 1993

-CÍCDITO CSPCCIAL

' FROGIAIIA 0£ TXAOALHO
ANCXO ALCI tio. 472 DE 09 DE JULHO DE 1993

ESPECIFICAÇÃO : F

1C.900 SECRETARIA Si OCSCHVGLVMCIITO SOCIAL C ACAO COHUHITARIA

111.191 SCCRETARIA DC DESCWOLVlIlCKTO SOCIAL C ACAO COHUNITAHIA

KAIITACAO C UROAMSHO

HABITAÇÃO

HABITAÇÕES URBANAS

100S793U.2793.9000 CONTRIBUIÇÃO ,'i FUNDOS

OUTRAS DCSPCSAS CORRENTES

".109S79314.I703.999l FUMO KAOITAClOllilL 00 DISTRITO FCOCRAL

OUTRAS DCSPCSAS C0RREWC5

1B.901 FUIIDO HABITACIONAL CO DISTRITO FEDERAL

HABITAÇÃO E UROAHICItO

HABITAÇÃO ' ' '

IMITAÇÕES URBANAS

100S7031i.2242.0000 TUHDO IIAOITACIOIIAL DO DISTRITO ICDCRAL

Cri 1.099,99

RECURSOS 00 TESOURO

SEGURIDADE I TOTAL

soo.ooo:

soo.ooo:

500.009!

599.000!

500.099!

599.900!

500.000:

500.009!

509.000!

soo.ooo:

'soo.ooo-:

509.999!

599.999!

590.099!

599.999

SOO.OOO

500.909

500.999

509.900

590.909

590.090

509.009 >

590.990

:590.009

'590.009

599.990

509.999

590.090
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CONSTRUIR UNIDADES HABITACIONAIS PARA 05 SERVIDORES 00

i 00VCRN0 00. DISTRITO FEDERAL - DECRETO-LEI llà 740/6*.

OUTRAS DESPESASCORRENTES

100570314.2242.9901 FUNDO HABITACIONAL 00 DF - mNOlWABl

OUIÍAS DCSPCSAS COSRBITES

99173/1

NOTA: (» TrínsfEriJorilFunilij) Nw Consta du Total

'ANEXO II

TOTAL

EXERCÍCIO CC 1993

590.999!

509.009!

509.919!
1_

599.990

501.019

599.990

500.191

-'uwEuitan

ANEXO A LCI lio.

' P R 0 G J A H A DE TRABALHO

472 PE 03 DE JULHO'PE 1S93 " '• '
RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO 1FISCAL ! SBMRIDADE ! T 0 THL

11.000 SECRETARIA OC 0CSCNV0LVIHCNTO SOCIAL CACAO COHUIITARIA í 500.900! 509.990

.: ,:- 10.10i:SECHEIARIA"íOEDESBIV06VIIICNrO SOCIAL C ACAO CCHUHITARIA ! 509.0001 590.009

; HABITAÇÃO C URGAHISHO ••-'•'" ! . . 599.099! 599.999

HABITAÇÃO ' I 509.999! 590.090

HAOITACOCS URBANAS, 1 599.900! 509.990

199579316.2793.9999 ÇOHTR.IOIIICAO A FUNDOS 1 509.999! 599.990

. i. ,, • :,,..„:;••:: :'..:•-'! IHVESTIBCNTOS ! 590.999! 500.990

Í09570314.2703.0991 FUNDO HABITACIONAL DO DISTRITO fÉOÈSfit ' ' ! 599.900.! 509.990 <

IHVESTIltEMTOS 1 509.009! 509.090

10.991 FUNDO HABITACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL ! 509.909! 599.009

HABITAÇÃO E URBANI5H0 , , ! .' 599.990! 599.000

HABITAÇÃO ! 509.909! 500.000

HABITAÇÕES URBANAS • 599.999! 500.009

100570314.2212.0000 FUNDO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL ! 590.099! 509.009

INVESTIltENTOS ! 599.999! 599,990

-y9316.22A2.0001 FUNOO HABITACIONAL 00 DF - FUNOAIIABI ! 500.999! 599.990

MVESTIHENK3 ! 599.099! 599.090

«,173/ 3 TOTAL! * 509.990! 599.999

BOTA: (») Transfcr 1duralfundo) Hao ConsU do Totíl

MI.IJ.ÍACI.M

NB 298 /93-GAG lirnsília-, 03 dc novembro do 1'J-iJ.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicai- a Vossa lix

col"ncia que nos termos do artigo 74, combinado com o artiqo

lüü, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e confor

me dispõe o artigo 17B, § 2e, do Kogimonto Interno dessa tx^el
sa Casa, sancionei o Projeto de Lei na 07.1, de 1992, que "Dis
põe sobre à instalação de dispositivos nntipoluenteo nau ciiti
dades públi^S; c^^wp^ag^ríyadas do Distrito Federal e da
outras providências", o que se converteu na Lei n*» 409, <3tí 21
dc julho do 1993, publicada no DODF ne 147, de 22 de julho de

1993.

Aproveito o ensejo para rciiLerar a Vossa K^ce

lência pioLostos de elevada estima e distinguida consideração.

""30AQÜ l-M-DOMINCOS llÓfaíl
Governador do l)i.*ritri-lo I-V/ícral

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD. Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

N K S T A

Dispõe sobre a insta]ação de dispositivos

antipolucntes nas entidades públicas e
empresar, privadas do Distrito Federal e

dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - As entidades publicas e empresas privadas, que

produzam qualquer tipo de gás ousubstuncia nociva a saúde, ficam

obrigadas a Instalar dispositivos antipoíuentes.

Art. 2a - As instituições de que trata o artigo 1* terão

noventa dias de prazo a contar da data da publicação dista lei,

para adotar as medidas técnicas cabiveis.

Art. 3S - As penalidades previstas no Titulo V da Lei r.!

41, de 10Ü9, aplicam-se, no que couber, aos infratores da

presente lei.

Art. 4a - O Poder Executivo do Distrito Federal no prazo

de quarenta e cinco dias, regulamentará a presente Lei.

Ari. 5S - Lsta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 6« - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1993.

Deputado DENÍCIO TAVARES
Presidente

LEI N.o 499 DE 21 DE JULHO OEH3 93.

Dispõe sobro a instalação de

dispositivos antipolucntes nas

entidades públicas c -empresas

privadas do Distrito Federal e

dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SADER QUE

A CÂM/lltA LEGI5I.ATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. I» - As entidades publicas e empresas priva

das que produzam qualquer tipo de gás ou substância nociva a
saúde., ficam obrigadas a instalar dispositivos antipolucntes.

Art. 2« - As instituições de que trata o artigo 1'

Lerâo noventa dias de prazo a contar da data da publicação des
ta lei, para adotar as medidas técnicas cabiveis.

Art. 3* - As penalidades previstas no Titulo V da

Lei ns 41, de 1909, aplicam-se, no que couber, aos infratores da

preirentè lei.

Art. 4* - O Poder Executivo do Distrito Federal no

prazo de quarenta o cinco dias, regulamentara a presente Lei.

Art. 5* - Esta lei entra em vigor na data de sua
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publicação.

Art. Ga - Revogam-se as dispojiçoes em contrario.

IlENSACEM

NQ 299 /9 3-GAG

Drasília,21 de julho de 1993.

10GS da República e 34" de Drasília.

Drasília, 03 ao novembro do 1993.

Senhor Presidente.,

Tenho a elevada honra dc comunicar a Vossa Lx

celência que nos termos do artiqo 74, combinado coi.i o articjo

100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e confor

me dispõe o artigo 17U, § 2a, do Regimento Interno dessa Lxccl,

sa Casa, n.ir.ci ,,noi o Projeto de Lai ns 4U7, de 1992, que "Tuina

obrigatória a colocação de balanças à disposição do consumidor
nos estabelecimentos quo especifica a da outras providencias",

c ljuc se converteu ria Lei n» !>00, dc 21 du julho de 19-jj, i*uL,1i

cada no DODF ns 147, de 22 de julho do 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa lixeç

lência protestos de elevada estii.ia o distinguida coiisiiloraçao.

-JOAQUIM DOMINGOSJÍÜV.V//

Covernador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD. piesiclcntc da câmara Legislativa

do Distrito Federal

N H i> T A

Torna obrigatório a coLocação dc

balanças a disposição do consu

midor nos estabelecimentos que

especifica c dá outras providên

cias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL dei-reta:

Art. Ia - Todos os mercados, sup>.i,.n»rcados, açouguos,

peixarias, ao Centrais de Abastecimento - CEASA/DF e os feirantos

estabelecidos no Distrito Federal deverão colocar à disposição do
consumidor balança dc precisão, para conferência do peso das

n.crcadorias dos respectivos eslabeleeii.itnlos.

Art. 2a - A conferência do peso de que trata u arli^J

anterior, devera ser efetuada pelo próprio consumidor se a..snn o

desejar.

Art. 3a - 0 Poder Executivo, no prazo do GO (sessenta)

dias, baixara ato próprio regulamentando os critérios de

fiscalização o penalidades para o descuimprirusnto dos preceitos
desta Lei.

Art. 4a - Esta Lei enliara cm vigor na data do sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Câ.nara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1993.

filado Io
Deputado 11ENIC10 TAVARES

Presidente

SOO OE 21 DE JULHO Ut 1893

Torna obrigatória a eqlocaçao dc
. -. í

balanças a disposição fio consumi

JpS (dor nos cstabelecürienUbs que cir

peciflca c dá ouLras " providên
cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SAUElt QUE

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E

EU SANCIONO A SECUINTE LJil:

Art. lf - Todos os mercados, supermercados, ;içou

gues, peixarias, as Centrais de Abastecimento - CEASA/DF o "os fej_

rantes estabelecidos no Distrito Federal deverão colocar a diapo

sição do consumidor balança de precisão, para conferência do peso

das mercadorias dos respectivos estabelecimentos.

Art. 2a - A conferência do peso de que trata o ar

tigo anterior, devera ser efetuada pelo próprio consumidor se

assim o desejar.

Art. 3H - 0 Pouer Executivo, rio prazo da 60 (sosson

ta) dias, baixara ato próprio regulamentando os critérios de

fiscalização e penalidades para o descuinpriniento dos preceitos

desta Lei. '/(

Art. 4' - Esta Lei entrara cm vigor na Uala de uuu

publicação.

Art. C2 - Revogam-se as disposições em eonlrariu.

MENSAGEM

N.2 300 /9 3-CAG

Drasília, 21 de julho de 1993.

10b" da República e 34a de Drasília.

3UÂQUIM DOMINGOS ROHIZ

Rrasília, 03 de novembro oe 1993.

Senlicr Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa E xcv

lência que rios termos do arligc 74, combinado cem o artigo 100,
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inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis
põe o artigo 170, § 22, do Regimento Interno dessa Excelsa Ca
sa, _sar*£J.oiu.i. o Projeto d.r- Lei n= 738 de 1992, que "Dispõe so

bre a mudança de uso do lote "A" da EQN 214/215 ria Região Adiui

nistrativa I", o qual se, converteu na Lei na 490, de 20 de julho
de 1993, publicada no DODF n' 14.6, du 21 Ue julho Ue 1993, li
Edição.

Aproveito o ensejo paro reiterar a Vossa Excolên

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

JOAQIÍIíndMlNGOS/ROUtZ

Governador do Distrito/Federal

Exn.ü Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD. Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre a mudança de uso

do lolo "A" da EQN 214/21S na

Região Administrativa L.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. ls - 0 lote "A" da EQN 214/215 na Região

Administrativa I, destinado a Clube de Unidade de Vizinhança, tem

seu uso transformado para culto.

Al*t. 2« - Para efetivação do que estabelece o Artigo 1«,

deve ser atendido o que dispõe o Artigo bl üa Lei Orgânica dü

Distrito Federal.

Ari. 32 - Esta Lei entra em vigor na dala do sua

publicação.

Art. 4a - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1993.

Deputado DEHÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.o 498 DE 20 DE julho DE1U93

Dispõe sobre a mudança de uso

do loLe "A" da EQN 214/;!l'j ria

Região Administrativa 1.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SAUER QUE

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» •- 0 lote "A" da EQN 214/21D na Região Adinj.
nistrativa I, destinado, a Clube de Unidade de Vizinhaça, tem seu
uso transformado para culto.

Art. 2a - Para efetivação 00 que estabelece o arlj_
go 12, deve ser atendido o que dispõe o Arti«o 51 da Lei Orgânica
do Distrito Federal.

fclicação.
Art. 3» - Esta Lei entra em vigor na data de s.* sua fjii

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário.

Drasília, 20 de julho de 1993.
105S da República e 348 cje Drasília.

TÕÃQUXM DOMNUltü-vKÓiaz

MENSAGEM

II" I'*l /•) 1 l.Al. lll ,1 .1 I 1.1, " I

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra do comunicar a Vossa Ex*.'*.* Iene1.1

que r,üs termo* do artigo 74 da Lei Orgânica do Distrito leder.i I,

combinado com o artigo 178, § 22 do Regimento Interno da Cam.u-.i Le

gi.slativu do lU.str.il o Federal , s.mr 1oium ,.0 Projeto dc Lei 11" 4'Jlj

dc 19lJZ, que "Desafeta área publica para implantação da bueul.i Cias
ac n2 05, dc Sobrad irlliu", e que so converteu na Lei 11* 48*4» do Ili

dü Julho dc 1993, publicada no 1)01)1*' nfi 1.(0. dc 13 de julho 1I1* 199.1.

aproveito o ensejo para reiterar a Vohsu bxee Iene 1,1

protestos do elevada estima c d 1s11ngu 1J.i e-oiis 1dc i-dç.iu .

JOAQUIM nüMINGOS^lOUlZ/
Covoi-ii.idoi- do üislrito FiíJeruI

1 \». o Lcnr 1ssii.10 Senhor

Deputado U1.NÍC10 TAVARES

Presidente da Câmara Leg isLati va do

Distrito l'ciici-dl

NESTA

Desafeta arca publica para

ampliação' da Escola Clas

se n« 05, de Sobradinho.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

,,, , Art.. Ia; r.-E: desarfetada área publica com: ,..a. extensão;: de,

4.627,03 m2 (quatro, mil, seiscentos e vinte e sete vírgula zero

três metros quadrados), anexa à Área Especial A, Quadra 9, Rua 1,
Região Administrativa de Sobradinho - RA V, para a ampliação du

área, d» Escola Classe.nS 05:. . ,-, •',;•,; ' • <•••" ,r .r

Art. 2a - Esta lei entra em vigor nu data , de sua

publicação".
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Art. 3- - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal,: de junho de 11)93.

/}u~-y> £
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.o 404 DE 12 DE OUUIO DE 19'JJ

Desafeta área publica para ara

pliaçao da Escola Classe n*

05, de Sobradinho.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, ''''•'''"
FAÇO SADER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FÉ

. DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - E desafetada área pública com a extensão
x de 4.627,03. m (quatro mil, seiscentos e vinte e sete vírgula 20
^ ro três metros quadrados), anexa à Áréá Especial A, Quadra 9, Uuã
-1, Região Aaministrativa de Sobradinho -ílA V, para a ampliação
da área.da Escola Classe n» 05.

publicação.
Art. 2« - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 3" - Revogam-se as disposições 0111 conlrári*.

Brasilia, 12 dc j-liio de 1993.

105» da República e 343 dü Drasília .

LEI N.o 500

JOAQirrPTTKÍMINGOí/llOTfVi

DE 23 DE JULHO DE 1993

Torna obrigatória a colocação de

balanças a disposição do consuii,^
dor nos o:* LabelecimeuLos que es

pocifica c da oulras pruvidên

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SADER QUE

A CÂMARA LKC1SIAT1VA DO. DISTRITO FEDLRAL DECRETA E

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - Todos os mercados, supermercados, açou

l-ues, peixarias, as Centrais de Abastecimento - CEASA/DF e os fei_

ranl.es estão., tecidos no Distrito Federal deverão colocar â dispo

si.;ao do consumidor balança de precisão, para conferência do peso

das mercadorias dos respectivos estabelecimentos.

Art. 2a - A conferência do peso de que Irala o ar

Ll.c.o anterior, devera ser efetuada pelo próprio consumidor se
as.-.i.n o desejar.

Art. 3a - 0 Poder Executivo, no prazo de uO (scusc-n

tn; Ji.:i.;, baixara ato próprio regulamentando os critérios de

fiscalização e penalidades para o descuiiipriineiito dos preceitos
desta Lei.

pub I. icação.

J

Art. 4a - Esta Lei entrará em vigor na d;ata de sita

Art. 5a - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 21 de julho de 1993.

105a da República e 34a de Brasília.

D7ÍQÜIM DOMINGOS RJJRIZ

MENSAGEM

N« 302 /93-GAG UrasÍLia, 03 Uu novembro ue 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra lIo comunicar a Vo:.».. Exce

lência que nos termos do artigo 74, combinado com o artigo L00, in

ciso VII, da Lei Orgânica do DistriLo Federal, o conforme dispõe

o artigo 170, S 2», do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, snn

cionoi o Projeto de Lei n« 917, dc 1993, que "institui os Censo

lbos Locais dc Planejamento Territorial Urbano - Cl.)', parLi: iiiLo

ij. ante do Sistema dc Planejamento Teni loria l o Urbano du DíiHim

Lo Federal, c dá oulras providências, o que se cunveiieu na Lei n«

5Ü7, de 22 dc jullio dc 1993, publicada no DODF n'-> 149, de 2G de ju

lho de 1993.

Aproveito o ensejo para rciteiaL- a Vossa Exce

lência protestos de elevada estiina e distinguida considerarão.

-yc-
-J0AÜU1M DOMINGOS 1(0111'AJM1NG0S líORl

Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado UENÍC10 TAVARES

DD. Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

N E s T A

Institui' os Conüelhus Locais de

Planejamento Territorial Urbanu-CLP,

parle integrante do Sistema de

Planejamento Turriturial e Urbanu do

DiiArilo l-ederal, e dá uulras

itüv í dene i as.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO ILOLKAL decret.

Art. i£! - l'i,ri,in i n*»t i t u ídu*»i oc . Uoiisc I lios. Li.i.ai*». e

Planejaiiieritu 1 i.rr i lui- I ai e Ur banir, • CLP, nu âmbito dai.,

Aili.iin i -., Li-atííi..-'., Keuiouai i», loiiio úr<iüui» aun I I i ar eu. da Adiu i n i t,L i"air..íu

nas d I-.icustüi.".», análises e acüiiipaiiliaiucnt ou das iiueul oe*., relal iva:.

ao Planejamento Terrilarial e Urbano, sei,, prejuízo de t*uaii,i|ucr
ati-iLuicues leuais de irompelêin-i a do úrijau super Iur , du gr uai.
uc-ul i-..l e do lii-uâu L-m-tutivu do Unluit» Uu í' 1..mu-.i...i.u.-i,Li>
Territorial e lirb.inu do Distrito Federal.

Parágrafo único - Cada Li-P será ai»sistidi, pi. I a
iV-.SL--3t.iir Ia de Planej amenl a da Adiu in i sli-,.,tau Ih-jiun.il

irrin-i-espuiulL-nlL-, como sua Seerel. ar i a Executiva.

Art. 2SÍ - Cumpeti:

PI auejaiiieritu Ter i- i lor i ai i: Urbanu:

-aui*. CLiiiselliu*., Lutai*.; de
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I - promover :.,».•• part i.i: i pacrão du Cuiuuii idade,

assessorar os Admin istradores Keyionais e líryãos de planejamento,,

nas questões relativas ao Planejamento Territorial c Urbano,

controle e. f i scal.i zacrao Uu uso do solo doa respectivas Rey iuu-s

Administrativas;

.II -• .. aproya.i" : reru .cai-átei" preliminar1 os Planos

Diretores Locais, 'acompanhar": ..e i* i sciil 1zar a sua I iiiplenient acrílíci (,:

propor a atualização de suas diretrizes;

III - compatibilizar ai» atoes do Poder Público, da

iniciativa privada e da-' cpiiiuri idaíie Coiiior um tudo, sobre o espLicro

urbano da• i-espect i va Reyi ÍH> Adm i n i strat i v*;

IV - e:;ai,nriar a Lumpul i li i 1 I dade enli-c n Plano

Plurianual e as diretrizes dos Planos Diretores Locais;

V - subsidiar o óryau icnlral e urbanu quanto às

prioridades aos projetos e às metas dus planou de desenvu I v i i.ienl o

urbano, a partir,das necessidades locais;

VI - prupur alterações no Códiyo de Ld i l"i lalíil-'., iiii

u*,u do sulu, nus índiLL-'-. urban ísi I eus e outru1» I nst i uini.-nt o*»

complunienl ares à e;;ecucau da política urbana luial;

VII - usscyurai" a pari mi pacSu das ur uaiii<:•»>«üt-ti

cuitiun 11 Ar i as e dus cidadãos na fIsealizacãu de (,lir ati (.*

ed if ícacrííes, assim como yararit Ir-lliLU o dirtltu de uulii ilnr u

embaruo de obras, quando cs-u-luI adas cm de*.,a(.ur du i-um a*.,

prescrições le»rtia vtyenlLs;

VIII - eleyer o representante junlu au Cunsi lliu de

Plaiiejauicntu Territorial e Urbano-CONPLAN;

IX - elaborar e aprovai- u seu Rey imenlu lntiinu.

Art. 32 - Cada CLP será composto pelu Adiu in i str a doi

da Reaiíso Admiti i strabi vá•• còrrésporidirrfile, ..-.conto presi dentre, 0'.5

(cinco) Conselheiros natas1 e'0'a (e i rico) Conselhe i ras indicadas.

5 12 - Silo Canse-lhe iros natos» . ,•

I -01 (um) representante do Instr i tut.o dt:

•Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal - IPDF;

II - 0.1 (um) representante do Instituto du Et-ulogia

e Meio Ambiente - IEMA;

III - 01 (.um) representante do Iji.varl amenl. u de

Pat r i ntiii, io : Histórico é Artístico - DePHA, da Secretaria de

Cultura^ l^spoi-t: e e Gdmuh i cacrfÁV Soírri ai ; : -

?i IV — Oi (um) ' repi-tiseht ant e da Assessoria de

Planejamenlo.da Adm i n i st t-atau fiey idrial Cur r e s ponde ti t e;

u - ei (um) representante da Diretoria de

Licenciamento c F i *»..:... i i zação de Obras da Adm i ri i st r utrao Ri.: u i una 1

correspondente.

S 22 - Sao Coiittellteiros indicado!»:

I — 03 (três)' represent iruil es de entidades de

classe, clubes de serviço e/ou instituições sociais da Distrito

Federal, eorist I tu idos há iiiuis de 03 (tres) anos com atuaeãLi rias

acues urbanas e rurais locais;

II ~ 02 (dois') representantes da cumuii i daiie,

ind içadas pelas entidades comunitárias devidamente reyist radas e

tom efetivo envo'1 vi meu tu nas questões urbanas e rurais locai-.,.

S 32 — Os Conselhe iros natos ií Ind i cadiis seríÃu

nomeadas pelo Chefe do Executivo e terão mandato de <i2 (dais)

anos, nao renováveis.

h 4U - 0» Eu u I In.' li' uu Ind i(.*ii.hi!ii ih.vi.l iíli pt.i' I l.iil.in

i\ comunidade e residir liá, no míniniu, OU (dois) anos uu loial.

ií 52 — Os Conselheiros natos e indicadas ierair,

suplentes, que os subst i tu iríio nas ausências e iiiiped i méritos

eventuais.

JT 6Q — Ficam e;:Lluídas de r eprcueiilacao no CLP as

entidades comunitárias que tenham em seus estatutos v i neul acao

pol ít i co-part i dái- ia.

5 7Q — A pari i c i pacà'o nu1. CLP se dai-á a título d(.í

relevantes serviços prestados a loiiiuh Idade, nau fasenda seu»

Membros jus a proventos, yrat if icaçoes uu remuner acues dirr qualquer

natureza»

Art. 42 - As entidades de classe, clubes de

servi tos, instituições sociais. e assuc i aí oesi de moradores ,

legalmente habilitadas, na forma da presente Lei, poderão indicai-

representantes junto ao CLP, facultado ao Chefe do Poder Executivo

-a nomeação dos mesmos, ouvida a Adm in 1stracrSo Reyiunal respectiva.

Paráurafo único - A Adn,i ri 1st rat íío Kcijturiul

uubiiiet (.rã ao Chefe du Executivo, para euculha, lisla i.unt (,-iidu 10

(dez) candidatos a representante!» de que truta esle arliyu, sendo

0íi (seis) deles de entidades de classe, clubes dt st-rvivn l/ou

instituições sociais e 04 (nuatru) de assuc i atoes de inor aduri *.,.

Art. 5S — 0 CLP uu reunirá b iinesli alnu-nt e, iin

primeira quinsen*» do mês, podendo oei- convocado

L-Hti-auí d mar-lamente pelu seu presidente OU ma mi" tu de seus

nieiiibi os.

IT 12 As reuniões du CLP r cai i zai -se-ãu

obi-i uai or lamente na sede da Admin ii.tr ac.au Ueui unal .

li 22 - As sessões ui.i ,íu públicas e abeila*., ldiii

divuluacao prévia da data e pauta.

S 3S - O CLP funcionará cuiu a presença de, pelu,

menus 0í (seis) de seus Membrus, alúm do Pr eu, iiU-nt, w. i suai,.

reo.oluc.3ua oerau tomadas por niãiuria simples de volus abiilu*» e

publiLos dos pi escutes, cabendo ao Presidente u voto de d(. sei.ipal e.

S 42 - A ausência nuust i I'i tada pai- três r i..un i liei»

consecutivas ou sl I s alternadas, importará i-m e:;lr incao automática

da des i uin.L.iu du Con se lhe i ru Luia mandatu.

S 'üã — A Assessor i a de Plane j amenl o da

Administração Regional deverá, ubi- i aatnr i amenl t_, submel er' ao CLP

as matérias de cumpetencia do mesiuu.

/

S ó2 - 0 presidente du CLP des 1ynará o Seirr et ,.íi- iu

da Csnselhu.

5 72 - Das dei ibei"ac.'u'i s do CoiiseUm 1 avi ar-se-á

ala circunstanciada em livru priípriu.

íi 02 - 0 Presidente indlcai-á entre os • Meinliroia do

CLP, o seu substilutu eventual, que, além do voto comum, terá

direito ao vulu de desempate.

Art. úU - 0 Puder CxkluLIvu terá u pi-a:.-.u de VO

(noventa) dias para inipiarilar us Cunst ll.ui» de que truta a presente

Le i .

Art. 72 - Lsta Lei unira em v i yur na dal i da sua
publicacau.

Art. US - l-!cvu(j,.t*n-i»i_ as d i *,poi', i c üe*» i m toiitrái io

Câmurit Ll-«jí t.,lal i v,.\ du Ululr Uu FtriJeral , dc julhn de 1VV.I.

fi<*-'<» /''é^tr-^i

Depulado DENiCIO TAVARES
Pres.ldt:iili.'

LEI N.o 507 DE 22 DE JULHO DÊ 18 93

Institui os Conselhos Locais de

Planejamento Territorial Urbano-

CLP, parte integrante do Sistema
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de Plancja,iiei,to Territorial c Ur

bano do Distrito Federal, e da

outras prov utenc ias .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SARER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
RAL DECRETA E EU SAHCIuHO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Ficam instituídos os Conselhos Locais c

Planejamento Territorial e Urbano-CLP, no âmbito das Administra
ções Regionais, como órgãos auxiliares da Administração nas dis
cussõcs, nnáliso3 o acompanhamentos dau quc-ctoes relativas ao Pia
nejamento Ternlorial c Urbano, sem prejuízo de quaisquer atribui,
ções legais dc competência do órgão r.uperior, do org.io centr.ii o
do órgão executivo do Sistema do Planejamento Territorial e Urbn
nu du Distrito Federal.

' Parágrafo Único - Cada CLP será assistido pela A;»
sesson.i de Planejamento da Administração Regional corresponder*,

te, como sua Seorelana Executiva.-

Art. 2a - Compete aos Cortséllios" Locai s de rianejamen

to Territorial e Urbano:

I - promover a participação da Comunidade, as
nessorar os Administradores Regionais e

orgaos de planejamento nas questões rela

Uvas ao Planejamento Territorial c Urba

no, controle c riscaiizaçao do uso do so

lo das respectivas Regiões Administrativa.*»;

II

III

aprovar ~rn caráter preliminar os rinnos

Diretores Locais, acompanhar c fir,cali:'.ar

a sua Implementação e propor a atualiza

ção de suas diretrizes;

compatibilizar as açoes do Poder Tublico,

da iniciativa privada c da comunidade co

mo um Lodo, sobre o espaço urbano da res

pectiva Região Administrativa;

IV - examinar a compatibilidade entre o Tlano

Plurianual e as diretrizes dor. Planos Üj^

relores Locais;

"V - subsidiar o' órgão central o urbano quanto

às prioridades aos projetos c as melar;

dos planos de desenvolvimento urbano , a

partir dan necessidades locai*.;

VI - propor alterações no código dc Edifjca
ções, no uso do solo, nos índices iirbnnír;
ticos e outros instrumentos complementa

res à execução da política urbana local;

Vtl - assegurar a participação d,*, orgâni :..içõ<•*.*•;

comunitárias e dor, cidadãos na fiscaliza

ção de obras c edificações, osr.im coro ga
rantir-lhes o direito de solicitar o em

bnrgo do obras, quando executadas em dosa

cordo com as prescrições legais vigentes;

V1TI - eleger o representante junto ao Coniiç
lho de PlJiiÉ-jai.ieiiüo Tcrri lorial e Ur

bano - CONPLAN r

IA - elaborar e aprovar o seu Regimento in

terno.

Art. 3* -'Cada CLP será composto" pelo Administra
dor da Região Administrativa correspondente, como presidente, 05
(cinco)'Conselheiros natos-e 05 (cinco) Conselheiros indicados.

§ 1^ — São Conselheiros natos:

í i I - 01 (um) representante do Instituo de

planejamento Terriloriul o Urbano do

Distrito Federal - IPbF

II - 01 (um) representante do Tii..titulo de

Ecologia o Meio AmbieriLe - ICMA;

III - 01 (um) representante do Dcparlaiuento

de Patrimônio Histórico e Artístico -

DePIIA, da Secretaria de Cu] Lura, Espor

te e Comunicação Social;

IV - 01 (um) represuiilunlo da Assessoria

de Planejaincnlo da Administração ne

gional cor, <~ .pondente ;

V - 01 (um) rt.presentr.nte da Diretoria de

Licenciamento e Fiscalização de Obras

da Administração Regional correspon

dente.

§ 2a - São Conselheiros indicados:

1-03 (três) i.,.iv;.entantes de er.Lidadc-s

de ciasse, clubes de serviço c/ou ínr,

tituições sociais uj Distrito Federal ,

constituídos há mais de 03 (trcs)arios

eom afu.içuo na:. ações 'urli.iiia,*. i- rurais
locais; ,

II - 02 (dois) representantes da comunidade,

indicados pelas entidades comum Lárias

devidamente registradas e com efetivo

envolvimento nas questões urbanas o ru

rais locais.

§ 39 - Os Conselheiros nato.*» e indicados se

rão nomeados pelo Chefe do Executivo e terão mandato de 0? (dois)
anos, nao renováveis.

§ 4" - Os Conselheiros indicados deverão per

Lcnccr *'i comunidade e residir há, no mínimo, 02 (dois) anos no
local.

§ 5a - Os Conselheiros natos e indicados te

rão suplentes, que os substituirão nas ausências e impedimentos
eventuais.

5 C - Ficam excluídas de representação no

CLP as entidades comunitárias que tenham em seus estatutos vin

eulaçao polílico-partidaria.

5 7a - A participação nos CLP se dará a ti tu
lo de relevantes serviços prestados à comunidade, não fazendo

seus Membros jus a proventos, gratificações ou remunerações de

qualquer natureza.

Art. 4a - As entidades de clussc; clubes de

serviços, instituições sociais e associações de moradgres, legal

mente habilitadas, na forma da j", --sente l".ci, poderão' indicar re

prer.entantes junto ao' CLP, facultado áo Chefe uc, Poder Executivo

a nomeação dos mesmos, ouvida a AdininistràçTio 'Regional- íespocli
va.

Parágrafo Único - A Adminí»tração Regional sub
metera ao Chefe do Executivo, para escolha, lista conLendú 10

(dez) "caridi'd'atos a represehtántêâ 'de que' trátà e's"l*e* a^rtígõ, 'Sen
do 0C (r.uis) deles de entidades de classe, clubes de serviço o/
ou instituições sociais e 04 (quatro) de associações de morado
res.

Art. _59 - 0 CLP se reunirá bimeslralmente, na
primeira, quin^çqn.-d*» jm£s,v-po(TerKk>.„ser convocado extraordinária
mente pelo seu presidente ou maioria de seus membros.

§ ls - As reuniões do CLP realizar-se-ão obri

gatoriamente na sede da Administração Regional.

§ 28 - As sessões serão públicas e abertas
com divulgação prévia da data e pauta.

§ 3a - 0 CLP funcionará com a piejfença de,pelo

menos 0G (seis) de seus Membros, além do Presidente, e suas ro

r*<»*' fr-r&.3$Si$*&éJ;M-JS3&j&*&ã^zi ,.—éA.E®ri^2S.aí 15. ^SS JSSfc.s-.at.-^âLWi.saí m.V*X®" ' ^ ., £ m *»«- s, .. »í,3Tà.
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soluções serão tomadas por maioria simples de votos abertos o

públicos dos presentes, cabendo no Presidente o voto de desempa

te.

§ 4a - A ausência injustificada por três reu

niõcs consecutivas ou seis alternadas, importara em extinção au

tomática da designação do Conselheiro corn mandato.

§ 5a - A Assessoria de Planejamento da Adminis

tração Regional deverá, obrigatoriamente, submeter ao CLP as

matérias de competência do mc-sino.

5 6a - 0 presidente' do CLP designara o Secreta

rio do Conselho.

§ 7S - Das deliberações do Conselho lavrar-se-

á ata circunstanciada em livro próprio.

§ 8a - 0 Presidente indicará entre os Membros

Jo CLP, o seu substituto eventual, que, além do voto comum ,

lera direito ao voto de desempate.

Art. Ce - 0 Poder Executivo terá o prazo de

90 (noventa) dias para implantar os Conselhos de que trata a

presente Lei.

Art. 7' - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 0a - Revogam-se as disposições em contra

MENSAGEM

NQ 303 /93-GAG

Drasília, 22 de julho de 1993.

105a da República e 34a de Drasília.

Uras. lia, 03 de novembro de 1993

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

excelência que nos termos do artigo 74, combinado com o arligo

100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e confor
me dispõe o artigo 178, § 22, do Regimento Interno dessa Exce_[
sa Casa, sancionei o Projeto de Lei n» 015, de 1993, que "Crio

cargos efetivos nas Carreiras Magistério Público e Assistência
â Educação, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis
trito Federal, c dá outras providências", e que se converteu
na Lei na 501, dc 22 dc julho dc 1993, publicada no DOÜI" n«
MO, dc 23 de julho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Cx

celência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

'JOAQUIM DOMINGOS ItOHli

Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVAUCS
DD. Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

H li S T A

Cria (largou ntcti vub nar. t: ;i i- ru ,r;»,.

Muui ílério Público o Aun 1uléiic 1.1 •"'
Educação, do Ouadru dt* Piíi»i»u»I d.i I" ui.il.iç .i"

educacional do OmlriU Federal, u dá

butris pro v 1dênc iar» .

A GÂFi/lRA ICGISLATIVA DO DISTRITO ICDCIIAl. decreta:

ArL. IU - Uüu urldJuu uaryo*, .iliíll»ui. 11» liar ic 11•'

Mom-léMo Público do Oiolrilu Federal o na Carreira A•»•» 1•• Iene.•• *'i
Educação, ün-b-c do Ouadro de Pestunl da Fundava» Cduu.ii: iou.. I du
Oittrilu Federal, cunforme consta do Anexo a ettu Lei.

Ari. 212 - Cbta Lei enlra cm vigor 11.1 dala de i»u.i

pobl(cação.

Art. 32 - fluvD<jum-6C as d i i,pus 1çõui» cm curilr.i, 1c .

Câmara Legislativa 0o Uibtritu Fuderal, de julho du 1ÜUJ.

Deputado UEftíClO TAVARES

Presidente

ANEXO

(Ai*L. 10, da Lui na 001 , du 22 dn julho du 19911)

UUAUIIU Dl PLÜÜUAL ÜA IUNDAÇAU I.UUCAC IUNAL UU UU.III1IU ILUIRAL

CARGOS Cl"ETIlIOS CRIADOS

CARKC1RA I1AGISTCR1Q PÚUL1C0

professor Nível i

PUOIC5S0K Nívul 2

I U 1 A L

CARREIRA ASSISTÊNCIA À EDUCAÇÃO

ftÇCNÍE Dl EDUCAÇÃO
Cspucí aliduduu
VIGILÂNCIA
5ERV1ÇUS DC COZINHA

TOTAL

QUANTIDADE

43b

779

1Ui4

QUANTIDADE

3GS

10U

S'JJ

LEI N.* 501 DE 22 DE julho DE
IO

93

Cria cargos efetivos nas Carreiras

Magistério Público e Assistência a
Educação, do Quadro de Pessoal da
Fundação Educacional do Distrito Fe
deral , o. dá outras provi.r.*.:iician.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SAUEH QUE ACÂMARA LECIDLATIVA DO DISTRITO FE
UEIIAI. DECflETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art l« - São criados cargos efetivos na Carreira
Magistério Público do Distrito Federal ena Carreira Assistência
áEducação, ambas do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional du
Distrito Federal, conforme consta do Anexo aesta Lei.

blieação.

Art. 2« - Esta Lei entra en, vigor na data de sua pu

Art. 3» - Revogam-se as disposições em contrário.

Drasília, 22 áa julho ^c 19'J3'
105» da República e 34a de Drasília
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ANCXO

(Art. ia, du Lei nB 501 , de 22 ,1o julho du 1'J93)

OUADRO DC PESSOAL DA rUNDAÇÃU EDUCACIUNAL 00 ÜlSTItlTU FLDEIIAL

CAHC05 EFETIVOS CHIADOS

CARUCIRA l-iACISTLHIO PÚULICÜ [JUAIJ1 IDADE

PROFESSOU Nível 1
PIlOrCSüOH Nível 2

•í-JS

7'29

1 U 1 A L ' 11L4

CARREIRA ASSISTÊNCIA À EDUCAÇÃO QUANTIDADE

ACINTE 01 EDUCAÇÃO
E s p e c i a 11 d a d u.-»
VIGILÂNCIA
SEIIVIÇUS OC EOZINIIA

3 CS

1UÜ

1 0 1 A L bba

MENUACEM

Me 3l«1 /9 1-CAG brasilia, 03 do novembro do 1'JUi.

Senhor Prosidente,

Tenho a elevada honra do comunicar a Vossa

Excelência cjue nos lermos do artigo 74, combinado com o artj^

(jo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o
conformo dispõe o articjo 17U, S 2s, do Ke-.jiincq.ln Interno de:;

sa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei ne 952, de 199.7,

que "bispou cobre o reposicionamento na uscla de padrões dus

servidorci» que especitica, integrantes das Carreiras l'i iia..çii!»

o Controle c Orçamento e dá outras providências", e quo :;o con

votou na Lei ne S03, dc 02 de julho do 1.993, publ ic.idu nu bJIJF

n« 14U, do 23 do julho de l'J93.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa l.x

celência protestos de elevada estima o di St in(juiüa con.-.idura

ÇüU.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado DUNÍlaO TAVAKIiS

DD. Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

N li S T A

JOAQU] M ÚüM1 HGOÍi yí<Olt IV
Governador do Distrito Fe :i'íil

Dispõe sobre o reposicionamento i.-i L-t.cal.i

de padiõeb dos. iiinnlurun que i_*ti"-c iIii:.i .

integrantes dai» Carreiras r iri.iin.ii *» ••

Controle o Orçamento e dá uulr.i-.

pi- ov idúnc iar.,

A CÂrtARA tCGISLATIVA Dü DISTRITU FCDCHAL , duLr.ila:

ftrt. iU - Di. titularei» dus cargos de Aii.ilisla du

Finanças e Controle e Anal mia du Orvuinenlo, um termos dor. arli.. üu

das Leis nu 13 e 14, de 3D de dezembro de 1UÜU, terão repus icion.iüui»

nus respectivos cargos na 3d C Iabsu , Padrão IV, observado u d ispu r, lu

[ii»sS.1ue2udestearliyo.

S 12 - Pura cada 1U (dozoilo) meses du ulelivu

exercício prestado a Adini nisIração Direla e Indireta du Di&lrilu

Fudcral, os servidurub de nue traia este orligo serão dcsIociului.

para o padrão iniud ia t amon tu superiur.

5 «1G - 0 mesmo deslocamento será cuncedidu 'para Cada

12 (doiu) meses du eTulivo exercício prusladu aos úigãus du sistema

du orçamento, p Iarie Jamen lo e de contruiu Iinanceiro e pa t r imun ia I du

Distrito F ederal .

Art. 20 — As disposições do art, 1 u desta lei sei-íio

aplicadas aos servidores aposenlados quu i»u 11 s faç .mi us r»-*iii is i Uf.

ali previstos e aui beneficiário!, du pensão corri base nur, uai-ijut,

mencionados naquele articjo.

Art. 32 - D I 111 do art. 1u d., Im nu 3UD, du L',.' du

do^umliro du 190c.', passa a viyorar com a seguinte rudaçãu: --.,.-..;,,,

"Art. 1u , •*••'• •
S 1U - Pura cada 10 (iluzul lu) muses du serviçir

prestado à Administração Direla e Inilrrul.i ili,

Distrito Tedurai us servidores de que Irnlu' et tu

artigo serão deslocados para u padrão i inud , a Laiuuii L*.*

superior1'.

aor na dal • de *,»,>
Ari. 42

Esta lei unira em vigu

publ ícaçao.

Art. GÍ2 — fíevuyam-se as disposições em cunt r ai-io .

Cã.uara Legislativa do Distrito Federal, de julho dc lürJJ.

Deputado ULNÍCIO TAUAPES

Prusi dente

503 DE 22 DE julho Dl£ IU m

Dispõe sobre o reposicionamento na en

cala de padrões dos scrvidore:» que en

pecifica, integríint*..'.. das Carreira:»

Finanças e Controle e Orçamento e da

outras providência:,.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SAUER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - Os Titulares dos cargos de Analista de V\_
nanças e Controle e Analista de Orçamento, no:; teriiiOL. do., ai-U».

2a das Leis n» 13 e 14, de 30 de dezembro de l'JUÜ, serã>, rop*>
sicionados nos respectivos cargos na 3* Classe, Padrão r/, oi,
servado o disposto nos §§ Ia e 2» deste artigo.

§ 1» - Para cada 18 (d020ito) meses do efolivn ex,r

cicio prestado à Administração Direta e Indireta do Di:;lriU,
Federal, os servidores de que trata este artigo serão desloca
dos para o padrão imediatamente superior.

§ 2- - 0 mesmo deslocamento será concedido para ca
da 12 (doze) meses de efetivo exercício prestado aos órgãos do
sisteu.a de orçamento, planejamento e de controle financeira i*

patrimonial do Distrito Federal.

Art. 2a - As disposições do art. l** desta Lei Lerau

aplicadas aos servidores aposentados que satisfaçam os roquisitos

ali previstos c aos beneficiários de pensão com base nos eargou

mencionados naquele artigo.

Art.3a - 0 § 12 do art. Ia da Lei na 390, dc 22 de
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dezembro do 1092, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1» -

§ 1» - Para cada 18 (dozoito) meses de serviço pre^
lado á Administração Direta e Indireta do Distrito

Federal os servidores de que trata e-»te artigo sç

rão deslocados para o padrão imediatamente :»uperior".

Art. 4a - Esla Lei entra em vi^or na data de sua pu

blicaçao.

Art. 5a - Hovogam-se as cliõposiçõei» em contrario.

Brasília, 22 de julho de 199J.

10Sa da República e 34a de brasilia

MENSAGEM

N" 305 /'J3-CAG Drnoílla, 03 de novembro cii* l'l'J3

Gei.-ior PresldenLe,

Tenho a elevada honra do comunicar a Vouaa Excclcsn
cia que nos termos do artigo 74. combinado cem. o arllgo ÍOO. in
ciso VII. da Lei Orgânica do-Dislrllo Federal.o conforme di *poe
o arllGo 170. § 2a, do Rcfilmento Interno dessa Excalsu Casn, _nni^
nonol o Projeto de Lei „• 570. dc 1992, que "Dispõe sobre dosa
rctaçio o venda de bons de uso comum do povo e da outras p.x.vi.ioi.
cias", c que se converteu na Lei n» SIS. dc 20 de Julho de I0U3.
publicada no DODF na 1S2, de 29 de Julho de 1903.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Ex.etcn
cia protestos de elevada estima edistinguida consideração.

^^^^p^^^õf^Ji^iiüiiiu^oz \ySnXf /
Governador üo Distritío Fod/ral

A Sua Excelência o Senhor

Deputado DENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do

DistriLo Federal

ri e r. t a

Dispõe sobre dui»afuiação e venda do

bens de uso comum do povo c da ou

tras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari. 1* - são desafet,adas de .sua primitiva destina*,ao,

passando a categoria do bens don.in.iais, as áreas publicas de
Taguatinga conforme Anexo I.

Ari. 2«

de habitação.

As áreas dcsufuladas são destinadas para 1'ius

Parágrafo Único - 0 parcelamento das arcas de que lruta

o artigo Ia deve acompanhar as mesmas dimensões dos lolcs das

respectivas quadras.

Art. 3" - 0 Poder Executivo uo Distrito Federal Iíca

autorizado a proceder a venda, a preços de mercado, das arcas

pareci-idas e desafeladas nos termos desta Lei, com prioridade
para os moradores que residam no local a mais de 5 anos.

Art. 4* - A desafetação objeto desta Lei so .-.era

admitida obcdeccndo-sc o disposto no § 2**, art. LI, da Lei

Orgânica do Distrito Federal.

Art. b" - Esta Lei entra em vigor na dul.u de :,u.i

publicação.

Ari. G" - Revogam-se as disposições em contrario.

Ca»,ara Legislativa do Distrito Federal, dc Julho do 190.1.

Deputado DENÍCIO TAVARES

Presidente

ANEXO I

:jc i ou
1

1 OUAORA LOTE LOCÍU. IDADE.

._'•.•".•.'•_
q:;c

1 '
1 0!i

0b

OS

:u _'_
32

Taijiialmija Sul

Ta^ual iui;>< Uni

qsc 33 Tanualiiqju Gul

QSC or. M Ta(',ualiii|',a Sul

QSO 0í> 3t"i Tfip.uatl np,o Sul

QSC 0'". ,'1G Tap,ualiiifia Sti_[

o;;c or. 37 Toi;u.'il i np.a F.ttl

ty.ic

q:.c

os 311 Top.uol. i ii|<a Sul

os 30 Tap.uaL i np.a Sul

Qr,c. 05 dl •fauna 1. inp.a Sul

QSC 0"> •13 Tap.ualinua Sul

q:;c 011 31 Tap.LiatJ np.a Sul

QV,C Oli 32 Ta/;lialJ/i/<a Sul

QSC 00 33 Tap.ualinp.a Sul

QV>C ou 3-4 Tap.ua ti nija Sul

Qi.C 011 -" - - -" 36 . Tai;ualin('.a Sul

qí;c 0(1 30 Tagual íriija Sul

qsc on 40 T.i|;ual i nija Sul

q:;c 011 •42 Tafjuatiii(,a Sul

_QM

q:;c

00 AA Ta|Miat inija Sul

11 21 T.iyujl. i nj»a Sul

QSC 11 22 1 T.ip,ti.'it inp.a. Sul

QSC 11 23 Ta(>,iiát inp.a Sul
1" - - —

íj:;c 11 2S Tap.ual inp,.i .'.nl .

1 osc 11 26 1 Tap.ual.irif.a Sul

L" . 1

ANEXO 1

SETOR OUADRA

qsc 11

qv,c. 11

QSC 11

q:\:: Kl

LOTE

27

?ll

-11

LOCALIDADE

TapuaLi njt»í»_ !hiI

.T.'11'.ll.'itllip^i '•>}}}

T.i[',nat inc.a Sul

Vap.ual. t iij_',.t Sti I
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q:;c.

qsc

QSC

j.. _'..•!_ _. j ^. _ T.'t*^u.'i 1.1n*>-i Su 1

K, 43 Tajjual i ii^.-i Sn 1

1.1

13

44 T.-i-MinL i np.a Sul

q:;c AC 'JVijjiinLinjj.-i Sul

QíiC 13 49 T.ij>u;il i nyn Sul

QSC 19 19 T.jfjual i n*',n Sul

QSC IU 20 Tauu.it. i ii(>a Sul

QSC 19 21 Taguatinp.a Sul
— — ... _

QSC 1!) 22 T.iííual i iipa Su 1

QSC

QSC

19 23 Tap.ital. i np.a Stii

19 2ti T.ip,ii.'il. iilf',,'1 Sul

QSC

QSC

QSC

QSC

10 ?'/ Tíip.unl. i np.a Sul

19 T,i(',Lia11 np.a Sul

pi ?0 T.i|jii.'il, i ii|',.'i Sul

?i 21

23

2S

T.ij^unl i mja Sn 1

QSC ?' T.iinjnl. i iijj;.'i Sul

QSC

QSC

pi T.ijjunl t nj^a Sul

?i ?!) T.ijjual. i iij;a Sul

QSC 31 Tíiijtial. iii|ja Sul

1 QSC :->i 37 T.ijMial.i m;a Su)
1

1 QSC ?1

.. j

39 Ta(»ual i ni'a Su l

1

AflEXO I

r r
' SETOR

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

qsc

q:;c

QSC

QSC

QSC

qsc

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

JJSC_

QSC

f"
s/: ron

QSC

OUADRA

22

.'.'2

22

22

22

?2

_22_

22

22

22

22

22

22

22

??

22

22

LOTE

29

_3_0

•'ni

33

31

3!i

36

37

3(1

39

'10

dl

•12

d 3

4-1

-1S

46

47

4(1

19

fil

S3

!j4

ANEXO J.

OUADRA LOTE

23 30

LOCAI 1DAUE.

Tap.uaJ i rijja Sul

T.ijjikiI i ii|',a Sul

Ta/jiiaL i nj«n Sul

T.iljual injja

Tap.ua l i np.n

Tagual. inp.a

T.ip.ual i ii(',a

T.i*/uat i m',a

T.q*,tj.i_l. i iijj.i

TatJtJ.'iliii|;a

T.-i|*,ii;il, i np,n_

'J','Hriiat. inp.a

'l'ap,ual i np.a

Tap.ua L i njja

T;ij,ii-il i np.a

Tugu.j 11 np.a

Tai',u:i Li n*;a

TajMj.it.i m;a

Tap.tialiuija

Tnjjual. i ii(ja

Tapuai, i i.|«a

.!J'iUi";.J:J "Ií'i.

Ta*_',ual. iu(ja

31üliü''li' "íl:'

Tapu.il. i ihj.i

Sul

Sul

Su l

Sul

Su I

Sul

Sul_

Sul

Sul

Sul

.",ii 1

Sul

Sul

Su I

Sul

Sul

Sul

•'"'..I.

sul

Sul

líu I

l OCALIOAIlli

Tapual iii|>ii Sul

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSU

QSU

QS11

QSU

QSE

QSE

QSE

q:;e

QSE

QSE

QSE

QSE

QSE

QNC

QNC

1

-ETOK

QNC

QNC

QNC

QNC_

QNC

QI.C

QNC

QNC

QNC

tjllC

QNC

QNC

QNC

QNC

QND

QND

QN.I

Qfl.l

QNJ

QN.I

QNJ

QNJ

QNJ

QNJ

QNJ-

Brasília, quarta-feira, 10 de novembro de 1993

2.3

23

23

23

?3

23

23

0(1

00

09

09

19

l'J

10

19

19

19

19

19

19

12

12

32

34

36

3(1

40

42

44

46

30

40

37

39

46

4(1

G4

00

C2

1G

17

ANEXO I

OUADRA

IP

12

12

12

12

12

12

13

Kl

1.1

13

13

60

60

33

33

3í,

3!",

35

37

37

37

OTE

10

10

20

2?

23

24

2!.

26

36

37

311

3!)

40

36

30

20

22

37

3(1

39

•10

37

311

39

Tagual inp.a Sul

Tni;ualinp,a Sul

Tap.ual inp.a SuJ

Ta(*ual. inga Sul

Taj;ualin(;a Sul

Tap.tiat. iii*;a Sul

Taptial. inp.a Sul

Tagu.iliii)*;.-! Sul

T.-i(,u.-i l, inii.-i liul

Taijualiiip.a Sul

TaguaLlnca Sul

Tagualinp.a Sul

TaRualinjja Sul

Taijtnit i m',a Sul

T.if.u.il. inp.a Sul

Tagual.inp.a Sul

Ta|;uaLinj<a Sul

'i'a(*,iiat inga Sul

T.tf.ual liiii.i Sul

Ta(;ual.iri|'.a Sul

Tajitialiui;a Sul

Tapualinp.a Sul

_Tai,tial,tiif.a NorLe

Tapii.il. Inija Norl e

LOCALIDADE

. T.qjual.Ji np.a Norte

.. -!í'aE.-!i*..*-. '.Dl»*-1. Ní!l'.le.

'JjJUiii-iJt J.,.1li:,..tt°'" '.C

__'í'.0J2i!*'!'. !J 'J-*'1 N"1" 'r

_T.ijni.-il j Mj;a Norte

_X.ll».1! •_. L-.' .'.'ii ?. J'! °.C]-.';

..'J'*'H!.!.*J!j.i,.!l_''.- f1!'rl.e.

..J.íil.íV' 'iÜJj-i!0_NS'.í'l e

__!!i_ liüi-lLJLlillí!.. l" llí.1'.

JtillI,!i3J J-Lmí'- .N.'?.r te

Jtí'X5ll'.1'Jj.')_a_ '• J.'' ''..

Ta^tial. i ngn Nni'1.1*

_ J.'_í!i_uü!''nl.';l "or'<;

Tajjiinl. i nya Nor Ir*

Vajjua I.i iiy.-i Mor l.e

'£'líl.!*.at l"C*'i Norl e

—-üíili"''.' '•' ní-''' Nol'l "

T.ijj»iíi_L_i uya Norl.e

_NToj_'i|/«_L 11njn Nor Ir

_T_p;u.il^iiif^.i Nor l.e

—1i!íUiilLLL,Cí> lio rio

J-iiliüí!.!:)J)X''.'. A0.1'I- (.í

Tajjtja 11 nya Moi*l.o

í.a(J'rÜ?_ÜL'lla Norte

Ta^ual.iinja Morte
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ANEXO I

—

liCTOK

QNJ

•"* "'
tíUAOKA LOTE LOUfil. 3DADE .

37 40 Ta|»uat. injj;.*i Mor l.e;

QNJ ;to í.*0 Tn^uaLinyn N01M.0

QN.I no 2?. Tn^uíil. in(j,;i _NorUí

*

*

li
*

-i

•

•

-"- -— i •—-.-

«

a "'
n

*

*

9

«

a

• „ ... . .

•«

i _.

•

v

i

i

t

H

1

LEI N.o 515 DE 28 DE julho DE,9 9

Dispõe sobre desafetação c venda de

bens de uso comum do povo e da ou

Iras providencias.

O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SADEK QUE A CÂMARA. LEGISLATIVA 1)0 D1STHIT0 1-K

DE11AL DECHETA E EU SANCIONO A ÜECUINTE LEI:

Art. ls - Sao desafetadas de sua primitiva destina

çao, passando a caLegoria de bens dominia.'.s, as áreas públi

cas de Tagualinga conforme Anexo I.

Art. 2» - As áreas desafetadas são destinadas para
fins de habitação.

Parágrafo Único - 0 parcelamento das áreas de que
trata o artigo 1" deve acompanhar as mesmas dimensões dos lo

tes das respectivas quadras.

Art. 3a - 0 Poder Executivo do Dislnlu Fede

ral fica autorizado a proceder a venda, a preços de mercado,das

arcas parceladas c desafetadas nos tcriuou desta Lei, com priuiM

dade para os moradores que residam no local a mais de '., ano::.

Art. 4a - A desafetação objeto desta I.i i ad

miti da obedeeendo-so o dispôslo no § 2a, art. !il, da Lei i*r*j.-inj_

ca do Distrito Federal.

nua publicação.

trario.

Art. 5a - Eata Lei entra em vigor na d.,L.-i de

Ari. 6a - Revogam-se aj disposições em cuii

Drasília, 28 de julho do 1003.

109a da República e 34-í de Ur.j.alia .

JOAQUIM Ü0Í11NC0S IHJltlZ

ANEXO I

(ARTIGO 1S DA LCI N- 515 DC 28 DE JULHO DC 1993)
1' •

1 SCTÜK
i

QUADRA LOTE
l

1 LOCALIDADE
'

|Qsc 0', 31 Taijual iripa Sul

. —

1 QSC 00 32 Tagualinga Sul

| QSC os 33 Tagualinga Sul

QSC os 34 Tngual inp.a Sul

QSC 05 35 Tagualinga Sul

QSC

1

1 05 36 Tagualinga Sul

QSC

1

05 37 Tagualinga Sul

QSC 05 30 Tap.ualinp.a Sul

QSC 05 39 Tap.uaLi np.a Sul

QSC 05 41 Tagualinp.a Sul
1

| QSC 05 43 Tagualinga Sul
1 - - •

1 QSC 00 31 TaguaLinga Sul

Tagualinga Sul

Tap.ualinga Sul

Tagualinga Sul

QSC 00 32

•

QSC 0» 33

QSC 00 34

QSC 00 36 Tagualinga Sul

QSC 0(1 30 Tagualinga Sul

QSC 00 40 Tagualinga Sul

QSC OU 42 Tagua 1: inga Sul
í -

1 QSC 00 44 Tap.uatinga Sul

I QSC 11 21 TaguaLinga Sul
1

1 QSC 11 22 Tagualinga Sul
1

1 ori,: 11 23 Tagualinga Sul
1

QSC 11 20 Tagualinga Sul

.... |

QSC . 11 26 Taguatinga Sul

1

1
1 i

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

ANEXO I

MJJ*]ÍIJJL!^IÜJIA1!^
I 1
SETOR OUADKA LOTE

1 1 27

11 20

11 29

13 41

13 42

13 43

13 44

13 40

13 49

19 19

19 20

19 21

19 22

19 23

19

19 27

21 19

21 20

21 21

21 23

21 29

LOCALIDADE

Tagualinga Sul

Taguali nga Sul

Taguat. inp.a j}ul_

Tayua I. i_nga _Su 1__

Tagual.jJi.g*'|,.S'i I

'''•''E-Li?Liiiti-1—!J-" --

TajMial.i n^;i_Su.l.,

_'.''i!íllrlí.,_y nj_*''._JLv.,.!-_

Taj^ia t i_ü,i.-*.._Su I

TíigUfll i A|'.*'J„;liI !.._

Tagua Li nga Su I

Tagualinga Sul

Tagualinga Sul

Tap.ualinp.a Sui_

Tagualinga Sul

Tagualinga Sul

Tagualinga Sul

Tagualinj;.a_, S"_L

L'iUlíí.!dJ.]IíO.-í--...l-.

Tn11nnJ.iu(jn_ St11 _

T.-ijMin LiJUILA.IL1!.'.

Tagua1. i11jjn_'•';"}_
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QSC 21 31 . Taytial inj','1 .Sul

QSC 21 37 Taguat iitga Sul

QSC 21 39 TaguaLinga Sul

ANEXO I

(ARriCO 1? DA LCI li'-' 515 DC 20 HC JULHO DC 1993)
1
SE IOR

1

OUADRA L01E
1 "

LOCALIDADE.

1 QSC 22 29 Tagua 1.1 iiçn Sul

QSC 22 30 Tajjual inç_a Sul

QSC ?2 31 Tn|jo.'i 1iri|>a Sn 1

__osç

QSC

22 32 Tapu.i t. iriga Su 1

22 3.3 Tagualinga Sul _

22 34 Tagu.it inga Su 1

QSC 22 35 Tagua 1, inga Su 1

QSC : 22 36 Tagualinga Sul

QSC 22 37 Tagua1 inga Sul

QSC 22 30 ..Tagualinga Sul

QSC 22 39 Tagualinga Sul

QSC 22 40 Tagua 1inga Su 1 ___
1"
| QSC 22 41 Tngualinga Sul

QSC 22 42 TaguaLinga Sul
1 •-

QSC - 22 43

44

T.igual 1-ng'i Sul

QSC 22 Tagua t iliga Sul

QSC 22 45 Tagualinga Sul

QSC 22 46 Tagu.it inga Sul

QSC 22 4 7 Tagua1i nga Su1

QSC j 22 40 Tagualinga Sul
1 - 1

QSC j 22 49 Tag.ua 1.1 nga Sul , _.a ^

QSC 22 50 Tngual Lnfjn :,ul

QSC j •-IO 51 Ta*.",u.'tl. ingn Sul

QSC 22 53 TaguaLiiTgn Sul _

: QSC 22 54 Tagualinga Sul

, ,,

I

SETOR

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

QSC

Qr.c

QSC

nsc

QSC

QSI1

•QSU

QSI)

QSE

QSE

QSE

ANEXO 1 ,

(AI1TIG0 1» DA LEI flü-515- OC* 2(1 DC JUlHU DC 1993)
T"

UI1ADKA

23

23

23

23-

_23

23

23

20

00

00

LOIl"

30

34

36

30

40

.44

46

3(1

40

Ó'J ' ' 37

09 39

19 40

10 40 '

19 50

l OCALJDAOL"

TnguaLj ripa Sul

Tagua, l. i np.a Sul.

Tagualinga Sul-

Tng.ua ti np.a Sul

Tnguali nga Su1

Tagua li np.a Sul

Tagu.lt 1nga Sul

Tagua 1:1np.a Sul'

Tãgua'1. j iign S'u 1

TaguaI inga Sul

Tai;ua Li ri)' a liul.

Tíi|',ua L-i ilj; a Sul

'T.qMia ti ng
i

a 'sul

Taf',u a Liug a

a

a

Sul

. Tai;ua .inp Sul

Taj,un .ing Sul" '

Tagualinga Sul

QSE 19

QSE 19

QSE 10

QSE 19

QSE 19

QSE 19

QNC 12

QNC 12

54

50

60

02

IC

17

ANEXO I

(ARTIGO 1BDA LCI N° 515 Df 211 DL JULHO DL" 1993)

Tngual inga S,.l

Tagualinga Sul

Tagualinga Sul

Tagii.il in,,jj Sul

Tagualinga Sul

TaguaUn-;a Sul

Tagua lini.a Norte

_Tagtia t i nga Nor l.e

1

j SETOR
1

dio.iuKA LOTE
1' 1

LOCALIDADE-

1
1 QNC 12 10 Tagualinga Norte
1

1 qni: 12 19 'facial, in^n Norl r
1

QNC 12 20 Tngual ing.i Norl i*

T.Tgualinp;n No rieQNC 12 21

QNC 12 22 Tagt,.. Lim*ji Norle_

QNC 12 23 Tagua 1. inga Morte

QNC .12 24 . . Tagua 1 inp.a Norl c*

QNC 12 25 - Taguat. ing.-i Norl e

QNC 12 26 Tagua 1 iliga Ilorlr*

QNC 13 36 Tagual iliga Norl r

QNC 13 37 Tngual.i nga Mi,i*I.i*

QNC 13 30 Taguat.j nga Noi-Lr

QNC 13 39 Tagualinga Nor Li-

QNC 13 40 Tagualinga Morte

QND 60 36 TaguaLinga Norte

QND 60 3(1 TnguaLi riga Nüi-bi

QNJ 33 20 Tagualinga Norlr

QNJ 33 22 Tagua L inp.a Nor 1p

QNJ 35 37 Tagualinga Mor l.e !

QNJ 35 30 Tagua 1. inga Norle J

QNJ 35 39 Taguat inga Norte !

QNJ 30 1.0. Tagualinga Norte j

QM.I 37 37 Tapia! inga Nort o !

QNJ 37 30 TaguaLinga Norte 1

QNJ- 37' ' ' ' 39 ' ' Tagua linga Nor l.e '
t

i

AI1EX0 I

(ÁRTICO 12 DA LCI N2 515 DC 20 DC JULHO DC 1993)
1

| ÜCTOK
1

OUADRA LOTE LOCALIDADE

.

j QNJ .17 40 • Tngual. iliga Nort i*

1 QNJ •3U - 20 TafMi.ilinpa Norte

QNJ 22 Tagualinga Norlo

*

'

4

«

1

N

:_.

i '
•fl

ft ' ' -

*

• ' '

' •

*
m

• -
•

* t. i
1

m

-- *

1 -t

•

*

•

1
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MI.NSAÜI.M

Nü 300 /93-GAC brasilia, 03 du noveiiibro ih |'i*j :

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra do comunicar a Vo:ü..l

Excelência que nos termos do artirjo 74, combinado com o mU

yo 100, inciso Vil, da LoL OL-yãnica do bisLiito Federal, c v-on

forma dispõe o arli.rjo 170, § 2«, do Rurjn..._nLo Inlernu di**.:..i

Excetua Casa, ;»anc:i ojvm_ o Projeto de Lei n« 95G, do 100t, que

"Dispõe sobre a criação da Companhia do Mulropol i.luno do l>i:j

tril.o Federal - METUÔ-DF, define sua oslruluru básica c d.i

ouLras providências", e que se convorlcu na Loj n" 51.1, d*. 2.11

dc julho dc 1993, publicada no DODF na 152, de 2') dc julho d..-

1.99 3.

Aproveito o on.icjo paru Loitorar a Vo:,:.a i.:..-m

lência prolestoa de elevada estima o disliiiijuida coii:jÍiIi:l.h;.ui.

'OOAQUIM UOMINCOS UOlt IJ/

Governador do ULslrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado UENÍCIO TAVARES

Ü0. Presidente, da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

N E S T A

Dispõe sobro a criação du Uonipaiih ia
do Metropolitano do Distrito Fede
ral - METRÔ - DF, define sua estru

tura básica c dá uulras providen

cias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL docrela:

Art Ia - Fica o Poder Executivo autorizado

observada a legislação própria, urna empresa pública sob
ociedade por ações, denominada Companhia do Helropoli" o do

do

("ol-ui.-i

Distrilo Federal, que usara a sigla - METliO-UF.

§ Ia - 0 HETRÔ-DF tom por rinalidade planejar, projetar,
construir, operar e manter sistema de transporte público culelivo
suo*.*, trilhos no Distrito Federal, assim como e..|ilorar
comercialmente marcas, patentes, tecnologia o serviços t* ••nicm.
especializados, vinculados ou decorrentes de sua alivio .d-
produtiva.

§ 2a - 0 METRÔ-DF, com personalidade jurídica de .lireito
privado, tem por sede e foro a cidade de brasilia - U.slrilo
Federal e prazo de duração indo terminado.

5 32 - 0 METRÔ-DF é regido por esta Lei, pela L* 1 da:.
Sociedades por Ações, pelo seu EstatuLo e demais nurinau d*:

direilo aplicáveis.

§ /\» _ o METRÔ-DF disporá de patrimônio próprio e nn/at-a
de autonomia adminisLrativa e finariccira.

Art. 2» - O Capital Sòç.iol inicialmente... autorizado- será

do equivalente a 100.000 (cem mil) .UPDFs,^ divididos em 100.000
(cein mil) ações ordinárias nominativas, no valor dc 01 -(uma) UPDF
cada, assegurada a participação mínima..-do Distrito Federal em íiiVi

(cinqüenta e um por cento) do Capital Social.

Si8- Em todo aumento de capital, o Distrito F.ihial

subscrevera ações que lhe assegurem pelo menos a manuleiu, 10 du

CapLtal Social inicialmente subscrito.

§ 2a - Poderão participar do capital social do Ml Tltú-bl-

outras pessoas Jurídicas do Poder público cm geral, da
Administração Direta ou Indireta.

§ 3* - Cada ação ordinária nominativa da direito a um

voto nas deliberações da Assembléia Geral.

Art. 32 - Fica o Governo do Distrito Federal aut >*i*i .-,j*.lu

a abrir créditos especiais, até a impor lane ia equivalente u ou. 000
(noventa c oito mil) UPDFs para subscrição do capital fixado no
arligo anterior.

í 1' - Para iiilegralizução do capital subscrito pelo
Distrito Federal, poderá este incorporar * ao patrimônio
do METHÔ-D1*' quaisquer beiiíj pertencentes ao Distrito l^itral,
mediante autorização legislativa.

5 2" - Ficam incorporados ao capital subscrito pelo

bisli-Llo Federal as inversões ja realizadas e as que .,e houver

obrigado a fazer para a implantação do sistema de tran..porte

sobre trilhos, por força do Convênio ne 030/01, de 15.05.01,

firmado entre o DF e a N0VACAP, CEU, bltll e TCD.

5 3S - As inversões que o Di.»trito Federal se houver
obrigado a fazer para a implantação do sistema sobre iriilu*:,

inscrevur-se-ão nos orçamentos ito Distrito Federal, pela pari*.*
veiieivcl em cada exercício, seudu levado*» a conta du cupil ,1 p'*r

esse subscrito, a medida em que forem sendo pagas us d* *.pi*:..i .

correspondenLes.

Ari. 4« - Sao recursos do METR0-DF:

I - os de capital próprio;

II - as transferencias previstas no orçlm,*. nl o du

Distrito Federal;

III - as receitas decorrentes da prestação dos :. r-vi.,*,:,

concedidos;

IV - as receitas da exploração comercial de marca:,,

patentes, tecnologia e de serviços técnicos especial 1i-.ado:.,

vinculados ou decorrentes ,da atividade produtiva da Companhia;

1 V - os auxílios ou subvenções publicas ou pi ivu.lus,

nacionais ou não;
VI - a renda de bens patrimoniais;

i "• VII - as doações e legados;
j VIII - os resultados de incentivos fiscais;

IX - os de operações de credito;
X - o produto de aplicações financeiras;
XI - os recursos provenientes de outras fontes.

'1 Art. D» - As condições do prestação dos uerviçuu ai-rão
i:,.t ,,1,. 1, 1 |i|.i:, |„i|. |,,; | .

§ Ia - A Lei referida no "caput" deste artigo deliuirá a
fona ue remuneração dos serviços e os direitos e obrigações
aiist i.i->ü pelas parles.

§ 2« - 0 Governo do Distrito Federal enviará á câmara

Legislativa Projeto de Lei de que trata eulo artigo, uu pr.i.-.o de
120 (cento c vinle) dias, a contar da publicação desta Lei.

Ari. C« - 0 METRO-DF gozara dus beneficio:. d.i

desapropriação por utilidade pública dos bens necessário:, 11
realiaação de suas atividades, do acordo com n legisla,;ao em

VÍftCr.
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Ari. 7a - O Distrito Federal clara garantiu:» subi, ia iai-1..

as obrigações ao poi-luüor (debentur-es) que vierem a :»o r ui.iLnl.

pelu Companhia.

Ari. b* - Nao serão distribuído:» dividendo:.,

participações ou benefícios que couberem aos acionistas, sendo os

mesmos levados á conta dc aumenlo de capital da Sociedade.

Art. 9a - 0 Melro-DF sucedera nos direito:» e obrigações

a Companhia Urbar.izadora da Nova Capital do Drasil - NOVACAP na

gestão do Convênio n8 036/01, de 15 de maio de 1001, firmado

entre o Distrito Federal, o Uanco de UruL.iliu S/A - liliLI, a

Companhia Energética de Brasília - CED, a Soeiedaile de

Transportes Coletivos de Drasília Lida - TCD e a mesma.

Parágrafo Único - A Coordenador ia Especial do l-H-11 .,-PI-' ,
instituída em caráter transilório .na uilrulura du huVACAP nl ruvé:,

da Roboluçao n« 169/91 do Conselho da Administi-üçãu d.,qiiola
Companhia será extinta nos termos do Convênio na ti .6/01,
mencionado neate artigo.

Art. 10-0 i-.i.TltC-DF, respulladu o dispo..tu no Ari.

lbú, da Lei Orgânica do Distrito FuiJe.r.U, contará com a :.ej.,uinl.i.
estrutura bu.icu-

- Assembléia Ceral

- Conselho de Administração

- Conselho Fiscal

- Diretoria Colegiadu

- Preside:.,» :u

- Diretoria de Operação c Manutenção

- Diretoria Técnica

- Diretoria Financeira e Comercial

- Diretoria de Administração

Ari. Jl - 0 METRO-DF ficara vineulauo à

Tra.._|,orlcs-ST.

jL-crcl-H-ra de

Ait. 12 - As despesas decorrentes du execução üosl.n lei

correrão a conlu. do orçamenlo do Distrito Federal.

Art. 13 - Esta Lei entrara em vigor na (K.i. . ii** nua

p-il.lieaçao.

Ari. 14 - Revogam-se as disposições eni contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Fedeial, de julho de 199.1.

Deputado DENÍCIO TAVARES

Presidente

LM It.' ''•'• lll. •'*• UL I"11'" |,|. ||, ''

Dispõe sobre a criação da C nipanli ia

do Metropoli lano do Diolril., Fede

ral - METRO - DF, define sua eslru

tui*a busicu e dá outr-:u, prov idei ic i.,.:.

O GOVERNADOR DO DISTKITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTIIITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ls - Fica o Poder Executivo autorizado a criai- ,

observada a legislação própria, uma empresa pública sob a lui-ina di

sociedade por ações, denominada Cuii>..auliia do i-U.-LropoIiL.iuu do Din

trito Federal, (|ue u*,líi*Íi a sigla - METRÔ - DF.

§ Ia - O METRÔ-DF Lcin por finalidade planejar. pruje

Lar, construir, operar e manlcr sistema de Iransporle publico cole

tivo sobre trilhos no Distrito Federal, assim como explorar cuinoj_

cialmenle ir.arcas, patentes, tecnologia i. aerviços técnicos especiu

llzados, vinculados ou decorrentes de sua atividade produtiva.

§ 2a - 0 METRÔ-DF, com personalidaue juriiue-i de
dii-eito priva*.!,,, tem por sede e foro a cidade de brasilia -DiiArj.
lo Federal e prazo do duração jndeleruiinado.

5 3a - 0 METRÔ-DF é regido por ei. tu Lei, pela l.e i
das Sociedades por Ações, pelo seu EjlaLuto e uunaiu normas de d^
ruilo aplicáveis.

H" -Ü METRÔ-DF disporá de p.iU-imêuiu pr.iprio ,-
gozara dc autonomia administrativa u financeira.

Art. 2a - O Capital Social inicialmente aulurizudu

sera do equivalente a 100.000 (cem mil) UPDFs, divididos *m loü.

000 (cem mil) ações ordinárias nominativas, no valor de ul ( uma)
UPDF cada, assegurada a participação mínima do DisLrito Federal

ern 51% (cinqüenta e um por cenlo) do Capital Social.

§ l» - Em todo aumento de capital, o Dir.lnlu lede

ral subscrevera ações que lhe assegurem pelo menos a iii.niuteiiçã,,
do Capital Social íriiciuliiienLe subseri lo.

§ 2a - Poderão participar do capital oociul do
METRu-UF outras pessoas jurídicas do Poder Público em geral ., du
Administração Direla ou Indireta.

5 3a - Cada ação ordinária nominaliva dá direito

a um volo nas deliberações da Assembléia Geral.

Art. 3a - Fica o Governo do DistriLo Feder il auto

rizado a abrir créditos especiais, alé a importância equivalente
a 9U.00O (noventa e oiLo mil) UPDFs para subscrição Jo eapilul l_i_
xado nu ar Ligo anterior.

§ Ia - Para inlegralização do CapiLal subscrito
pelo Distrito Federal, poderá este mcoi,»..aar ao patrimônio do

METRÔ-DF quaisquer bens pertencentes ao DisLrito Federal, mediante
autorização legislativa.

5 2» - Ficam incorporados ao capital subscrito pe
lo bialnlo Federal a:; inversões já realizadas u ar, que se houver
obrigado a fazer para a implantação do sistema de transporte sobro
trilhos, por força do ConvGr.io u> 036/01, de 15.05.01, firmado en
Ire o DF e a NOVACAP, CEU, lillü e TCD.

Ü <" An liivni-i.oiif! ,|i,i' a IMi.lilli, |,,|,|,il in, l|..i|
ver obrigado a fazer para a Implantação du i.í.,1..;iim yubri: UlJhus
inscrever-se-ão nos orçamentos do Distrito Federal, pela parte ven
eivei em cada exercício, sendo levados à conta do capital por esse
subscrito, à medida em que forem sendo pagas as despesas correspon
dentes. ~°

Art. 4a - São recursos do METRÔ-DF:

I - os do capital próprio;

II - as transferências previstas no orçamento do Dis
Irito Federal;

III - as receitas decorrentes da prestação dos sorvi
ços concedidos;

IV - as receitas da exploração comercial de marcas,
patentes, tecnologia e de serviços técnicos es

pecializados, vinculados ou decorrentes da ati

vidado produtiva da Companhia;

V - os auxílios ou subvenções públicas ou privadas,
nacionais ou não;

VI - a renda de bens patrimoniais;

VII - as doações o legados;

VIII'- oi» resultados de incentivos fiscais;

IX - os de operações de crédito;

X - o produto de aplicações financeiras;
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XI - os recursos provenientes de outras fontes.

Art. 5a - As condições de preslação dos serv^
ços serão estabelecidas por Lei.

§ Ia - A Loi referida no "caput" deste artigo

definirá a forma de remuneração dos serviços e os direitos e obriga

ções assumidos pelas parles.

§ 2a - 0 Governo do Distrito Federal enviara a

Câmara Legislativa Projeto de Lei de que trata este artigo, no pra

zo de 1P0 (conto e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei.

Art. 6a - 0 METRÔ-DF gozará ias benefícios da
desapropriação por utilidade pública dos bens necessários a realiza
ção de suas atividades, de acordo com a legislação en. vigor.

Art. 7a - 0 Distrito Federal dará garantias sub

sidiárias ás obrigações ao portador (debêntures) que vierem a ser
emitidas pela Companhia.

Art. 0« - Nãb serão distribuídos dividendos ,

participações ou benefícios que couberem aos acionistas, sendo- os
mesmos levados á conta de aumento de capilal da Sociedade.

Art. 0a - 0 METRÔ-DF sucederá nos direitos e

obrigações a Cqmparihia Urbanizjdora da Nova Capital do Drasil -
NOVACAP na gestão do Convênio n» 03G/Q1, do 15 de maio de 1991, fir

mado entre o Distrito Federal, o Danço de Drasília S/A - DHI3, a Com
panhia Energética de Erasília - CEI1, a Sociedade de Transportes Co
letivos de Brasilia Ltda - TCD o a mesma.

Parágrafo Único - A Coordenadoria Especial do

METRÔ-DF, instituída em caráter transitório na estrutura da NOVACAP
através da Resolução na 160/ül do Conoolho da Administração daquela

Conipanhia, será extinta nos termos do Convênio na OJu/91, inencio
nado neste artigo.

Art. 10 - 0 METRÔ-DF, respeitado o disposto

no Art. 160, da Lei Orgânica do Distrito Federal, contará com a
seguinte estrutura básica:

- Assembléia Ceral

- Conselho de Administração

- Conselho Fiscal

- Diretoria Colegiada

- Presidência

- Diretoria de,Operação e Manutenção
- Diretoria Técnica ,

- Diretoria Financeira e Comercial

- Diretoria dc Administração

Ari. 11-0 METRÔ-DF ficará vinculado a Se

cretaria de Transportes - ST.

Ari., 12 - As despesa- decorrentes da execu

ção desta Lei correrão á conta do orçamento do Distrito Federal.

de sua publicação.

trario.

Art. 13 - E:»ta Lei cnLiará em vigor na data

Art. 14 - Revogam-se as disposições em e.on

Brasília, 28 de Jjll*° de 1993.
105a da República e 3*1" de Drasília.

.-^JÍ^íriDrM^iOMlWCGS/l! IIZ

mi-.n';a(,i.m

Na 307 /yJ-L,AG llrai.il ia. 03 du ..uuvuii.bio de 109.1.

. Senhor Presidente, u ->'. • í '- ;. s s -

Tenho"a eievaáa honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos -termtoá dora«irjoi.7*.' combinado couí o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme
dispõe o artigo 170,§ 2», do Regimento Interno dessa Excelsa

Casa, sancionei o Projelo de Lei ua 040, de 1903, que "Cria a

Rc.jião Admiriislraliva Recanto das Emas - RA XV", e que se con

verteu na Lei nü 510, dc 20 de julho de 1993, publicada no

DODF na 152, de 29 de julho de 1903.

Aproveito o ensejo para reilerar a Vossa Exceleu

cia proLcsLos de elevado oalima e distinguida considuração.

~30aquimT>omingos horiz /

Governador do DislriJ.6 Fede/al

Exma Senhor

Deputado DENÍCIO TAVARES

DD. Presidente da1Câmara Legislativa
do DistriLo Federal

MESTA

Cm ai»

Cri d a Re-jiao AJi,i i n I*»lr ai Iva Recanto

lhe.» Ciliar - HA XVI.

A CÂMARA LEUIÜLAUVA DO DIÜTHITQ fbDtKi.L decreta!

Ari.

HA XVJ.

lü - Fica ir i .ida a Hcuiiiu Ailiul u i&lrwt i va ULcanlu

Art. 22 - L-in iJecui-i-erii Ia do urliyu l!í Ut-ata ttl.

ric.iiii alli.-r.iduL, o códiuo c a riumciiLlaLur d du iiiacruzuneaiiiLitlu du
Dislrilu Federal, i nal I tu ido pela L*-i nü USO, Ue IU de novembro de
19y<2, na área a oer abmnaiüa pela RA XVI

Kecanlu Uas Ema*».

Rnulliu Admlriifalral Iva

Paráarafo ilnico: Ab UtrioniinaçSe*». con*lantcb (iu

"Ldput" Uest e .ir l i uo passam a ler di» seyulutes ai lerai»(íeb s
I - li ZEU 2 cn i6 ZUH i

II - a ZCU 2 em 16 ZCU 1

III - 2 ZEU i em 16 ZCU 2

IV - 2 ZRU 1 em 16 ZKU 1

Ari. 32 - A Zona dc Eiipausííu Ilibaria UenuminaUa 2 ZEU

2 cunalarite do lnci>o I, do paráarafo diiíru, ilu ai-L. 20 deula Lei,
na área abramiiUa pelou limites da HA XVI - KcLdnlu das curas, ti
parcialmente desmembrada iía RA II - Dama, transformada em Zona
Urbana - 16 ZUR 1 - e iru ur poi aiia à KA XVI - He*ji'au Admin Iblral Iva

Kccantu üa*» Cmas.

Art. 4U - A Zuna de t.;;panuão Urbana Uenuiii InaUa 2 ZUH

2, cunbldiilc (Jo inclsu II, du paraui-afo drui.u, üu art I uo ÜU (Junta

I.el, na área idn-ariçj ida pelos limitei» da RA XVI - Recanto das Eniat», è
liai-cialniLiile UesiiieiiibraUa (ia HA 11 - Uama, traie»('oriiiada Lm Zona de
Expansão Urbana - 16 ZEU l - e ini.urpurada k KA XVI - k. mao

Aün, in i slral i va Recanto das Cmaa.

Art. 52 - A Zona lie Cüpansíiu Urbana lierioui Inaila 2 ZEU

1, constante di- inciso III, Uo paráui-afo urutu, du ar l I uu 21! Uebla

Lri, na área abranaiUa pelus limllcb Ua RA XVI - Recinto dai» Emas, é
p.u-L i.ilnieiilL' Ue!»iiienibi-rtiia da RA II - Dama, Ir ansCorinaihi em Zuna de

Lxparisüu Urbana - 16 ZCU 2 - e incurporaUa a KA XVI - ReylKo

Aili.i i n 11»tr.it I va Kll.uiIo Uai» Duas.

Art. 62 - A Zuna Itui-al Ui ncim inaUa 2 ZUR 1, constante

du Inciso IV, Uu parÁurafu únicu, do art. 22 di:*..la Ll I , nn área

•ibr anuída pelos limites da RA XVI - Kccanto das Ci.iaij, c pari; I aliuci.Li.

desmembrada da KA II - Cama, sub a ilcnuin I nai»du Ue 16 ZRU 1 e

iriLLii-poi-aUa à RA XVI - Reylüu AUnilri i !»ti-at i va Recanto Uau Emas.

-• ••-' Art. 72 — As súitaa do " ii.iicrbzorieaiiientb ora alteradas,

terão "os seus limites.'fixados em at ó "priípr I o d Poder Executivo no

prazo de 66 (sessenta) Uias. '. ." "



Página 88 Diário da Câmara Legislativa Brasília, quarta-feira, 10 de novembro de 1993

Art. 02 — As definições de uso do solo e dei ImI tatues

das zonas respeitarão as disposições constantes Uu POO.T: - Plano

Diretor Ue Ordenamento Terr.Itor 1ai.- ,

Art. 92 - Serão .Incorporadas xa nova-.versão do texto

do Plano Diretor.dê Ordenamento Territorial do Di str ilo Federal,, oa

'limites da Reaiao Administrativa, observando . o que estabelece .a

lejjlslacap Uo referido Plano.

Art. iO. - Os limites f ís ic o s da Regia''» Administrativa

recanto dai» Enias, serão fixados no prazo máx imo de 60 (sev.sent: a >

d lati, através de ata du Chefe do Poder Executivo.

Art. ii - Fica criada a niliii in ist ração rcyional Uo

Recanto das Lanas, ói-.jao de dlrecíu» super iu.~f responsável pela

execução i-eyi (.mal irr:ada Ue atividades da Adm iniitraçao. Uo Di str ito

Federal na Região Adminjstrativa Recanto das Emas,..'-.Vinculada para

fin*.. de controle e -supervisão global , -à Seeretar ia üe Governo..

Art. 12 — O controle .e a supervisão global H mie se

refere- o art iao anterior serão exercidos através da Gubsecretar.ia.de.

Coordenação das Adm in istraçííç-s Regiunais-

Art. 13 - Fica criada a Unidade- Orçamentaria

correspondente à Administração Regional tio Recanto das Emas. - KA

XVI, Códijjo Or'caiueritái" io IV.ilí).

Art. 14 -Fica o Poder Exireut ivo autorizado a abrir,

créd ito espec iál neçessár io ai» 'atend imerit:p: ilaa despesas de ca pital :.li

de custeio, referentes à .Uri Pdade-,Ornamentai*; ia:':,de. .«iiie', trata in Artisju

13 desta Lei, até o limite de Ci'3> lH.üyw.ôÜVÍ.flvt), 08 (>lu i.nae b.iltiííes

de cruzeiros), medi ante a ind icação , úa 'fonte de rçcur.uos a ser

remarm-jaUa do .orçamento do Distrito Federal para. o. exercício de

1.993»

Parágrafo único - , Os rcíéditos especiais ir: os

remanejaiiientos orçamentários . constante .desta Lei, nau serão

computados no limite de 20% (vinte por..cento) .constantes-du Artigo

72 Ua Lei n!> 484, dc 30 de dezembro de 1992.

Art. 15 - Para a implantação e fune ioiiament o da

Adiiiini atraçíío Regional Recanto das Emas, fica o-Puder Executivo

autor izado a:

I - transferir, nu âmbito da Adir, in ist. rata o do Distrito Federal,

o'-acervo patrimonial de órgãos e entidades públ.icas;

II - remanejur dotações orçamentárias ,dos órgãos, unidades e

entidades da Administração, do D i.stritro Federal, mantida, para irada

•jub projeto uu subat ividade, a respiret iv» c1uss ificação funcional

programai: ica, inclusive os títulos desci-i tivos, nietas e objci. ivos ,,

em conformidade com a aplicável na Lei de Meios.

Art. 16 - F ica.., r.r iadus os caryos eu, comissão e de

natureza especial constantes do Anexo 1. .-

Art. L7 - P-ará- posoib I1 ilar a futura implantação da

Administração •Regional do •Recante- das Emas, ,seríki providos

imed iãtanierile .os cargos constantes, do Anexo H', Os quais, para os

efeitos financeiros e adm ii, istrat ivos ficarão vinculados à

AUmin islraçao Regional üe fíamámbaia.

Art. 18 - 0 provimento dos demais cargos de que trata

o Artigo 17, dar-se-á de forma gradativa, de acordo com as

necessidades «"disponibilidades orçamentárias.

Art. 19 - O Regimento da Adiu in istraçSu Regional do

Recanto das limas será baixado pirlò Chefe cio Poder Executivo.

Art.. 2ô - Até que seja Implantada a respectiva

Administração Regional, a Regiao Administrativa Recanto das Emas

^J^iW^^^W<í^W^f^^m

fica vinculada à Admin istração. Regional de.Samainbaia.:

Art. 21 — Esta Lt-1 -entra em vi flor na data de sua

publi cação.

Art. 22 - Reviiuaiii^se as disposições em contrário.;

Câmara Legislai iva do Distrito Federai, de Julliu de 1993.

Deputado UENxCIO TAVARES

Presidente

(art. 16, Ua Lei nS , de 'de 1993)

CAROOS EM COMIUSSO E DE NATUREZA CUPECIAL
ADMINÍSIllACSO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS

DEN0MINACS0

ADMINISTRADOR REGIONAL

'CHEFE DE GABINETE :. ..

ASSESSOR

CHEFE DA ASSESSORIA DE COMUiUCACSO SOCIAL

GERENTE DE PLANEJAMENTO . .

CHEFE DO NüCLEO DE M0DERNIZACSO -...'..

CHEFE DO NÚCLEO DE ORDENAMENTO TERRITORIAL

DIRETOR DA DIVISKO DE ADMINISTRACSO CERAL
CHEFE DA SECSO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CHEFE DA SEC3Õ DE PESSOAL
CHEFE DA SEC50 DE MATERIAL E PATHIM.ÕNIO
CHEI-E DA SECSO DE TRANSPORTE

CHEFE DA SECSO DE D0CUMENTACS0 E C0MUNICACS0
ADMINISTRATIVA ••'••' i •'.••. .-.
CHEFE DA SECSO DE ADMINISTRACSO DE SEDE:

DIRETOR DA DIVISKO REGIONAL DE EXAME E APROVACKO
.DE PROJETOS .-...',

CHEFE DO SERVIÇO DE CONSULTA. PHsVIA>
CHEFE DO SERVIÇO DE CáLCULO
CHEFE DO SERVIÇO DE EXAME DE PROJETOS

SIMÜOLO QUANT

•.I

CNE^. 01

DFO 14 6i

UFA 11 03

DFD 12 81

DFG 13 01

DFG .11 01

DFG 1.1: •• ei

DFG 12 01

Dlfü 05 01

DFG.«5 " 01

DFD 65 01

DFG OS 01

DFG OS 01

DFD OS 01

DFG i2 01

DFG 10 01

DFG 1.0 , 01

OFG 10 ei

DIRETOR DA DIVISKO REGIONAL DE LICENCIAMENTO DE ODRAS DFO 12
CHEFE DO SERVIÇO ÜE LICENCIAMENTO DE OURAS DFD 19
CHEFE DA SECSO DE CADASTRO DFO 05

DIRETOR -OA DlVISSi) REDIONAL: DE FISCALIHAÇKO DE ODRAS
E POSTURAS . • DFG 12

CHEFE DA BECiSO DE FISCALIZAÇÃO DE ODRAS ' DFG «S
CHEFE DA SECSO OE FISCALIZACHO DE POSTURAS DFQeS

01

ei

et

DIRETOR DA DIVISS0 REGIONAL DE OBRAS PUBLICAS
CHEFE DA SECSO DE ODRAS E REPAROS ,
CHEFE DA SECSO DE CONSERVACKO DE LOGRADOUROS
PllULlCOS

CHEFE 00 SERVIÇO DE TOPOGRAFIA
CHEFE DO SERVIÇO DE DESENHO TÉCNICO

DFO- 1 a

dfg es

DFG 63

DFO 10

DFO 10

Oi

ei"
ei

OL

DIRETOR DA DIVISSO REGIONAL DE PERMISSÕES E CONCESSÕES
PÚUL1CAS UFG 12

CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRACSO DE FEIRAS 'DFG 10
CHEFE DA SLXTiO DE ADMINISTRACSO DE TERMINAIS .,"'
RODOVIÁRIOS oFO OS
CHEFE DA SECSO DE BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS DFG 03

ei

oi

Oi

üi

DIRETOR DA DIVISHO REGIONAL DE DESPORTOS, LAZER E
TURISMO' -*' -v

CHEFE DA SECSO DE PROMOÇÕES
CHEFE DA SECSO OPERACIONAL

DFG 12

,DFG 0.5

DFC 05

Oi

61

ei

SIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DFG 1?
CHEFE DO SERVIÇO OE APOIO SS INSTITUIÇÕES SOCIAIS DFD OS
CHEFE DO SERVIÇO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
GOMUNITSRIO Dr.-B e5

oi

DIRETOR DA DIVISSO REGIONAL DE CULTURA
CHEFE DA SECZSO DE PHONOCÕES CULTUR6IÍ3
CHEFE DA SECSO DE PRESERVAÇÃO 00 PATRIMÔNIO
CULTURAL i„

CHEFE DE BIBLIOTECA PUBLICA
CHEFE DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR-
ASSISTENTE

SECRETARIO ADMINISTRATIVO
ENCARREGADO DE TURMA

tire 12 01

DFO 05 Oi

DFD OS 01
DFG OS 01

DFO 10 ei

0F1I Oti io
DFG 02 in
DFU 01 10
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(art. 1/, da Lei ní2 , dc lie de 1993>

cargos cm comoção e de natureza especial
ADMINISTRACSO REGIONAL DO RECANTO DAS LHAS

DCNOHINACKO

AOMINIUIKADOK RLliIONAL

ciicTE oi: dauirlTt:

DIRETOR DA DIVISSO DE ADMINISTRACSO GERAL

D1RLT0R DA DIVICSü REGIONAL DE LICLNCIAHCNTO DL OURAS OI" 11 11!

DIRETOR DA DIViüSO RCGIONAL DE TISCALIZACSO DE OURAS

C POSIURAli

DIRETOR DA DiVISSO REGIONAL ÜE OURAS PUBLICAS

-uELiíLIÁKIO AÜIlINlUTItAIlVO

ENCARREGADO DE TURMA

SÍMBOLO

1,1- li 1 'I

DFü IU

ül O IU

DFG 12

510 DE 2« üe julho 0CIU 93

01

ei

01

Cria a Região Administrativa Recan

to das Emas - RA XV.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SAUEH QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - Fica criada a Região Administrativa Recanto

das Emas - RA XV.

Art. 2» - Ern decorrência do artigo 1» desta Lei,ficam

alterados o código e a nomcncla..r,u do macroaoneamciito do Dislrito
Federal, instituídas pela Lei n» 3E.3, de 10 de novembro do 1992 ,

na área a ser abrangida pela RA XV - Re tão Administrativa Recanto

das Emas.

Parágrafo Único - As denoii.iiiuv,uc:

deste artigo passam a'ter as seguintes alter:*'

1-2 ZEU 2 em 16 ZUR 1

II - 2 ZEU 2 cm 16 ZEU 1

III - 2 ZEU 1 em 16 ZEU 2

IV - 2 ZRU 1 em 16 ZRU 1

instantes do "caput'

Art. 3a - A Zona de Expansão Urbana denominada

2 ZEU 2 constante do inciso I, do parágrafo único, do art. 2«deo
Ui Lei, na área abranciiLi pc-lus lluilloi. da HA XV - lUoanl.o dai»

Lniu::, é pare lulininlo desmembrada da RA li - Cama, transformada
em Zona Uroana - 16 ZUR 1 - o incorporada à RA XV - Região Admi^

nistrativa Recanto das Emas.

Art. 4a - A Zona de Expansão Urbana denominada

2 ZEU 2, constante do inciso II, do parágrafo único, do artigo
2a desta Lei, na área abrangida pelos limites da RA XV - Recanto

das Emas, é parcialmente desmembrada da HA II - Cama, transforma
da cm Zona dc Expansão Urbana - 16 ZEU l - a incorporada à RA
XV - Região Administrativa Recanto das Emas.

Art. 5» - A Zona de Expansão Urbana denominada

2 ZEU 1, constante do inciso III, do parágrafo único, do artigo
2a desta Lei, na área abrangida pelos limites da RA XV - Uecanto
das Emas, é parcialmente desmembrada da RA II - Gama, transforma
da em Zona de Expansão Urbana - 16 ZEU 2 - e incorporada á RA

• XV - Região Administrativa Recanto das Emas.

Art. 6« - A Zona Rural denominada 2 ZRU l.cons

tante do inciso IV, do parágrafo único, dó art. 2a desta Lei, na

área abrangida pelos limites da RA XV - Recanto das Emas, e par

cialmcnte desmembrada da KA II - Gama, sob a denominação de 16
Zliü 1 e incorporada á RA XV - Região Administrativa Recanto das •
Emas.

Art. 7» - As zonas do macrozonoainerilo ora àl

teradas, terão os seus limites fixados cm ato próprio do Poder
Executivo no prazo dc 60 (sessenta) dias-.

Art. 0» - As definições de uso do solo e deli,
mitações das zonas respeitarão as disposições constantes do PDOT-
Plano Diretor de Ordenamento Territorial.

Art. 92 - Serão incorporados à nova versão do t^sx.

to do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Fede

ral, os limites da Região Administrativa, observando o que esta

bolece a legislação do referido Plano.

Art. 10 - Os limites físico3 da Região Administra

tiva Recanto das Emas, serão fixados no prazo máximo de 6Ò(ses;
senta) dias, através do ato do Cliele do Poder Executivo.

Art. 11 - Fica criada a Administração Regional do

Recanto das Emas, órgão de direção superior, responsável pela

execução regionalizada de atividade da Administração do Distri
Lo Federal na Região Administraliva Recanto das Emas, vinculada

para fins de controle e supervisão global,1 à Secretaria de Gover
no.

Art. 12-0 controle e a supervisão global a que

se refere o artigo anterior serão exercidos através da Subsecre
taria de Coordenação das-Administrações Regionais. ;.-•

Art. 13-- Fica criada a Unidade Orçamentária cor
respondente à Administração Regional do Recanto das Emas - RA XV,

Código Orçamentário 11.110.

Art. 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a

abrir crédito especial necessário ao atendimento das despesas de

capital e de custeio, referente à Unidade Orçamentária de que
trata o Artigo 13 desta Lei, até o limite de CrS 15.000.000.000,00
(quinze bilhões de cruzeiros), mediante a indicação da fonte de
recursos a ser remanejada do orçamento do Distrito Federal para

o exercício de 1993.

Parágrafo Único - Os créditos especiais e os rema

nejamentos orçamentários constante desta Lei, não seião computa
dos uo limite de 20% (vinte por cento) constantes do artigo 7«

da Lei na 404, de 30 de dezembro de 1992.

- Art. 15 - Para a implantação u funcionamentoí da

Administração Regional do Recanto da.» Emas, fica o Poder Executi
vo autorizado a: '

I - transferir, no âmbilo da Administração do
Distrito Federal, o acerco paLrimonial de or

gãos c entidades publicas;

II - romanojar dotações orçamentárias dos orgaos,
unidades e entidades da Administração do Dis

trito Fadara!, mantida, pnra cada subprojeto

ou subatividade, a respectiva classificação

funcional programática, inclusive os ^ítulòs
descritivos, metas e objeLivos, em conformi

dade com a aplicável nd Lei de Meios.

Art. 16 - Ficam criados os cargos em comissão e

de natureza especial constantes do Anexo I.

Art. 17 - 1'ara possibilitar a futura implanta

ção da Administração Regional do Recanto das Emas, seião \>rovj_
dos imediatamente os cargos constantes do Anexo II, os quais,

para us eleitos financeiros e administrativos licaião vincula
dos à Administração Regional de Samambaia.

Art. ia - 0 provimento dos demais cargos de que

trata o Artigo 17, dar-se-á de forma gradativa, dc acordo com •; as

necessidades e disponibilidades orçamentárias.
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Art. 19-0 Regimento da Administração Regional
do Recanto das Emas será baixado polo Chefe do Poder Executivo.

• , . i

11 A'rt. 20 - Ate que seja implantada a respectiva
Administração Regional* a Região AUminisitrati-Va Recanto das Emas
fica vinculada à Administração Regional de Samambaia.

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 22 - Kévogam-oi;' as disposições em contra

Drasília, 2a . de julho de 1993.
105" da República e 34» de Brasília .

AHliXO i
Un , In, d.i |.,:| n« sm Uu ?ll •!« jjli,,, ,i(. 1,-jijj)

CARGOS EM COMISSÃO E DE NATUREZA .ESPECIAL
ADi.iíilSTRAÇÃO REGIONAL DO RECAWTO' DAS EMAS

DENOMINAÇÃO

ADMINISTRADOR REGIONAL
ChEl-E DE GABINETE
ASSESSOR

CHEFE DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
GERENTE DE PLANEJAMENTO

CHEFE DO NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO
CHEFE DO NÚCLEO DE ORDENAMENTO TERRITORIAL

DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO CERAL
CHEFE DA SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CHEFp DA SEi>ü DE PESSOAL
CHEFE DA SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTE
CHEFE DA SEÇÃO DE DOCUMElífAÇÃO E COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA
CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE SEDE

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE EXAME E APROVAÇÃO DE PROJETOS
CHEFE DO SERVIÇO DE CONSULTA PRÉVIA
CHEFE DO SERVIÇO DE CALCULO
CHEFE DO SERVIÇO DE EXAME DE PROJETOS .

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO DE OURAS
CHEFE DO SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE ODRAS
CHEFE DA SEÇÃO OE CADASTRO

DIRETOR DA DIVISÃO R1ÜÍ0NAL' DÉ FISCALÍZAÇÃO DE OÍ1RAS L I-ÜSTUIlAS
- CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OD11AS

CHEFE DA SEÇÃO DE•FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
DIRETOR DA DIVISÃO ItECIONAL DE ODRAS PÚBLICAS '
. CHEFE DA SEÇÃO DE ODRAS E .REPAROS

CHEFE DA SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE LOCItAOjUítOS PÚBLICOS
-- -CHEFE DO-SERVIÇO DE TOPOGRAFIA - - , . . -.

CHEFE ,D0 SERVIÇO DE DESENHO TÉCNICp
DIRETOR DA DIVISÃO"llEGIONALOE PERMISSÕES E CONCÉiSCÈS PÚBLICAS

CHEFE. DO SERVIÇO-OEi ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS *. •
CHEFE DA SEÇÃO DE Ali'lINISTRAÇÃD DE TERMUNAIS I.GD0V1ÁK1US

• " CHEFE- DA-SEÇÃO DE BANCAS DE-JORNAIS E 'REVISTAS
DIRETOR DA DIVISÃO RECICNAL DE DESPORTOS, LAZER £ TIIRISI©

CHEFE DA SEÇÃO DE PROMOÇÕES
..- CHEFE DA SEÇÃQ ..OPERACIONAL. •.' u.. . •.
DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CHEFE DO SERVIÇO OE APOIO ÀS INSTITUIÇÕESjSOCIAIS •
CHEFE DO SERVIÇO DE APOIO AO DESENVOLVIHUflXJ CCMDiilTÁlUO

DIRETOR DA DIVISÃO RECIüMAL'DE CULTURA '" '
CHEFE DA SEÇÃO DE'PROMOÇÕES CULTURAIS .
CHEFE DA SEÇÃO DE PRESERVAÇÃO DO I'A'1'IUMMIO CULTURAL
CHEFE DE*BIBEIOTECA PÚBLICA

CHEFE DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
ASSISTENTE

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ENCARREGADO DE TURMA

i

SIMUOLO QUANT.

CNE 01

DFG 14 01

DFA 11 03

DFG 12 01
DFG 13 01

DFG 11 01

DFG 11 01

DFG 12 01
DFG OS - 01

DFG OS 01

DFG 05 01

BfG 05 01

DFG 05 01

DFG 05 01

DFG 12 01
DFU 10 01
DIG 10 01

DFU 10 01

DFG 12 01
DFG 10 01

DFG 05 01

DKG 12 01

DFG 05 01

DFG 05 01

DFG 12 01

ÜFC 05 01
DFG 05 01

DFG 10 01

DFG 10 01
DKG 12 01

DFG 10 01

DFG 05 01

DFG 05 01

DFG 12 01

DFC 05 ^ 01

DFG 05 ' 01

DFC 12 01

DFG 05 01

DFG 05 01

DFG 12 01

DFG 05 01

DFG 05 01

DFG 05 01

DFG 10 01

DFA 05 10

DFA 02 12

DFG 01 ' 10

ANEXO II "

(art. 17, da Lei n» 510, de 20d.e julhi) de 1993)

CAIK505 EM COMISSÃO E DE NATUREZA ESPECIAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT.

ADMINISTRADOR REGIONAL CNE 01

CHEFE DE GABINETE DFG 14 01

'DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO CERAL DFC 12 01

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO DE OURAS DFG 12 01

9IHET0R CA DIVISÃO I1O0-BL LE HEDUUÇÍQIE OBB EKCUJÍG DFG 12 01

(DIRETOR DA DIVISÃO RECIONAL DE ODRAS PÚBLICAS DFG 12 01

jSECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 02 02

IENCARRECADO DE TURMA DFG 01 01

MENSAGEM

NS 300 /93-GAG
f li

Drasília," 03 do novembro do l')93.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa
Excelência que nos termos do artigo 74, combinado com o arti
go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o con
forme dispSe o artigo 178, § 2b, do Regimento Interno dossa
Excel.-.a Casa, sancionei o Projelo do Lei nu 350, de 1992', que
"Dispõe sobre a l'olílica de Recursos llídricos no Distrito Fe
deral, institui o «interna dc Gerenciamento inlegrado de Recur
sos Hídricos - SGIRIJ - DF e dá outras providencias", e que se
converteu na Lei na 512. de 20 de julho do 1993, publicada no
DODF nfi 152, de 29 de julho de 1993.

Aproveito o ensejo para reilerar a Vossa Exce

lência protestos dc estima e distinguida consideração.,

JOAQUIM DOMIKGOS lloUIZ

Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado BENÍCIO TAVARES

DD. Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

KliSTA

DIcpDe sobre.a Política de Recursos Hídricos

no Distrito Federal, institui o Sistema de

Gerenciamento Integrado de Recursos Hídricos

- Slilltrl-DF • di outras prov Iiliiio Ies.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decretai

CAPITULO f

PQLITICA DISTRITAL OE RECURSOS HlOHÍCOS

Seção I

Objetivos e Princípius

Art. 1Q - A Política de Recursos Hídricos no

Distrito Federal tem por objetivo assegurar que a água, reourso

natural csencial à vida, ao desenvolvimento econômiou e ao bem-

estar sooial, possa snr controlada e útil liada cm padrões de

qualidade satisfatórios por seus usuários atuais e pelas geraettrt

futuras em todo o território lio Distritu feder»!.

Art. 2a - A Política de Recursos Hídricos no

Distrito Federal atenderá aos seguintes princípios! •

I - gerenelamenfo integrado, dasoentruliiado a

participativo dos recursos hídricos,

II - adoção da bacia hidrográfica como unidade

físico-territorial de planejamento e gerenciamento
dos recursos hídricos,

III - reconhecimento dos recursos hídricos curnu um

bem público, de valor econômico, cuja utilização,
objeto de licenciamento ambiental e outorga pelo
Poder Público, deva sor cobrada, observados os
aspectos de quantidade, qualidade, peculiaridade «
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Li.

potencialidade das bacias hidrográftcasi

IV - rateio do custo das obras de aproveitamento

múltiplo, de Interesse comum ou coletivo, entra os

benef iclár iosi

V - compatibi Iliação do serenei ainento dos recursos

hídricos com o desenvulvImanto regional e com a

proteção do meio ambientei

VI - produção e instalação de equipamentos, criação

de tecnologia e capacitação üe recursos humanos,

voltados para a conservaçãu dos recursos hídricos e

para -a racionalização do" uso da água.
Vil - oonsoigntlzaçso públlaa da naooss Idada de

utilização racionalt (.oiibervaçãii, • proteção e

preservação dos recursos hídricos.

Seção II

Diretrizes da Política

Art. 3B - Por Interniíd io du Sistema de

Gerenciamento Integrado de Recursos Hídricos - SUIRH-DF, o

Distrito Federal assegurará .meios financeiros e institucionais

para: * ' "

I -, utilização racional dos recursos hídricos,

superficiais e subterrâneos, assegurado o uso

prioritário para o abastecimento das populações,

II -T .„nia*imi zação dos benefícios ecunômicDS e

soeiaii "résúItantes do aproveitamento múltiplo dos

rectirooE hídricos,

III - proteção das águas contra ações >iue possam

comprometer o seu uso atual e fu'turo,

Integradas

ef Iuentes,

Iaiíçamento

IV - defesa contra acidentes que provoquem poluição

das águas,

V '- desenvolvimento de programas permanentes de

conservação e proteção das águas . superficiais e

subterrâneas contra poIuiçã^o,, e tipipef«xpfração,

VI - pravajição do erosão <lp splo, nas .àreas e

rurais, com vistas à proteção oontra a poluição
fisloo e o assasaorumento dos corpos d'àgua.

Art. 40-0 Distrito Tederal prumoverá ações

nas" bacias ' hidrográficas' pára o tratamento de
o^bi'"urbah'os,' Industr 1àiii - e outros, antes doesg

'no"s" corpos d'âgua cbttT - o-S- *' me ios financeiros e

institucionais previstos neta Lei e em seu regu Iamaulu.

Art. 50 - 0 Distrito Federal realizará programas

conjuntos com os Municípios da Região du Cnlor»o, mediante

convênios de mútua cooperação, assistência túcnioa e econômico-

financeira, com vista a!

I - instituição de áreas de proteção e conservação

das águas utilizáveis para abastecimento das

populaçõesi

lll - implantação, oonservação o recuperação de

matas ciI lares,

III - racionalização do uso das águas destinadas ao

abastecimento urbano, industrial e ã irrigaçãoi

IV - combate e prevenção das Inundaç&es e da

erosão, especialmente em áreas urbanas.

f
f

Seção III

i.i ,

Instrumentos do Gerenciamento dou Recursus Hídricos

Subseção

Outorga'de Direito de Uso dos Recursos Hídricos

Art. EO - A Implantação de qualquer empreendimento

que demande a utilização de recursos" hídricos. superficiais ou
subterrâneos, a execução de obras ou serviços que alterem o

regime, quantidade ou qualidade tios maemui, depende de autorização
iio órgão gesto.?,,< ..*-.' -• -Jl,; '

A,r,t..i7a - Oapende*.do IlocenbfdrueVPtfo ' e da outorga do

di rpi;tp. -,A~. »B ,a^„ 4er u,açâOL,ila».^BJ*ai' o**..&eu'< --olm-so ou depósito,

superficial ou subterrâneo, , paira fins . de utilização no

abastecimento urbana, Industrial, agrícola e outros, bem oumo o

lançamento de efluentes nos corpos d'ãgua, obedeaida a legislação

federal e distrital pertinentes e atendidos -o.s critárloB e normas

estabelecidos em regulamento.

Art. 08 - Constitui infração às normas de

utilização dc recursos hídricos superficiais a subterrâneos:

I - utilizar recursos hídricos sem a respectiva

outorga do direito de usoi

II - Iniciar., a implantaçãu ou Implantar qualquer;

empreendimento relaoionadu com a derivação ou a

utilização de reoursos hídrmos, que implique

alterações no regime, quantidade ou qualidade dos

mesmos, sem autorização do órgão gestori

III - deixar' expirar o prazo do validade dos

outorgados sem solicitar a devida prorrogação ou

revaI idação j

IV - utilizar recursos hídricos ou executar obras

ou serviços com os mesmos relacionados em desacordo

com as condições estabelecidas na outorgai

V - exesutar a perfuração du piinm para a extração
du água subterrânea ou operá-la sem a devida

outorgai

VI - fraudar as medições

captados 0{U declai.

inedidosi

VII - Infringir normas estatie I«o idas no regulamento
desta lei e nos regulamentos administrativos,

compreendendo Instruções e proiedimeiitus flx.Jos

~~ pelo orgão gestor. , ,,

d.us vu Iumes de água

valores diferentes dos

Art. UO - Por infração fie ,qual q'uer'Ufspos içao legal
ou (• egul J-rirenJrar referente a execução de frbi-as e serviçus

hl drátil Ecos, derivarão ou 'a utilização dus' recursos hídricos ae

domínio ou administrados pelo Oistrlto federal', ou pelo não

atend imeiitus das so Iio ilavões feitas, o infrator, a critério dus

órgãos ou entidades competentes, ficará sujai tu às souuintca

penalidades, independentemente da sua Drdem du eriu.iicr ação!

| I - advertência por escrito na qual serão

e&tabe lúcidos pra-z os .paru* - oor r iiç ao d^s

t irregularidades, , ., , , *' ' ..

\^ . *i || - multa proporcional 'à gravidade da Infração.

• . i . variando dé 03,à ..1fiQ UPDF, >,il<.; «cociiu com u art. 4U
, ' r . . j ,

da lei 041,,'iiüj , ,,, ,
III - embargo administrativo, pôr prazo

. ( . .... >

determinudu, para a execução < de serviços e obras

necessários ao efetivo cuirtpr Imen to rias LOlidiçoes de

'* , outorga ou para o cumpr iintento *de iljr.nas -re-l erenlus

ao uso, controle, conservação q proteção dos

- recur bo'S'h rdr Icos,

IV - embargo definitivo, com revogação da outorga,

só for u caso, para repor mconti neiit I, no seu

antigo estada, " os recursos lifdi-icus, leitos e

margens, nos lermos do Cóillgude iguas ou tauiponar

os poços Ue "extração de água subterrânea,

S LU - •J.-r.ipre que, da Infrai/áo cuisct Ida, rioullar
^.(..'«.irviu. P-Jbl.-o de Pautei. Iinento du.uua, rluco*»i
oaúde eu 1vida. pcrccl-cnlu de bcn. uu unltals. ou prejuízos de
qualquer natureza a terceiras. a multo a ser aplicada nu.icu será
infeiior à metade do valor máximo cominado em abstrato.

j 2n - No caso dos inuisos lll o IV,

independentemente de multa, serão cobradas do Infrator as despesas
em que incorrer a Administração para tornar (Hutivas as medidas
previstas nos citados ilícitos, na fVriria do Código de Igual., sem
prejuízo da rq's Pò"nder pela indan izaçoo' dos danoV a nua der cauta.

S 311 - Para os efeitos desta lei considcra-6e

reincidente- tudo aquele que cmM-ter mal* -de-uma -In fração da-mesma

11 picidade.

S Aa - Das sanções acima caberá recurm à

autoridade administrativa competente, nos terinos du n»ju Ianiunto

d<» &ta lei.

Subseção II - J •-

Cobrança pcííí Ut iIizaç-ão-Tios" flec-ur sus Hfilrlcúi»
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Art. 40 - -'A utilização dos recursos hídricos

superficiais ou subterrâneos, objeto de licenciamento ambiental e

outorga pelo poder público, será cobrada, segundo as

peculiaridades das bacias hidrográficas, da forma oorno vier a ser

estabelecida pelo Plano de Gerenciamento Integrado de Recursos'

Hídricos, obedecidas os seguintes critérios:

I - a cobrança pelo uso uu derivação considerará a

classe de usd preponderante em que for enquadrado o

corpo d'àgua onde se localiza o uso ou derivação, a

disponibilidade hídrica local, o grau de

regularização assegurado por obra hidráulica, a

vazão captada a seu regime de variação, o consumo

efetivo e a finalidade a que se destina,

II - u cubrunçu pula diluição, transpor tu u

assiml Iuçio' de efluentes de. s Isluiuas de esgotos ou

de outra origem, bom como de poluentes de outra

natureza, considerará a classe de uso em que for

enquadrado o corpo de água receptor, o. grau de

regularização assegurado por obras hidráulicas, a

carga lançada « o seu regime de variação,

ponderando-se, dentre outros, os parâmetros

orgânicos e físico-qu ínticos dos afluentes e a

natureza da atividades responsável pelos mesmos.

Parágrafo único - No caso do inciso II, os

responsáveis pelos lançamentos ficam obrigados ao cumprimento das

normas e padrões legalmente estabelecidos-, relativos ao controle

de poluição dus águas.

Subseção III

Rateio de Custos dus Obras de Recursos Hídricos

Art. 41 - As obras de uso múltiplo, de Interesse

comum ou coletivo terão seus custos rateados, dimita ou

Indiretamente, podendo ser financiadas ou receber subsídios,
sugundo critérios e normas a serem cstabaleoI dos em regulamenta,
atendidos os seguintes procedimentos:

I -. a concessão ou autorização de obras de

regularização de vazão, com potencial de

aproveitamento mútlplo, deverá ser precedida de

negociação sobre o rateio de custus entre os

setores beneficiados.

II - a construção de obras de Interesse comum ou

coletivo dependerá de estudos de viabilidade
téonica, econômica, social e ambiental, com

previsão de formas de retorno dos investimentos
públicos ou Justificativa circunstanciada da
destinação de rccur-sus a fundo perdido.

lll - somente serão concedidos subsídios no caso de

interesse público relevante a na impossibilidade

prático de identificação dos beneficiados, para o
conseqüente rateio de custos.

CAPITULO- I I

• 00 PLANO OE GERENCIAMENTO INTEGRADO OE RECURSOS HÍDRICOS
PGIHH-DF

Art. 12 - O Distrito Federal instituirá, por lei,
com atualizações periódicas, o Plano de Gerenciamento Integrado de
Recursos Hídricos - PGIRH-OF, tomando por base os planos de bacias
hidrográficas, que conterá, dentre outros, os seguinlus ei

I - diretrizes u critérios

gerenciamento de recursos hídricos,

II - diretrizes e critérios para participação
financeira do Olstrlto Federal 'no 'fomento aos
programas relativos aos recursos hídricos, quando
couber,,, definidos mediante articulação técnioa,

• fmanqeji-a e Instituo! onal com a União vizinhos e
entidades internacionais de cooperação,

III - programas de desenvolvimento Institucional,
tecnológico e gerencial, de valorização
profissional e de comunicação social, no campo dos
recursos hídricos.

ementosl

gerais para o

Art. 13 - Os planos de baoias hidrográficas
conterão, dentre outros, os seguintes elementos)

tf

I - diretrizes gerais, definidas mediante proo.esso

de planejamento Iterativo que considere os planos
de desenvolvimento urbano,

II - plano de utilização prioritária dos reoursos

hídricos e dc enquadramento dos corpos de águas em

classes de uso preponderante,

III - programas anuais e plurianuais da

recuperação, oonservação, proteção e utilização dos

recursos hídricos da bacia hidrográfica

correspondente, Inclusive com espeoIfioação dos

recursos financeiros necessários.

Art. 14 - 0 Projeto de lei contendo Plano de

Gerenciamento Integrado de Recursos Hídricos, que terá vigência de

quatro anos, será encaminhado pelo Governador do Distrito Fúdaral

á Câmara Oi str ital.

Parágrafo único - As ..diretrizes e necessidades

financeiras para elaboração e implantação do Plano de

Gerenciamento Integrado de Recursos Hídricos deverão 'constar das

leis sobre o plano plurianual, diretrizes orçamentárias e

orçamento anual do Distrito federal.

CAPITULO lll

SISTEMA DE GERENCIAMENTO INTEGRADO OE RECURSOS HÍDRICOS

SGII1I1-0F

Seção I

Obj eti vos

Art. 15 - 0 Sistema dc Gerenciamento Integrado de
Recursos Hídricos - SGIRH-DF visa a formulação e execução da
Política Distrital de necursos Hídricos ,e a formulação,
atualização e supIementação do Plano de Recursos Hídricos,
congregando a sociedade civil, órgãos e entidades estaduais a

municipais Intervcnientes no planejamento e no gurenciamunto dos

recursos hídricos.

Seção Il

Órgãos de Coordenação e de Identificação Participativa

dei iberativos,

fune ionainento

1..3» intesi

Art.

CD

definidos nesta Lei

I

IB - Ficam criados, como órgãos consultivos e

com composição, organização, competência e

no seu regulamento os

orgao gestor dos recursos hídricos com atuação

no território do Distrito Federal com caráter
deliberativo e executivo,

II - Colegiado Distrital, cum atu-çãu no território
do Olstrlto Federal, de carátur . consuItIvo,
normativo e deliberativo,

lll- Comitês de Bacias Hidrográficas - CBM, com
atuação nas Bacias Hidrográficas, com caráter
consultivo.

Art. 17 - 0 .Colegiado Distrital será constituído
Per rep,e6e„tantes dos órgãos cujas-.ti»idados ,e relacionem com o
gecenciaraento ou uso dós • recursos hídricos, o
estratégico, e- .a -gestão fInancelra•dc
presidido PB|0 -responsável
hídricos.

'Parágrafo" único

Colegiado Distrital

superior e de pesquisa.

pianejamento

io Distrito Federal e será

pefo gerenoiamento dos recursos

Serão convidados a integrar o
representantes de instituições de ensino

Art. IB - Os Comitês de Bacias tll Ürogrif Ioas, serão,

I - representantes de Secretarias dc.Estado ou de
órgãos e entidades da administração indireta, oujus
atividades s« roloolonam oom o gerenciamento ou uso

de recursos hídricos, planejamento estratégico, e a
gestão financeira do Olstrlto Federal, oom atuação

Integrados por:
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na bacia hidrográfica correspondente,

II - representantes das Regiões Administrativas,

contidas na baola hidrográfica correspondente, ila

forma como vier a dispor o regulamento desta tal.

||| - representantes da socludadu civil,

respeitando o limite máximo d,» um terço do número

lotai de votos, por!

a) usuários das águas preferencialmente

representados por entidades associativas, sediadas

na bacia hidrográfica:

b) associações especializadas em recursos hidrloos,

entidades de classe e associações comunitárias,

sediadas na bacia hidrográfica.

j *|H - Os Comitês de Dacias HldrográfIuas - CUH

serão por um de seus membros, eleito por seus parns.

S 2B,, - As reuniões dos Comitês de Bacias

Hidrográficas - CDH serão públicas,

S 30 - Os Comitês de Bacias Hi drográf ica s - l.UII

poderão criar Culegiadus Distritais,, .de caráter cunsultivo, para o

tratarnentu de questões especificas de

gerenciamento doe recursos hídricos.

intoressu pura

Art. 19 ,-, . CornPíe.te , ao Colegiado Distrital as

seguintes atribuições:

I - discutir e aprovar .proposta de projeto de lei

referente ao Plano de Gerenciamento Integrado da

Recursos Hídricos, assim como as que devam se,-

incluídas nos projetos de lei subi' o flano
plurianual, as diretrizes orçamenl».* ias e o

orvanionto anual do Distrito Fedural,

II - exercer funções normativas relativas a

formulação, implantação e acompanhamento da

Política Distrital du Reoursos Hídricos,

III - estabelecer critérios e normas subre a

cobrança pela utilização dos recursos hidrloos,

IV - estabelecer critérios e normas rei ativai, ao

rateio, entre oc bem: IIciados , dos cust06 das obras

de uso múltiplo dos reoursos hídricos ou de

interesse comum ou coletivo,

V - estabelecer diretrizes sobre os programas

anuais e plurianuaÍ6 da aplicação de recursos,

incluindo aquules advindos I da cobrança pelo uso,

derivação, diluição, transporte e assimilação de

efluentes de sistema de esgotos eoutros líquidos,

VI - aprovar, eni articulação com o Conselho de

Política Ambientai - CPA, ,o enquadramunto dos

corpos d'água em classe de uso preponderante,- oom

base nos prapustas dos Comitês de Uacias

Hl drográf ioas - CBII, compaf ib iIizando-as em relação

as rtiperoussSes Interbuclaa e u.liltrando os

eventuais conflitos decorrentes,

VII - decidir, orIgInarI amante, as quuslúus t os

conflitos entre os Comitês de Bacias Hidrográficas

- CBH, com recursos ao chefe do Poder Executivo, em

último grau, conforme dispuser o regulamento,

VIII - decidir em última grau de recursos as

questões entre os inlegrantas dus Comitês de Oaoias

Hidrográficas nos termos do regulamento desta Lei.

Art. 20 - Os Comitês de Bacias Hidrográficas - CBH

terão as seguintes atribuições:

I - aproveitar o plano de utilização, conservação e

proteção dos recursos hídricos da Baola

Hidrográfica, em especial o enquadramento dos

corpos d'água em classes de uso preponderante, oom

discussão em audiências públicas,

II - aprovar os programas anuais e plurianuais de

aplicação de recursos financeiros em serviços e

abras de interesse para o gerenciamento dos

recursos hídricos,

III - aprovar o que foi interesse da Bacia

Hidrográfica, para integrar o Plano de

Gerenciamento Integrado de Recursos Hídricos e suas

atualizações,

IV - promover entendimento, cooperação e eventual

"conciliação entre os usuários dos recursus

ha dr icos,

V - promover estudos, divulgação e debates dos

programas prioritários dc serviços e obras a naram

realizados ri d Interesse da oolutlvlduuu.

Art. 21 - A SEMATEC exercerá as atribuições de

gestor do Siütema, cumprIndo-Ihe:

I - elaborar periodicamente u PI ano de

Gerenciamento integrado de Recursos Hídricos

' incorporando as propustufe dos Comitês de Bacias

Hidrográficas - CDH, e submetendo ao Colegiado

Distrital,

--.- || - coordenar a execução ou executar, quando for o

cato, estudos, projetos', serviços u obras

constantes .do Plano de Germe iamen to Integrado de

Recursos Hídricos:

III - elaborar relatorlus anuais subre a situação

* dus recursos hídricos do Distritu Federal, de forma

dibuini-.I,nada por bacia hidrográfica,

IV - prumover 3 Integração entru os componentes do

SGinii, com o setor privado e a sociedade civili

V - ,,,..i.iuver a articulação com o sistema Nacional

de Oerenulamunto de Recursus Hídricos com 06

estados vizinhos,

VI - conslituir-se em primeiro grau de recursos das

pendências entre os integrantes dos Comitês de
Bailas Hidrográficas,

VII - exercer funções de II terativas reIatIV as*à
formulação, nnpIantação e acompanhamento da
Política Distrital da Recursos llidriaus,
VIII - criar, modificai- e alterar Comitê» de Uacias

Hidrográficas - CDH e aprovar seus mg Imentos

i 11 ternos.

Art. 22-1 SEI-UTCC cabe o gerenciamento dos

recursos hídricos e nos aspectos de quantidade e de quaIidode,

caberá o exurcicio das atribuições de outorga do direito de uso e

de fiscalização du cui.ipr imeii tu da legislação de uso, oontrole,

proteção e conservação dos recursos hídricos, assim como o

licenciamento de atividades po tenr»Ia 1meu te poluidoros a a

fiscalização do cutnpr iir,*»nto da legislação de controle dc poluição

amblenta I .

i 40 - A execução das atividades a que se lelcie

çste artigo deverá ser figita de acordo com as diretrizes

estabelecidas nD Plano de Gerenciamento Integrado de Ruaurso6

Hídricos, mediante cuinpatIbiIIzação e integração dos procedImentus

técnicos e administrativos dos órgãos e entidades inlervententes.

> 2a t A CAESB a a Secretaria de Auricultura

Integrarão o SGfRH -*..DF, exercendo as atribuições que lhes são

determinadas por lei e participando da elaboração e Implantação du

planos a programas relacionados com Buas respectivas áreas de

atuação.

Art. 29 - A implantação da cobrança pelo uso do

água será disciplinada pelo Poder Executivo,' por proposta da

SEMATEC no prazo de um ano contado da vigência desta Lei.

pabIi cação.

Art. 30 - Esta Lei entrará cm vigor na data de sua

Art. 31 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de Julho de 1UU3

Deputado BENÍCIO TAVARES

PRESIDENTE

Seção V

Bivulgação e Conscientização Pública

Art, 25 - Mediante acordos, convênios ou contratos

os órgãos e entidades Integrantes do SGIRH-OF poderão utilizar-se
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dos meios de comunicação para a divulgação e conscientização

pública da necessidade de utilização racional, conservação,

proteção e preservação dus recursus hídricos.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 2G - 0 Poiiur Executivo designará Grupo de

Trabalho para as providências de elaboração dos trabalhos técnicos

necessários a implantação da gestão dos recursos hídricos no

Distrito Federal.

Alt. 27 - Fiou o Poder Executivo autorizado a

abrir, na Secretaria da Fazenda, crédito especial para a

elaboraçãq dos trabalhos mencionados no item anterior.

Art. 20 - Os órgãos e entidades distritais

participantes do Sistema GerencIomento Integrado de Recursos

Hídricos - SGIRH-OF devererão reorganizar-se para atender

eficazmente as disposições desta Lei, devendo o Exeoutivo propor

06 projetos de Lei ou expedir os deoretos necessários, em até IBO

(cento e oltenla) dias conlados da sua promulgação.

Seção lll

Aõsociaçõei, de Usuários dos Flecursos llfdricus

Art. 23 - Lm bacias I. idrogr áf Icas de granJe

intensidade de uso ou poluição das águas ou em áreas onde fórum

realizadas obras a sarviços de infra-estrutura, a SLMATEC

estimular*! a organização de associoçõet de usuárius, cumo

entidades auxiliares, no gerenciamento dos recursos hídricos ou na

unpIantaçãu, operação e manutenção de obras e serviços, com

direitos e obrigações s serem definidos e„. regulamento.

S 10 - As associações de usuárius, regularmente

conitItuídas, terão preferência na outorga de direito de uso dos

recursos hídricas, sempre que sua utilização racional assim o

recomendar.

9 20 - Ouando a utilização de reoursos hídricos de

uu,a determinada Lúcia hidrográfica, ou de uma Infra-estrutura

hidráulica, fur preponderantemente destinada para fins

hidruagrícolas, o órgão gestor estimulará a criação de associações
de irr igantes.

- Seção IV

Participação de Institutos de Ensino Superior e de Entidades de
Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico

Art. 24 - Mudlante acordos, convênios ou contratos
os órgãos e entidades Integrantes do SGIfill-OF poderão contar oum o
apoio e a cooperação de institutos de ensino superior e entidades
especializadas cm pesquisa, de desenvolvimento teonplógico e
(.....aci tação de recursos humanos, no campo dos recursos hídricos,

512 OE 2b oe julho DE te 9.3

Dispõe sobre a Política de Recursos

Hídricos no Distrito Federal, inst_l
tui o Sistema de Gerenciamento inte

grado de Recursos hídricos - EGIltll-

DF e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO.SADER QUE A- CÂHAII LEGISLATIVA DO DISTRITO

RAL DECRETA E EU SA1IC10NO A SEGUINTE LEI:

FEDE

CAPÍTULO I

POLÍTICA DISTRITAL DE RECURSOS HÍDRICOS

Seção I

OBJETIVOS E PRINCÍPIOS

Art. 1» - A Política de Recursos Hídricos no Distri

to Federal tem por objetivo assegurar que a água, recurso nalu

ral essencial à.vlda, ao desenvolvimento econômico e ao bem-estar

social, possa ser controlada e utilizada em padrões de qualidade

satisfatórios por seus usuários atuais c pelas gerações futuras
cm todo o território do Distrito Federal.

Art. 2« - A Política de Recursos Hídricos no Distri
to Federal atenderá aos seguintes princípios.

I - gerenciamento integrado, descentralizado e par
* tlcipatlvo dos recursos hídricos;

II - adoção da bacia hidrográfica como unidade físi-
co-lerrltoi-ial de planejamento e gerenciamento
dos recursos hídricos;

III - reconhecimento dos recursos hídricos corno um

bem publico, de valor econômico, cuja utiliza

çao, objeto de licenciamento ambiental e outor

ga pelo Poder Público, deve ser cobrada, obser
vados os aspectos de quantidade, qual idade,pecu
liaridade e polencialidade das bacias hidrográ
ficas;

IV - raleio do custo das obras de aproveitamento

multiuiplo, de interesse comum ou coletivo,entre
oo beneficiários;

V - compatibilij.ição do gerenciamento dos recursos
hídricos com o desenvolvimento regional e com a
proteção do meio ambiente;

VI - produção e instalação de equipamentos, criação
de tecnologia e capacitação de recursos humanos,

voltados para a conservação dos recursos hídri
cos e para a racionalização do uoo da água;

VII - conscientização pública da necessidade de utill
zação racional, conservação, proteção e preser
vaçao dos recursos hídricos.

Seção II

DIRETRIZES DA POLÍTICA

Art. 3» - Por intermédio do Sistema de Gerenciamen

to integrado de Recursos Hídricos - SGliill-DF, o Distrito Federal
assegurará meios financeiros e institucionais para:

1 - utilização racional dos recursos hídricos ,
superficiais e subterrâneos, asseverado o
uso prioritário para o abastecimento das po
pulações;

II - maximizaçao dos beneficios econômicos e so

ciais resultantes do aproveitamento múlM

pio recursos hídricos;

III - proteção das águas contra ações que possam

comprometer o -uso alua'l e futuro;

IV - defesa contra acidentes que provoquem polui

ção das águas;

V - desenvolvimento de programas permanentes de

conservação e proteção das águas superficiais,
e subterrâneas contra poluição e superexplo

ração;

VI - prevenção da erosão do solu, nas áreas e ru
rais, com vistas à proteção contra a polui
çao física e o assessoramento dos corpos
d'ugua.

Art. 4» - 0 Distrito Federal promoverá ações in
tegradao nas bacias hidrográficas para o tratamento de efluentes,
esgotos urbanos, industriais e outros, antes do lançaiiiLnto nos

corpos d'àgua, com os meios financeiros e institucionais previs
tos nesta Lei e em seu regulamento.

Art. 5» - 0 Distrito Federal realizará progra
mas conjuntos com os Municípios da Região do Entorno, mediante
convênios de mútua cooperação, assistência técnica" e econômico -
financeira, com yista a:

wüwHiiutePBiinwgji i**-



mm^mmmum

Brasília."quarta-feira. 10 de novembio de 1993 Diário da Câmara Legislativa

I - instituição de arcas de proteção e conser

vaçáo d.is água:» utilizáveis para ,ibastecj_

monto das populações;

II - implantação, conservação e recupera,.io de matas
ciliares;

III - racionalização do tiaú das águas destinadas ao
abastecimento urbano, industrial e á irrigação;

" IV - combate e provençãu dasimundações e da erosão,
especialmente em áreas" urbanas.

Seção III

INSTRUMENTOS DO GERENCIAMENTO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Subseção
OUTORGA DE DIREITO DE 1)30 DOS RLCUROS HÍDRICOS

Art. 6» - A implantação oe qualquer empreendimon

to que demande a utilização de recursos hídricos, superficiais'

ou subterrânees, a execução de obras ou serviços que alterem o
regime, quantidade ou qualidade do,*i mesmos, dependi. Ju autoriza

ção do.órgão gestor.

Art. 7" - Depende do licenciamento e da outorga

do direito de uso a derivação de água ou seu curso ou deposito,

superficial ou subterrâneo, para fins de utilização no abastece
mento urbano, industrial, agrícola e outros, bem como o lança
monto de efluentes nos corpos d'àgua, obedecida a legislação fo

deral e distrital pertinentes e atendidos oc critérios c normas
estabelecidos em regulamento.

Art. B« - Constitui infração às normas de ulili^

zação de recursos hídricos superficiais e subterrâneos:

I - utilizar recursos hídricos sem a respectiva

outorga do direito de uso;

11 - iniciar a implantação ou implantar qualquer
empreendimento relacionado com a derivação

ou a utilização de recursos hídricos,que im
plique alterações no regime, quantidade ou
qualidade dos mesmos, sem autorização do or
gão gestor;

III - deixar expirar o prazo de validade dos ou

torgados sem solicitar a devida prorrogação
ou revalidação;

IV - utilizar recursos hídricos ou executar obras
ou serviços com os mesmos relacionados em

desacordo com as condições estabelecidas na

outorga;

V - executar a perfuração de poços para a extra
ção de água subterânea ou operá-la sem a de
vida outorga;

VI - fraudar as medições dos voluues de água caj>

lados ou declarar valores diferentes dus me

didos;

VII - infringir normas estabelecidas no regulamen

to desta Lei e nos regulamentos administra

tivos, compreendendo instruções o proccdj_
mentos fixados pelo órgão gestor.

Alt. 9S - Por infração de qualquer disposição

legal ou regulamentar referente à execução de obras o serviços
hidráulicos," derivação ou à utilização dos recursos hídricos
de domínio ou administrados pelo Distrito Federal, ou pelo nao

atendimentos das solicitações feitas, oinfrator, a^critério
dos órgãos ou entidades competentes, ficará sujeito às seguin
tes penalidades, independentemente da sua ordem de enumeração:

I-advertência por escrito na qual serão es
tabelecidos prazos paro correção das ir
regularidades;

II - multa proporcional à gravidade da infra
ção. variando de 01 à 100 UPDF, de açor
do com o art. 4B da Lei 041/89;

III - embargo administrativo, por prazo deter

Página 95

minado, para a execução de serviços e

obras necessários ao efetivo cumprimento

das condições de outorga ou para o cum•

priinento de normas referentes ao uso.con.

troie, conservação e proteção dus rucur

aos hidricos;

IV - embargo definitivo, com revogação da ou
torga, se 'for o caso, para repor incontj,

nenti, no seu anligo estado, os recursos

hídricos, leitos e margens, nos termos

do Código de Águai» ou tampun.ir os poços
de extração de água subterânea.

§ 1» - Sempre que, da infração cometida, re

sultar prejuízo ao serviço público de abastecimento de água ,
riscos â saúde ou â vida, perecimer.lo de bens ou animais,ou pre

Juízos de qualquer natureza a terceiros, a multa a ser aplicada
nunca será inferior â metade do valor máximo comi nado em absti\i

Lo.

5 2i - Ho caso dos incisos III e IV, indcpen

dentemente do multa, serão cobrados do infrator as despesas em

que-incorrer a Administração para-tornar efetivas as medidas
previstas nos citados incisos, na forma do código de Águas, seu.
prejuízo de responder pela indenização dos danos a que der cau

sa.

§ 3» - Para os efeitos desta Lei considera-

se reincidente todo aquele que cometer mais do uma infração da

mesma tipicidade.

§ 4» - Das sanções acima caberá recurso a

autoridade administrativa competente, nos termos do regulamento

desta Lei.

Subseção II

CUliHAHÇA PELA UTILIZAÇÃO DOS RECURSO!» HÍDRICOS

Art. 10 - A utilização dos recursos hidri

eus superficiais ou subterrâneos, objeto do licenciamento amljj_
ental e outorga pelo poder público, será cobrada, segundo as pe
culiaridades das bacias hidrográficas, da forma como vier a ser
estabelecida pelo Plano de Gerenciamento Integrado de Recursos

hídricos, obedecidos os seguintes critérios:

I' - a cobrança pelo uso ou derivação consl.

derará a classe de uso preponderante em

que-' foi- enquadrado o corpo d'água on
de se localiza o uso ou derivação,a dis

ponibilidade hídrica local, o grau de
regularização assegurado por obra hj_

dráulica, a \.».^.ão captada, e seu regime

de variação, o consumo efetivo e a fina

lidade a que se destina;

II - a cobrança pela diluição, transporte e
assimilação de efluentes de sistema de

esgotos ou de outra origem, bem como de

poluentes de outra riaturezá.considerara

a classe de uso cm que for enquadrado o

corpo de água receptor, o grau de regula
rizaçao assegurado por obras hidráulicas,
a carga lançada e o seu regime de varia

ção, poriJorando-se, dentre outrps, os pa
romeiros orgânicos e físieo-químicos dos
afluentes e a natureza da atividade, res

ponsavel pelos mesmos.

Parágrafo Único - No caso do inciso II, os res
ponsaveis pelos lançamentos ficam obrigados ao cumprimento das

normas e padrões legalmente estabelecidos, relativos ao contro
lc dc poluição das águas.

Subseção III

IlATETO DE CUSTOS DAS OBHAS ÜE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 11 - As obras de uso múltiplo, de interes

se comum ou coletivo terão seus custos rateados, direta ou in
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.diretamente, podendo ser financiadas ou receber subsídios, se

gurido critérios e normas a serem estabelecidos em regulamento,

atendidos os seguintes procedimentos:

I - a concessão uu autorização de obrar, de re

gularização de vazão, com potencial de
aproveitamento múltiplo, devera ser prece

dida de negociação sobre o rateio dc eus
tos entre os setores beneficiados;

II - a construção de obras de interesse comum

ou coletivo dependera du estudos de vlabi,

lidade técnica, econômica, social e uinbi

ental, com previsão de formas dc retorno '

dos investimentos públicos ou juslificati

va circunstanciada da destinação de recur

soe a fundo perdido.

III - somente sr.rão concedidos suesídios no caso
de interesse público relevante e na impor,
sibilidade prática de identificação dos bn
neficiados, para o conseqüente rateio
custos.

dc

CAPITULO II

bd. PLANO DE CLÜ1...C 1AMENT0 INTEGRADO DE RECURSOS HÍDRICOS

PC1RI1-DF

Art. 12-0 Distrito FeJeral instituirá ,

pe* lei, com atualização periódicas, o Plano de Gerenciamento Inte
grado dc Recursos Hídricos - PG1RH-DF, tomando por base os planos
de bacias hidrográficas, que conterá, ueiitro outics, os seguintes
elementos:

I - diretrizes e critérios gerais para o

gerenciamento de recursos hídricos;

"II - diretrizes e critérios para participa
ção finanetira do Distrito Federal no

fomento aos programa:; relativos aos re

..ursos hídricos, quando couber, deflni_
dos mediante articulução técnica, f_i^
nanceira e institucional com a União

vizinhos e entidade internacionais de

cooperação;

Iil - programas de desenvolvimento institu

cional, tecnológico o gerencial, do va

lorizaçao profissional ede icomunicação

social, no campo dos recursos hídricos.

Art. 13 - Os planos de bacias hidrográficas conte
rao, dentre oulros, os seguintes elementos:

I - diretrizes gerais, definidas mediante proces
so de planejamento ilurativo que considero os

planos de desenvolvimento urbano;

II - plarío de utilização prioritária doa recursos
hídricos c j,i enquadrumenlo dos corpos de águas
em classes de uso preponderante;

III - programas anuais e plurianuais dc recuperação,
conservação, proteção e utilização dos recur
sos hídricos da bacia hidrográfica correspon
dente, inclusive com especificação dos recur

sos financeiros necessários.

Art. 14-0 Projeto de Lei contendo Plano de Ce

renciamento Integrado de Recursos Hídricos, que terá vigência de
quatro anos, será encaminhado pelo Governador do Distrito Federal
à Câmara Distrital.

Parágrafo Único - As diretrizes e necessidades
financeiras para elaboração e implantação Uo Plano dc Cerenciainen
to Integrado de Recursos Hídricos deverão constar das leis sobre õ
plano plurianu..l, diretrizes orçamentárias e orçamento anual do
Distrito Federal.

CAPITULO III

SISTEMA DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE RECURSOS HÍDRICOS

- SC1RII - DF

Seção I

Objetivos

Art. 15-0 Sistema de Gerenciamento Integrado de

Recursos hídricos - SGIRII-DF visa a formulação e execução da Poli,

lica Distrital de Rocursos hídricos e a formulação, atualização e
suplementação do Plano de Recursos Hídricos, congregando a socle
dado civil, órgãos e entidades estaduais e municipais intervenien
tes no planejamento e no gerenciamento dos recursos hídricos.

Seção II

ÓRGÃO DE COORDENAÇÃO E DE IDENTIFICAÇÃO PARTICIPATIVA

Ari. 16 - Ficara criados, como órgãos cônsul li
vos o deliberativos, com composição, organização, competência e

funcionamento definidos nesta Lei e no seu regulamento os seguin
tes:

I - órgão gestor dos recursos hídricos com

atuação no território do Distrito Federal
com caráter ueliberativo e executivo;

II - Colegiado Distrital, com atuação no lerri

turio do DüLrito Federa] , de caráter con

sultivo, normativo e .1. Ilbcrativo;

III - Comitês de Bacias Hidrográficas - Ciiil, com
atuação nas Uacias Hidrográficas, com cará

ter consultivo.

Art. 17-0 Colegiado Distrital será constiL.í

do por representantes dos órgãos cujas atividades se relacionem
com o gerenciamento ou uso dos rocursos hídricos, o planejamento

estratégico e a gestão financeira do Distrito Federal e será pj-c-i.i-

dido pelo responsável pelo gerenciamento dus recursus hídricos.

Parágrafo Único - Serão convidados a integrar

o Colegiado Distrital representantes de instituições de ensino su

perior e de pesquisa.

Art. 10 - Os Comitês de Dacias Hidrográficas, se
rao Integradas por:

I - representantes de Secretaria de Estado ou de

orgáos e cntidaJes da administração indireta ,
cujas atividades se relacionem com o gercn

ciamento ou uso de recursos hídricos, plane
Jumento estratégico, c a gestão financeira do

Distrito Federal, com atuação na bacia hidró
grafica correspondente;

ii - representantes cias Regiões Administrativas ,
contidas na bacia hidrográfica corresponden
te, da forma como vier a dispor o regulamen
to desLa Lei;

III - representantes da sociedade civil, respeilan
do o limite máximo de um terço do número to
tal de votos, por:

a) usuários das águas preferencialmente re
presentados por entidades associativas.se

diadas na bacia hidrográfica;
b) associações ospuclnlizadas cm recursos hj_
. dricos, entidades de classe c associações
comunitárias, sediadas na bacia hidrográ
fica.

§ 1" - Os Comitês de Bacias Hidrográficas - CBH
..erao por um de seus membros, eleito por seus pares.

5 2* - As reuniões dos Comitês de Bacias llidro
gráficas - CBH serão públicas. ~

5 3» - Os Comitês de Bacias Hidrográficas - CI1H
poderão criar Colegiados Distritais, dt caráter consultivo, para
o tratamento de questões específicas de interesse para o gerencia
mento dos recursos hídricos.
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Art. 19 - Compete ao Colegiado Distrital as se

guintes atribuições:

I - discutir e aprovar proposta de projeto do

lei referente ao Plano de Gerenciamento In

tegrado de Recursos Hídricos, assim como as
que devam ser incluídas nos projetos de lei
sobre o plano plurianual, as diretrizes or

çamentárias e o orçamento anual do Distrito

Fcdoral ;

II - exercer funções normativas relativas â for
mulação, implantação e acompanhamento da Po
lítica Distrital de Recursos hídricos;

III - estabelecer critérios e normas sobre a co
branca pela utilização dos recursos .hídricos;

IV - estabelecer critérios e normas relativas ao
rateio, entre os beneficiados, dos custos

das obras de uso múltiplo dos recursos hí
dricos ou de interesso comum ou coletivo;

V - estabelecer diretrizes sobro os programas

anuais e plurianuais de aplicação de recur
sos, incluindo aqueles advindos da cobrança

pelo uso, derivação, diluição, transporte e
assimilação de efluentes de sistema de esgo
tos c outros líquidos;

VI - aprovar, em articulação coi.i o Conselho de
Política Ambiental - CPA, o enquadramento

dos corpos d'água em classe de uso prepon

derante, como base nas propostas dos Comi
tês de Bacias Hidrográficas - CBH, compati.
bilizando-as em relação ès repercussões in
terbacias e arbitrando os eventuais confli

tos decorrentes;

VII - decidir, originai-iamonLc, as ijuçtuiõus e

os conflitos entre os Comitês de Bacias

Hidrográficas - CBH, com recursos ao
chefe do Poder Executivo, em último

grau, conforme dispuser o regulamento;

VIII -*.• decidir em ultimo grau de recursos as

questões entre os integrantes dos Comi
tes de Bacias Hidrográficas nos termos

do regulamento desta Lei.

Art. 20 - Os Comitês de Bacias

ficas - CU1I terão as seguintes atribuições s
Uidrogra

I - aproveitar o plano de utilização, con

servúção e proteção dos recursos hídri

cos da Bacia Hidrográfica, em especial
o enquadramento dos corpos d'água em

classes de uso preponderante, como dis

cussão ein audiências públicas;
II - aprovar os programas anuais e plurianuais

de aplicação de recursos financeiros

em serviços e obras de interesse para

o gerenciamento dos recursos hídricos,-

lll - apiouor o que íoi interesse da Bacia

Hidrográfica, para integrar o Plano de
Gerenciamento Integrado de Recursos llí

dricos e suas atualizações;

IV - promover entendimento, cooperação e even

tual conciliação entre os usuáiios dos

recursos hídricos;

V - promover estudos, divulgação e debates

dos programas prioritários de serviços

e obras a serem realizados no interesse

da coletividade;

Art. 21 - A SEMATEC exercerá as atribuições
dc gestor do Sistema, eu,., rindo-lhe:

I - elaborar periodicamente o Plano de Ge

renciamento Integrado de liecursos llídri
""" " '' " "' ' Veôs incorporando as propostas dos Comi

"- ": - ""'" '" Hes de Bacias Hidrográficas - CÍ)H, e
submetendo ao Colegiado Distrital;

II - coordenar a execução ou executar,quando

for o caso, estudos, projetos, serviços

e obras constantes do Plano de Gerencia'

mento Integrado de Recursos Hídricos;

III - elaborar relatórios anuais sobre a si_
tuação dos recursos hídricos do Distri,
to Federal, de forma discriminada por

bacia hidrográfica;

IV - promover a integração entre os componen

. tes do SGIRII, com o setor privado e a

sociedade civil;

V - promover a articulação com o Sistema Ha
. cional de Gerenciamento de Rocursos 1Ú

cos com os estados vizinhos;

VI - constituir-se em primeiro grau de recur

sos das pendências entre os integrantes
dos Comitês de Bacias Hidrográficas;

VII - exercer funções deliberativas relativas

a formulação, implantação e acompanha

mento da Política Distrital de Recursos

Hídricos;

VIII - criar, modificar e alterar Comitês de

Bacias Hidrográficas - CBH e aprovar

seus regimentos internos.

Art. 22 - A SEMATEC cabe o gerenciamento dos

recursos hídricos e nos aspectos dc quantidade c qualidade, cabe
ra o exercício das atribuições dc outorga do direito de uso e de
fiscalização do cumprimento da legislação de uso, controle, prote
ção e conservação dos recursos hídricos, assim como o licenciamen
to de atividades potencialmente poluidoras e a fiscalização do

cumprimento da legislação de controle de poluição ambiental.

§ 1« - A execução das atividades a que se re

fere este artigo deverá ser feita de acordo com as diretrizes es

tabolecidas no Plano do Gerenciamento Integrado de Recursos liídrl

-cos, mediante compatibilização e integração dos procedimentos téc

nicos e administrativos dos órgãos e entidades intervenientes.

§ 2« - A CÁESB e a Secretaria de Agricultura

integrarão o SGIRH-DF, exercendo as atribuições que lhes são de
terminadas por lei e participando da elaboração e" implantação de
planos e programas relacionados com suas respectivas áreas de atua_

ção.

SEÇÃO III

ASSOCIAÇÕES:DE USUÁRIOS DOS RECURSOS HÍDRICOS

Art. 23 - Em bacias hidrográficas de grande in

tensidade de uso ou poluição das águas ou em áreas onde forem rea
lizadas obras c serviços dc infra-estrutura, a SEMA1EC estimulara

a organização de associações de usuários, como entidades auxilia
res, no gerenciamento dos recursos hídricos ou na implantação ,
operação e manutenção de obras e serviços, com direitos e obriga

ções a serem definidos em regulamento.

§ 1* - As associações de usuários, regularmen

te constituídas, terão preferência na outorga de direito de uso

dos recursos hídricos, sempre que sua utilização racional assim o

recomendar. ' ,

§ 2» - Quando a utilização de recursos hídricos

de uma determinada bacia hidrográfica, ou de uma infra-estrutura tií_
draulica, for preponderantemente destinada para fins hidróagrícolas,

o órgão gestor estimulará a criação de associações de Irrlganteu.

SEÇÃO IV

PARTICIPAÇÃO DE INSTITUTOS DE ENSINO SUPERIOR E DE Ei»'l IDADE

. DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

. ,, .' * -Art» 2-4 .:* Mediante acordos-; convênios ou contra

tos os órgãos e entidades integrantes do SGIRH-DF poderão cdntsar cur
o apoio e a cooperação dc institutos de ensino superior e entidades

^í
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especializadas em pesquisa, de desenvolvimento tecnológico e capacl

tnçãu de recursos humanos, no campo dos recursos hídricos.

SEÇÃO V

DIVULGAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO 1'ÚliLICA

Art. 2S - Mediante acordos, convêr:..s ou conli.,

tos os órgãos e entidades inLegranles do SGIRH-DF poderão utilizar-
se dos meios de comunicação para a divulgação e Conscientização pú
blica da necessidade de utilização racional, conservação, proteção
e preservação dos recursos hídricos.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES TRA1IS ITÓH1A3

Art. 20 - O Poder Executivo designará Grupo du

Trabalho para as providências de elaboração dos trabalhos técnicos
necessários a implantação da gestão dos recursos hídricos no Distri
to Federal.

Art. 27 - Fica. o Poder Executivo autorizado a

abrir, na Secretaria da Fazenda, credito especial pnra a elabora

ção dos trabalhos mencionados no item anle,rlor.

Art... 28 - Os órgãos e entidades distritais

participantes do Sistema de Geienciainrnlo integrado dc Recursos ||{_
drlcos - SGIRH-DF deverão reoiganizar-se para atender eficazmen

te as disposições de^ta Lei, devendo o Executivo propor os proje

tos de Lei ou cxpe-Jir os .decretos neces^ái íos, em até 100 ( cento
e oitenta) dias contados da sua promulgação.

Art. 20 - A implantação da cobrança pelo uso

da água será disciplinada pelo Poder Executivo, por proposta da

SEMATEC no prazo de um ano contado da vigência desta Lei.

sua publicação.

MENSAGEM

Nü 309 /93-GAG

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 31 - Revogai,i~se as disposições em contra

Brasília, 2B de julho de 1993.

10b» da República e 34* de- Brasília .

ir? -_ .c====—-=Ei^^"JJ)AQUlM-l)OMIHGC)jJ-<IIOíiiYiRIZ

Urasilj.í^ 03 d*: nove„'*u'tõ de' 199J.

Senhor Prcsi Jcnte,

Tenho a elevada honra dc coiiiuu iirar a VoSid ExcoLcn

cia que nos lorno» Jo artigo 7-1, combinado com o artigo 100, incj,

uo Vil, da Lei Oi-ganica do Distrito Federal, e conforme dispõe o

artigo 178, § 2S, do Itcgíliil-líto Interno lessa Exce Isa -C.iüa, • x.irici o

nei o Projeto do Lei u2 906, de 1993, que "Concede antecipação de

í-cajustu de vencimento:, .to» servidores civis da Administração Dire

Ia, Autarquia c Fuudacionul do Distrito Federal e üa outras provi

dencias", e que se converteu na Lei n2 5'*-l, de 04 dc agosto do ÍVW,'

publicada no DODF n2 1.58', de 05 de .igostodc 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia protesto.-. Jo elevada estima e distinguida consideração.

,* -JÕW1ÜÍ1J DOMINGOS HORJ/Z

Governador do Distriro Federal

Excelentíssimo Senhor

DepulaJo BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Concede antecipação de reajuste de

venci me iilos aos servidores civis du

Administração Direta, Autárquica e

Fundac Iona I tio Distrito Federal u dá

outras providências

íl C&MíiKA LCUISLATIVrt DO DISTRITO lEDCHnL, decretas

,1r l. 12 - Flua concedida aos servidores da

Administração Direta, Autárquica e fundaclonal do Distritu Fede-ral,

a partir de IU de julhu de 1393, antecipação de reajuste de 33,0/'/.

(Irinta e três vírgula sessenta e sete por cunto) incidentes sobre

os vene iinento s e demais retribuições, a it-r compensada por ocasião

da implantação da política de remuneração para us bcrvidores

públicos dD Distrito Federal,

Ari. 2ü - 0 disposto nustu lei apllca-se á\n,

pruvonlor. da ln.j 11 vidudtí e ás penstiut. detorrentus du falecimento de

servidorpúblico du Distrito Federal.

•VI. 31) - Esla Lei unira ein vigor nn dal.i de sua

publicação. .. — .

Ari. 4'J - Itevtig.iili se as d lt»pu siçües um cuiili-ório.

Câmara Legislativa tio Distritu Federal, de aguslo de 1UUJ.

/Yi+JJ'» /«.-.—s
Dupulüdu DENÍCIO lAU.IRLr»

Presidente

LEI N.o 521 DE 04 OE agosto DE IB 93

Concede anteciparão üe- roajutte üu- •••

vencimentos aos servidores civis .

da Administração Direta, Autárqui

ca e Fundaclonal do Distrito Fede

ral c da outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTHITO FEDERAL,
FAÇO SADER QUE A CÂMARA LELlSLATiVA DO DlSTHliü FE

DERAL DECRETA E EU, SANCIONO A SECUIlíTE LEI:

Art. 1» - Fica concedida aos servidores da Adminis

tração Direta, Autárquica e Fundaclonal do Distrito Federal ,
a partir de 1» de Julho.de 1993, antecipação de reajuste de
33.67JÍ (trinta e três vírgula sessenta e sete per cento) lncl
dentes sobre os vencimentos e demais retribuições, a ser com
pensada por ocasião da implantação da política do remuneração
para os servidores públicos dc, Distrito Federal.

Art. 2" - O disposto nes-tr Lei'aplicasse aos pro

ventos da inatividade e ás pensões deco'rrehles do * falecimento

dc servidor público do Distrito Federal." .-.*.. '-,.
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de sua publicação.

trario.

MENSAULI,

N« 310 /')•)-<•,AG

Art. 3» - Esta Lei entra em vigor na data

Art. 4« - Revogam-se as disposições em cc

Brasilia, 04 de agosto de 1993 .

105» da República e 34' de Brasília.

lll .iní I i.i, 03 do iinvcniiii) du l'J'í'1

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra do comunicar a Vossa Exco

lência que nos Lermos do artigo 74, combinado com o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis
p5e o artigo 170, 5 2=, do Regimento Interno dessa Excelsu Casa,
sancionei o Projeto de Lei nü 953, de 1993, que "Extingue o De
parlamento de Turismo do Distrito Federal - DEIUB, cria a Secre
turia de Turismu c di oulras providências", e que se converteu na
Lei nü 520, do 04 do agosto de 1993, publicada no U0DF n= 158,

do 05 de agosto de 1993.

Aproveito o ensejo para reiLerar a Vosso Excolcn
ciu protestos de elevada estima e disliinjuidu consideração.

"•jOAQÜTMTjOrtÍNiJ

Governador do DisltLlo Federei

Exmo. Senhor

Deputado BEhlCIO TAVARES

DD. Presidente da Câmara Legislativa

do Dislrito Federal

N li S T A

LhIihuul- o llcpar lainiiiilo do furisuiu do

Distrito Federal - ÜETUII. cria a Secretaria

dc Turismo e dá Dulrao providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 ÜISTRIIU ILDEIIAL decreta:

Ari. Í2 - í extinto o Depar lanien to de Turismo du

Distrito Federal - DETUR. órgão relativamente uulúiio.„u. vinculodu ò
Secretaria de Cultura, Esporle e Turismo.

Art. 22 - Fica criada na estrutura básioa do Distrito

Federal a Secretaria de Turismo, órgão de dn-eção superior,
vinculada direlumente ao Governador do Dislrito Federal, com a

seguinte estrutura:

- GABINETE

- ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

- ASSESSORIA OE COMUNICAÇÃO SOCIAL

- ASSESSORIA DE RELAÇÕES PÚBLICAS

- SERVIÇO DE INFORMA TICA

- SEÇIO OE EXPEDIENTE

- DEPARTAMENTO OE ATIVIDADES TURÍSTICAS

- DIVISÃO OE ATENDIMENTO AO TURISTA

- SERVIÇO DE TURISMO RECEPTIVO

- SERVIÇO DE SELEÇÕES BIBLIOGRÁFICAS

- DIVISÃO OC ECONOMIA E FOMENTO

- SCnvtçO DE AVALIAÇÃO 00 PRODUTO TURÍSTICO

- SERVIÇO OE SISTLMATIZAÇAÜ OE MERCADO

- DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE EOUI PAMENTOS' PÚÜL.ICOS

- SERVIÇO DC ADMINISTRAÇÃO Ou u/w-lPING OE BRASÍLIA

- SLIiV I«,0 UL AUMIHISIRAÇAO 00 MUSEU DO CATETINIIO

- SERVIÇO OC ADMINISTRAÇÃO DA TORRE DE TELEVISÃO

- SERVIÇO DC ADMINISTRAÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES ULYSSCS

GUIMARÃES

- SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO 00 PAVILHÃO OE FEIR.AU DO PARQUE

DA CIDADE

- DCPARTAMCNTO DE CAPTAÇÃO E GERAÇÃO OE EVENTOS

- DIVISÃO DE CAPTAÇÃO OE EVENTOS

- SERVIÇO OE ANALISE DE PROJETOS

- SCnVIÇO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE OE EVENTOS

- DIVISÃO DE GERAÇÃO OC EVENTOS

- SERVIÇO OC ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL

- SERVIÇO OE APOIO' OPERACIONAL - . .

- DIVISÃO OC AOMiNISTnAÇAO CERAL

- SERVIÇO ÜE PESSOAL

- SERVIÇO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

- SERVIÇO OE RECURSOS MATERIAIS

- SERVIÇO OE APOIO

Parágrafo Onicu- A Secretaria de Turismo .idular.í, por

meio da ic l, p Iani.-J oiiilii to lillugrudu ç l<u rlilaniMl lu (ld du i,en vu Iv iineli lo

du luilsinu, nus mu Ide o preconizados n,i Lei Orgânica do Olslrilo

Federal.

Art. 32 - Os servidores do Quadro dc Pessoal do

Departamento de Turismo - DETUR, ocupantes dl- cargos efetivos, serão

redisIribuídus para u Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos

termos do art. 37, da Lei nu 0.115, de 11 de dezembro du 1900.

Art. 4!2 - São criados, no Ouudru de Pessoal do

Distrito Federal, parle relativa a Secretaria de Turismo, os cargos

om comissão consta ri tes Uu Anexa a esta Lui.

Paráurafu dniLu: Os cargos » que se rufei e u "cupul"

dusle artigo serão exercidos preferencialmente 'por servidores

ocupantes du ca.ju de carreira técnica uu profissional do Distrito

Federa I .

Art. S2 - São criados no Quadro de Pessoal do

Distrito Federal os seguintes cargos do naluruzo especial:

I - Secretário du Turismo,

II — Gecretário-Adjunto de Turismui

III - Chefe de Gabinete da Secretario de Turismo.

Parágrafo único- A remuneração dos cargos a que se

referem os incisos II e lll é, respectivamente, a conslaule no arl.
00, da lei nO 109, de 1G de agosto de 1331, e no parágrafu únicu, do
art. 10, da Lei na 400, de 13 de janeiro do 1903, com as alterações

posteriores.

ArL. CQ. - Fico alterada a denominação da Secretaria

de Cultura, .Esporte e Turismo para Secretaria de Cultura e Esporte.

Parágrafo único: Os cargos de natureza especial du

Secretário de Cultura, Esporle c Turisi.i., u Secretár iu-Ad) unto de

Culturaí Cspurle e Turisino- passam a dunoini nur-se , respectivamente.

Secretário du Cultura e Esporle e Secretárto-Adjunlo de Cultura e

Esporle.

Art. 7Ü - Fica o Poder Executivo, em relação aos

órgão6 de que trata esta Lei, autorizado ai

I — transferir o acer vo .patr iinon iai ,
II - rumanejar dotações orçamentartas, mantida, para cada
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subprojeto ou subalividade, a respectiva cIassiIicaçãu funcional

progrumática, inclusive os títulos descritivos, metas e objetivos,

em conformidade com a aplicável lei de meios.

Ari. OU - 0 Poder LauouLivu O.iin.ii'» o H,:i, Iinci, 1o 0>i

üecrutaria do que traia esta Lei.

Ari. 9Q - Esta Lei entra eu, vigor ria data dc luu
[i u li I ic aç ão .

Art. 10 - Hovogum-se a alíne-a "c", Uo inui&o IV, do

art. 2o, da Lei nu 40U, de 13 de jjr.eiro de 1UB3, e deir,„ib
d i !, |> o s if,õt í» e;n c u n trá r io .'

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de julho de 13U3.

0+iU*.. u\'*ímA.AaIaUU-iIÍ\
Obputüda Raai; llrtUY HlliA.IDA

Vice-Presi dente no Exercício da Preside 11 cn

A N i: X O

(ArL. 4U da Lei na , dc dc

CARCOS EM COMISSÃO CHIADOS

DENOMINAÇÃO

Assessor do SccrcLúi-io de Turismo
Sccccláirio l»xccuLivo
Scci;c-Lái-io Administra Li vo
AssisLcnLc

^Çhefe da Seção dc expediente
CncCc J, Assessoria dc Planejumento
Assessor

Secreta rio AdininisLL'ai.ivo
ChcCc da Assessoria dc Comunicação Social
Assessor

Scci-cLário AduiinisLi'aLivo
Chefe d» Assessoria dc Relações Pública*»
Assessor

SccrcLái-io Administrati vo
rrChcfe dürscrviç.cii dc Iiitoriiiática
Dii-ctOL- do" DcparLam-inLo dc Atividades Turística;
Assessor

AssisLcnLc

Secretário AdministraLivo
Chefe du Divisão dc ALcndimcnto oo Turista
Assis Lente
ChcCc dotScL-viçoSdc Turismo Receptivo
Chefe do<Sei.-vi'.~o)dc Seleções Uiblioçjiráricas
Clie-Ce da Divisão dc economia c Fomento
AssisLentc

Chefe do(Serviço) de Avaliação do Produto
Tucistico — - --

-Chefe do CScrvjTjc». dc SiaLcmatizaçã.
Chefe da. Divisão dc AüininiuLi.-ação
LciuipainciiLo*» Públicos
ChcCe dopetfVTçip de Adniinistração do
-C.,.i|>iii<j ele Uirasilia
ChcCc doJScrVIçtí) dc Administração do Museu
d 3 Ca Lc Li ii lio~*—

ChcCc (lo\r,c'irvi£o) dc Administração da Torre
dc Televisão

Chefe doHSci-vi"çi-j;d^ Administração do Centro
(lo Convenções Ulysscs Guimarães .
Chclc do(Servi çcv dc Administração do Pavilhão
d= 1-cn-as elo Parque da Cidade

çao do Mcceado

(conLi|-,Uüção)

(ArL. 1u da Lei nu

ANEXO

, dc ele

CA11COS EM COMISSÃO CHIADOS

DENOMINAÇÃO

üneai-rcgado'1'"'
Diretor do DcparLaincnto de CapaciLação c
Geração de livontos
Assessor

SccroLar_io Adiiiinisl raLivo
ChcCc da Divisão dc CapaciLação dc livcnLou
AssisLcnLc

Cliefc do \ScL-vfçb)dc Análise dc PiojcLos
Chefe do 'Scrviçòlclc Programação c
ConLi-ole Ue~l»vcntos. .

-lincaricgado üa Audiovisual'
Cliefc da Divisão dc Gci-ação dc EvcnLos
AssisLcnLc

Chefe do (Servi./.., de Articulação Governamental
Cheio do'Serviço)do Apoio Operacional
Lncarregado dc Carpinlaria (il
lliicarrcgado dc Artes Gráficas12'
l..ie..í.-1-cíjado de MaiiuLe-neáo c He-paro-íU)
Chefe da Divisão dc Administração Geral
AssisLcnLc

Sccrc Lá c-io„Ad_inii)isL raLivo
Cliefc do /Sçi-viço, do Pessoal

,Cl,cie do \Scl-ví>;o")i1c Orçamento o Finanças
i ir,ie*-iii-c*ja,lo,'i) -('.'
Chefe do|'.*-.ci-vr<-o,de Recursos MaLcriais

I irilc.Ji-t-eyatlofll- l'l
Cliefc do ÍScL-yirolde Aijoío

,l'.ni:.-.rrci'..Kiuiit. li)

QUANT.

03
01

02

02
01

01

02

01
01

02

0.1
01

02

Ul

01
01

02

01

01
01

02

01
01
UL

02

01
01

01

01.

01

01

01

dc 1UP3).

SÍMUOLO

DfA-12 I
Bl'A-10 t

DFA-03 I
0FA-01 "
oyc-oi.^
ore-1.3 c

DFA-1) »
DFA-03 •
UFC-13 *l
DFA.-11 10
DFA-03 II
D:-C-13 1*1
DFA-11 D
DFA-03 1"

ÍDl'C-10. ls
DFG-1.1 IG
DFA-11 1'
DFA-05 1»
DFA-03 li
ÜFG-11 10
Dl'A-05 11

;'ÚI-(>0(UJ2
d)Pgr£J|>l»
UÍ'G-11 21
Ul'A-05 J5

rorG-tffli*.
li>E£E5ii>-í?
ore-12 iir

fDFC^ÍS^O

CüFc-nvi

(£?£;££>*z
forçai'l~j33

&

dc 1993) .

QUANT. SlMUOI.ll

05 DFC-Cl 2 f>

01 DFC-13 JS
02 DFA-11 Jí
01 DFA-03 7,
01 DFC-1 1 íí
01 UFA-O'» 1»
01 (pfG£Õllj '10

01 lDF'C-011) "I
01 DFQ-02 'li
01 DFG-11 Ni
02 DFA-05 'i'(
Ul IDFC.-Ollj '|S
01 tDÍ-C-Oji., ic
01 DFC-02 SI
01 Ul 1,-0 2 ',<
lll Dl'C-02 '11
Ul UFG-12 -50
0) DFA-O'»' 1!
Ul I1FA--Ü3 Si
lll t. UFG-UOj Si
0) rulÈ-00; SI
02 OFC-02 5',
0) ibFG-Olli Si
0 2 ini'C-(i> si
lll IGFO-UUJ "•'
o;.' DFC-02 ..'j

(J) j)£ VlJI
(t 1 J/tw ('Vee"-l Lev»*^ vso. ei ,'--e t.eft.*0\ 01 íí-Urí-/ >*. iUIL>

520^ DE 04 ui. agosto DE 18 93

Extingue o Departan.cnto de Turis

mo do Distrito Federal _ DETUR,

cria a Secretaria de Turismo e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO S/.BEH QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1« - É extinto o Departamento de Turismo do Dis
trito lederal - DETUR, õrgão relativamente autônomo, vinculado á
Secretaria do Cultura, Esporte e Turismo.

Art. 2» - Fica criada na estrutura básica do Distri

to Federal a Secretaria de Turismo, órgão de direção superior,

vinculada diretamente ao Governador do Distrito Federal, com a

seguinte estrutura:

- GABINETE

- ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

- ASSESS0HIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
- ASSESSORIA DE RELAÇÕES PÚBLICAS

- SERVIÇO DE INFORMÁTICA

- SEÇÃO DE EXPEDIENTE

- DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES TURÍSTICAS

'- DIVISÃO DE ATENDIMENTO AO TURISTA

- SERVIÇO DE TURISMO RECEPTIVO

- SERVIÇO DE SELEÇÕES BIBLIOGRÁFICAS

- DIVISÃO DE ECONOMIA E FOMENTO

- SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DO PRODUTO TURÍSTICO

- SERVIÇO DE SISTEMATUAÇÃO DE MERCADO

- DIVISÃO DE AD.11I.IS'J'1.AÇÂ0 DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
- SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO CAMPIÍJG DE BRASÍLIA
- SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUSEU DO CATETINHO

- SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DA TORRE DE TELEVISÃO

- SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES UI.YS
SES CUIMARÃES.

- SERVIÇO DE ADMIWISTRAÇÃO DO PAVILHÃO DE FEIRAS E0
PARQUE DA CIDADE

- Dli-ARTAMENTO DE CAPTAÇÃO E GERAÇÃO DE EVENTOS
- DIVISÃO DE CAPTAÇÃO DE EVENTOS

- SERVIÇO DE,ANÁLISE DE PROJETOS

- SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE EVENTOS
- DIVISÃO' DE GERAÇÃO DE EVENTOS

- SERVIÇO DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL

- SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL

- DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
- SERVIÇO DE PESSOAL

- SERVIÇO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
- SERVIÇO DE RECURSOS MATERIAIS

- SERVIÇO DE APOIO

Parágrafo único - A Secrelaria de Turismo adulnrá,
por meio de lei, planejamento integrado e permanente de desen
volvimento do Turismo, nos moldes preconizados na Lei Orgânica
do Distrito Federal.

Ari. 3» - Os servidores do yuadro de Pei»i.oul do ln-_

parlamento de Turismo - DETUR, ocupantes do cargos efetivos, se

rão redistribuídos para o Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
nos termos do art. 37, da Lei n» b.112, de 11 do dezembro de 1990.

Art. 4» - São criados, no Quadro dr: pi..-,:,oal do Dis

trito Federal, parte relativa á Secretaria do Turir.mo, os-cargos

em comissão constantes do Anoxo a esta Lcí.

Parágrafo único - Os cargos a que se refere o "caput"

deste artigo serão exercidos preferencialmente por servidores
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ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional do

trito' Federal." '

Dis

Art. 5» - São criados no Quadro'de Pessoal do Dis

trito Federal os seguintes cargos de natureza especial:

•:"••'" ~I "- Secretário de Turl'siild;•!'

,j!L'-f.-'Íl - Sccretário-Atíjíiirto de Turismo;

i-w •-! t-II---'Cheíe de'Gabinete-da Secretaria de Turismo.

Parágrafo único - A remuneração dos cargos a que se
referem os incisos II é III é, respectivamente, a constante no

art. O», da Lei'.n" 159, de 16 de agosto cie 1991," o no parágrafo,
único, do art. 10, da Loi n» 40B, do 13 de janeiro de 1993, cora

as alterações posteriores';11 --1 C!li -''-;'-- '"; -*""" '-

Art. •6's- Fica alterada a denominação" da Secretaria

de Cultura, Esporte e Turismo para Secretaria de Cultura e Espor

'té1. •*•'•• ' •'••'•••••" '• • ••'.•-•.'•. '••' ..:."- ..',;..

Parágrafo úWico - Os cár'gos; de° hátlírézá e'speòiàl"'de
Secretário de Cultura,. Esporte e Turismo e Secretário-Adjunto de
•càltú'ra;r!Esporte VTÍtfiíátó ,^fast^rà'cfeih'biliinar*-sfc*J( 'Vespectivaiiien
téV Èeeretárítí de Cuítúrá 'e Esporte e Secretafio-Ãdjuiíto iléCul,
íura'é Esporte. '":'- "V "' ''""' "" ' "" " ' , .. -

Art. 7» - Fica o Poder Executivo, em relação àos or

gãos de que trata esta Lei ,, autprizado "a: , V- ,,.",......,,;,.,,

I - transferir o acervó"'pá'trimóniài"í'" ""' "*" -'---*-•;
II - roínanejar dotações orçãmentáriàst'níarttlxlá, para cada

subprojeto uu subulividude, a rcspoctlvá';òliiá:jíi:íl'cii(;no funciuiiul
programática, inclusive as) títulos descrriítávos.a «ietj»r,í;,;^b4c--!-
vos, em conformidade cqm>rrflíiapli;<3,áwi!, l;ei;;;de?iiieiÓs-,í ; v'T i

Art. ,B2 r^.iO.iPoderiExecuCii.v.o baixara, o .Regimento da

Secretai-ia de que trata esta Lei.

Art. 9» - Esta Lei entra em vigor na .data de sua pu

blicaçao.

Art. 10 •*! nevoganiHse a alínea ''c", doririclso IV, do

art. 2», da Lei n,aV-408, de 13 de janeiro, de 1993',: re demais dis
posições em contrário;. '<•-' 'r-'5',.•''• "..'..'••'•••.••••.-'

;, /Brasília,,04:;,de;\.agosto., de,-1993;. .,,
105» da República e 34» de Brasília.. .•.-,-•.''-.;• r .

ANEXO

(Art. 4» da Loi n« 52° , de 04 dc agosto rie igg3),

CARGOS EM COMISSÃO CHIADOS

DENOMINAÇÃO QUANT. SiíiUOLO

Assessor do Secretario de Turismo 03 DFA-12

Secretário Executivo 04 DFA-10

Secretário Administrativo 02 DFA-03

Assistente 02 DFA-04:

Chefe da Assessoria de Planejamento 01 - DFG-13

Assessor 02 DFA-'11

Secretario Administrativo 01 DFA-03

Chefe da Assessoria de Comunicação Social 01 DFG-13 .

Assessor 02 DFA-11

Secretário Administrativo 01 DFA-03

Chefe da Assessoria de Relações Publicas 01 DFC-13

Assessor 02 DFA-11

Secretario Administrativo 01 DFA-03

Cliefe do Serviço de Informática . . 01 DFG-10

Cliefe da Seção de Expediente 01 DFG-04

Diretor do Departamento de Atividades Turísticas 01 DFG-13

Assessor 02 DFA-11

Assistente 01 .DFA-OS

Secretário Administrativo 01 DFA-03

Chefe da Divisão do Atendimento ao Turista • 01 DFG-il"

Assistente ""' " 02 DFA-0'j

Cncfe do Serviço de Turismo Receptivo 01 DFG-08

Chbfe1 do1 Serviço de Seleções' bibliográficas 01 '" DFG-00

Chefe da Divisão de Economia e Fomento 01 DFG-il-

Assistente 02 DFA-Oü

Chefe do Serviço de Avaliação, do Produto,

Turístico • / . 01 Di-G-oe: -.. ....

Chefe do Serviço de Sistemal.ização de Mercado 01 DFG-Oü

Chefe du Divisão do Administração de

EquipamenjtQs Públicos., .. ,-.', :.-, *r -m. r 01 DFG-12

Chefe do Serviço de Administração ;do ' •"""'

Camping de Brasília '• '• oi":' ' bre-icr

Chefe do Serviço de Administração do Museu

do Catetinho , . , '...,...: , 0.1,.., DFC-10

Cliefe do Serviço de Administração da Torre

de Televisão 01 DFG-11 .

Chefe do Serviço de Administração.do Centro
de Convenções Ulysses Guimarães 1, ''.'J" ' 01 DFC-11

íA N E^X^O -

íctArt,/4» .de Lei n>:, 52° ,-', , de °1 de :;ragjQSte
. ,.ÇAnGQS,.|:M, çohis,íjÃo,:.cjíiádos

;1993j .

•iJehominação

Chpfe, -dp Ejervjço die /^dministraçãQjodo ípavllhã;

de-FeJ^às (do Párqub da Cidade „,:,,
Encarregado ''•; j

Diretor;; ád. Departamento de .Capaeití»;30'é'; : ! ' "• '
Geração-dej Eventos! ... •..-. .M,

Assessor i •;;', ; . '

Secretário; Administrativo , G-lt.í ..;«•, .ro-:,-,-,..' -• V 'X
Cliefo'dá Divisão dè Capacitação do Eventos ; ,,
Assisteríter

Chefe do Serviço de Análise de Projetos
Chefe do Serviço de Programação e
Controle de Eventos '

Encarregado de Audiovisual •'•-,•;•• '

Chôfèída Divisão de Geração de Eventos -
Assistente! "" "-.'.'••, -" ••• •...--; .'.u-'-•

Ci.efe-dd; Serviço de Articulação. Govennaiiicnlül.,.
Chefe do serviço dcApoio Operacional

Enearrgado de Carpíntaria .';.-..;

Encarregado de Artes Gráficas • '*•"••'

Encarregado de Manutenção o Reparos

Chefe da; Divisão de Aministração, Geral
AssiStéiite •• • '• . '

Secretario Administrativo

Chefe do Serviço de Pessoal

Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças
Encarregado

Chefe do Serviço de Recursos Materiais

Encarregado

Chefe do Serviço de Apoio.
Encarregado

'QUANT.

JOÍ:

'rfiií-;
02

•'ÒtlV;

PI

0i;

01

01

;0rl ;

01'

•02

.01

oi

01

"0*1"..

01

oi

0.1

01

01

01

02

01

02

01

02

SÍMBOLO

... D-FG-U,.,

"ÍJÍ7G-Ò2-;';

;"JjFG-Í3;;'
DFA-ll

.DFA-03-';
,.EJF.çVilJ
;DFA-05 '

DFG-00

DFG-OÜ

DFG-02

DFG-Í1

DFA-05

rDFG-OB

DFG-00

DFG-02

DFG-02

DFG-02

DFG-12

DFA-Oü

.DFA-03

DFG.-.08*

DFG-08

DFG-02

DFG-00

DFG-02

DFG-08

DFG-02

MENSAGEM

NS 311 /93-GAC Dx-as-ilia, 03 de novemlriro de 1903.

Senhor Presidente

Tenlio a elevada liiinru de comunicar a Vossa F.xço

Icncia que pos termos do artigo 74, combinado com o artigo .100, in
ciso VII, Ua Lei Orgânica do' Distri to Federal, o Criiiiurnio dispõe o
artigo 178, 5 28, 4o Regimento Interno dessa Excelsa Casa, •jau*-, ionci
o Projeto ,1c Lei• n» 472 de 1992. que "Ficam obrigados a utiliiar iu.i

tcrial descartável ou cs terizávcl os profissionais que determina c
da outras orovidencias", c que se converteu na Lei i,2 509, de 22 de
julho dc 1993, publicada nò DODF ,,9 150, de 27 de julho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelêrí
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cia ui-olcfíto» de elevada e»tiina e distinguida consideração.

JOAQUIM DOMINGOS

Governador do üislrit

Exmo. Senhor

üer-uLudú DENÍCIO* TAVARES

DD. PresiJente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Ficam obrigados a utilizar

material descartável ou

estérilizávcl os profis

sionais que determina e da

outras providências.

A CU'iAHA IEGISLATJVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1'.- Os profissionais acunpulurislas, cabulereiros,

calistas, barbeiros, manicuros e outros afins ficam obrlgeidos a

utilizar material descartável ou esterilizável no exercício de

suas atividades. -

Parágrafo Único - 0 material descartável ou equipamento
para esterilização de que trata este artigo será fornecido polo

estabelecimento comercial a seus empregados, quando for o caso.

Art. 2« - A Secretaria do Saudo estabelecera normas de

iLocalização- e controlo, no prazo do trinta dias, a contar da

publicação dos La lei.

Art. 3fl - Esta lei entra em vigor no prazo dc sessenta

dlUL,

Art. 4> - Revogam-se as disposições em contrario.

Cu.„ara Legislativa do Distrito Fcdurul, du junho do 1993.

/){r^~t*> /*~*~*7
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.o b09 OE 22 OE JULIlU OE 1803

Ficam obrigados a utilizar mato

rial descartável ou esteriliza

vel os profissionais que dcte£

mina e da outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - Os profissionais acunputuiislãs, cabelo

reiros, calistas, barbeiros, manicuros e oulrcs afins ficam obrt

gados a utilizar material descartável ou e.»lerilizavel no exer

cício de suas atividades.

Parágrafo Único - 0 material descartável ou equl

pamento para esterelização de que trata este artigo será forno

cido pelo estabelecimento comercial a seus empregados, quando

for o caso.

Art. 2s - A Secretaria da Saúde estabelecerá nor

mas de fiscalização o controle, no prazo de trinta dias, a con
lar da publicação desta lei.

Art. 3» - Esta lei entrantra em vigor no prazo de ses
senlu dias.

Art. 4a - Revogam-se as dispo:.içoes em contrario.

Brasília, 22 de - julho dc 1993.

10b** d,i República c 34a de Drasília.

Ml HiAELH

RS 312 /93-CaG Brasilia, °3 de novembro de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevado. Iiuiira de comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74, combinado com o artigo
100,* inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Tcdcral, e confor

.me dispõe, o artigo 17(1, § 2°, do Itegimérito Interno dessa Excel
sa Casa, s.inrinnçj_. o Projeto de Lei n» 000, de 1993, t|tio "Bis

põe sobre a criação dc cargos em coinis,são no Quadro de Pessoal
da Fundação Educacional do Distrito Federal, e dã outras provi
dências", e que se convei teu na lei riB 502, de 22 de julho de
1993, publicada no DODF nü 148, de 23 de julho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar d Vossa Ex

celência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

JOAQUIM DOMINGOS láülZ
Governador do Distryfto Frjderul

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD. Presidente da Câmara legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre a criação de cargos cm

comissão no Quadro dc Pessoal da

Fundação Educacional do Dislrito

., Federal, ,o dá outras, providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari. 1» - Ficam criados, no Quadro do Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, os cargos em comissão

constantes do Anexo a esta Lei.

Art. 2» - Ficam extintos, automaticamente, os cargas em

comissão existentes nos estabelecimentos de ensino' que tiverem

alteração de sua tipologia.

Art. 3« - Esta Lei ontra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4» - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de julho de 1993.

{yj4~.á> /L/Uvw~*>

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente
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ANEXO

(Art. 1», da lei nü 502 , do 22 do julho de 1993.)

QUADRO OC PESSOAL DA FUNDAÇÃO CDUCACIONAl DO DISTRITO FEDERAL

CARGOS Cll COMISSÃO CRIADOS

TIPOLOGIA QUANT. DENOMINAÇÃO SÍMBOLO

1 - ESCOLA PARQOE 1

1

4

Oirutor

Chofo da Secretario Escolar

Cncarrogado

DF-09

DF-06

' DF-06

4 - CENTRO DC ENSINO 4

4

4

Oirulor

Chofo da Sucrularia Csculai-

Encari-egado

DF-OO
DF-04

OF-04

15 - ESCOLAS CLASSC 15

15

DiruLur

Chore da Secretaria Escolar

DF-OG

DF-02

1 - CENTRO CDUCACIONAL

1

1

1

4

Dirotor

Chcfc da Secretaria Escolar

Encarregado

DF-09

DF-06

DF-06

1 • CENTRO DC ENSINO

CSPCCIAL

1

1

1

UiroLor

Chcfo da SccroLai-ia Escolar

Encarregado

OF-00

OF-04

DF-04

TOTAL 57

LEI N." 502 DE 22 DE Julho DE 10 93

Dispõe sobre a criação de cargos

em comissão no Quadro de Pessoal

da Fundação Educacional do • Dis

trito Federal, e dá outras provi
delicias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SADER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

UAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: .

Art. 1« - Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Fun

dação Educacional do Distrito Federal, os cargos em comissão cons
tantos do Anexo a esta Lei.

Art. 28 - Ficam extintos, automaticamente, os cargos

•em comissão existentes nos estabelecimentos dc ensino que tiverem

alteração de sua tipologia.

blicaçao.

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 4« - Revogam-se as disposições em contra

Drasília, 22 dc julho d0 l9a3*
105" da República e 34» dc Brasilia.

JOAQUIM DOMINCpS^ROniZ

ANEXO

(Art. 1», do lei n» 502 , do 22 do julho do 1993.)

QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO CDUCACIONAl 00 DISTRITO FEDERAL

CARG3S tfl COMISSÃO CRIADOS

TIPOLOGIA QUANT. DENOMINAÇÃO SÍMBOLO

1 - ESCOLA PARQUC 1

1

Oirotor

Chefe da Secretaria Escolar

DF-09

DF-D6

4 Encarregado ' DF-06

4 - CENTRO DE ENSINO 4

4

4

Diretor

Chcfu do Sucraloria Csculor
Cncarrogado ' <

DF-OO
DF-0n

DF-04

15 - ESCOLAS CLASSE 15

15

Diretor

ClicFc da Secretaria Cscolai*
DF-06

DF-02

1 - CENTRO EDUCACIONAL

1

1

1

4

Diretor

Chofo da SocroLaria Escolar
Encarregado

DF-09

0F-0G

DF-06

1 - CCNTR0 0E ENSINO
CSPCCIAL

1

1

1

Direlor

Chefe da SocrcLacia Escolar
Encarregado

DF-OO
GF-04

DF-04

' TOTAL 07

MENSAGEM

N« 313 /93-GAG Brasília, 03 .'dc- novembrode 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência ejue nos termos do artigo 74, combinado com o arti

go 100, inciso VII,' da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
confori,.-.. dispõe o artigo 170, § 2o, Uo Regimento Interno des

sa Excelsa Casa, sancionei, o Projeto do Lei no 950, de 1993,

que "Altera as normas do uso o ocupação do solo dos Coiuéicios

Locais - CI.'s no Bloco 09 do Setor Central c nas Quadras 01,

02 - Conjunto A, 03 a 15, inclusive, e 17, da Região Adminis
trativa do Sobradinho", e que so converteu na Lei nu 505, do
22 de julho do 1993, publicada no DODF na ]4B, de 23 de julho
de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Ex

celência protestos de elevada estima e distinguida considera,
ção.

JOAQUIM DOMINGOS R0KIZ

Governador do Distrito Federa

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD. Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

N li S T A

A1lu1(1 tu, liiiini.iii dt, lií.o ii iiirupitçiiii du

uolo dou Coiiióroius Locais - CL'u no

Bloco 09 do Setor Central e nas Qua

dras 01, 02 - Conjunto A, 03 a 15,

inclusive, o 17, da Região Aclminiu-i

Iraliva de Sobradinho.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - Sao alteradas as normas de uso e ocupação; do

solo doa Comércios» Locais - CL'o no Dloco 09 do Setor Central e

nas Quadras 01, 02 - Conjunto A, 03 a 15, inclusive, e 17 da

Região Administrativa dc Sobradinho - HA-V,,no que segue:
I - Passam a ser permitidos os usos nos Comcrcios

Locais de : comercio de bens do tipo consumo alimentar, consumo

pessoal e de saúde e consumo eventual; prestação de serviços

pessoais e domiciliares, serviços de conservação e reparos,
serviços profissionais, dc negócios e comunicação; residência

unifamiliar ou coletiva; assistência social (à Oxcèssão de
creches), atividades socio-culturais, dc cultura, culto, diversão

e recreação, ensino não seriado, serviços especializados de saúde

e administração.

II - Passa a ser permitida a existência de subsolo op

cional com ocupação de até 100% (cem por cento) da área do lotei,
para as mesmas atividades do térreo, desde que garantidas a' cor
reta iluminação, ventilação naturais, podendo ter acesso independente.

III - A Taxa Máxima de Construção passa a ter de 300%
(trezentos por cento), não sendo nela computado o subsolo.

§ 1> - 0 uso residencial existirá unicamente nos pavi
nientos superiores.
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5 2a - Os Comércios Locais terão seus alvarás dc cons

trução liberados na proporção de 10 (dez) por ano, pela ordem do

ivquoriiiiunto de aprovação do projeto, até o limite máximo de 257'

(duzentos e cinqüenta e sete).

§ 3a - É obrigatória a reserva mínima de 1 m3 (um me
tro cúbico) de água potável por unidade imobiliária.

Art. 2a - 0 Poder Executivo regulamentará a presente Loi

para garantir a manutenção das atuais Taxa Máxima de Ocupação, Aj^
tura Máxima da Edificação, Número de Pavimentos e características

das Galerias.

Art. 3a - Esta Lei entra cm vig*.,r na data do sua publica

çao.

Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, do julho do 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

505 Dt 22 OE julho DE 19 93

Altera as normas de ut>o e ocupação

do solo dos Comerei os Locais -CL's

no Bloco 09 d', rretor Central e nas

Quadras 01,02 - Conjunto A, 03 a

15, inclusive, e 17, da Região Ad
ministrativa dc Sobradinho.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEOERAL,

FAÇO SADER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - Sao alteradas as norn.as do uso e ocupação

do solo dos Comércios Locais - CI.'s no Bloco 09 do Setor Cer,

trai e nas Quadras 01,02 - Conjunlo A, 03 a 15, inclusive, e 17
da Região Administrativa do Sobradinho - RA-V, no que segue:

I - Passam a ser permitidos os ur»os nos Comércios'

Locais de: comércio do bons do tipo consumo alimentar, consumo

pessoal e de saúde e consumo eventual; prestação de serviços pes

soais o domiciliares, serviços de conservação e reparos, servi^
ços profissionais, de negócios e comunicação; residência unifa

miliar ou coletiva; assistência social (a excessao de creches),

atividades socio-culturais, do cultura, culto, diversão e re

creação, ensino não seriado., serviços especializados de saúde

e administração.

II - Passa a ser permitida a existência de subsolo-

opcional com ocupação de até 100% (cem por cento) da área do lote,
para as mesmas atividades do térreo, dei»lic que garantidas a corre

ta, iluminação, ventilação naturais, podendo ter acesso independen
te.

III - A Taxa Máxima de Construção passa a ter de

300% (trezentos por cento), não sendo nula computado o subsolo.

5 Ia - 0 uso residencial existirá unicamente nos

pavinientos superiores.

5 2a - Os Comércios Locais terão seus alvarás de

construção liberados na proporção de 10 (dez) por ano, pela ordem
do requerimento de aprovação de projeto, ......'. o limite máximo de
257 (duzentose cinqüenta e sete).

5 3a - É obrigatória a reserva mínima do 1 m3 ( um

metros cúbico) de água potável por unidade Imobiliária.

Art. 2a - 0 Poder Executivo regulamentará a presen
te Lei para garantir a manutenção das aluais Taxa M.'ixi,...i de Ocupa

ção, Altura Máxima da Edificação, Numero du Pavinientos o carocte
rístlcas das Calorias.

publicação.

Art. 3a - Esta Lei entra cm vigor na data de sua

Art. 4a - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 22 de julho de 1993.

105a da República e 34a de Brasília

—^•^3ÓAQUIM"TJ0MIlNe0S R<

MENSAGEM

NO 314 /93-GAG Drasília, 03 Jo novc«ibro<io 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra dc comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do arligo 74, combinado com o arti

go 100, inciso VII, da Loi Orgânica do Distrito Finderal, o

coníorn.e dispõe o artigo 178, § 2a, do Regimento Interno dos

sa Excclsa Casa, nani-j onci o Projeto do Lei no 930, de Il)*j3,

que "Cria cargos em comissão e cargos efetivos no Quadro do

Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, e dá

outras providencias", o que se converteu ua Lei n« 506, de 22

de julho de 1993, publicada no DODF nü l*ifl, de 23 de julho
de 1993.

Aproveito o enaejo para reiterar a Vossa Ex

celência protestos de elevada estima e distinguida considera

ção.

JOAQUIM DOMINGO» UOKlA

Governador do Distrito Fedpral

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD. Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

N..E S T A

Cria car*jos em comissão e cargos efetivos

no Quadro de Pessoal da Fundação

Educaciunal do Distrito Federal, e dú

outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAI, decreta:

Art. 1Q - São criados, no Quadro de Possual da

Fundação Educacional do Oistrito Federal, cargos em comissão e
cargos efetivos, na forma dos Anexos I e II desta lei,

Art. 29 — Os cargos em comissão criados nela lei no

173, de 00 de novembro de 1991, alocados nos Centros de Atenção

Integr-ál" à Criança' - GAIC" serão remanejados paFa as entidades de

origem , "nos lermos "dos Anexos I e II da lei nü 179 de BB de

novembro de 10011

Art. 3G — Esta Lei entra em vigor na dúla de sua

publícação.

ilrt. 4» - Revogam-se as disposições em contráriu.

Cumaru legislativa do Dislrito Federal, de julho de 1393.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente
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ANEXO I

(Art. ia, da Lct^riU „ du dc du 1993).

QUADRO DC PESSOAL OA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FCCCHAL

CARGOS CM C0I1ISSÃ0 CRIADOS

UNIOADC ORGfiNICA OCNOMNAÇÃO sínuotü QUANTITATIVO

Centro du Atenção Integral Diretor Coral OFC-09 1S

à Criança - CA1C Assistcnto Curai. OFA-OO 30

Socra tário-Ootilogrofo 0FA-Q3 15

Diretor do Programa do

Educação Escolar DKC-Oü 15

Vicc-Oirolor do Progrn_

ma do Educação Escolar OFG-OG 15

Assislonla OrA-OG 30

Chcfa do Secretaria OFC-04 15

TCTAL CCRAL - 135

ANEXO II

(Art. 10,- da Loi nO , du do 1993).

QUADRO DC PCSSOAL DA FUNDAÇÃO CDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CARGOS CfCTIVOO CRIADOS

CARREIRA CARGO/ESPECIALIDADE QUANT.

Í)CARRCIRA nAGISTCilIO PÚDL1C0 - Cspocialisto em Educação

DO DISTRITO FEDERAL . Cspucialidado: Drion-

laçau Educacional 30

2)CARREIftA ASSISTÊNCIA À - Analista do"Educação

EDUCAÇÃO DA FCDF Especialidadu:

.Oibliotoconomia 15

- Especialista do Assistência à

Educação

Cspocialidados:

. Apoio Técnico Administrativo 75

. Apoio Operacional do Biblioteca • 45

- Agonio da Educação

Especialidades:

. Portaria 60

. Suruiçus do Cozinho 1UÜ

. Vigilância 240

- Auxiliar du Educação

Cspocialidadu:

. Consnrvação o limpeza 150

506 22 DE julho 93

Cria cargos *_i., comissão c cargos

efetivos no Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito

Federal, e dá outras pruvidên
cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SADER QUE A

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1* - São criados, no Quadro de Pessoal da Funda
ção Educacional do Distrito Federal, cargos em comissão e cargos
efetivos, na forma dus Anexos I e II desta Lei.

Art. 2« - Os cargos em comissão criados pela Lei n«

179, de 00 do novembro de 1991, alocados nos Centros do Atenção In

tegral á Criança- CAIC serão remánejados para as entidades de
origem, nos termos dos Anexos I e II da Lei n" 179 de 06 de novem

bro de 1091.

blicaçao.

Art. 3a - Esta Lei entra cm vigor na dala do sua

Art. 4a - Revogam-se as disposições ,em conlrário.

Brasília, 22 de julho -de 1993.
105a da República e S-lí-de.. brasilia.

TOXQUIM DOMINGOS/llOiílü

Ai.laQ I

(Art. 1'J, da Lui riu 506 , do 22 do julho d» 1993).

QUADRO DC PCSSOAL OA ruNDArÃQ CDUCACIONAL 00 DISTRITO FCQCRAL

CARGOS CPI C0P.155Ã0 CRIADOS

UNIDADC ORGÂNICA DCNOCIINAÇÃO slnnoio QUANTITdTIUü

Conlro de ALonção Intogral OiroLor Coral DFC-OU 15

à Criai..;o - CAIC Assislonle Cerol OFA-ÜU 30

SocroLóriu-Datilúgraro OrA-03 15

Dirutor do Programo do "

Cducaçãu Escoior OFC-OB 15

Vico-Oii-alar do Progrji

tu.» dc Educação Escolar orc-oc 15

Assis LcinLo DTA-OC, 30

Chefe do Secretaria DrG-04 10

TOTAL GERAI 1.S5

ANCXQ II

(Ari. IU, da Lm uu1 liüti , du 22 du Julho ilu l')9J)

QUAOltO DE PCSaOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DI5THI10 1'CDERAL
cargos crcTivos criados

CAliltElHA CARG0/C5PCCIALIUADC QIJAN1 .

1)CARREIRA MACISTÉRI0 PÚOLIÇD - Ccpociulisla um Cduc-.*, õo

DD DISTRITO FEDERAL . especialidade: Oriun-

Laçüo Lducaciun.il 30

2)CA!liiEIRA ASSISTÊNCIA Ã - Analista do Educai, ão

CDUCAÇÃO DA I LüF Espoci.ilidado:

.Oibliutccononiia 15

-

- Especialista do Assistência à

Educação

Especialidades:

. Apoio Técnico Atlmiiiislrolivo 75

. Apoio Operacional dc Dibliotoca 45

- AgunLu do Educação

Especialidades:

. Portaria CO

. Soruiços do Cozinha 100

. Vigilância 240

- Auxiliar du Educaçãu

Espocialidadu:

. ConsoruoçSo õ Liinpuza 150

MENSAGEM

NS 315 /93-GAG Drasília, CO de novuulro de 1993.

Senhor Prcsidcnlc,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Ex
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•rM>-lênrcU-.-.^ué-i.nos* teímos--^^^
100, inciiio VII, da Lei Onjâltítíd 'dói .teísta;ito- EiSde«alfi.ii dontoçít.
me dispõe o artigo 170, § 2», üo Regimento Interno dessa Excel
à-a- Ct««y; aantfUemhis» pc*3je.c;osi<a:ii^:liek'.'na^9a-.5)|yde 1993, que "Altç
íã^a-^Odação etosi-JliJtinoa -4ai*>:dllciso>.H'*..rÍJi5-S., inciaM<.lil;,.^3»rJ.uÍ!:.
nu 362, de \ áo novembro de 1992", e que se converteu na Lei
nu 496,j?3St, 20-íde jullio dc 1993, publi-ue,.» no DODi' n* 146, de 21
de julhóvd^OJJSS,.., 2o~EdjçS-flTT

£.:. .!':.••> •; .:Apraueifco»..jai!On*seíjci.,.para reiterar a vossa Exce
lência protestos dc elevada estima e distinguida consideração.

.JOAQUÍÍÍ-DOMINÜObyROiaíJ,
Governador do Disti/ÍLo Fei/erül

A Sua -Ekcí!le,n<l-i4..!'o:,!Senhor.'-- ".

íOeputada BENÍCIO 'TAVARES •:•'
DD. Presidente da câaara Legislativa

do Distrito Federal

N 1-: S T A

.Altera a redação, dos artigos 4»,

..IupiuQ H c5a, inciso II, ; da

Lei n* 362, de 26 dc novembro de

1092.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL Ueeieta:

Art. 1' - 0 inciso II do arligo 4a, da Lel-DF n» 3b2,

do 26 de nove; bro do 1902, passa a vigorar com a seguinte

redação:
"Art. 4« -

I - .• * ,

II- nível médio - sobro o n.aior •.,.... ímunto do c^igo de

Técnico de Finanças u Controle Externo."

Art. 2a - 0 Inciso 11 do artigo b«, da I.ei-DF na 362, de

26 dc novembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ari. 5a -

I -

II- níveis médio e básico - sobre o maior vencimento dos

cargos de Técnico o Auxiliar do Administração Publica,
respectivamente."

Ari. 3a - Esla lei entra em vigor r.a data de sua

publicação, rotroaglndo seus efeitos financeiros aos da Resolução
na 059, do 1992, da câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 4a - Itevogam-se as disposições cm eontrario.

Câmara Legislativa do Dislrito Feder-,1, oc junho dc 1993.

Deputado DENÍCIO TAVARES
Presidente

LO N.o 49G DE 20 DE JULHO CE 1093

Altera a redação dos arligos 4a,

incisos ri o !»•>, inciso II, da

Lei na 362, de 26 do novembro de

1992.

•i*" •"«- -Jj^SpMM^ei^TRITO FEDERAL,
-Vi -i- >'.»>- Hi a&SQ^êVQk^ ApW*11* LEGISLATIVA 00 DISTRITO FE
-.mus,, .-;•: ,i.i,v>iW^MPMyÃ Elty>11$MiCI0!i0 ASi-*CI-,INTE U':I:

-ís.*:í; i. ,„>.'l**, ...li -.:» ííUiíruíji *.-},. .,-, .i./,*.e-.í:

.»;ti.Arjí*jí), ,v

Art. 1« - O' inciso II do artigo 4a, da Lei-DF na 3u2,

de 26 de novembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte reda

cao: .j-i-i. ...j;. ...ViLit;.. ;JíJia .e 0Ü AVirrAil, ..,;.',_' r.iiir.vr,," .:

.' .. -;;,..ii :. eíSAfíit â$r "iv.We-s^iV •rt,j.»t)ií'I V •«»'!.' ''"-'• ' '.'.Ví

II - nível médio - sobre 0 maior VehciiiieiiLò do* 'càFgc

de Técnico de Finanças e Controle Externo."

Art. 2» - 0 inciso II do artigo 5a, da Loi-DF na 362,

dc 26 ue novembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte reda

"Art. 5» -

I -

II - niveis médio c básico - sobre o maior vencimento dos

cargos dc Técnico e Auxiliar de Aeii.-.inislração pública, respectiva

mente." -,---.>. .-' ;'. --

Art. 3a - Esta Lei entra .em,vigor na data ue sua publj_

cação, rotroagindo seus efeitos financeiros aos da Resolução n" 01,9,

de 1992, da câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 4a -'Revogam-se as disposições'em contrário.

MENSAGEM

Na 316 /93-GAG

Brasília, 20 dc Julho dc 1993.

105» da República o 34a de Urj:,ilia.

-rSlUAÇUÍM-DOMTHGOG^ni

Brasília, °3 de novembro de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Ex

celência que nos Lermos do artigo 74, combinado com o artigo

100, inciso VII, da Lei Orgânica'do Distrito Federal, e conlor

me dispõe o artigo 170, S 2a, do Regimento Intcino dessa Excel,

sa Casa, sancionei o Projeto de Lei n» 646, de 1993, que "Auto

riza o Poder Executivo do Distiilo Federal a implantar nas De

legacias Policiais do Distrito Federal, Postos Policiais de Ater;

diinenLo às Minorias, e dá outras providências", o que se con

vorleu na Lei hs 497, de 20 de julho íle 1,993, publicada no DODF
N« 146, de 21 dc julho de 1993, 2-J Edição.

Aproveito o cnaeio para reiterar a Vossa Exce

lência protestos dc elevada estima c distinguida consideração.

JOAQUIM "DOMINGOS l.ORIZ

Governador do Disli>ÍLo Federal1

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD. Presidente-da Câmara Legislativa

do Distrito Federal .. -., .

N I-: S T A
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Autoriza o Poder Executivo do Dis-

1' trito' Federal a implantar nas De
legacias' Põllòiais do Distrito Fe-

' deral, Poetas Policiais de Atendi

mento às Minorias e da oulioa pro

vidências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1» - Fica o Poder Executivo autorizado a implantar

nas Delegacias do Distrito Federal. I*osto3. Policiais de

Atendimento ás Minorias.

Art. 2« - Esta loi entra em vigor na data do sua

publicação.

Art. 3' - llevogain-se as disposições em conlrariu.

.Câmara Legislativa do Distrito Federal, de de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

LEI N.o 407-, DE 20 OE JULHO OE 1993

Autoriza o poder Executivo do Dis

trito Federal a implantar nas De

le^acias Policiais do Distrito Fe

ral, Postos Policiais de Atendi_

•mento às Minorias e dá outras pro

vidênclas.

O GOVERNADÜH DO DISIidTO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTMTO FEDE
UAL DECRETA E EU SANCIONO A SECU1NTE LEI:

Art. Ia - Fica o Poder Executivo autorizado a implan

tar nas Delegacias do Distrito Federal, Postos Policiais de
Atendimento às Minorias.

Art. 2a - Esta Lei entra em,vigor na data de sua pn

blicação.

Art. 3a - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 20 do julho do 1993.

105a da República o 34a de brasilia .

MENSACEM

N« 317 /93-GAG Brasília, 05 cie novembro de 1993.

Senhor presidente,

Tenho a elevada honra do comunicai a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 2« do Decreto Legislativo
n« 01, de 05 dc julho do 1991, combinado com o artiyo 178, §
2», do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Fe
deral. sancionei o Projeto de Lei n» 861, de 1993, que "Altera

o art. 2«, da Loi na 320, dc 24 de sotcinbro dc 1992", c que se

converteu na Lei n» 46U., do 23 de junho dc 1993, publicada no

DODF nfi 128, de 20 de junho de 199?.,

Aproveito o.ensejo para reiterar, a Vossa Ex

celcncia protestos do elevada dsLima e distinguida consideração.

Coverjtador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD. Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Allera o art'. 2a, da Lei ri*

320, def 24 da setembro da

.1992.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTltÍTO FEDERAL decreta:

Art. 1« - 0 artigo 2a, da Lei na 320, de 24 do setembro

de 1992) passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2« - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a

outorgar contrapartida real ao Tesouro Nacional, por meio das

transferências Federais previstas no artigí?*l59 da Constituição
Federal". ' ' .;.: ,U2Í•.•'•;.' A!íAm/>j :\

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data -de sua

publicação.

Art. 3« - Revogam-se as disposições cm contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal. de junho de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

LEI N." 460 DE 25 DE JUNHO OE IU 93

Altera o art. 2a, da Lei

r.- 320, de 21 dc setembro

de 1992.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SAUEB, QÜE

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEpEHAL DECRETA E
EU SANCIONO A SECUIMTE LEI:

Art. 1» - 0 artigo 2», da Lei n« 320, de 24 de se

tembro do 1992, passa a vigorar oom a seguinte redação:

"Art. 2» - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado

a outorgar contrapartida real ao Tesouro Nacional,

por meio das transferências Federais previstas no
artigo 159 da Constituição Federal".

Art. 2» - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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Art. 3" - Revogam-so as disposições em contrário.

Brasília, 25 do jur.ho de 1993.

105a da República e 34a ile Brasília

MENSAGEM

M2 310 /93-GAG Brasília, 05 de novembro de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honro de comunicar a Vossa lix

celência que nos termos do artigo 2s do DecroLo Legislativo nfi
01, de 05 de julho de 1991, combinado com o artigo 178, S 2»,
do Regimento Interno da câmara LegisiuLiva do Distrito Federal,
sancionei o Projeto do Lei na 790, dc 1993, que "Dispõe sobro
os recursos destinados ao custeio da administração o ficaliza

ção do Sistema dc Transporte. Publico Coletivo do Distrito Fe
deral - STPC/DF e uá outras providências", e que se converteu

na Lei nfi 445, de 14 de maio de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce

lência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

"jüri«ujM-"DofiiNGos Ruins
Governador do Distrito Federal

Ao Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

N li S T A

/11c.

Dispõe sobre os recursos dcstinailon ao
custeio da administração o fiscaliza -
ção do Sistema de Transporte Publico '

Coletivo do Distrito Federal - STPC/ '
DF c dá outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. .1* - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no

preço das passagens de ônibus um percentual de ate quatro por
cento (4%), destinado ao custeio da administração u fiscalização
do Sistema de Transporte público Coletivo do Distrito - STPC/DF ,
atribuídas ao Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos
do Distrito Federal - DMTU/DF.

Parágrafo Único - Este percentual não se inclui na
tarifa admitida p.ra remuneração das operadoras do Sistema de
Transporte público Coletivo do Dislrito Federal - STPC/DF.

Ari. 2a - Ho ato que fixar o preço das passagens devera
ser expressamente declarado o percentual previslo no artigo
anterior.

Art. 3" - A parcela correspondente ao percentual fixado
será descontada quando do resgate dos vales transportes e passes
recebidos pelas empresas operadoras.

Art. 4a - Esta lei entra um vigor nu, u.'»lu Ue :»ua

publicação.

Ari. 'j« - lleviigiim ní' l' ml. II, du l*i-l 'i' *-'*'', 'I'* '•' •'"

fevereiro do 1992, o art. 5a, inciso Vil, da Lei n» 2*11, dc 21) du

fevereiro de 1992, e demais disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de maio de 1993.

/iÜ^yio l^MJ^
Deputado DENÍCIO TAVARES

Presidente

445 DE 11 DC DE ia 9 3

Dispõe sobro os rocursos desti^

nados ao custeio da administra

ção e fiscalização do Sistema

de Transporte Publico Colotj_

vo do Distrito Federal - STPC/

DF e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - Fica o Poder Executivo autorizado a in

cluir no preço das passagens de ônibus urn percentual de até qua
tro por cento (4%), destinado ao custeio da administração e fis
calização do Sistema de Transporte público Coletivo do Distrito
Federal - STPC/DF, atribuídas ao Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos do Distrito Federal - DMTU/DF.

Parágrafo Único - Este percentual não se inclui na
tarifa admitida para remuneração das operadoras do Sistema de
Transporte" público Coletivo do Distrito Federal - STPC/DF.

Art. 2» - No ato que fixar o preço das passagens

deverá ser expressamente declarado o percentual previsto no ar

tigo anterior.

Art. 3a - A parcela correspondente ao percentual

fixado será descontada quando do resgate dos vales transportes

e passes recebidos pelas empresas operadoras.

Art. '4« - Esta lei entra cin vigor na daLa du sua

publicação.

Art. 5a - Revogam-so o art. 16 da Lei na 239, de

10 de fevereiro de 1992, o art. 5a, inciso VII; da Lei n« 241,

de 23 do fevereiro de 1992, e demais disposições cm contrario.

M13-ISAGLM

Na 319 /93-GAG

Brasília,- 14 de maio de 1993.
105» da República e 34a de Brasília.

-JOAQUIM DOMINGOS \Va\\\Á/

llrasília, 05 de novembro de 1993

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que nos termos do artigo 2» do Decreto Legislativo n» 01, de

05 de julho de 1991, combinado com o artigo 178, § 2fi, do Regimen
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Lo Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, sancionei o

Projeto de Lei na 850, de 1993, que "Autoriza o remanejarnento

dos trechos .1 e 2 do SIIT/N, RA-I, e dá outras providências", e

que se converteu na Lei na 458, de 18 de junho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinguida consideração.

JOAQUXM-DOMINGOS ItORLS

Governador do Distrito Federal

Ao Excelentíssimo Senhor

Deputado DENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da câmara Legislativa
do Distrito FeJerol

N li S T A

Autoriza o romanoJarnento dos Tr-e

clios lo 2 do SliT/N, HA I, e dá
outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - É autorizado o romanojarnento dos Trechos 1 e 2
do Setor denoteis de Turismo Norle-SHT/N, HA I, na forma do
Projeto de Urbanismo oParcelamento -URB 04/92 e do respectivo
memorial descritivo, aprovados pela Decisão na 56/92, do Conselho
de Arquitetura, Urbanismo e Meio Arabi.oi.t.e-CAUMA, bom como o
romanojarnento do sua Via do acesso..

Art.- 2a - É autorizada, a alteração das
Edificação, Úso e Gabarito-NGB 125/91. com vista a reduzir
altura das edificaçScs no SIIT/N para o máximo dc doze metros.

Normas do

r na data do suaArt. 3a - Esta Loi entra em vigo

publicação.

Art. 4a - flevogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1993.

/flÍL* lÁ> lú*-i**\
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N." 4 50 DE 1B DE JUNHO DE 1G93.

Autoriza o reiuanejoiuento dos Trechos

1 e 2 do SIIT/N, RA-I, e dá outras pro

videncias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, Faço saber que a

câmara Legislativa do Di •..trito Federal decreta o eu

sanciono a seguinte Lei

Art. Ia — É autorizado o remanejarnento dos Trechos

1 o 2 do Setor de Hotéis de Turismo Norte-SHT/H, RA-I, na forma do

Projeto de Urbanismo o Parcelamento - URB 04/92 e do respectivo mo

morial descritivo, aprovados pela Decisão na 56/92, do Conselho de

Arquitetura, Urbanismo e- Meio Ambiente-CAUMA, bem como o romaneja

mérito de sua via de acesso.

Art. 2a - É autorizada a alteração das Normas de

Edificação, Uso o Gabarito-NGB 125/91, com vista a reduzir a altura

das edificações no SIIT/N para o máximo Je doze metros.

Art. 3«

publicação.

Art. 4»

MCNSAGEM

No Jl.ü/y.J-C.J.l»

Esta Lei entra em vigor na cpita de sua

Revogam-se as disposições em contrário.

Drasília, 1B do Junho de 1993.

105a da República o 3*1** de Brasília

-JOAQUIM DUMING0S'HpUIZ
/

11011

/

lltasLlia, OS Uu novembro ,lu 1U*JJ.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos Lermos do artigo 2£ do Decreto Legislativo

nfi 01, de 05 de julho de 1991, combinado com o artigo 178, S

2fi, do Regimento Interno da câmara Legislativa do Distrito Fe

durai, sancionei o Projeto de Lei na -706, de 1993, que "Cria a

Região Administrativa de São Sebastião - RA XTV", o que se con

verteu na Lei na 467, de 25 de junho dc 1993, publicada no

DODF na 120, de 28 de junho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar Vossa líx

celência protestos de elevada estima e di..l inguida consideração.

JOAQUIM DUMINijyS ROR/Z
Governador do Duítrito/Federal

°/

Exmo. Senhor

Deputado wrtlício TAVARES

DD. Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

N E B T A

II - romanoJar dotações orçamentarias. do3 orgaos,

unidades o entidades de administração do Distrito Federal,

mantida, para cada subprojeto ou subatividade, a respectiva

classificação funcional programatica, inclusive os títulos
descritivos, metas e objetivos, em conformidade com a aplicável

na Lei Orçamentaria anual.

Art. 7a - Para possibilitar a implantação da

Administração Regional de São Sebastião, serão providos
imediatamente os cargos em Comissão o do natureza especial

constantes do Anexo II.

Art. 0' - 0 provimento dos demais cargos de quo trata o

artigo 3» dar-se-á de forma gradativa de acordo com as
necessiüados e disponibilIdades orçamentárias.

Art. Dt - O Regimento da Admlniutração Regional do Sao
Sebastião, será baixado pelo chefe do Poder Executivo.

Art. 10 - Até que soja implementada a Administração

Regional dc que trata esta Lei, a Região Administrativa de São
Sebastião terá o apoio financeiro e administrativo da
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:;.ibse.-i-ot.ii-ia de Coordenação das Adminli.lraçõt s Regionais.'

At't. 11 - LsUi Lei entra em vigor na data do
publicação.

Art. 12 - Revogam-rco as d...posições em contrário.

Câmara Ligisluliva do Distrito Federal, - do junho de 1993.

{7

Deputado HENIClú TAVARES

Presidente

(.u-.L. 10. da Lei

CAI1CO

II 0

«Ifi.AU 1

* . ilc dc

LU COMISSÃO E HL NATUREZA 1.SI'LC1AI.
AIUI1IUSTIIAÇÃ0 RECIONAL UL SÃO SLUASTIÃO

V *

AllflINir.TIIAIliHI lll-.UK1NAI.

C..LI í. Ul. GAUlHllL

ASSLSSüii

fiiru: ha Ar,:,r.-.siiNiA un comunicação social
CIILI-í: DL ASSESSORIA DL' 1'LANLJAMLNTO

ASSESSOR DL MODERNIZAÇÃO
ASSESSOR DL CIlDEriA.'*.. KTO TERRITORIAL

Ilülelllll ÜA DIVISÃO I1E ADMINISTRAÇÃO CERAL

iriii.iT. da siçÃu iii. niiCAHi.rt-1 o lN-inanca:,

CII.Te DA CirçÃU DE PESSOAL
c:-i 11. ha r.r,;Ãu iu mai-i.iiiai. i: patuimíji^o
cn. li" n ,\ s.i i,'ãii in. iiiak:» uuii.

CIILIE DA SI-ÇÃO UL DUCMl NTAÇÃO E COMUNICAÇÃO ALMlIllSlilATlVA
cur.rE ha r.trçÃu iie administração ui; skuk

Pim iiui ha nivisÃu iii:i:iunai. iu: ijiami, i. atiiuvaçãu u: riioji.ru:;
CIUL I)J Si.llVIÇO UE CONSULTA PULV1A.

rilEFI. 110 Sl.llviçu bE CÁLCULO

LIIEIT. Dü StltVIÇO UE EXAME UE PHOJLTOS

IUI1I.YC.I DA DIVISÃO lieClONAL DE LICENCIAMENTO DE OUHAS
criei t" do sirriiviço dc licenciamento dl curas

CIILI L DA SLÇÃO DC CADASTRO

Dliinoll EA 1,1 VISÃO REGIONAL DL FlbCAUiJVJÃO UL OUIIAS C roslUIAS
Ciir.u: da seção di; fiscalização ue ouiias
chefe da seção ur. fiscalização di: pustuiias

4iiL.n.ii da divisão iii.cion.M. ur. ouiias púiilicau
CHEFE DA SLÇÃO DL OUIIAS f HEPAItOS

Ciin-x c.\ seção dl cu-suivaçívj de üocitAixiuiia; píiuliços
Cu-i í. DU SERVIÇO UE .OPUOIIAFIA

CHcru do scnviço ou ulsemio tíxhico

ÜIMEIOII DA DIVISÃO RECiuhAL UL PLIiMlSSÕES E CÜNOSSÕeS 1'ÜDLICAS
CI.CFE DO SLRVIÇO DL A.„.11H1ST11AÇÃ0 DE FEIRAS.»

CliEFE DA SEÇÃO UC ADMINISTRAÇÃO UC THIMiiAlS IM3UV1ÁJ11Ç5
riiLrc ea seção de danças de joiihais e revistas - - -

0II1LT0I1 DA DIVISÃO IIECIOtlAl» DE OESPOllTOS," DAZEtl t .OIU-SIIO
CiiliE DA SEÇÃO DL FJIOHQÇÜLS
ClILIX DA 5EÇÃU OrLIIACJUr.AL

UinLroR BA DIVISÃO I1EC10HAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
u.ir.rn no i-.i.iiviçoi de apoio Ai; instituiçOiüí sociais

. ciu";; íj sci.viçt] uc apoio ao olsinvolvihcjitó. "cohuiiitáiíiç
LliUTCIi DA Ulvlr.ÃO REGIONAL UE CULTURA * -- -

, CiILH. DA l.l.ÇÃU DE HtOMOÇÜES CULTURAIS ' "

CliEFE UA 5Er;7j UC PRESERVAÇÃO 00 PATlHÜIUd CULiUliAL
chefe oi: iuui.juit.ca i-õhi.ica

CA11COS EU COMISSÃO E DE NATUREZA ESPECIAL

ADMINISTRAÇÃO 1I1.CIOHAI. UC SÃO SEIIASTIÃO

- coriLinuaçõo -

» '• II H II l II Ã" Ç Ã" O

Clir.l E PA .1 Ui. ."A 1*11 M.HVIÇU MlI.I IAli
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dc 1903)

CARGOS EM COMISSÃO E UE NATUREZA ESPECIAL

ADMINISTIIAÇÃQ HLCIONAL UE SÃO SEUASTIÃO

It 1 Ç A O

ADM IN I r.TK/lliilll lU.C | (INAI.

CHEFE UE LAUlIlfil.

ui.urron c. uivuÃd in: aumiiustuaçào geral
lillli.l.lil LA IMVir.Ãli lll. :í.(,,HAI. W. 1.U:|.NC1AHI.HTU lll. (JUilAS
IUIILI'LI.1 UA ÍIWK.ÃU l'U:t:-J1AI. 14: FISCALIZAÇÃO Ui 0UUA3 E PU3IUIIA3
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UFC 14

DFU li

DFU 1J2
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01

01

01

DIRETOR DA IHVlrrAO HirCIONAI, DE OUIIAS PÚIILICSS',

mviíi.iáriu AnniNi:;-niATivi)

LIICAIIIILCAUO UL TLH1IIA

DFO 1J2
UIA U2

I
UIC 01

01

02

01

"Cria a região administrativa de

São Sebastião - RA XIV".

A GAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAI, decreta:

Art. 1* - Fica criada a Região Administrativa de são

Sebastião - RA XIV.

5 Ia - O Poder Executivo encaminhará à Câmara

Legislativa.no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da promulgação

desta Lei, mensagem propondo os limites físicos de que trata o
caput dete artigo, de conformidade com o que csluLeloce o artigo

ob da Lei na 353, do 10 de novembro de 1992.

2« - O Poder Executivo encaminhará à câmara

Legislativa, do Distrito Federal projeto de 'lei, contendo o

cstabclocido no caput deste artigo bem como as alterações

decorrentes no Macrozoneamcnto do Distrito Federal.

S 3* - As alterações no Macrozoncaincnlo deverão estar de

acordo com os parâmetros- estabelecidos no Capítulo III do anexo à
Loi 353/92, "mantendo a população o limito estabelecido para a

Bacia do São Bartolomeu".

Art. 2> - Fica criada a Administração Regional de- São
Sebastião, orgao de direção superior, responsável pela execução

regionalizada dc atividades da administração do Dislrito Federal,

na Região Administrativa de São Sebastião - HA XiV, vinculada,
para fins de controla c supervisão global, à Secretaria do

Governo.

5 1» - O controle e a supervisão global,a que se refere o
caput deste arligo.scra exercido por intermédio' da' Subsecretária

de Coordenação das Administrações Regionais

§ 2« -A Administração Regional de que trata este artigo,
terá sua sede localizada na atual Agrovila são Sebastião.

Art. 3a - Ficam criados os cari,-

natureza especial constantes do anexo "I.

em comissão e de

Ari. 4! - Fica criaria a unidade"orçamentaria referente à1
Administração' Regional âe São Sebastião - RA XIV, código'
orçamentário 19^117. ' • J*

Ari. 5a - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir'

credito especial .com vistas ao atendimento das despesas de

capital g dc custeio, correspondente á -unidade orçamentária
referida no art. 4« desta. Lòl.' àlé o liu.lte de

Cr$lO.000.000.000,00 (dezoito bilhões de cruzeiro;»), mediante a
indicação da fonte de rocursos a ser remanejada do orçamento do

Distrito Federal para o exercício de 1U93.

Parágrafo Único - Os créditos especiais e o

remanejarnento orçamentário dcsla Lei não serão computados no

limite de 20'X (vinte por: cento) constantes no art. 7a da Lei n"

404, dc 30 dc dezembro dc 1992.

Art. 6a - Para implantação c funcionamento da

Administração Regional de São Sebastião, fica o Poder Executivo
autorizado a:

I - transferir, no âmbito da Administração do Distrito
Federal,o acervo patrimonial de órgão e entidades;

LEI N." 467 DE 25 DE JUNHO DE 1993

Cria a Região Administrativa de

São Sebastião - RA XIV.
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Sebastião

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISIJITIVA DO DISTRITO 'FE
DEHAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Ari. Ia - Fica criada a Região Administrativa de Sao

RA XIV. -

5 Ia - 0 Poder Executivo encaminhara a Câmara Legis
lativa, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da promulgação des
ta Lei, men-^ui, propondo os limites físicos de que trata o caput
deste artigo, de conformidade com o que estabelece o artigo 65
da Lei na 353, de 10 de novembro do 1992.

§ 2a - 0 Poder Executivo encaminhará à Câmara Legis
lativa do Distrito Federal projeto de lei, contendo o estabelece

do no caput deste artigo bem como as alterações decorrentes no
Macrozoneamcnto do Distrito Federal. -

§ 3a - As alterações no Macrozoneamento deverão

estar do acordo com 03 parâmetros estabelecidos no Capítulo III
do anexo à Loi 353/92, "mantendo a população o limite estabele
cido para a Bacia do São Bartolomou".

.... - Art. 2» - Fica criada a Administração Regional
de são Sebastião/-órgão de direção superior, responsável pala
execução regionalizada do atividades da administração do Distri.
t<3 Pcdtíral.na Regiãd Administrativa dê -sãa-Sebastião - RA XIV ,
vinculada, para fins de controle o supervisão global, a Secreta *
ria do Governo. '

§ Ia - O controle e a supervisão global, a que

se'refere ó caput' dotSle artigo, será exercido por intermédio da
Süíisocrotaria 'de CdòrdeH&çãó das Administrações Regionais.-

." *- ' § 2a - A Administração-Regional de. que tr*»ta es

te artigo terá sua sede localizada na atual Agrovila são Sebas
tlão.

Art. 3a - .Ficara criados os cargos em comissão

e de natureza especial cqnst^ntes do anexo I; ,

Art. 4a -r Fica criada a unidade orçamentaria

referente kAdministração Regional dij São Sebastião - RA XIV, co ^
digo orçamentário 19.117.

Art. 5a - Fica o Poder Executivo .autorizado a

abrir crédito especial, com vistas áo atendimento das despesas
de capital e de custeio,.correspondente à,unidade orçamentaria re
ferida no art. 4a,desta Lei',' até o limite de Cr$ 10.000.000.000, 00
(dezoito bilhões do cruzeiros), mediante a indicação da fonte de
recursos a ser remanejada do orçamento do Distrito Federal para

o exercício de 1993. , . .

Parágrafo Único - Os créditos cruciais e o re
manejamcnlo orçamentário desta Lei não serão computados no ,li
mito de 205S (vinte por cento) constantes no art. 7a da Lei n«
404, de 30 do dezembro dc 1992.

Art. 6» - Para implantação e funcionamento da

Administração RegLo..al de São Sebastião, fiei o Poder ExecuM

vo autorizado a.: ,* * . ., ,

I -.transferir, no âmbito da Administração do
Distrito Federal, o acervo patrimonial de órgão e entidades;

II - remanejar dotações orçamentarias dos or

gScís, unidades o entidades de aoininistraíão do Distrito Fede
ral, mantida, para cada subprojeto ou subatlvidaue, a respccU
va classificação funcionai programática, inclusive os títulos
descritivos, metas o objetivos, em conformidade com a aplica
vel na Lei Orçamentária anual.

Art. 7a - Para possibilitar a iniplaril.»JaO da

Administração Regional de São Sebastião, serão providos imedia
tlairrSiite" os cargoiá.-cm comlorjão.e. de natureza especial constan

Les do Anexo II.

Art, Üs ,- 0 provimento dos demais cargos de
que trata"o ar.tigo 3a dár-rse-á dc forma gradativa du acordo

com as necessidades e disponibilidades orçamentarias.

Art. 9" - 0 Regimento da /idiiiinistração Ilegio
r.al dc Sao Sebastião, será baixado pelo chefe ao Poder ExecuU

Art. 10 - Até que seja implementada a Adminis

tração Regional de que trata esta Lei, a Região Administra
tiva de São Sebastião terá o apoio financeiro e administra
tivo da Subsecretária de Coordenação das Administrações Re
gior.ais.

Art. 11 - Es>ta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contra

""Brâsilíã," 2"5 de^ junno de 1993.
-105» da República e 3Ia de brasilia.

-í-^OAQijTMTfijfóTffCOS HÚIIIZ

(Art. 10, da Lei ns

" .^CARGOS EM COMISSÃO 'E DE NA1UREZA ESPECIAL
' J ' ADMINISTRAÇÃO RECIONAL DE SÃO SEBASTIÃO -

ANEXO I ' '-"

467 , de 25 do 3unho dc 1-Jjá)

uiKntM» C-Ã» o

AL, ,£S'i.lAbuR. RcCjlClAE '
CHCt, LE CAnlNETE l
ASSESSOR '
aua-E-CA asslssohl* *«. ;a*wNiCAÇi«axriAL /..,.. ..
CKZFE EA AbSESSGKlA DÉ PLAHUAMEÍ.O
ASiiE-isOR DE MDDEhNIZAÇAO
ASSCSSuR DE OHDTOiAIffiJ.TO TERRITCrtXW.
DIR-TOil DA DIVISÃO DE AU*iMI5?i<AiJAD GERAL

CnEFE CA Sl^ÃÜ DE QHÇAI*JflO E FINADAS
ara DA SEÇÃO DE PCS50AL
QDL DA bDÇÃO DC, MATERIAL E PATRDWIO
CHEFE DA SEÇÃOJDE TRANSPOiílE. ' , j-í , ... »n
CHpI. EA 533;ÃC)„DE DüaM.uVCAD E Cc.».../C!*CiIL]aíai/AJ

. aiiFC LA bfcLÂqj/El AEèiIfESínÃ^O DE SLjX
DlhiTM DA DIvK&qlãí,Xai,'X DC-ErtoSÍE APRD7rüE-F1R0jrr.3S-

(Íiul DO SERVIÇO DE CONSULTA PHlVIA
(liUY 1X5 SLhVtÇO DL CÁIOILC ' -" '- " '
ftjji. DO Sfj^iCO DE «*SLfÇ PjSJÇICê» . „- -...-ü »-

Dn~.UK DA DIVUSÃã REGI0.NAL DE LICUCÍAHaiffi " DL.G&IAS

' Oi-IrE DO SBí/lÇO DE UCENCIíKLiJJiO EE OBRAS - -"
atò-L DA SftlJ^J.uL CACASTlvJ - ; , -. .. _

ÜIilCllíR DA DiVÍSÂa rJX.DEJJSpiLÍZAÇÃü.pg OBliAS lüO/IUi}..

Cta..X DA St,7ÃO-DE FISCALIZAÇÃO DC ODRAS
QiEFE DA SBÇAQ-DE FISCALIZARÃO DE PGSIWiAS

DlhLiUí DA. DIVISÃO REÜICia\L DE ODRAS PÚBLICAS
OCFE DA SB^CT DE CURAS E REPAROS ^ ,
ÊHEFE DA SUÇÃ0 DC CaS*ISrilV.0E -UjCRABOURGS PÚBLICOS-
Oiu-E DO SL11VIÇO DE TülGCIiAFIA , ,
OLJE DC SEiíVIÇO DE DeSUNUO Tr-CNICO

CHIEM.» Ei*. DlVJSÂO.FíG.DE PEBNEwÕES E CCjCES-Gi-S PbDL.
GiEF£ DO SERVIÇO DE ADKii.ISnbiÇÃO DE rEIRAS
OEíE DA SEÇÃO DC mXO.DC TUMWAIS R0D0VL'Ut;C&-
CUEKE DA SEÇÃO DE BANCAS E JORNAIS E REVISTAS

DIfiL.Cil DA DIVISÃO REG.CE DESPORTOS,LAZER E TURISMO

Q1CFE CA SECÃ0 DE PKjMjÇÕES
aiEFE EA SEÇÃO OPERACIONAL

Dir£rai DA DIVISÃO REC.DU DISaiVOLVlMENra SOCIAL

a-ti e do serviço de apôiõ' âs" instituiçôÍs' sxi/as
CilEFE DO SERVIÇO DE APOIO AO DESQ*ivX^.CG%ittTÂIU0
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- -CJjJTIfiUA^ÃO 'DO ANEXO I, Ai t. 10 da Lei n" 407, dó 25 de junjo Jo 1MJ

lo L li U M 1 II A Ç A O

DIREIOn DA DIVISÃO HEGIONAL DE CULTURA

CHEFE DA SEçÃO OE PROMOÇÕES CULTURAIS
QILFE DA SEÇÃO DE PRi-SERVAÇÃü DO PATHm.CULTURAL
QII1L TL UIUUaiLCA I\ID1,ICA

..a.» AN D X 0 II
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DENOMINAÇÃO riínuJU) QUANTIDADE

ADMINISTRADOR REGIONAL CNE 11 01

C1ILIE DE GABINETE um; l'l 01

DIRETOR DA DIVISA] DE AEMIN1STRAÇÃO CERAL UI-G 12 01

DIRETOR DA DIVISÃO RiJ3.CE ÜCU-JÜIAMENTO DE OBRAS DFG 12 01

DTRETOR DA DIVISÃO REG.DE FISCAU2AÇÃ0 DL UIA5 E PC13IIH. nro 12 01

DIRETOR DA DIVISÃO RECIONAL DE OURAS PÚBLICAS DIC 12 01

SECRETARIO ADMINISTRATIVO DFA 02 02

HCAHREGA30 DE TURMA DFG 01 01

'CHEFE DA JUWIA DO SERVIÇO MILITAR DíG 10 •oi-j
ASSISTENTE DFA 05 10 L
SECRETA1UO .WILMISTRATTVO DFA 02 12 /)
iiiCAiulLiArXj DE TUIiMA DFA 01 í

f\<M>

(Art. 10, da Lei n<> 467, dc 25 de junho de 1993)
CARGOS FM OCMISSÃO £ DE NA1UUÍLA EiWElAL

ACMIMISnUlÇÃO IUC10NAÍ. OE Sfo S11WjTI/í)

DENOMINAÇÃO S1HJÜ10 QUANT.

AEt-UNISTI"",DOR REGIONAL

CHEFE DE GABINETE

ASSESSOR

CHEFE I1A ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
GEIiEOTC DE PlANDIAI-UJ-m]

Cl.efe do Núcleo de Mudcrni<.cção
Cliefe do Núcleo de Oi-dcnoinento *l*erritorial

DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMlNISlltAÇAO GERAL
Chefe da Seção dc Orçamento e Finanças
Chefe da Seção dc Pessoal
Chefe da Seção de Material e Patrimônio
Chefe da Seção do Transporte
Cticfe da Seção de Documentação e Ccmunicação Adndnistrat.
Cliefe da Seção do Adiiiinistração de Sede

DIRETOR DA DIVISÃO IU3GIONAL DF. EXAI-1E I» APHQV. DE PMOOUDS
Chefe do Serviço dc Consulta Previa
Chefe do Serviço de Calculo
Chefe do Serviço de Exame de Projetos

DIRETOR DA DIVISÃO K1BIONAL DE LICENCIAMENTO DE OliltAS'
Chefe do Serviço de Licenciamento de Obras
Chefe da Seção de Cadastro

DIRETOR DA DIVISÃO RECIONAL DE FISCAL. DE OBRAS E POSTURAS
Cheio da Seção do Fiscalização do Obras
Cliefe da Seção dc Fiscalização de Posturas

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE OBRAS PÚBLICAS
Clicie da Seção dc Obras e Reparos
Chele da Seção de Conservação de Logradouros 1-úLliccs
Chefe do Serviço do lt-pografia
Chefe do Serviço de Desenlio Técnico

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE PERMISSÕES E CONCES. PÚBLICAS
CIk»£u do Serviço de Administração de Feiras
Chele da Seção de Adiiúnistração de Terminais Rodoviários
Chele da Seção de Bancas de Jornais e Revistas

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE DESPORTOS, LAZER E TURISfO
Chefe da Seção de Prcucções
Chefe da Seção Operacional

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE DESENVOLVIFIENIO SOCIAL
Clsefu do Serviço deA|»io às Instituições So-iaio
Chefe do Serviço de 'Apoio ao Desenvolvincnto Ccnunitário

DIRETOR DA DIVISÃO IllElõMALDE CULTURA
Chefe da Seção de promoções Culturais
Cl.eEe da Seção de Preservação do Patrimônio Cultural
Cliefe da Bibl ioteca Pública

a CIE DA JUNTA 00 SERVIÇO MILITAR
ASSiSIIim:

SirREI-ÁHIO AEMINISTKATIVO
UCWiJiDMX) DE TURMA
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01

01

01

01

01
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01

01

01

01

01

01

01

01

10
12

10

( Republicado por haver saído com incorreção no original publicado
no DODF n» 128 dc 20.06.93).

ANEXO II ,

(Art. 11, da Lei nS 467, do 25 dc Junho dc 1993)

CARGOS ÉM COMISSÃO E DE NATUREZA ESPECIAL

ADMINISTRAÇÃO RECIONAL DE SÃO SKbASTJÃO

DENOMINAÇÃO

ADMINISTRADOR REGIONAL

CHEFE DE CADIRETE

DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO CERAL
DIRETOR DA DIVISÃO RECIONAL DE LICENCIAMENTO DE OBRAS
DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE FIÍCAL. DE OBRAS EPOSTURA!
DIRETOR DA DIVISÃO RECIONAL DE ODRAS PÚBLICAS
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

ENCARREGADO DE TURMA

ÜMHOLO

CNE II

DFC 14

DFG 12

DFG 12

DFG 12

DFC 12

DFA 02.

UFG 01

QUANTIDADE

01

01

01

01

01

01

02

01

(Republicado por haver saído com Incorreção no original publicado
no DODF n» 120 de 20.06.93).

MENSAGEM

N* 321 /93-GAG Brasília, 05 de ncwjiLro de 1993.

Senhor Presidente:

Tenho a elevada honra de comunicar a Vos

sa Excelência que nos termos do artigo 2fi uo Decreto Legis

labivo no 01, de 05 de julho dc 1991, combinado com o arti

go 178, S 29, do Regimento Interno da câmara Legislativa do
Distrito Federal, sancionei o Projeto de Lei na 301, de 1992,

que "Dispõe sobre isenção de pagamento dc taxa de inscrição
em Concurso público na Administração Direta, Indireta o Fun

dacional do Distrito Federal e câmara Legislativa'.', e que se

converteu na Lei na 463, de 22 de junho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

Excelência protestos de elevada estima e distinguida consi

deração.

-30A0i!iül-D0M] NGOS ütORIZ

Covcrnador do DislrjVto Foderll

Exmo. Senhor

Deputado DENÍCIO TAVARES
DD. Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre Isenção dc pagamento dc lana

de inscrição cm Concurso público, na admi
nistração direta, indireta o fundacional

do Distrito Federal c Câmara Legislativa.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - Fica dispensado do pagamento de taxa de

inscrição em Concurso público para preenchimento de vagas de'
administração direta, indireta ou fundacional do Distrito Federal

e Câmara Legislativa, aquele que, uma vez aprovado, não tenha

sido convocado para prover o cargo, doutro do período de validade
previsto no Edital.

§ Ia - A isenção u que se refere o "caput" deste artigo

terá validade para a inscrição em concurso público para o mesmo
cargo funcional para o qual o candidato tenha sido aprovado.

5 2a - A isenção estabelecida nesta lei é válida,

exclusivamente, para participação no concurso imediatamente

subsequente aquele em quq o beneficiário lenha sido aprovado.

Art. 2a - Para usufruir da isenção prevista nesta lei, o

candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, cópia do Diário

Oficial do Dislrito Federal que publicuu a lista dos aprovados no

concurso correspondente ou documento fornecido por autoridade

competente.

Ail. 3«,.- Isulxi lul unlru um .vigor n.-i
publicação.

iluln du .i»ii(i

Art. 4a - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de maio de 1993.

•A/K
Deputado I1ENICI0 TAVARES

Presidente
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463 DE! 22 DE junho DE 18 93

Dispõe sobre isenção de paga

mento de taxa de inscrição

em Concurso público, na Adiiú

Distração Direta, Indireta o

Fundacional do Distrito Fede

ral e Câmara Legislativa.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDi.;,,..L,
FAÇO SABER i»UE A CÂMARA IJSGÍàLATlVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - Fica dispensado rio pagamento de taxa de

iíiscrição em Concurso Público para preenchimento de vagas de
Administração pública, Direta, Indireta ou Fundacional do Dij>
trito Federal e câmara Legislativa, aquele que, uma vez aprova

do, nao tenha sido convocado para prover o cargo, dentro do pe.

riodo de validado previsto no Edital.

§ Ia - A isenção a que se refere o "capufdcste ar

tigo tora validade para a inscrição em concurso publico para

p mesmo cargo funcional para o qual o candidato Lenha sido apio

vado.

§ 2a '•- A isenção:;estabelecida..ne3;tá,.lei; é válida ,
exclusivamente, para participação no eoncursoulinediatariiente sub

sequente aquele em que o beneficiário tenha sido aprovado." •

Art. 2a - Para usufruir da isenção prevista nesta

lei, o candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, copia
do Diário Oficial do Distrito Federal que publicou a lista dos

aprovados no concurso correspondente ou documento fornecido por

uutoridadu competente.

Art. 3a Esta Lei entra cm vigor na data de sua

publicaçao.

Art. 4a - Revogara-se ao disposições em contrario.

MENSAGEM

Nfi 322 /93-GAG

Drasília, 22 de junho de 1593.

105a da República e 34a de Brasília .

Brasília, 05 uu novembro de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra dc comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 2« do Decreto Legislati

vo n<> 01, dc 05 do julho dc 1991, combinado com o artigo

178, S 2a, do Regimento Interno da câmara Legislativa do Dis

trito Federal, sancionei o Projeto de Lei n» B63, de 1993,

que "Altera as atribuições e a composição '.'.do Conselho do

Saúde do Distrito Federal, modificando a Lei 70, de 22 de de

zciiibro dc 1909, com o propósito dc implantar as recomenda

ções da Resolução na 33 dq 22 ue dezembro de 1992, do Consu

lho Nacional de Saúde", e que se converteu na Lei n« 469, dc

25 dc junho de 1993, publicada no DODF na 128, de 2U de ju

nho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Ex

celência piotestos de elevada estima e distinguida considera

Ção. . ......... , '.. ,,...... .. ,

-;iOAQDTirnõMÍNGr)á/Ruu. ü/

Governador do Distrito Pcdi.-i.il

Exmo. Senhor

Depulado DENÍCIO TAVARES
DD. Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Altera as atribuições e a composição do

Conselho do Saúde do Distrito Federal ,
modificando a Loi 70, do 22 de dezembro

de 19119, cbih b propósito de implantar
1, ào'-recómcnda-çõos- dá Resolução na 33 de

22 de dezembro üo 1992,r, do Conselho Na

cional do Saúde.

-::'• 'jA. CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAI» decreta: ',."•' '::

-}'..•!, j Ai'ti ri9 -0 Conselho de Saúde cio' Uistrito: Federal . tCSDF)
é órgão "jjermanen.te de deliberação évle^Yá*^' .integrante.,": dá
estrutura -W(i,iiinislrativa«da rSóoretarla de- Saúde .-• • , :

! Ár-t:;- 2a - 0 CSDF será integrado;, por 17 . (dezessete),
coríselheiros, sendo 4 (quatro) representantesdos prestadores de

serviçoâ; 'A "íquatro) reprcseii.tap.tes..-"dõs, trabalhadores- de saúde, 8
(oito) representantes dos usuários, alóm-dó Secretário de Sauüe,
conforme as -especificações seguintes;:,,,.,, „;,;,;,

I - Representantes dos Prestadores de Serviços:

- um representante do Hospital. Universitário do

Brasilia;

represéhtantb dá Secretáriü dcSaíi.de çlo Distrito
Federal;

'.-:'Q Presidente; ;dà ^'Fundação 'ítòüpj.talar do Distrito

Federal ;Ou seu indicado; -.•. , ;i :

'.-."• ..- um representante dos" prestadores privados de

serviços di; .saúde do Distrito Federal.,,'-. •'.•

;; - II -Representantes dos Trabalhadores' de Saúde:':1:
': —Quatro trabalhadores de saúde do ^Sistema Únied- de

» ' " ir

"Sãüde, escolhidos "pelas entidades de classe representativas do

Setor, através de eleição em fórum ampliado, sendo pelo menos
dois do setor público.

III - Representantes dos Usuários:

- Um representante indicado pelas entidades congregadas

de sindicatos de trabalhadores urbanos;

- Um representante indicado pelas entidades congregadas

dc sindicatos dc trabalhadores rurais;

Um representante indicado pelos movimentos

comunitários organizados na área dc saúde;

Dois representantes indicados pelos Conselhos

Comunitários, Associação de Moradores ou entidades equivalentes;
- Um representante de entidades de defesa do consumidor;

- Um represcntanlc de associações .de portadores dc
deficiências;

- Um representante de associações de portadores de
patologias.

§ Ia - 0 Conselho será presidido pelo

Secretário de Saúde do DF, na condição de membro nato, com

direito a voto de qualidade.

§ 2a - Para cada membro efetiva será

indicado um suplente.
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§ 3a - O Governador do Distrito Federal

designara os membros efetivos e suplentes do Conselho, uma vez

concretizadas suas indicações pelos órgãos ou entidades

correspondentes.

Art. 3a Ao Conselho de Saúde do. Distrito Federal

compete:

1 - definir o controlar a uxecução duo dirotrlzos

gerais o da política de saúde do DF;

2 - estabelecer estratégias e mecanismos do coordenação

e gestão do SUS, artieulando-se com os ue.u.iis colegiados em

nivois nacional e regional de saúde;

3 - traçar diretrizes de elaboração e aprovar os planos
de saúde, adequando-se ás diversas realidades epidemiológicas e â
capacidade organizacional dos serviços;

4 - propor a adoção de critérios que definam qualidade e
melhor resolulividadc, verificando o processo de incorporação dos

avanços científicos o tecnológicos na área;

5 - propor medidas para o aperfeiçoamento da organização

e Uo funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS;

C - opinar sobro projetos de leis a serem encaminhados á
Câmara Legislativa do Distrito Federal e relativos ao setor

Saúde;

7 - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento dus ações

e serviços de saúde.;-'

0 - propor a convocação- e estruturar a comissão

organizadora das Conferências Distritais de Saúde;

9 - examinar propostas c denuncias, responder a

conuultas sobre assuntos pertinentes a açõuu o serviços de saúde,

bera como apreciar recursos relativos a deliberações dos Conselhos

Regionais dc Saúde;

10 - fiscalizar a adequação do fluxo do desembolso dos

recursos repassados a Secretaria dc Saúde e/ou do Fundo de Saúde,
as políticas e planos do saúde aprovados;

11 - estimular a participação comunitária no controle da

administração do Sistema dc Saúde;

12 - propor critérios para a programação o para as

execuções financeira e orçamentaria ue>o Fundos de Saúde,

acompanhando a movimentação c deatinação, do recursos;

13 - estabelecer critérios c diretrizes quanto â
localização e ao tipo de unidades prestadoras do serviços du

saúde públicos e privados, no âmbito do SUS;

14 - elaborar e alterar, quando necessário, o Regimento

Interno do Conselho o suas normas de funcionamento;

15 - estimular, apoiar ou promover Oi..t.udos e pesquisas

sobre assuntos e temas na área de saúde o de interesso para o
desenvolvimento do Sistema Único de Saúde.

Ari. 4a - A participação no Conselho, cuino membro

efetivo ou suplente, é voluntária e honorífica, não gerando
diruito a qualquer remuneração.

Art. 5a - 0 Conselho do Saúde do DF reur.ir-se-á

mensalmente cm caráter ordinário e, extraordinário, quando
convocado por seu Presidente ou por uni terço do seus membros.

Parágrafo único - As reuniões do Conselho realizar-se-ão

apenas com a presença de, pelo menos, B (oito) de seus membros e

sorao deliberativas na presença de 51% (cinqüenta e um por conto)

de seus integrantes.

Art. 6a - A duração do mandato de cada integrante do
COnselho, assim como de sou suplente, será de dois anos, podendo
haver recondução por mais um mandato.

§ Ia . - As renomeações de,s membros

integrantes do Conselho e as de seus suplentes serão feitas pelo

Governador do Distrito Federal, após as respectivas indicações

pelo:; órgãos ou entidades cprrespondentes.

§ 2a - caso de renuncia, desligamento

ou desaparecimento de um dos membros do Conselho e de seu

suplente, sua substituição será feita por indicação da entidarje
ou segmento quo representavam os integrantes em questão.

§ 3a - Dois

liiandato de cada 'Conselheiro,

meses antes do termino do

o Secretário do Conselho

encaminhara, a entidade que representa, oficio solicitando a

indicação de um novo representante, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento do ofício.

Art. 7« - Perderá o mandato o conselheiro que, no
periodo do um ano, faltar a mais de três reuniões consecutivas ou
cinco alternadas, com justificativa.

Art. B« - 0 Conselho de Saúde do DF contará com urna

Secretaria Executiva, com atribuições especificadas no Regimento
Interno e subordinada ao plenário do Conselho.

Art. 9a - A proposta orçamentaria necessária ao

funcionamento do Conselho deverá ser anualmente -encaminhaüa à

Cornara Legislativa pelo Secretário de Saúde, seu Presidente.

Parágrafo Único - Os funcionários designados para apoio
técnico e administrativo deverão ser requisitados à Secretaria do
Administração do Distrito Federal.

Art. 10 - Uma vez instalado, o Conselho de Saúde do DF,
terá o prazo de 90 (noventa) dias para, através de Resolução
própria, estabelecer as Diretrizes para a Constituição e

Estruturação dos Conselhos Regionais de Saúde.

Art. 1] - Esta Loi entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de maio de 1993.

LEI N." 469

/£«*-( Jo /a-ÍÜ0e«-*7

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

DE 25 DE JUNHO DE 10 93

Altera as atribuições e a com

posição do Conselho de Saúde

do Distrito Federal.modifican

do a Lei 70, dc 22 de dezem

bro de 1989, com o propósito

dc implantar as recomendações

da Resolução na 33 de 22 de

dezembro de 1992, do Conselho

Nacional de Saúde.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - 0 Conselho de Saúde do Distrito Federal

(CSDF) é órgão permanente de deliberação coletiva, integrante

da estrutura administrativa da Secretaria de Saúde.

Art. 2a - 0 CSDF será integrado por 17 (dezessete)

conselheiros, sendo 4 (quatro) representantes dos prestadores

de serviços? 4 (quatro) representantes dos trabalhadores de

saúde, 8 (oito) representantes dos usuários, alem do Sccrclit

rio de Saúde, conforme as especificações seguintes:

I - Representantes dos Prestadores de Serviço:

- um representante do Hospital Universitário

dc Brasilia;

um representante da Secretaria de Saúde do

Distrito Federal;

LEI N.« 467 DE 25 DE JUNHO DE 19 93

Altera as atribuições e a com

posição do Conselho de Saúde

do Distrito Federal.modifican

do.a Lei 70, de 22 de dezem

bro de 1939, com o propósito
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de implantar as recomendações

da Resolução,,!-!* ,3.1, .#,,,, ,22; de,
.dezembro,,de., 13.9.2,, . d.o .Conselho

,,,iNa.c.i.gnaI,, d.e:.Saúde..,, .,„ ,,, .,,.,...,^

©.GOVERNADOR: OO DISTRITO*PEDiâ.Âfcy;-ií3fJ •"'"'"' *A
.FAÇO- SABER ^.«BÃMAIW itólSi^lVA'^1^!^*!!!*^*^1

DEHAL DECRETA E EU SANClüWQ^SÈbüííííE 'LÍKE: ":'?i;*':'

. :; ' •f,;,.;-..,i.-A.ç-W 1 ax--i.G;:-jOonseího:.dei. Sãude. dozsDisitrri to» i Ferderál.r
(CSDF) é órgão permanente d,a,.,,dfelribe:raÇ:ão,re»Írer.t:lya.tc. ,;.'ii?itégpatfte

da estrutura administrativa da Secretaria de Saúde.

ir «.-."•Arít..fF'2«,.;r* 0 CSDF será integrado- por '17- (dezessete)::,
cçinae lhe iros,, sendo: .4i,(jiuatro,).er^4reseiiitantes :doii-.ipcestadores:;;,:

de serviços? 4 (quatro) representantes dos trabalhadores de
saúde, 8(oito) representantes dos usuários, alem do; Secreta
rio de Saúde, conforme as 'especificações seguintes': •--;

I - Representantes dos Prestadores de Serviço:

'-"um'representante do Hospital ,Ur*iyersitãrio
de Brasília;

um representante;;: da.'Seeretaria.;de,Saúde :,-do-

Distrito Federal;

- o Presidente da -Fundação Hospitalar do Distri. .

to Federal;

'-um"representante Üôs prestadores privados de

serviços de saúde do Distrito Federal.

II - Representantes dos Trabalhadores de Saúde:

-Quatro trabalhadores de saúde.dorSistema Uni
cc de Saúde,' escolhidos pelas entidades de ciasse representati

vas do Setor, através de eleição em fórum ..iir.pllado, sendo pelo

menos dois do setor publico.-

III - Representantes dos Usuários:

- um representante-indicado pelas entidades con

gregadas de sindicatos de trabalhadores urbanos;

- ura representante indicado pelas entidades con

gregadas do sindicatos de trabuíhauores rurais;

- um representante indicado pelos movimentos co

munitáriqs.-.organizados na área de saúde;

.-dois representantes indicados pelos Conselhos

Comunitários, Associação ue Maraeores ou entidades equivalentes;

- um representante de- eirt,Wade'3u4e:deíiesa;; do

consumidor:; ••.;•.;-••. . , '-v-j.'í7v •.;:»''.'•;;:: r-v-?-.-' ,r.r,j. -': ,„;; -;?hi-, .-•' :.:':í';r

. - Um representante dè associações de portadores

de deficiências;

:-*:,.• -..um representante de associações.de,portadores

de patologias."-1 -< ..,»,:-,.:.,;- --•„ ;-:,;;-:•<;„: -.;•»'-.'•.• .'-.",,.

§ 1« - o Conselho será presidido pelo Secretario

de Saúde do OF, na condição de membro nato, com direito a voto

de qual:.daue. ""V

!j 2a - Para cada membro efetivo será indicado

ujn suplente .

§ 3« - 0 Coverriador do Dislrito Federal dosijr

nárá os -nomoros efetivos e suplentes do Conselho, uma vez con

cretizadas suas condições prjlos órgãos su entidades correspon

dentes.

5 Art. 3a - Ao Conselho de Saúde "lo Distrito

Federal compete:

1 - definir e controlar a execução das dire
trizes gerais e da política de saúde do DF;

2 - estabelecer,estratégias e mecanismos de

coordenação o rjostão do SUS, articulando-uo com os donaiu' co
legiados em níveis nacionais e regional de saúde;

3 - traçar dirotrizoõ de elaboração e uprovar

os planos ae saúde, adequando-se as diversas realidades epide

miológicas e à capaGidade organizacional dos serviços;

4 - propor a adoção de -in têrios que" definam

qualidade e melhor resolutividade, verificando o proces&o do"

incorporação dos avanços científicos e tecnológicos na área;

5 - propor medidas para o aperfeiçoamento da

organização e do funcionamento do Sistema Único de Saúde-SUS;

6 - opinar sobre projetos de Iais a serem en .,

caminhados â Câmara Legislativa do Distrito Federal e relati
vos ao:setor1saúde; ' '•"*••-••-- '• -••••••-• - --. •-•••

7.'-.-.fj.sçalizar.,,e.-.acorap.ai-ihar o.- dçseiivolvimen

to das; ações.e,, serviço.s dç saúde.;, .....,..'., ,..-: -: , ,,.-.:.•

8 - propor a convocação é estruturar a comífj

são o:pgáriÍ!zad()ra': das Conferêfièl-ás-DiStriítais2 de Saúde; :

t
9 - examinar propostas e denuncias, responder a

consultas sobre assuntos pertinentes a ações e serviços de sau

de, bem como'apreciar recursos relativos a deii.boraçÕe-s dos Con

selhos..Regionais de Saúde;

10 - fiscalizar.a adequação,-do- fluxo;-de. .desembol '-

se- dos recursos, .repassados, à.rõreeretaria :de, Saúde, e/ou ,do. -Fundo .

de Saúde,,. ás polítipas, e, plinos de. saúde aprovados; : •. •:..',-.-,.',•'

11 - estimular a participação comunitária no con

trole dá actiiiihistfaçãd dó Sistema cie'Saúde;

..,.,- 12 - propor critérios;,para a programação, e, para
as execuções, financeira e orçamentária dos Fundos, de Saúde ,
acompanhando a movimentação e,destinaçãp. de recursos;

- ,:.;i •.-. 1-3:,— estabelecer critérios e diretrizes quanto, a,

localização, e aor.tipo de unidades prestadoras, de serviços ;.. de

saúde pública e privados, no âmbito do SUS;.

1 14 -elaborar e alterar, -quando necessário, o Re

gimentò íhter.io do Conselho e"sUaS normas de íüncionamerito;

15 - estimular, apoiar OU promover estudos e pes

quisas sobre assuntos e tomas na ar-ea de saúde e de interesse pa

ra o desenvolvimento do Sistema Único de Saúde,

Art., 4a - A participação no Conselhc, cetno . mem

bro efetivo,ca, suplente,, é voluntária u honorífica, não gerando
direito a, qualquer remuneração. .

Art., ãa .-, 0 .ConselhQ ce Saúde Uo.DF . iuur.ir-se-

á mensalmente em cara.irer ordinário e, extraordinário,.,, quando

convocado por seu Presidente ou por um torço de- seus membros.

..;.,, Parágraío.ÚnieB --As, reuniões-.de Saúde...do DF•• reuni rir
se-ão apenas com a presença do,;,pelo menos 0 (oito)., der. seus, mem.

bros e serão deliberativas na presença de 51% (cinqüenta e um por

cento) ce seus integrantes.

, Art.; 6a' - A.duração do mandato.,-de cada integrante do

Conselho, assim como de seu suplente, será; de dois, anos,,-, podendo

haver recondução por mais um manriato.

..: _..,., § 1« - As renomeações dos, membros integrantes ,do ,
Conselho e as de seug suplentes serão feitas,pelo Governador do

Distrito Federal, após as respectivas indicações pelos órgãos ou
entidades correspondentes.

5 2a - Caso da renúncia, desligamento ou desapareci^

mento ce um dos membros do Conselho e de seu sup.ente, sua substi

tuição será feita por indicação da entidade ou segmento que repre

sentavam os integrantes em questão.

§ 3a - Dois messs antes do termino do mandato de ca

da Conselheiro, o Secretarie do Conselno encaminhara, a cntiuade

que representa, ofício solicitando a indicação de ura novo repre

sentante, no prazo du 30 (trinta) dias, a contar da data da reco

bimento do ofício.

Art. 7" - Perderá o mandato o conselheiro que , no

período de um ano, faltar a mais de três reuniões consecutivas

ou cinco alternadas, sem justificativa.

Art. 0a - 0 Conselho ce Saúde do DF contará com uma

Secretaria Executiva, com atribuições especificadas no Regimento

Interno e subordinada ao olenário do Conselho.
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Art. 9a - A proposta orçamentaria necessária ao fun

cLonamento do Conselho daverá ser anualmente encaminhada a Cama

ra Legislativa pelo Secretário de Saúde, seu Presidente^

Parágrafo Único - Os funcionários para apoio tecni

co e administrativo deverão ser requisitados â Secretaria de

Administração dc Distrito Federal.

Art. 10 - Uma voz instai .lo, o Conselho de Saúde

do DF, terá o urazo dü 90 (noventa) aias para, através da Re

solução própria, estabelecer as Diretrizes para a Constitui,

ção e Estruturação dos Conselnos Regionais de Saúde.

Art. 11 - Esta Lei enlra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrario.

MiiNSAGEM

NB 323/93-GAG

Brasilia,25 de junho de 1993.

105a da República e 34a de Brasília

Brasilia,05 do novembro de 19931

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra' dc comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 2a do Decreto Legislativo ri»
01, de 05 de julho de 1991, combinado com o artigo 178, § 2^

do Regimento Interno da câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, s.,n. umei o Projeto de Lei ní 131, de 1991, que "Concede

tansporLe gratuito às pessoas portadoras de insuficiência ro

nal e da outras providencias", o que i»e converteu na Lei na

453, dc 08 de junho de 1993.

Aproveito o ensejo para roiterar.a Vossa Exculên

cia protestos de elevada estima e disLinguida consideração.

~"n JOACilUM -DOMINGOS kiiiU

Governador do Distrito Jrcdcral

Ao Excelentíssimo Senhor

Deputado DENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

N li S T A

Concedo transporte gratuito as

pessoas portadoras do insufleien

cia renal c da outras providen

cias.

A GAMARA LEGISLATIVA DO DISTI.lTO FEDERAL decreta:

Art. Ia - As pessoas portadoras de insuficiência renal

terão direito a passagem gratuita nos transportes coletivos do

Distrito Federal.

Parágrafo Único - As dispesas decorrentes da aplicação
desta Loi correrão á conta das dotações da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Ação Comunitária.

Art. 2a - Os beneficiários" da medida prevista no artigo

anterior deverão encaniinnar às Secretarias de Desenvolvimonto

Social e Ação Comunitária e de Transporte .os documentos
comprobatórios de sua condição, para efeito de expedição da
respectiva Carteira de Transporte Gratuito.

§1* '- Da" Carteira de Transporte gratuito' deverão

constar o órgão exarninador e o número da Carteira de Identidade
ou da Certidão de Nascimento do portador.

5 2a - A habilidade para o recebimento da Carteira de

transporte Gratuito será expedida, após os necessários exames
realizados, opcionalmente, pela Fundação Hospitalar do Distrito

Federal, pelo Instituto Nadional de ' Assistência Médica da

Previdência Social ou em entidade especializada.

Art. 3"

publicação.

Esta Lei entra em vigor na data de

Ari. 4a - Revogam-se as disposições em contrario.

LEIN.0 453 DE 08 de junho DE1»93

Concede transporte gratuito as

pei»soas portadoras de insuflei

êncià renal e da outras provi
dências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FtDEHAL,

FAÇO SADER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DLliAi» DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - As pessoas portadoras do ' insuficiência

renal terão direito a .passagem gratuita nos transportes cole
tivos do Distrito Federal.

Parágrafo Único - As despesas decorienLes da aplica

ção desta Lei correrão â conta das dolaçõas da Secretaria do
Desenvolvimento Social c Ação Comunitária.

Art. 2a - Os beneficiários da medida prevista no ar

tigo anterior deverão encaminhar as Secretarias de Desenvolvi^
mento Social e Ação Comunitária o de Transportes os docu.uen
tos comprobatórios dc sua condição, para efeito de expedição

da respectiva Carteira de Transporte Gratuito.

§ Ia - Da Carteira de Transporte G.ratuito deverão cons
tar o órgão examlnador o o número da Carteira de Identidade ou da
Certidão de Nascimento do portador.

§ 2a - A habilidade para o recebimento da Carteira de

Transporte Gratuito será expedida, após os necessários exames rea
zados, opcionalmente, pela Fundação Hospitalar do Distrito Fede

ral, pelo Instituto Nacional dc Assistência Médica da Previdên

cia Social ou em entidades especializada.

blicação.
Art. 3a - Esta Lei entra em vigor nà data de sua

Art. 4a - Revogam-se as disposições cm contrário.

Brasília, 08 de junho de 1993.
105a da República e 34a de Brasília.

SSl^tmrüOMIHCOS' ndRl/

PH
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1.2.3 COMUNICADOS DE LÍOERELi

DIPUlíiDO LiLHALOO MAIJU.A, cm nomi (),( U..IH..11J., do PI.

- Pcfct-a da criiiv.no dc CPI luiu apoio de Iodos (.);-
pai-t idos de esquerda para acompanhai- ui trabalho*., no
CuriLT c*..'*o Mac innal.

Comentário*- nobre a"* noticiai- de (.ur r iip(,ao,
veiculadas pela iiii|,ri'ii',a, cnvnl vtnüu o fiuvtrno do Distrito
f cdrr ai .

- ripo in .10 Projeto de Lei n" IMÍVVU.

DEPUTADO CARLOS ALBERTO, em nome do PPÍi.

-- Reft rene 1,1-, ns notícias dt- ti-ÍFno dt: 111 riuênt 1.1 e
cor r iipL.au envolvendo o Ijoverno (to Distrito Federal.

-- Crítirao à política do Governo do Dislrito Feder ai.
- Proposta de irlAflto de uma CPI para acompanhar o*»

t rabalhub nu Conyi'(.si.u N.ti lunil.

DEPUTADO AR0LD0 SATAKE, em niinir d» Maneada do PI'.

- Pondera-, oi.'!» sobre ru, suportas demíni-i-it, de rorr upi, fio
envul vendo o bper et .ir 1o particular do uover nador do Dit.tr Uo
Iederal.

- Lrclar ei. niicnt o*-, sobre u put.li 1ornuiicnt u de i-ua Haneada
à proposta dc: cr menu de uma CIT, nrst n Cnsa, para
aeLimpaiiliar a*» trabalho!- no Cnnyret-r.u N,u tonai.

DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO, Pin nume do P1H.

••• Apoio ao Projeto de Lei 11o J 042/9.1»
Reglt-tru de nu 1ver r*<ír 1ob dou par lanient ar e*.-* Aynelo

Qur 1roa e Fur ípode*., Cantar yo.
- Reflexões sobre At. notÍLt.xb vi--1 rui ,.(lnt» ntii melo*» de

rninuri icrçSu envul vendo o *.*err cl ar 1o par t 1r ulr.r do Uover no du
Distrito Federal, em escândalo rie 1 or rupr, ao.

DEPUTADO TRTMAR PIRENRIfi, em nome (lo Governo.

- Pundcr ng.ó'e3 sobre as notícia*;, mui: drniam a imagem
du poder l(.y 1rlat I vo.

DEPUi.iDO PEMIEL PACHECO, em nome do IMU.

- Defesa ria cr I .-»<,!>o de uma CPI para lnve--.t I ynr ar,
ileiuíni me de ir reyular 1dadet', iiei*l .1 Cat.a u,
p.js.Ut ior lormenlc, criação de CPI para acompanhar ou
trabalhos, nu Congrct.v.o Nacional.

i.2-4 - COMUNICADOS DE PAKLAMlnlAREÜ

DEPUTADO AONELO 01ICIR07 (PC do B)

- Cons iitcrat oes sobre o vet u ?in Prujelr, de Lei ul'
t M,i/93.

Defet.-a da rr htgiio de CPT para invcst 1yar ar. uunui.il.ib
de 1 orr upt-ío no Governo du l) 1*..tr 11 o Feder "il .

DEPUTADO CARLOS ALBERTO (PPG)

Ciiit, idcra*, ik-l. '.obre o

parlamentarei» rn i*t a !»(-".•i->rtn.
- Apt.lo a iriafKo de unia CPI i»nl* a inve«.t 1yar ;u.

denúncias de rorruinSu nu Governo do Distrito l-ederal.

pronunciamento de alguns

DEPUTADO aiRíPLOLH CAMARGO (PD

Defesa do Projeto de lei n'i 71,,'VV'l dc autoria do

Deputado Fernando Nave*.-..
Apoio ri criação de uma CPI para 1nvet»t i yar ni-

deiníni 1a*., dc rur ruiu, na no Uuvrrnu du Disti-ilo Feder a I.
- DiTc*..-, 0^ pr tipui.t a. de qnelir a de t.iijllu l.aiuáriu para

l».i|-1 amenl are-,.

DEPUTADA I.ÚCIA CARVALHO (PT)

- Sautiatao ,tu i*cr v 1dur e*. do DL IR AN e da ( (iniun 1dade dc
Cl 1 lâiul 1n , pr esi nl et. nn galirin desta Casa.

- Re 11 ci nrüo de deniínt. I at» contra a po 1 1' l 1(-<*. do Governo
•Io 01 ', t 1 Ito Federal, e apoio íi ( r 1ai, ao de CPJ para
111vi. t,t 1 yar estes falot*.

Dl 11II'ADO JOSi'. EDMAR (PFL)

Defesa de . in uptit.t 4 d-a i.riauâo dc unia Cl' l par a
invc :,ti uai as th-iiúhfcli)'., vd"e "rur ntptríu 110 liover 110 do t)is»rilo
liderai e c|ur;-.t'i oníiinrnt o"t.Titir e " -.x pi •-:•. I dum. 1a da r el.it ur 1.x
tk *.t a CPJ..

DEPUIADO DENÍCIO TAVARES (PP)

- Disc.ui-*..o 1111 di Tesa de iiua adm 111 I st r ai, fio à frente d.x
fissor 1a*,íín doe Def 1c 1eni er FÍ(.l(.o«. do Dibtrttu federai.

i.:i OIlDt-rl DO DIA

ITEM l: D 1scu*.»f*ao e votiiimo do Veto Parcial ao Projeto dc
lei n" 1042/93, de antnrla dn Lxciutivo loi.al, que "Altera
d 1spot. ir,Sea da lei 11S 5Í.M, de 2 de setembru de 199'l"„
REJEIlfiOO, com IV votos favorávclb e 5 aiibêni. 1»f.

ITCH 2i Di|-,(.ii'-!*3o, cm i'-> turno, 1" dia, do Projeto de Iri
n<.! 752/93, dc autor I.» du Deput <ulo Fernando N.nven, 'i'ie
"Dispüe sobre a cr 1Furíío e fi!iat,.'ío da feirrx de mal rr 1a 1u
novo!» r iib.tdut- na Ce i lând I ;x, e il.x oul rat. provi deni min".
APROVADO Lum 1/ vul ur- 1'iivor áve 1•» v / uu*.í.n<. 1ai-.

IMIH 3s Oiticut.ijüo e vnl acSu daii Mm tíet. iiüus

42V/VJ, de autoria do Deputado Odilon Airei-, qm
"üuaei-e ao Podei- EiipluIivü do Distrito Fedi 1 ai a riieru-, ao da
anipliatau de ent ,11. 1unnmi-nt o junto aon h lotou 'J ' 'l< e 't
ria RA-1 , conforme projeto de ur ban I raeao eu 1st ent c".

430/93, dr autoria do Deput ado Odilon Aires*, que
"Sol 1c 1ta ao L::iiiu'.' Sr. Governador do Dislrito Fulcral a
tomada de providenciai. 110 «..entidu de qui; t»eja mant ida a
coleta de 1 1;:u urbano nos final*., de i.emana pilo üer v 1*, o

Ant (intuiu, de 1 impera Urbana".

431/93, de nul or ia do Deput itüo Padre Jonaf*, que
"liolirita a niíin 1 f est afao desta Cn:.a, Junto no Poder
I. ríccutivo local, para reivindicar pruv I dene I ai iined 1at a-.,, no
sentido de dar cabal euinpr intento ao que diupoe o art . tá e
i.ctiii paráyr afor*, du Ato dar- P 1!>pnr. luííet. I r ,.iií- 11 úr I ar-, d.*. Lei
OryÃniL.i do Oii.trilo rcderal".

432/93, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"làigci e à Câmara leyislativa do ui.itriU) l"tilr-ral i,i„n 1fe*..lar
1.11I ul ar ledade ao .lornal C01 r e 1o Br a.* 11 icni-c pela promnuau tia
Marol. 1ilha".

4:i'l/9J, tle autor Ia do Di.pulado Auiit In Out li ti» ti oxilton-,
que "Reivindica ao Cerretár 10 de üaúde du Dr_,lritu ELderal
as providências i..tb ívc 1r em t»ua f.fera d(. iifííu, para 4111: ur
ei.lahelci 1merito*» farmíu êut iccib da Capilal dn Wcpiíbllia sejam
(•íteniplarincnt e f ibt.al i^adoi*".

435/93, dt- autoria do Deput adu Agnelo (liielro--, que
"lli-pot ecn apoiu ao projeto du lienador Pedi-u liiinun que
permiti' a quehr a do biuilo haneár 10".

43A/93, de r.nlur 1.1 do Deputado Odilon Aires, que
"Reivindica no Poder lüi-cut 1vu do Distrito Fulcral a
1.0111P I cmi.nl ação da ur han 1-i-.(.7»o da fal.!., da IPIA, ao lonuo do
Ci-u.-'*ii*o Velho, trecho pr (>:: I mo ao Corpo de tlombe 11 o*.,
Cruzeiro Center e viaduto Inclu*.-1 ve com a c::ex uçao de
laliadat, e iiicin*»-f iu;,".

437/93, dc autoria do Deputado Pedro Celso, qup
"üuliLitd pruviilêiK ms ao Pi et, 1ili.rit t da CALSll no smlldo «li:
avaliar o yr au de puluitau dai- áyuar. do Ciírreyo de tiamanibal ri
e, em cní.o piisilivo de poluição, enviar ei.c 1ar ec 1nientot,
t obre ai» iiied ida*.. rii-i.iir.*.,ír 1r.t- "à (li-t.polu 11, ao e ( Ubt ov*
c st 1 t i vos» dn rfrl 1va-,*™ des*.n*., med 1dai,"..

4311/93, dc autoria do Deputado Wasny de Roure, ipie
"Manifesta louvor à Orilein (Io*., Advo*jr,Jos» <lo Uras II - !>eçao do
Distrito lincral, pela r eal 1̂ aLÍÍo do (.urso ' Inl 1odut, Jn ao
Dirillo Ambienl?il - Meio AinU l eni e! Ui 111 Público'".

439/93, de autoria (ia Dtiml.uU liicia Cai valho, sue
"üuucre à fiei-ret ar ia <le fieyur »tii(, a Piílilicx MM'ie 10111c
provi dt?n(. 1ai- no «.uulido df dar pub l 11.1 dade à n.'la(,ãi* de beno
r ouliadui. que *.,ejam r ecutu-r ado*., pila poi í( ia".

440/93, de autoria da Depuluda I úr 1,1 liai valho, (pie
"liuflere ao liuvrrnci do l)l-.-.trito rcderal huc lume iirav 1denr 1ai.
110 *.cnt ido de dotar o CílAMI de n,(--lhor es cimil I *,()(-•!» tle
-func lonameiilo". APROVADAS tom IH voluv* favoi ave 11- t; li
au*,t"-ric ias. (Uutai»;ú) em bloco).

ITEM 4J D1sr iis*-,au e vut atão em IP turno, em reuniu* dc
uisuênt in, ilo Projeto rie Lei ní' 970/93, de autoria do
Deputado tiíluon Araúio, ipie "Ailera o paráurafo Ti du art.
1j4 e- ;»( 1 enrent a par ;íyr afo no art. ',',/ Ua I.el n» :)!V.I/9;'".
Discinino. «8o tiouvi: quorum para votacíío.

1.-1 - cnccrrahunto

A Gra. Deputada Lúcia Carvalho, no e;:ertrít io tia Pi et. 1dêni i.C

Nada .iiiai*» havendo a tratar, (kci-,11, ineerradri a
|ii"eseiit. e'*'.é'*.»sao". ' ' - "

(Lev.uit a-*.»e a '..et-t-ao kf. ili hor ,»t"> e '.jll minuto!..)
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Comissões

£>-JJ_j_*-_Í--_T -O-e.. J. *A- E t_i.Í j'._li i :£-_J li.Vj/i

Qlk^JJ^j^^^^sac-^^íáll»^lJ^-.'.cül-l:.^l':•:Iõa.

CClflJUBL-xiililüLJia -Lili-iHill aLü

L-£Xli'JiSiI

--t','i^ :q*-

-XL^L-IEC* i i-i

Ü-UT. JUCO 2I1AÜ. -2ü,'<ECEX*. Ióí^TJLi.-:iU_ HIS EQfUS i-i£»L.
.C_j».inJ. »_Ijji_l_.^»r^.jrjiHt.*_iJnj i 1

'iX—'-*. hl •>...,-J ..H— f 1 ,.'i

- PROjrTO DE LEI H° 699/9», d..» nuturu t.c-, Oivur».!.,*, Pa.Jrc;
.iu,.»» ..' ladtn Kl'1-i.-, (;up _.>lto. l _*« ò ãirSsir, ^ o l .- .-iFè. ^ .-• riTr

Dl", ii.'.- v*'íeulo*j J*.*_. S,-»leiiirtS ,1r 'li •.,", ,,>ui 1 ."» <n«..l, . i >.o*..
,V,un,i.t ivíi-, 1.-_,,.l.i,»z,.Lr- iu?.* c ituínu'» ,ii,, 1%1.1,-íi-n.1, íjíj
C,Lt»r..u k. ,1 1 outr?.5 f»rr,v i J."r,c . «*» .

|V_>.::_< pá, ,, K. » ei- sõ

Ü- d... 0ii/_,i/93

*_ii .i.„i u i.. 17/s i/vn.

íis. I'i'.i,-i)s pai.. US i ur -.o*. i-rir,í-i--rti, ._v dlt.
,,_,o rt-»l . ,:dCÚc, d.-? „1 s<iM >*r e,.- ..ü.-i'.*^ pr .-./, s ;

-IUU.*J_

IXjCí-lÍ i.,

0ETÜ2. DE ?,?>n<r ftO.-iJ»jjkllUL^l

-Ü&.

Dr- nr,-i,-»o cor.. ... ,*irt . /._. dt, ili n,»»,',!,. )ni.-ni„
S, s*-(.V*-. Ordill.ú* ias *.i»,'rir» rp.,1 >7,<(!..* ,\» ;Ta
3.1-,, *i\» e Sls fei.-.i*,.

Oç, nuvns pi in;:,!:. -oão o* i'i-l,ti u.n<,uu . *, sr-ji'11"»

UL^JZar LC^.C»íü_X>C-f;i»-JÍ2A -

VI cofi.T".:.o t>*~ rm,'. "-.r rTi,:"i-",-> r

- .'':;o.r.TO oc l.fi ,i° ii?n/9'>, se -n»c»r,.» i.o ,-„ W;»,:v br„i'u,i
i»v,„',.-,, .:iit ult.i-n ci i si*.... t ,vn- ic t., i ii o A'?, r*.- »_, ,le
ji.iciro <!;. 1993, v.-T "Cst ,.t»e , -.: > i.„rias reli.rivn-, a,i
. .-»l rti.'nitii *• , „, r») iTit-rt-iu c f .ivui' l l i ilr m.* c .-,.i.,.i,-, L r i |.,»l ..|-i u _*
iireditíeio lia» „, icrr,£..|,,'e»í--i e d-í oiitr.-.,-. r*r*jv,ilCnc i«s".

*r..:-,, pai r* tf in,;r,,»ar.

it ü.-*, ', O/i i/93 ,
i' 11 , ...u J , a 10/1» /'/U

- PaOjrTO i)F lc"I i,*u )í;:v/93, de «utnr i„.™ ilt'|,al.i)c lituíric-
Tt,v.,r(:*j, sue il.rti.r miia número i.,,'iii,i,o il..- .»r.-as pa, a ( ,»i..po', iltj
í"uL_i,..l e -.Uadr.ts po) i. ?tt..or t l Va*.,^--!-,..*. ,-a-..,.s ur L-or,..*,. ,l„s
Rr-ai"íej í,'l,H,n*btr dtiva-j dr, Di*r»crito rtít:»ral.

P. ..ro liar» Fuipiiu^E.

IQ .lia 10/11/9:1

ult 1 i.i(i (Sn 10/1 i /93 - ' -

- IViO.jnO DF Lf"T t.í"' 1)36/93, j. aut .*,* , ,1 i,i. .J, ,..,t...... liiimiu
Tuvarí-, .111c iieriii.te 3 1n*.t a 1ação- ti*» "'in 1>.3ii..,nt r.s públicos
1.1,-1,,.II,Qs «It l-r.ríc t ..-1..T Í>|| I Ca , ..ÜC.lcl 1W. I, t O ,1^ rt^U«, í..T V . í. ü S
ite iüüto c coletas U.; áyuas pIlvu.» nos ^rceli., ntiji
nrl.arwfâ *,«-- í'..t,, .* ,1n 'ouLn.*, providencias.

Prazo paru f_,„4»,i.;us

ia ,-i .o íc./i j/vn

últ i,„o d,o 18/11/93

~ PR0JCTO Dt" I.C] ,.'1 1*31/93, «Je -»ul «n ,„ dc .]e,.ul..r,o Jci ü..
C^uny, su^ cria d ReyiSo Ait,„ i r., »tr »t i va Uo R i ociio ruclr. e dú
out.-as pi-r»v i u.s.c i «s.

Pr^z.i pari Fk.ei.dií»
IP dia iO/il/VO , y ' • -; .
último dia in/H/v3

- P.'t0.ir.T0 Dr ICt «Q 1132/93, d.: .i,t». <-, d., D,::.iiiL,d., J.,i s--

Cai.l.i, >,i,í dui,-,ri,> u l'..iícr rxr.iutivo ,1 11.1l unir o Fnn,!,o itr
Aüt., stêne l <x ao JíIo-iú - FAQ ^ tl« outra'» pr-ov. l',.Vr,.- i o*»-.

Pc.zo rsa-t« ITiiic-nans

iü iti« lí/ii/93

últ n.o dia 13/1 i /93

- PRO IFTO Dil l.F.) NP 1133/93, (te «uloria dü'lí,.».jt.«lu fi<,ii.*> "l
<!.? AnilradJ, sur: a.ito,-,::» u fechoi.,(-:i,ts li»,.. ui ».!i'", J.»-s «.-t».,*»

".tviii nl, r.c«nd .", ia*.*t encentrs aos r lindou ín i ns di i d ifíc ios
•r^-» i tíenc i « i s lo^-.,iir:»üü*i no fl^tor C*ínt,-al .1... r,tir„^.

Pr aZ.O fnl ti i-"A.r'llüât.

1° d ií. lO/li/73

GH1...0 dia 1.P/1J/93

- PROJETO nt 1 lI «O íir.4/93, de áut..''i.. .no L).'pi.t ..ca Qd 110.7
A , r ;*. , sue d 1sp^c dot..-^ ^ proto^Sto ètó-*- Lras ;-.úb i',*..0%, P«ce
rt> t-, üf |'r,*1rtvÓ*í-i *1>G,.*.. I.tll.líla'.1 i'.4)^ li.-,.!» Ür' rii.jUvLS_.I-i!»,,
arar . t.? iror, e, i.a, ca,'U."-3'r*»-, **"i"V? *-h»1."»s[ i-r-jv.d^f.c ,---..

-iwwÉMWfwstMi^aiiwgBw
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Pi .».., |.,.l .1 t lllr-|,(lF(r.

IC tli.» tH/ii/9D

úll ,iiio d m 1H/1 */*/::

- lliOJC.10 O," I CI K" JlJ3E/93, (li auLur ia Ut, 0. rui* .*«..» (i.l.ltm

,mi _.,, t,,,,: «i , .pi,".' *.ol», .2 v us*., ^^01, Ci*.. o *- luI t *ir »1 ,,..'. Jr.-.»-»
u. , p.int-.*» uh ..niLtut. in.. Dii,Li'it(, l,r,i,r.«l, . ,',. out 1 ..*.

.,r-»v , U :.-,c ia*..

P,-,!.:_» prti'.i r.,1,,-no„s

iq j,, i.>/í'./?:i

,111 in.., a,» )ts/)i/9r.

- i'iJGJ."7 0 l),r I 1IT .V-1 )í'.;í»/V3, ,1^ ,wt..r,., u.i l„,.-iut iv„ i,k„1,

V».: .l_,t Or.l-' . O CJOVÍ-.' fiü Jo Di',t,-.to r.í-.j.í.*.»l a .,.',».>,-, ..,._.) I ,.,.Cr

L..-»1».!!* Ur' 1.1-.0, .* ai-rt. sU,.- e-.pef li I C rt.

Pr..i_r.» p«r-, C ..-_ r. d ^is

'li. a,.» (.«"i/li/vr.
álli..._i di~ 17/*. i/V.

- r^IiO.iriO ;)L" I.L J .\r> )-,ri7/93, de r.ut .3, 1., .-.11 I >.. n.t iv_',,«..i,
M*»-- *-r 1«, cr.,.-,*; ..-«. co„i 1*-»-.^o uo »J*».,.!r.» (-.- IV. »-,.».al il.»
Oi^pci t r..i»i*.-r» t c, rtr.- ri„i»i- «üo cio l)i*.ti ito Fcílcri».! - DL ,'1111-.)*-".

Pr ».'ü p-.í a r_í.ier.d«»s

IP 1. ,« 1)11/1 i,"/3

•il . 1...0 J <a 17/11/93

- PI.OJFIO DF LCI Ul 1130/93, dc ,.uli)i-i, uu r...;,..,, ,v*. l*.*i,»l,
l*,c *i1'.ri*. í*ribrf ;i cl.-Lii ;,h!d de mntiviri ,U Per ,i. 1;,*• T.,» ci
Uso , cios m,.)v.?l •.. dííst t,-,4,jijs> rt r::sid^i,cia .l*-,s Ar!.,, 1r, i st r ..flor,:-.-,
^', ,,t,,,rt. ,, ,,r. f,,.-„,J. .ÍO( f".|.( , iTici .

l<í rti™ 0c/i5/Vt. /

últ iD.ü á . a Í7/ÍÍ/93

1'kO.il'Iú i',L" I.CI HL1 UaV/tf-J, ur auto. 1,1 «,.< L.. . .Jl IS., i.. 1 ,1,
'.u.-- ervú,.. 05 .» .r-ííjl-rtFcs ll) r» í:'* Uo .-.-c 1 do _«'-í J.i l_._ . .,7, d,.
L'9 dr- J,', ..-ubi-n ,1.5 J909, nse d-iul .. C.i,,ri,-_, ,*••.», *,t ê.,i , ..
P.u.iica <. C-u.<i-» do Dibtr.CQ Feri,^'i ai .

Pr_i--'-) p..r ri t-.r.., riua*^

ltr Ji,. uo/11/93

ult 1..10 dl,. 17/1 ) /93

- ri<0..LrT0 L",|T .TI iJC li4>/*93, .IC aUl.l in I,,, II, ,-... t ., d O .... _•>
_,'ttUii*_, M*»,1 -isj ?^.»i- _, v-.*:,.. r,.i r •.-.'. ' .»r,_.i<3.! n • ,.z.ii.._, Ji»
Oi*-.t,*ilo iv-«:«-i-rtl ao*.. Fillii,*, ue t i- .,1*. 1 hr.Joi-, s ,«r. cirr.i,
í-.-trO ,„cil'i!»Cil.l».: , t-^itrú, sh(»M', «1-1 í ,L i ^o-, ,* (»».;»,-,>>, v*»'*.-*-, IjC
>,|-' r - t'Jr.»t,» as, dui .i.iL.r a ,-i-rii..*.!,. .,( ia ch, ii„-r.iiO-» i-xj-
liiuitcs <t;» Cnpit^l, _r d.» (,'jtr »s ,», ov 1,l,"-,.c 1.-. ->.

Pl-t»*-,", PaCa Clurlida .

-.<: di. 30/ii/9ü

.'.lt .,,1.1 ri ia 17/1 ', /'/•?.

- PK0_,ri0 .)(" I.n t-VJ 5 142/93, Je ,.ut,-,n„ uo :;.... 1 l , vi, k„.l,
H*ir .l*._íí«i ^ c*>trutiir« dr* A*»,.. 1r., 7.L1 ».*^lí.j li. _»,.... -». 1 « _.
Br n,*l Pi,ri 1r» ^ (tá i,utl'.i*. pruv 1üt-ltf t,.s.

Pr-i^c. par.. CnenJas
1S d i,a 5 6/) J/V3
últ i,..c J , a tu/l i/93

PaOJriO OÍI I.el r:*.-' U4r./93, .U aul.n i.. .ii, f.sfC..tivo M,i.',,
*--is.2 »tt.>r'.» a estrat _r« .1.. Ad,-*11, . *,.:i .»vri(j ,; .ijn»..,': U._-
V*,.,,).-.,,.}",a t c t dá u.Li'rts pr c.v . llt'111'. 1a* .

Praz.-* para Ii».[,il.s

i'J di,-. R,/).'../93
•íit i»io dia 10/11/93

fsojno nr ld «" 11-1-1/9;:, t,, „ut,j*is ui. r.acot.vu i«*c;.i,
qu.' cria a íi..-;,i;;o rtji»ir, i strat 1v. dr. K1•»_.!,1» Funda Un XVíT,
(.' dá outras prov 1ílcrir t ks.

Pr ci^v, para tl„,....id ,*,

1? d,„ íe/jS/93

últ i..,ci dia i8/tl/y:i

- PR0Jí"T0 Df 1*71 l<c 1115/93, d.-.' ..tUo,- ,'-, dr, E>:. ,.*»t iva lar-l,
s*»i. ci 1. .« rir._i,,«c, ,\ci„ in 1str ãl ,va Cjíj l__i_!0 f,nl tw^ aVJ , r- dú
outr..*. pri»v 1clT-oc 1 a& »

V*.' *i . -. t*J/1 1/V.I

uit 11..1. ,1 in m/i i/9::

- PlíOJFKi I)£ l.tl ti<í j Í4Ú/93, ul- autur.i. «Ii> F...,utivi, lc,jl„),
q(i.» ^.it(jri_â o Pod..*r rr>:ccat i vo a „l„-ir «-r,.(l,fcr, iuí.i-u.-r.l ,r
r.o velo,- de CliJ. fr.:. '* ', *1.1-0Í. ,0» CiM t,.,-, t.. 1 t r_ s „,, I h ú'i s , cínti»
.- Uiiitr, ,-.- 'isalro .,, 1 1 e du_:eni:(»*> ciu»_íir,, , rr!ai*.í, .

P,-.^.-w para Cl»i-rii,«--,

1S dia V.Í/V./93

0,1 ii„u u 1.1 íü/1 í/93

- PROJCTO Dl" LI~T a"2 5i.*!7/9_;, de ..ul ar , a «... L,..n.tu„ i ...... 1 ,
4a.. cria c_r(,c*', eir. Con, 1ss^Ig r,.i L7_.-(.r.'i ... ia fxiícrut , va «,o
C:cii,sp1I,,. aci*. IJirt it(,D da Criaiiva l dr, A.i.,1 ,-•_(.« .,t ,- du
O.-iriid Kr.-.|:',-al 1i.sir 11a í.íu o.. »v':-. dr. L.-i i,p .'.'i'./92,
..Ui i-.*J„ pela I 1- 1 1,!? MO/93.

Pr „rG pari. ,_i„r.r,clas
.p .1 ,a »(*/íi/vr,

liliiLD «l.â 10/11/93

- PR0JC1O_0r ITT Mi! )11tV93, dc .mt.irid üu Cnculiv. 1.,.;.!,
Huc clispüâ Sübr« ã utili«i1u d.t ..1,-. a.» c«j.-.:;rt«r „ tias
iu'ifii-jil.t, !.itu,-.d..s íiü r,rt«ir Ji lndOslr 1«r. Crníitoi, í.tc •
RA T.

í'»-f,»-.j par .\ LitiCiidas.

li! d lã iO/ii/93 • •

ÚT, i,.a-. d,;, in/íl/93 " * - '• .»•--:.
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- irojliü nr li r «i 1.49/93, u.- ..utar.» do L„*.ijt um ii,ii.;,
qs.'? altera s; narinas '!_: ocupação rie, .,o.o (!•; A..-,. para
Kab.tãcãü CulttlVã - Alia í?, na EMI-fúi l'.|-'.ll. .1..' U.íjl-C.' II'...

- CPT-3, Tr_:r-i-.o &31A - 1/Tarjsat , nua da «.£. (íl^ Ad Ir ,iiv,
do Ccnrá t da out r..s providência-..

Pi-«»-o ,v.ir» Cs.(*-,idãs

1! a ia )'.,/) J/93

últ . 1..0 ti ia iíl/ii/93

- PROJFTO DE LEI Ní! IÍS0/93, ri.- autoria do rxjculivo Local,
que flK» ii alíquota do l»t'«i'.tli sobre Opfcracõci. Relativas à
Circulação d:» Mercadoria*; s 'ítibr. Prestação de Serviços dj»
Tn.nsportt.-s. Tntfci estadual c liitrrnwn ic i p;,1 c dt- Comunicação

ICMS, nas opsíraclÍKs com produtos da indústria de
informática c aut oroaçííc* e com pi-ciyramas para computador.

Prazo para Emendas

í£l dia 10/X/93

iil ti mo dia 10/H/93

- PROJFTO nií LL"T NO ,»-£*5/93, ttc autoria do IVr-utarin Jorçje
Cauha, qu-> incorpora o Setor d;í Nabitaçõr:*. Coletiva*,
Sudoeste CHCflM à Região Administrativa do Cruzeiro RA XT c
dá outras providencias.

PrrtZo pr.ra Emenda1'-
to d\\ 19/11/93

ÚU iiiio ti ia 5 R/5 í/93

- PROJETO hF LU Nn llf.S/93, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, qu." itispla sobr • o usü e pr->-;rvJçíii do Parqu-í
Recreativo Pithon Faiias.

Prazo para Empadas
5 9 dia }©/)'* /93

últ mo dia 13/11/93

- PROJETO DII LCI r*JO **ÍL*3/93, dc autoria dc Oipul ario Tadeu
Roriz, qu,? ili--.p3:' sobre a concessão *J"? d:--.coi.to ca ,hiiii*.h5o
of ii,tJrcs'..u_; dr t vento-, artístico':, luUitei* c ( *'l»ort i vos,
Vs pessoas co» idade igual ou ;Uí>'írn).- a sessenta •-- * ínco
anos, r dá outras providencia: .

Prazo para Emendar,

'.9 ri ia 18/*H/'/3

últ imo dia 13/í i/93

- PROJETO DF LCI UV 5.134/93, dp sutona dc* rxcn.it ivo Loca',
<ju.-í cria a Ra-jião Administrativa do Lago Norte - RA XVTrr, ,»
dá ou!" i- i, provieíní ia- .

?.' azo para Fmcndás

5.9 dia ÍO/íl/fV.
últ uso dia 13/11/93

_Ci>Ii •jO^_iJr_XC2i-:ü»,iXÍU_J5^£L: ^i li

- PrfG.it'. f O Dt L...I «'.; 11//9A, .1: .a*-*. ...

ri.-..,-, i h *- Ja OrrutaJa l-ú( i.-. i"..r vr. >nu,
.-.-;.-1 •, So Jc» Diretor::-.-, da 3.-j.i», ..I J,-
CJuc..." lürial Jo Di*.trito r.dPi.-.l, f,..r
cr.* o Ci.r.s.-It.o S.»;,. *»n.,l de Cik.i-.il".-».

P,-niú p,..*".'. Fr.ii-uuar.

X9 dia 37/l»/93

á I l i i.m, d i r. '* 0/1 1 /93

- 1-no.ino ur t o

Clsu, s*»e i -.eni :»
,.|.i.r,i..uiiJo'. e ptni.ijnp.l-úc do i)i-.n ito I i(l. i
pr üv i ili^rtc *as.

l'1-.-..-.i pai',-. I in.-ifdu-..

í*. *iíu aa/ u/93
i' It i„.o d .a 17/) 5/93

N'"1 3:.0/9.'.', d*- ..sti.l ia il.-

do pai1, A*l,*.'l,tO *L- t. *»!•' i". d.-*

• PI.O.JFTO Di.' Lcí NP ('••j)/9.'., in" wliii I.. Jo J
Cu i,.,.., K.-;-»r qiat torna olr i yaL úr io .. pul.iic..
editais, c oít i i.i«'.'. dc (.-t..Uin-:-
r L'prjser.t.il iv,«*i da »r». i L'daJ:r rivil •.'-•!•. ."i.i. l*.r .•..'*• ivo , Jo
l)i*.li- ai, |-*-d»:i-«1 , .- Ua outri.*-. pr uv i il*"i..: i a* .

Pruco para n,it-2..(iis

ir; jlS í-iíVlí/93

últ. .uo dia 17/11/93

- puojrro nt' i.d «í» fir.cv/o, j. ..ut.-.i ia «o ii.-,-.i.-*-(. íu-r.iUiu
Hasjlj, qu-> cria o V.la Cultura e /!.'. outra-» prov id.Si.. iu:,.

Pi-azo pr.ra Cr,.«'ixd«.£.

11 d... o:,/il/?3

últ 11.10 dia 57/) i/93

- PRQ.iriO Dl" L.CJ !*'"' fíiT.6/93, dc ..i..t.., i. du .'). i**it ...,o Jc=. .-
Ed«.ar Curit.tiro, s*»» ast*>ri.:a o Poc'.-, i:.:ei:uf , vo a ai»,- >»
Pi-iigi-c-ciã de Ciéititci Fdui'Ct i vo do Ui r.t . un ícJrral c di.
•Jiltrâ í proV Id-ÍHC ,aS.

Prr.-.-o f;.r;. Ci,u niti*.

i'J dia 011/11/93

últ II..O d ia !7/) S/93

- PROJETO Dr. tr.t Ml 070/93, du auíi.ri., dr. Dr:in.r .do T..u..'.i
Ki.ri/, c,ue .,,nti*ilc ci título d.. C.dr.dCo 1-Soi.or ár ,o de llrí.-.ilia
ao Pacirií Sou;:rio P-xiva Prãt.i.

Pr aso para EiLCnctãE.

io (:,a ao/is/93
úllifaü dia Jl/i i/93

- PKOJF.TO Dl" Ll"I ÍW S9Í1/93, drt rn.li.ri;. da dcpulau*. l..í*in
Carvalho, iuíí autor i £-a o Pechauiant.', coo, gradei d..s :«-.-.

,...i i.:., i 1...

.- * i.i.r.i ler.- .

., ii,. r*.,.d ., »c,

..t l- i in» i. í.» '. c

i),*i*i,-.,;o i-,í,-i)

áyu . ,- li».' ãu ,
r.i r uc. uutri1.

t r.lu Sal v.r.n.-,

11r..ta.l.» ,"*.-
Cl,L I .-ali. ••

vei d,

.**r:.„, ,r

Fi- .„.. c.. s ao*, loi.
ti-al.v\ il:: T..j.nt ir,-)».

rr*. i lL-..( i *

Prr.^c. pc.iT. F,..i n.ics
l!? dia OU/11/93
últ ,.,.o di*. J7/1Í/93

PROJFTO Dl" lEI Nf 963/93, dr iwll-rir. no D." put ..(.o Tr.ucu
n.jrUr q.»:: i-»;-.,,a do I...po-»i.o ?r"i)i»l (r T. ' <*• or . »1 U. .,"...o
1PTLI - i dt* Upinlü -DoUr,- toviiii'. - 3Í'-S - o*., l.lulii:. i..»t i. i s
j rsportivos do Distrito l-Híar il, 'i*»*: d.isl.i.ar >»;*»».,*.. i.a-.
í.li;.s d.-pi ruênc ic, par., a in*. tai ,..*.'....' cc rir...*' i« -;*ii.i. . d*.
re.1= il.- *íi.->iíio púbti**} ...a.-,tido= pela 3;. r.-tar,.* d. (cur... .o
c dá ujti-i.'- |.,-.i«inínci,.'..

Pr.,z(í para *7i„.-:nda »
JÇ d ia iitt/í i/93

últ . dia 17/11/93

- P.-JO.JlirO DF LfT i.L! "i(,í/'?:\ dj a*.l(,r.a «... i> :p..l .... i úi
Ci..-v.-.ll,.,. ssi dir.pííi- 'olnc o co.itir.lf. *• .'iui...
K-rliCdumito'. no Dr»ts«» «L: F.a.ídK do r,i»'.,ili) F.-.ic-r .1.

Prarij pc.i-r. Cri.i-iid.i*.

to d. a Õ0/5.1/93

últ ii..., d ir. .7/i'/93

Ob »;:rvòt*í-',:

- 0-.» Pr..^o'- in. ejicii.tai» piidi-rãc, set ..U. . -.ou- . n *-.rLi.i.i
nao r c? . I i z-.f. "o Ji: »1 gu*ii.,'» -».-;'*•».,.?*» previ »t i».

Mesa Diretora
ATO DA MLSA DIRETORA N» C^H • DL 1993

A n*",.j 1'ii-plor*] du Cxiiara l c , i ,l.,tiv.i du t • i
li-di-lal. no ui, u di' saiu'» jll Ibuuui", rt*>J J l*n-nt ,l 1*. c lendo i ri vi .1.,
o dispobto na lei Federal n2 O.i/6, di; 199.!, nu p.ir aura d» ". *1"
ui-ti*r,c, ->:: da Ko*»olui,á'o nü 049, de 1990, do ISun.idi, 1- tsler.i 1 , n.i I. i
do Disl-rito Fiíderal n2 SÜO, do 1993, no arliuu l'í do .*•.!

Lt ji*.l.,l ivo iiíí 00'.;, de 1991, no Pdrúuraío •It dc, jrliii-r i" ' i
Pesolucao nü 064, de 1992, no artiuo bü da Ki!Ci,l.i*,aii nü v./, *l.*
1993, com a i-i'da*,;ío dada polo arliiio 1Ü da Kex.ului.au nü '•> •:. *l**
199^, u no artiuo 92 du Küãol ucaa ní! o"/3, 'it; 1995, d, ...um'.,
l.(.-*ji*ila l iva do Distrito Federal,

LLuULVCs

Alt. 12 - Aplicar na rt-i-iuntiraváu Jo» Ininlad.,*,
Di*it-i'itJi» e do*» suevidorea e p*.'ii3ioiii*»tas da Cái-iara Lu**j i i.jtx.'.i
do Pibtrito FL.-dei-.ril o índice do antucipacüa Uu ie.uu.,li< di ,J,H'.
{quarenta e nn víroula dezoito porcento), roi-i-i.".-,pon.lfc-iii (.- , í* •;.
<ciiiqcir'r.La porcento) d.» Variação do 1KLM inuinila nu I, , u,-*,li i-

,i*iL'dialai*iei,tL* aiiterior, a partir du 12 dt- novoi-ibio dc 1993,
eonterne tabelas eu anexo.

Art. 22 - As de--:,,'asas ilecurriiiili.*-» du ..pina* i.) du

disposto neste Ato correrão por conta dc, dolcuju ui-çai*i>*iil..i u
própria da Cariara Leyl-rilativa do Dislrito lsJt.r.1, cui,'.lunuil.,
para o presente exercício.

Art. 32 - Este íito entra ou viauí na Jat.» d.

publicação.

Art. 42 - Kevoüari-se a*a dispu*.>icíÍL"» i?ri cont i

LiaIa di; Kectiiiues, (Jn de novopilro di» 1993.

0 ' \ tf
Deputado DCHiCIÜ TAVARU3

Presidente

ii-<i--*-—-^i^L^-/
Deputada RptiE MAfiY MIRANDA'

V jjl.-é -P i-*?s.1d c n 14

DL.>,,i.itado~'PI.NIEL PACHECO
Suimndo Secretário

Depu/ada LuClA CAlíVi.LIIU
l/t-ii-ifc-,i u Liei»/t\ui i ,

/ //' ^/ c ./Cn )
Deputado CLÁUDIO H0HTU1KÜ

Turceircl üucretáriu

ACtHIl ií ífúlO

IPidiio1 Veuihentii !

H.5?9,2*l '
15.4S7.71 i
li.»2,V2 i
lfl.010.41 >
lí.lli.lí I
2C.714.ii8 !
22.2ie,5i !
21.82,,17 !
25.557,00 i
27.401,89 !
2».l»/,li> '

kilít 1

IA1CIA DC RfMHtSACAÜ SOS CAt.flS f „..

ílCUtClí: 01/11/93

is n

G A l > üeMirierico I

58.142,59 >
58.142,50 i
58.142,50 !
58.142,50 !
58.342,50 •
50.342,5o i
58.142,50 !
50.142.50 !
58.142,50 >.
58.342,50 !
58.142.50 >

72.(41,78 !
74.000,21 I
75.135,42 '
74.352,91 !
77.458,14 !
79.059,08 !
80.5(1,03 !
82.171,87 I.
BJ.899,50 !
85.752,38 I
87.719.i0 I

AUULllllt DL ADMHISISACA8

IPldliü! Vem mento >

20.714,58 '
22.218,51 !
21.829,3) !
25.55),00 !
27.409,8a !
29.197,10 !
11.528.19 !
31.814.20 1
34.245,71 1
18.895.00 •
41.714.89 I

t A L

82.7118,
82.711b,
B2.7u8,
82.788,
82.788,
82.7118
82.7ilB,
82.788
82.788,
82.788
82.788

> KcitlUIlTHill '

101.505,i4 i
105.007,31 i
104.418,15 '
108.145,78 i
110.190,44 '
112.105,118 '
111.117.17 '
114.402,98 i
119.054,51 '
121.483.70 >
124.503.47 >

78 '
78 i
78 '
78 t
78 i
78 '
,'8 '
78 i
78 !
78 '
78 I
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! 12 ! 31.528,39! 58.342,50! 09.870,89!
! 13 ! 33,814,20 ! 58.342,50 ! 92.154,70 I
! 14 ! 34.2(5,73 ! 58,342,50 ! 94.608,23 !
! 15 ! 3B.895.00 ! 58.342,50 ! 97.237,50 !

ASSISTCMTE
, 1 1 ,.„..... ,

IPadrao! Venc mento ! CAL ! Retirniencio I

11
12
13
14
15
14
17
18
19
20
21
22
23
24
25

29.197,10 !
31.528,39 !
13.314,20 !
14.245,73 !
38.895.00 !
41.714.89 I
44.739,22 !
47.982.81 !
51.441,54 !
55.192,52 !
59.193,98 !
43.485,54 !
48.088,24 !
73.024,44 !-
78.318,93 !

117.478,
117.476,
117.478,
117.478
117.478,
117.478
117.478,
117.478,
117.478.
117.478
117.478,
117.478
117.478
117.478
117.478

40 !
40 !
40 !
40 !
40 !
40 I
.40 !
,40 !
40 !
40 !
40 !
,40 !
40 !
,40 !
40 !

144.875,50 I
149.004,79 !
151.292,40 !
153.744,13 !
154.173,40 !
159.193,29 I
142.217,42 !
145.441,21 !
148.919,94 !
172.470,92 !
174.472,38 !
180.943,94 !
185.544,44 !
190.501,04 !
195.797,33 !

ASSESSOR TICKICQ

IPadrao! Venc mento

14
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30

41.714,89 !
44.739,22 !
47.982,81 !
51.441,54 !
55.192,52 !

' 59.191,98 !
43.485,54 !
43.088,24 I
73.024,44 !
78.318,93 !
81.997,05 !
90.084,84 !
94.413,11 !

103.422,94 !
111.115,42 !

CAL

164.701,43
144.703,43
144.703.43
141.701,43
IÍS.703,43
144.701,41
144.701,41
144.703,41
144.703,41
144,701,43
164.703,43
144.701,41
164.701,43
144.701,13
144.701,43

, __..,

! tenunencio !

! 200.418,32 !
! 211.442,45 !
! 214.1B4.24 !
1 218.114,99 !
! 221.895,95 !
! 225.897,41 !
! 230.188,97 !

234.791.47 I
239.728,07 !
245.022,34 !
250.700.48 !
254.790,27 !
243.321.57 !
270.324,39 !
277.819,05 !

• 17 ! 44.739,22!
! 18 ! 47.982,81 !
! 19 ! 51,441,54 !
! 20 ! 55.H2.52 !

«SSIS1ÍA1E UUSIAIIV0

82.788,78 !
82.788,78 !

127.528,00
130.771,59

82.788,78 1 134.250,14
82.788,78 ! 117.981,10 !

IPiiriol .memento I (Al

»».r
33.014,20 !
31.2(5,71 1
38.895,00 !
41.714,89 I
44.739,22 !
47.982,81 !
51.441,54 !
55.192.52 !
59.191,98 !
43.405,54 !
48.088,24 >
73.024,44 !
78.118,93 !

! tenimeracao I,

:ifí
,10 I
,40 !
,40 !
,40 !
.40 I
10 !
40 !

,40 !
40 !
40 !

,40 !
40 !
40 !

11 I
12 I
13 I
14 j
15 !
14
17 I
18
19,1
20
21 !
22
23
24
25

AS&S58Í LEUSUIIVO
i——i-»»

IPadrao! VenciMolo

I 41.714,69
44.739,22 !
47.982,81 !
51.4(1,56 !
55,192,52 1
59.193,98 !
(3.485,54 !
48.088,24 !
73.024,(4 !
78.318,91 !
83.997,05 !
90.084,34 !
94.418,14 !

103.422,94 !
111,115,42 !

117.478,
117.478,
117,478.
117.478,
117.478,
117.478,
117.478!
117.478
117.478
117.478
117.476
117.478
117.478
117.478
117.478,

t Al

222.271,24
222.271,24
222.271,24
222.271,24
222.271.24
222.271,24
222.271,24
222.271,24
222.2)1,24
222.271,24
222.271.24
222.271,24
222.271,24
222.271,24
222.271,24

14(.B75,50 !
149.004,79 !
151.292,40 !
151.744,13 !
154.373,40 !
159.193,29 I
142.217,42 !
145.441,21 !
148.939,94 !
172.470,92 !

174.472,38 !
180.943,94 -!'
185.5(4,44 !
190.503,04 !
195.797,33 !

! Renuneriiio !

243.984,13 !
247.010,44 !
270.254,05 !
273.732,80 I
277.443,74 !
281.465,22 !
285.754,78 !
290.359,48 !
295.295,88 !
300.590,17 !
304.2(8,29 !
312.358,08!
318.8*19,38 !
325.894.20 !
333.404,8( '

-I- -i

AHEI0 II

T-'üflA DC RElilIRERACAO DOS CfiKCBS 81 CCA1SS.
.KillflCiiíS OA fSIÍUIUSK AtnlItlSTÍlIIVi PI

C fUMCDíS
... . UCitU U

CAtlAiA UÍISIAMVA 00 MSffilIÜ ííiLUí
VIC1KCIA: 01/11/91

-i

! < Vencinenta llritificacio ! ! Optio ton Veiiune.io I
Canos en Coitissao/ ' IKivel ! «eosel ! - ! Re-uneracao ! A» Cino Eletivo / 0< ijéti !
Funções (ratificadas ! • —* • *——' * -•—*

Valor ! Valur ! IHivel Itratifuacio ! Henunecacau !

!Assessor-L.ei Orgânica
-I- -i- -i-

! FS-4 ! 92.487,23! 248.234,00! 340.723.23 I fS-4 ! 248.234,00! 2411.234,00!

!ISecretario de Coriissao ! FS-3 ! 77.072,70! 204.843,12!
lAssessar-lei Orsaiici ! FS-3 t 77.072,70! 20Í.BÍ3.12 !
lAssessor Eseecial-Res.031/91 ! FS-3 ! 77.072,70 I 20í.843,12 !

283.935,82
283.935,62
281.935,82

! fS-3 !
! fS-3 !
! fS-J !

204.843,12 !
204.8(3,12 !
204.843,12 !

2>,...»r,l2
20*1.043,12
204.843,12

IAssessor-8e5. 004/91 ! FS-2 ! 11.458,15! 145.490,49! 227.140,64 ! FS-2 ! 145.490,49! Wi. 490,49
!Assessor-Lei Drsanice ! FS-2 ! 41.458,15 1 1(5.490,49! 227.148,(4 ! FS-2 ! 1(5.420,49! .145.490,49
!,i»»csior Esítcial-Rís.031/91 ! FS-2 ! 41.(58,15 I 145.4)0,49 ! 227.148,(4 ! FS-2 ! 1(3.490,49 I 1(5.190,49

lAssessor Esfecial-Res.031/91 ! FS-I ! 14.243,42 1 124.117,87! 170.341,49 I f»-l I 124.117,87! 124.117,87

(Assistente Basico-íes.031/91
ISeuetirio-Léi Orgânica

!'fl-;
! FB

3 !
3 !

34.994,91 !
34.994,91 !

99.294,29 !
99.294,29 !

IK.289,20
134.281,20

! fi-3 !
! FI-3 !

99.294,29 !
99.294,29 !

99.29,4,29
99.294,29

IA-,>..Uiit< lasico-les.Dll/IH ! fl-2 ! 30.829,08! 82.745,25 ! 113.574.33 ! fl-2! 82.745,25! 07.745,25
!Sècret,rio-8es.0O(/9l ! fB-2 ! 30.829,08! 82.745,25 ! 111.574,31 ! fB-2 ! 82.745,25! 117.745,25
ISeiiítirm-Lei Orsanica ! Fl-2 ! 30.829,08 ! 82.745,25 ! 113.574,33 ! fl-2 ! 82.745,25! 112.745,25

!Secietiiia-Lei Grjanica ! Fi-1 ! 24.1(1,27 ! 44.196,20 ! 90.659,47 ! fl-.t ! 44.194.20 ! 44.194,20

'Chefe de Unidade-ltes.013/91 ! Cl-1 !
{Assessor Técnico 1 ! IF-I !
!Assisteate Espiual-ltes.031/91! IF-l !

203.083,54 !
203.081,54 !
201.083,54 1

203.S83.51
201.033,56
203.081,56

l-IF-2 !
! IF-2 !
! (f-2 !

183,790,44
183,790,44
161.790,14

IH3.7*70,(4
1113.7)0,(4
lill. 790,(4

'Chele de Uuidade-Res.013/91 ! CF-2 ! ! 183.790,44 !
lAssessor Técnico II ! Ef-2 ! 181.790,(4!

ICIlife dt ünidade-Res.OU/íl ! GF-3 ! ! 1»3.I58,8» !
'Assistente leoico 1 . ! Cf-3 ! .. ! .153.158,85 !.

183.790,44
183.790,(4

! IF-3 ,!
! ÍF-3 !
» *•-

! tt-4 !
! lf-4 !

151.158,85
151.156,85

151.1511.8'»
Hl.158,65

153.158,85
153.158,85

122.527,07 ! 122.527,07 !
122.527,07 ! 122.527,07

••4 !
4 !

•Chefe de Unidade-Res.013/91 ! CF
'Assistente lecaico II ! CF

.122.527,07!
122.527,07 !

122.527,07
122.527,07

! tl-5 !
!' t-F-5 !

91.895,32 ! 91.095,32
91.895,12! SI.395,32

ÍAiiniiir de Admnistriuo I ! IF-5 !

lAuiiliar de Adaioistricao.il ! IF-Í !

! 91.895.32! 9t.69'5,12 ! IF-4 ! 74.579,43 ! 74.5)9,41

! 7Í.579.43! 7(.579,ll ! Cf-7 ! 11.2(3,54 ! 41.263,54

(Agente de Apoio IF-7 ! (1.213.54 ! 41.2(3,54 ! tf-6 ! 53.369,28 ! 53.389,26

A HE X 0 1 I -I ,

TABELA DE REHUHERACAO DOS CAKDS EU COMISSÃO E FUNÇÕES
0E CDHFIANCA DA ESTRUTURA AMIHISTMTIH DA

CABARA LEHSLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
VICEKCIAi 01/11/)]

Vencinento
Hensal

Representação
Hensil -

Dpcio
do Cirso

con Vencinento
Efetivo / Oriien'Cargos en Conissio

/
Fiuicues de Confiança I > l/íl». I

ÍDep.Dist, I

-+ Renuneracao +--
Hl do

! Vencirientó
IBiprniotidol Ruiuniriiii I
I Keosal

t — —, »

ICIiefe de Oibinete ! CHE I 112.185,09 I 60<
IDiretor ! CHE ! 112.185,19 I 11«
IChefe di Consultoria Joriüici ! CHE ! 112.185,09 I 101
'.Assessor Esp. «es. Diretor, I CHE 1 112.1B5,1? ! 401
Chefe dc Assessoria ! CHE ! 112.185,09! (DI

354.275,24 I
354.275,24 I
354.275,24'!
314.275,24 I
354.275,24 !

IChefe de Divisão ! CL-14 ! 77.072,70 ! 351 I 201.160,54
IChefe de Unidade I CL-14 ! 77.072,70 I 351 I 201.660,56
'Coordenador ! CL-14 I 77,072,70 ! 351 I 206.640,54
ICerente-Coordenidor do PASCAL ! CL-14 I 77.072,70 I 351 I 206.660,54
IPresideite da C.P.L. ! CL-14 I 77.072,70 1 35X ! 204.660,51
líssessor Henkro Mesa Diretora ! CL-14 ! 77.072,70 ! 351 ! 206.160,51
'Assessor tlb. Presidencia/Vkel CL-14 ! 77.072,70 ! 351 I 206.110,51
lAssessor de Diretoria ! CL-14 ! 77.072,70! 35X ! 201.110,56
'Assessor tib. lesa tiretora I CL-14 I 77.072,70 I 35X ! 206.660,56
lAssessor Consultoria Jurídica ! CL-14 I 77.072,70! 351 I 201.110,54
lAssessir emissões Pertinentes! CL-14 ! 77.072,70! 35X ! 204.610,51
Ussessor ParUeentar IV I CL-14 ! 77.072,70 I 35X I 206,660,51

411.410,33 I
411.410,33 I
411.410,33 I
466.410,33 I
411.410,33 >

283.733,21 I
.283,733,21 I
283.733,26 I
283.733,21 I
283.733,21 I
283.733,21 I
283.733,26 I
283.733,26 <
283.733,26 !
283.733,26 1
283.733,26 !
283.733,26 I

61.701,80 !
11.701,80!
61.701,80 !
11.701,80 I
11.701,80

42.389,99 !
42.3B9.99 I
42.389,99 I
42.389,99 I
42.389,99 I
42.389,99 I
42.389,99 !
42.389,99 !
12.389,99 !
42.389.9f I
42.389,99 !
42.389,99 !

354.275,24 I
354.275,24 I
351.275,24. I
354.275,24 I
354.275,24 !

204.640,51 I
201.610,51 I
-2(6.660,51 I
206.460,56 I
201.660,51 I
20í,UO,5i I
201.í'i0,51 !
201.(60,51 I
206,M0,56 !
201.HO,56 !
206.í',0í56 !
206.'-r»,56 !

415.977,14 !

249.050,55 !
249.650,55J
249.050,55 I
249,050,55 I
249.050,55 !
249.050,55 \
219.050,55 l
249.050,55 I
249.030,55 !'
2(9.050,5i !
!(9.0S0,55 i
249.650,53 !

rAssessor Parlanentar UI CL-13 ! 69.315,43! 30X I 177.137,12! 241.503,05! 38.150,99! 177.117,62 2I3.7S8/61

18Í'Chefe de Setor ! Cl-12 I 61,658,15 1 26J
IChefe de Secao . ! Cl-12 ! 61.450,15 ! 26X
Üfenhro-Efetivo da C.P.L. ! CL-12 I 61.650,15 I 2411
!Assistente de Coordenador ! CL-12 ! 11,458,15! 26X
1'Assistente Ass.Esp.Fisc.Contr.! CL-12 ! 61.458,15 1 '268
'Assistente Ass.Plen.Distrik. ! CL-12 ! 61.658,15 ! 2i«
lAssessor Oerente-Coord.-FÍSCÍL! CL-12 ! 61.658,15 ! 261
lAssessor Parlanentar II ! CL-12 ! 61.158,15! 21X

153.319,27 I

MM%!
153.519»)?
153.519,27 I
153.519,27

215.177,42 !
215.177,42 I
213.177,42 I
215,177,42 I
215.177,42 I
215.177,42 !
215.177,42 !
215.177,42 !

13.911,98 I
33.911,98 I
33.911,98 I:
13.911,98 I
33.911,98 I
33.911,98 !
33.911,98 I
33.911,98 !

IH.5'7,27 I

fii.i'!:# í

153.519,27 !
153.519,27 I
153.519,27 !

TAsséssor Parlanentar I ! CL-1I .!-,

I..CL-10'!-
! CL-10 !

44.243,12 ! 221 !

.24 ! 181 I
,26 I 18! I

129.900,92 I 176,144,54 I 25.433,99 !,-129.900,92 !

!Assistente Parlanentar II
lAssist.Cerente-Coord.-FASCUL

41.619
41.619

106.282,57 !
106.282,57 I

147.901,83 !
147.901,83 !

22.890,59 I 106.;!í,57 !-
22.890,59 ! 106.Í -',57 I

111,7':.

um
4)1,25
431,25
4J1.25

173,16
l/l.lí

ISecretario
[Assistente

de Henbro dl Hesa
Parlanentar I

CL-09!
CL-09 !

36.994,91 I
34.994,91

161
16X

I 94,473,40 I
! 94.473,40 I

131.468,31 I
131.448,31 I

20.347,20 I
20.347,20 !

16.955,99 I
16.955,99 I
16.955,99 I
16.955,99 I
14.955,99 I
14.955,99 !
16.955,99 !
14.955,99 I

94.1-1,40 I
94."!,40 I

B2.CI.22 !
62.11,22 I
82.í,!,22 !
62.ÍM,22 I
82.7M.22 I
82.6*4,22 I

S2*«'!'g]

114,870,60 I
lll.820,60 !

ISecretario
ISecretario
ISecretario
ISecretario
ISecretario
ISecretario
ISecretario
'Secretario
+-

de Diretoria
de Divisão
Consult. Jurídica
Cab. Hesa Diretora
Ass.Esp.Fisc.Contr,
Ass. Plen. Distr,
da C.P.L.
Parlaintar III ! CL-0B I

I CL-08 I
I CL-08 !
! CL-08 !
! CL-0a !
.! CL-08 !
! CL-08 I
! I

30.829,08
30.829,08
30.829,01
30.829,01
30.829,08
30.829,08
30.829,08
30.829,08

14X
14(

-14X
141
14X
141
141
14X

82.114,22 !
82.(44,22 I
82.444,22 I
82.444,22 !
82.444,22 I
82.444,22 !

2.664,2;
1.4(4,2;

113.493,30 I
111.493,30 I
113.493,30 !
113.493,30 !
113.493,30 !
113.493,30 I
113.493,30 !
113.493,30 I 82.664,1

99.620,21
99,(20,21 I

70,855,05 ! 99.101,21 I 15.210,39 I 70.855,05 I 81.113,44 !
4 , , , —,

72.610,67 I

63.114,89 I

'Secretario Parlinentir II I CL-07 ! 27.746,14! 12X

ISecretario Parliiientar I I CL-04 ! 2"4.643,27 I 59,045,87 I 83.709,14 ! 13.564,90 I 59.043,87 I

53.141,29 IlAuiiliar de Cabinete 9
,

fAuxiliar de Oabinete IV

lAuiiliar de íabineté-III

lAuiiliar de Gabinete II

lAuiiliar de Oabinete I

I Cl-05 I
-t——r-

! CL-04 !

18.497,45 !

16.955,99 !

I CL-OI ! 15.414,55 !

! CL-02 ! 12.331,64 ! 41

I CL-01 ! 10.790,18 I. 91

53.141,29 !

47.23U0 !

71.418,74 !
.» ,-

44.192,49 I

10.173,40 I

».JZS,79 ! 47.234,70 I

41,332,11 l 54.744,44 I 1.478,00 I 41.332,11 I

56,562,49 I

49.810,11 I

! 35.427,52 ! 47.759,11 !

I 29.522,94 ! 40,313,12 I

1.782,40 I 35.427,52 I 42.209,92 I

5.934,60 I 29.522,94 I 15.457,54 I

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE yt^V^Y • DE l993-

O Presidente da CSnarâ Legislativa do
Dl*3trito Federal, no uso de suas aitribuicSes reginentais e
nos ternos da Resolução n2 028/91, e cónforne consta do
Processo n» 002.051/93-CLDF,

RESOLVE

EXOHERAR MARIA ElIT.ÊHIA MAROUES DA SILVEIRA
MELLO do Cargo en ConissSo de Assessor-Lei Orgânica, FS-3,
da Terceira Secretaria.

Bra*5Ília. Q$ de novembro de 1993.

tí*JC-v*-*,»
I>*»putado »enlciq Tavare»

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N°<y'%-7-ír , DE 1993.

O /Presidente da Cariara Legislativa dó
Distrito Federal, tio llso de suas atribuições regirienl-ais e
nos ternos da Resolução n£ 073/93, e conforne consta do
Processo n2 002.0313/93-CLDF,

RESOLVE s
V

NOMEAR MARIA EUGÊNIA MARQUES DA SILVEIRA
MELLO para ; exercer o Cargo en Conissão de Asspç-fcr
Parlanentar IV, CL-1-*. «o Gabinete- do '" Deputado' Cláudio
Monteiro.

Brasil ia,',2,9 de no^enbro de 1993.

IXnout-jido Benício Tavares

Presidente

ATO DO PRESIDENTE n'-C^7^/, de 1993

t O Prôsideritc ela Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso ele suast atribuições regimentais c'tendo em vista o di;

posto no Art. 145, parágrafo único da Lei 8.112/90,

R E O I, V E

PF!OnnOGÁn por trinta (30) dias o prazo de conclusão da

Sindicância N" OOl/93-CLDF.
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•PUBLIÇUr.-SF..

BrasíltáHElEi ffiXX&à ;novgmbrrí-,-^ 1$$3;,

X^tp^-hx '''•i«r**p_'\v
,,cfwiatatfoIítEWicio TAVARESL
'-•.•';;--'. Bresrfcdcnfceí

ATO DO PRÉSÍBENTÊ ti^fó?/ , ~DZ Í993

...........„.,,.0 .Presidente"da* Câmara Legislativa do Distrito "Federal," no

uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução.ne

046, de 1.992 e do At.o da. Mesa Diretora nó 002, ,de 1992, e ainda
o que consta nos proçésspg nos 2GG3/-93 e 2853/93.

RESOLVE: .

:..;*• ..TORNAR(SEM EEEI!EO,i a nomeação" da= cándifilata LIU VERAS CARDOSO

-"pára'; ô Çárijo tJê'.;Assesáô£c.Iep,8lçp^ £Í„leg^r,ià iÂs.sisíeriJ:é Sp,ç,|al, "no
meada pelo Ato do Presidente n9, 22.85,. ae-iM/TOMarí' ;r^-r-rí ri

NOMEAR, para exercer o cargo de As.sè"ssõr Técnico, do Quadro

de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal,, na Catego-,

',TÍs^9!?.^sSÍsígot&^BociiaÍi^c^ãÍ.àat^V^lIÍ3A FARIAS DE CARVALHO,
1áprova&â'QfcrConõüísó^ptóÊllco WS Prõváá^è., l|i^o:s,. ]..',..*XlXr''XX. ' ••

Brasília, c3 &e/v0*'-n7àx.e ú& 1993.

i
Deputado BENÍCIO TAVARES

nte da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Preside

[.STDF.NTE WC??1?" , DE 1993ATO DO PRE

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos do Artigo

113 dn Lei Federal n« 0.112/90, e de acordo cito o que consta do

Ofício n« 060/93 do Presidente, da. Cominsão de Sindicância,- ins
tituiria pelo Atro do Presidente n« 2.355, dc 1!)9:),

R E 0 T» VE

DESIGNAR SIDNEY OLIVEIRA DE ARAÚJO, Auxiliar de Adminis

tração II, Matrícula 1.0.901-31, para exercer a função, de Secreta
rio na Comissão de Sindicância n? 002/93 - CLDF.

Drasília, 0$ de novembro de 1993.

„ -,. <T ••••fy6u*.i~b />~£i*»*-,
Deputado llEt-IÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE W^fâS, DE 1993.

0.: Presidente da Cariara Legislativa do
Distrito federal, no uso de. sitas .-atribuições regimentais e
nos ternos da Resolução nfi 073/93. e conforne consta . do
Processo n2 002. B5-S/93-CLDF,

resolve :

NOMEAR MARGARETE ÃMORIMDE LIMA para' exercer
o Caraoiírl**r>i-iConlssa'oí de Auxiliar de Gabinete Vr,:=..CL-05,r mo
Gabinol:e- tia, Pr»put^rl.ãa'Rose Mary; rfiraiídá.' ' .', -i--..--- - - -. •- .-•-.

: XíXX'X'.'í ' i V. *i"-*; R," ass tj i=|, q2 dé ^o^ei^lirp ;|te;lr993.''-::";:; ' X l-

jDeputado PéNiGtpyfAV#f?E$
-- PresiídfM-ite ••'.-": i

;^TO^CÍl-PRP3IDEHTB-NÍ'D/-0 '̂ , DE-1*5*93;"'

;-: 0 .Presidente da. /Cânara Legislativa do
Distrito 'Federal,'•' nb uso de suas ali-ibitiçSes •reginenta is e

-v,;OJ»»tori-»fis;fí,d;-l Arl-ino 38 da J-rpij f^de^l.':, 8'.:il2;, .de.. 1990, i e
cpVfm'"1* 'tonaria, dor Proíesso nfi;-do2.^58/93^GLDF-,r.:y v V\ ' X: •

-..J i; •-?''.;...- f:.íí'';.í RESOLVE : :)XXr,X.X >X-'X-XX.: XX'XXX,.1

DESIGNAR MARISEDUARTE* DE SOUZA,"ocupante do
Cargo en Comissão de Chefe de Setor, CL-12, no Setor de
TranitacrSo, Ata e Si;''ni|*,.lra-i, /..para responder pela Chefia da
Divisão- .de Taqu_tgra,f Ia |e^Apoio., .ap Pl.e.nár io, da Diretoria
Legislativa!;, f^p-Ji^f^ir^ifípÀ^égikr.l^X, nas ausências <?
inp edineíít'os" ig-gsi ts; iiíii*>í-:iTÍÍ!rtÍtJaHÍr'r;í ív i

Brasília, ÕJ .de novenbro de 1993.

-ú; Ac3*r-d»*-) '

iJ^utãdo fep-íipío "T A^RÊS
- -Presidente

ATO DO PRESIDENTE Níto^a. DE ,1993.

i•*' r ; í-r Or Presidente da Câ-mará Legislativa .do .Dis.tri-

'to tFeaer.al,: nó ruso rde suas -.atribuições regimentais e

rios termos -dàsi: Resoluções nQs: 013/91 e 070/93:,,;. -e con
forme: consta do Processo no -002, 802/93rCLDF,: . ,

;-''.::'r ;'"•' resolve: :.. ':\'\-, •.•:.•". •'••:'• ,.-•••

EXONERAIM4IGUELINA CARDOSO DA SILVA, da

Função Gratificada; de Auxiliar de Administração II, ní
vel GF-7, da Divisão de Assessoramento Parlamentar, da
Diretoria Legislativa, da Terceira Secretaria, a partir

de 10,11.93. -,..'....

1) EXTINGUIR a referida.Função Gratificada.

2) DEVOLVER a servidora ao seu õrgão de origem.

Brasília, 0$ de noventoro de 1993.

Deputado I1E1JICIO TAVARES

Presidente

RRS r DENTE ntVT/iy , DF. mn.-j.. ATO DO P

O Prcsi dente da C.ímnr.-i !.(>«!s 1at i yn dn

Dí.it r ll,'n Frtli-r.il , nn uso dr* suas ílt.r-i lm i rnci ri*»i-.

menlatí, r-- ciinfoi-me r.onst.-i d" Processo n°

oo2.8ot/9.i-ci.nr.

itr.poivt-, : .

nr.CI-ARAR ' Vaíânc i.i dn C.irK" d'' ANTÔNIO

FERREIRA DE A'lrMETDA, ocupante do Cargo Comi ssan d»

Assessor P.-xrl.imeiilnr TV, Cl.-1,1, na tli d'- rnnç.-i do Par-
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t, i dn ri""i-f-ssisL,i, om v i i-I.ikIp de sou f.-i t r*i. i mr-nt n , n

partir rie 07- I 0.9.1.

liras i I i a ,Oj dc nuvcralirn de 190":.

/>•>•- 'O /""í-**-;
l)r-piil..'iiln flF.NÍCIO TAVARES

T'r-,-s i dcilL e

ATO DO PRE3IDCNTE Ulo/f/Ó , DE 1993.

0 Presidente da Cariara - legislativa do
Distrito Federal, no uso de suas atr iViticSes reginentais e
nos ternos da Resolução n2 023/93, e contorne consta do
Processo n_". 002. f!37/93-CLPF,

RESOLVE :

EXONERAR JOSÉ BENI MONTEIRO OLIVEIRA do Cargo

en Conissão de Assessor Parlanentar I, CL-11, do Gabinete do
Deputado Euripedes Canargo, » partir He 03.11.93.

Prasília. OJ de novenbro de 1993.

Deputado P"»nicio Tavares
Presidente

ATO DO PRESIDENTE H°C?¥/Y , DE 1993.

'I Pi es idnrit e da C.iinar a Lp**; is1at, iva d*, Distrito Fedoral.

nn uso do sois ,il iiliu í,;Õps rr**imi*nl.,iis p torulo pm visl.i n processo n"
00 1,1 I1/''); ,

Roso|Vr

Dr-siann,. ns servidores REINALOO LUTO WI f.LP.WSK T, CANTÍ
Min nn Freitas mumpim neto, jorgi", antôhio.Guimarães vidai, r^tmer jaç
quês SANiMi.irrn, .iurannir dos santos Rini-.iRo, paulo cap.tano vA;.t:n)íCR
I.OS F. Cl.l.TJSA Rf.rS DE SOUZA, para. ,„l, cm>,.,l,*n,,;o do primeiro, cn„Mi
li.irem O, „po ,1o Ti.il>.. Um com a f inal idadp <Ip elabora, psIihIo , i,cu-islan-
<iado r-o„, prnposl.-i dr* proccrl inimitos e merlirlns administrativas q„r* ,-,!,.„
dam r, disposto „,-,s b*is redor,-, is ri» 8.647 <• 8.f,8R. dr* 109,1, bem con,,
o p.-u o,-,-,, ria Pror-iii-adoria Oral do Distrito fedor.il „« 7.047/03.

nr-asi I ia, Q$ ,*,. novembro dn ) () 'M

Deputado BENÍCTO TAVAItr.S

Prós ido rito

APOSTILA

0 Presidente da Câmara Le

gislativa do Distrito Federal no

uso de suas atribuições regimen -

tais resolve,

DECLARAR que, em face da aposenta
doria da servidora ANA MARIA DE

ABREU PALMAR, de que trata a Porta

ria n°- 1447, de 27/10/93, publica
da no DOU J}2;208,de^m;xàç novembro
de 1993 - Seção II pg.6186,o Cargo
em Comissão de Assessor do Gabine
te da Mesa Diretora, para o qual
fora nomeada por Ato do Presidente

n9 1929, .de 1993, publicado no DCL

de 01.09.93 passa a ser caracteri

zado como de livre provimento
(s/vínculo) ;

Publique-se, e registre-se. '

Brasilia, ú3 llll^

Dep.BENÍCIO TAVARES
Presidente

ERRATA

ATO DO PRESIDENTE N^ 2.336 de 1993

(publicado no D.CL. de 26/10/93)

ONDE SE LÊ- "Assessor Técnico I"

LEIA-SE : "Chefe de unidade"

Brasília,^ de novembro de 1993.

fyjiA^
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Aviso de Licitação
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO EEDEI1AI.

C0MI5HÃ0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÕES

A Con,i ::i;,io Purir.aiiuiil.i: do Licitar;!

oi:|.'lu»r,tcó i»ic;itaçói.i,:
- TOMADA DE PREÇO.'. N* 0013/93 - Objeto: Con
fornecimento du "ClippiiiG-llcsiiino ilo Nolici
DATA: 29 cie novembro dc 19Ü3 às 09;00(novc
- TOMADA DE PREÇOS H* 000/1)3 - Objclo: Con
fornecimento dc Jornais e íiovisl.-iü
DATA: 30 de novembro du 1993 às *)U:00(novo
- T0MA1)A_0E PHEÇOü «= 010/93 - i.bjclo: Con
Manutenção dc Equipamento:» Cráricos.
DATA: 01 de dezembro dc 1993 às 09:00(novc
Pcriodo da entregados Editais: üu a 26 dc

Informações e cópias dos Editais
rario dç 08:30 as 12:00 e das 1*1:30 às 18:
do Edificio-Sede da câmara Letjir.laliva do
ao Setor dc Arcas Iõolaiias NorU - Parque
silia-DE.

lírasilia-fiE, 0-1 dc- novembro dc 1

io da Cuinr.ra l.<.*;i..laliva
:*•,.; '.mif. C».-i. r.-.', .iar a.»

I ralação dc Emprega, para
ii» .

)horao_
trataçaü dc Empresa para

)horas

Lralaçao dc Empresa para

)horas
novembro dc 1993.

scrao fornecidos no ho-
00 horas, na Sala C-üO
Distrito Federal, sito
Itural - s/riS-Tcrreo-Uru-

993.

ANTÔNIO SEHCI0 SUZAN0 1.0QUES BARROSO
1'rcsidcnti.*
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

O FASCAL celebrou com a clínica

Sâo Braz Organização Hospitalar S/A
um convênio de assistência nas seguintes especialidades:

-CÜMCANÉMCA
Dn. CMiwm SitaVeta-a».. ..CHM:5!57

Dr.lAMa-MroWaaivfce. CRM: 3329
Or. PauloMeadihsn F.OUto.— CRM: 2487
Or.Fm-fatoJocé MachadoPorto. .CRM:2934

•^cMúacMnAsncA
Or.EdunCata Meta _» CRM: «225
Dr.Ma***<»dAugu<toCn*viMBnndlo. CRM: 3323
Dr. JoioBafcla Cardoso ., .CRM:2M3

-MnCTOUMKTA „
Or. Joio BriMa de Soou CRM: 4091

Or.Geonge TaMhn Borges Jw.
Or. Matai Fenrira d» Staba.

..CRM: 3600

..CRM: 3259

—GMGCOUKttTA
Or. Maceió Parira dt Soma. :. -CRM:4243
Or.tanaBataaPMo. .CRM: 1973
Or.Sério EditadoC. Sampaio. CRM: 4414
Or. José Marca»»C. f«iria. CRM: 2256
Or. Sérgio ZebtneBoqes. CRM: 5248-5

— DERMATOLOGISTA
Or. Antonto JoaquimGomes Neto CRM: 2125
Ora. Matai JMwlo Jardkn CRM: 4098

-ANGNXOGtSTA
Or. Pauto Renato Ftoanarae
Or. WaUhnar Jardtoi de Carvalho...

-ORÚaCMPOMAlNCA
Dr. MmmcI Eugtnio 5. Modcw

—ENOOCRMOtOCBTA
Dn. Carmem SHwaVetarazz*..

..CRM: 4570

..CRM: 1026

..CRM:

..CRM: 5157

- OTORWWOUlWlGOtOCISTA
Dr. José GemeMe Parira .CRM: 2564
Or.BetCneaPeitka de Falas _ .CRM:0212
Dr.EdgardParira do Prado. _ CRM:0295
Ora. Met*» Ferreira Adorno. CRM: 5817
Dr.honRlMlra. CRM: 1998

-GASmOENTEROLOCISTA
Dr. Fernando Rbelre de Morais Júnior. CRM: 3045
Dr.UnPakUng 7. CRM: 3088

-PEDIATRA
Dr.Joto Rodrigues de AlmeidaMeto CRM:3916
Dr.EdurdoBatwsadeSouia .CRM: 3261
Dr. Joio Lute Soares Grilo. _ CRM: 3232
Ora. Us Maria QuesadoS.Magelhfcs. CRM: 3585
Or.Adar* Mattos Mesquita. CRM:3371

-OFTALMOLOGISTA
Or.OsmarJanes No*. .CRM: .1297
Ora. MariaAuxttadora F. Fcnrira .CRM: 4S79
Dr.Flfcto RobertoTcoiein. _ CRM:2849
Dr.OtntoGttbnoda C. Fonseca CRM: 5114
Dr. Man» de CaeM Fonseca CRM: 5879-3

-PICUNOliOGMaMONCOSCOFtA
Or.RuiAmazonas Lamar Filio.

-AlEMSTA
Dr. Soltar Leito CmMnho..

..CRM: 4448

..CRM: 4225

—OWDMMJOOBTA
Dr.JotfdeC. Fagundes. .. ......CRM: 3761

-MASfOlOCBTA
Or.SiqtoZaMne Borges. _ CRM: 5248-5

Dr. Cata Eduant» Gadrfha...
Or.tadSatadoririW.
Or.Messias fraesda S«m......
Or.EdmNortolMme.....
Dr.CataManioia.......
Or.-Vnundwtyra..
g:A^to.Matota..:

Oe. Gfayeon Fernandes Parira. ,
Or. JaaojuknUcasdtCaMro. ;.
Or.MoadrSfcaJuntar.
O». Mata lga*S. Gomes ZZZZZZZZZZ «« ,«*,
w*.Whm Mbcbo. " Vai ii. 9&7>
DrtMhónSouaeSfca. : rZZITZZZZZiZIlS SS
—RAOIOIOGISTA
Or.Oferta» Joeé-deAmti-Jo
Dr.MttutoB. Berna "

....CRM: 4738

....CRM:7372

...CRM:6534

....CRM:6154

.-CRM: 7323

...CRM: 6455

....CRM: «300

....004:384*

CRM: 2893
CRM: 5022
CRM: 2642
CRM: 1526

— CRM: 1257
CRM: 3182

-PATOLOGKTA
Or.BadirinoGoncdwestlosSaAts. rRM* 1494
Dr. Frandsto Antôniode Moraes Neto. """<££• S4A2
Dr. Joe* Ue» Segura ZZZZZZZZiZcRM:' 22»
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A
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ASCAL

Relação dos Convênios Firmados pela
Associação dos Servidores da Câmara Legislativa.

EMPRESA ENDEREÇO

Ótica Vitória -Jóias eRelógios SDS Conj. Baracat Lj. 65 225-6527
Casa Masson Lida SDN Conj. Nacional Lj. 2004 226-0996
Óticas Tropical Ltda '..........SDS -BI. ELj. 07 -226-83Í2
Luz Óptica -Com. de Óculos SDS Ed. Eldorado Lj. 78 -223-8131
Tim Coiffeur CLN 216 BI. BLj. 34 -274-660,1

-Totólar- Kodak Exp^ss..;...,:;.,;,;:^ 315 BI. Bíj. 20 ^ ní---i^7-32|)
Consórcio Ponta Uda..;..:....;,^ Lj. 05 ^ • -273-44S3
Consórcio Br^STEMP..,,....;;^;/.Sr.:Frandsco (Represd.) ' -354-7ÍÉ4
Ethos Brasília Seguros S/C Ltda...,SRTN Q. 702 Ed. Rádio Cen-

ter sala 1019 -225-2895

SASSE -Seguros SCS Ed. União 6.° andar -226-93S6
Canal í Eletrônica SCRN 708/09 BI. GLj 13 -2735750
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
O FASCAL celebrou com a dfnica

' ' ""'-li'*' -L1,..-!-:!*,.-.,.. ii"-*'

--• 6 .*

,«i'j-5 ""
^ .riar.j

, t :-c -. >; c:-y

Orgartkáçoto Hospitalar S/A
um convênio de assistênda nas seguintesespecialidades:

XX.-iiLU/^VXH
Ora.CanMmSfeaVritoaio:.....

/ -i !

„,_ ...CRM: 5157,.
-MU.li » •':> i-i-'-.

a 'z , -'-' ';•>;..' t • ^,- i A*.'.**. '-,í>, _••'•}*•-•>-.- t,

•ti ..^^i-iJ,,yi(<i|iml; •'"f r*'- '-"'''-..- ' „..L .-..CRMl&íi* • ;.M-r}tW». *WW*W8WW"#WB«W^W...*m.-**> *••» /faMJ. MM
Or. PautoUiadriiisF. Otow....... CR* «•'
Or.FMatoJoaéMadwdoPiiMi. .CRM: 2934....

Or E*o«Cato.Moto .. _.....- - - -O»*'-»»
Oi. Maneri AagustoCrwtel Brandto. 1 «*• M»
Or.JotoBaMCsrdoso....^ .CRM: 2883

.! CRM: 4091—paocrauasr* ,.
' s-t Cr. Jufci Brita de Sou«K:.'.;r.....l.i..;...;.;>.ir..»..,.
*'•; i>: -•' i>w? >:.:. - .ío-.iji;) e<; ; c

••^^sSHÉtP-
Or."

-. -I '--I S'**l ? >' • «'>

*'-t- f*A. - -',

Or.
Or.l ....
Or. Sério EduáoYiG- S*«ato.í.U.í..;-.,.-.:..,.....
Or. JaaiMacdtoCfenrim...

-Or.r

"'jantar '-'" ''' . í .CRM:3600j^-*,.....^. .004:3259

.....CRM: 4243

.,...£»•: 1973

.....CRM: 2256

..CRM: 5248-5

Dr. Anltato Joaquim Gomes Neto. CR*J. 21»
Ora. Mata JhMbJanfcn. CRM: 4098

pr. Pauto BeB-*»Fla-nra*...,.;..-.
Or, UWdlnu>r;Ja*n deOrvaho...

- --CIWiiKaAPfeDrtTlÉCA ', '-
Dr:ManSBi^S.14oiWÍ.;.'..r:

-EMMGRMOUiOBTA
Ora. CannemSaVaVctomzia.

..CRM: 4570

..CRM: 1028

CRM:

..CRM:'5157

-OT0MBN0UMNGOLOGISTA ^^
Or.JorfOemenlePWrin -"3Í!:SK
Dr.BèMncV Parira de Fatos...:: -. :..:.-.....C»;:0212
Dr.EdgsrdPemra doPrado. .....,., -...; CRM: 0295
Ora. MaM Feireka Adorno. CRM: 5817
Dr.tanlferiro. - .CRM: 1998

—GASIHOtMIUOLOaSTA * •
Dr. Fernando Rftebo de Morris Júnior. 95HSS5
Or. Um Pak Ung. , CRM: 3088

5. Joio Rodrigues de Almeida Neto: -ÍSESIÍ
Or.Eduado Barbou de Sou». SKS-Km
Dr.JoeoLuirSoaesGrito. - ÍSíHn
Ora. Ms Mata QueaadoS. MagaMet. •£»«• 3S8B
Dr.Adank Mattos Mesqrito.. , .CRM: 3371

Or.Oana lanes No» „ •"í-EHsG
Dn. MatoAuiitadaraF. Ferreira Cgí 22
Or.FIMo Roberto Triarira. SU???:
Dr.OMoCrMaio da C.Fonseca "^3?V2i}l
Dr.ManmdeCaetaTansaca CRM: 5879-3

Or. ..CRM: 4448

Dr. BobarUteCouM». CRM: 4225

Or.JoetdeC. Fagundes. .004:3761

—MASTOUIGBTA
Oe.S*fcrio2o*ta Borges. CRM: 5248-5

tz

OLCataEduatbGaMha. .CRM: 4738
I*. JaafSstafcFiebc. ....CRM:7J72
Or.Meo*taA*ãês**S*a... .004:6834
Or.Edun HortokMma. „ .004:6154
Dr.CataMaiaonL 004:7323

rifeUna. - -CRM: 1
" .00*1

_ „ .004:384»

Or. fljffi rnnwfci Parira. - .CRM: 2893
Or.ieoajnTnUrtodeúaw. - .004:5022
Or, Moa* SaVaJantar. .CM:2842
Oro.MataUctodaS Ganes „ CRM: 1526
Om.1Mma«bebo. CRM:2673
Dr. VMtan Sou» « SaVa „ .CRM: 5166

-.mOMMiOGBTA
Or.OtoiltaoJaaideAraiJto. _ CRM: 12S7
Or. WCUusVB. sWmrii. s.* CRM:3182

-I-PA1ÒÍÓGI5TA. ,/;-'•'<'.•>.
Of.S^ifeto-Gors^iwé» Santos. CRM: 1994
Dr.fTMt-teoAniltotode Miam feio. .CRM: 5482
Dr.JeseLucas Segura CRM: 2278

••---• 1,'í- : t

. *,. *» .. j!

'! (.-••- ,1 i
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Convênio/ FÁSGAL

PUMNO PILOTO - ASA SUL SERVIÇOS PRESTADOS

1 —Clínica Cardiológica e Métodos Gráficos Cardiomed S/C Ltda
Endereço: SHLS Quadra 716 Bloco C Satã03
Telefone: 245.1517 245.7514

Consultas Cardiolóqicas, Risco. Cirúrgico, Exames Periódicos, Internações,
Acompanhamento Tran$ 'é Pôl-Opèrâtorio, Reabilitação Cardiovascular, Aten
dimento Emerqencíal.

2 — Laboratório Bioteste Análise Clínicas Ltda.
Endereço: Venàncio 2000 S/149
Telefone: 226.3662 }

Hematologia, lmuno-Hematologia, Bioquímica, Bacteriologia, Parasitologia,
Uroanálise, Hormônios (RIE) Çolpocitologia, Biópsia.

3 —SaoBraz —Organização Hospitalar S/A
Endereço Av. W/4- 713/913- Bloco C
Telefone: 245.4700

Internação Clínica e Qrúrgica.em Caráter Eletivo e Emergência, Gastroentero-
logista, Radiologia — Ecpgrafia, Laboratório de Análises Clínicas, Patologia
Cirúrgica e Banco adè':Saíftjt»*?. Ambulatório em Todas -as Especialidades
Berçário —UrblaíjÈjfc, 1. [ ..,

4 — Dra. Maria Amélia Maciel Maria
Endereço: SHLS Quadra 716 Conj. B Bloco055/ 209 . .
Telefone 245.3276

. Ginecologiae,QbsJetríqi4 .* i. .

6 —Dra. BernaiipvRodrigues do Amaral Cordeiro
Endereço >*•' S t d. Aranaldo Villares S/ 505
Telefone. 21.. oi09 321.9720

Períca Odontológica,; -,*,.-.-.
* -, .. . * , ....

7 —HospitalSanta LuziaS/A ' - "
Endereço- SHLS Quadra 716 Conj. "E"' *
Telefone: 245.2211

' '£ i'.' ."-' -: -
Anestesiologia, Angiologia, Broricóènsofagologia, Cancerologia, Cirurgia de
Cabeça e Pescoço, Cirurgia Cardiotorácica, Cirurgia Geral, Orurgia Pediátri-
ca, Cirurgia ,Plástica Reparadora, Cirurgia Vascular Periférica, Clínica de
Doenças infecciosas e Parasitárias, Clínica Médica, Dermatologia, Clínica de
Endocrinologia, Endoscôpia Digestiva, Gastroenterologia, Ginecologia, He-
moterapia, Mastologia, Medicina Nuclear, Nefrologia (Hemodiálise, Diálise
Peritonial e cap. d), Neurocirurgia, Obstetrícia, Oftalmologia, Ortopedia,
Traumatologia, Otorrinolaringologia, Pediatria e Penumologia, gia, Reumato-
loqia e Uroloqia.

8 — Nailée Viana Montechi
Endereço: SHLS Quadra 716 Bloco "F" sala 606, Centro Clínico Oswáldo Cruz
Telefone: 245.4341 245 4300 ;

Endocrinoloqia é Clfnicà Médica .

9 — instituto Brasiliense de Olhos Sociedade Civil Ltda-lbol
Endereço: SHLS 716 Conjunto BBloco, salas 5 è 6
Telefone. 245.5403; 245.5159 - 245.5470

Oftalmologia

10 —Dr. Édemo Pinheiro Fernandes
Fndereço SHLS 716 Conjunto BBloco Fsala 310
Telefone 245 5169 245.2997

Dermatologia

11 —Associação dos Médicos de Hospitais Privados do DF
Endereço. SHLSQuadra716 BlocoEsala709 CentroMédico de Brasília
Telefone- 245.4040

AssistênciaMédico/Cirúrgica

13 —ClínicaRadiológica VilaRicaLtda.
Endereço: SHLSQuadra716 Lote 05 sala09
Telefone. 245.5659

Radiologia-Ultra-sonografia

PLANO PILOTO - ASA NORTE SERVIÇOS PRESTADOS

2 —Ortotrauma—Clínicade Ortopedia e Traumatologiada Asa Norte Ltda
Endereço: SHLNorte Bloco Ksalas8 a 14 —Centro Clínico Norte 1
Telefone 347.9636

Horário de atendimento'

Ortopedia —Traumatologia e Cirurgia da Mão, Medicina Esportiva.

5 —Centro Odontológico Marcus Scherrer Ltda.
Endereço SMHN 02 Bloco An9 10sala 807
Telefone 224-9983

Assistência Odontológica

6 — Cardiofitness Assistência Médica Ltda.
Endereço: SHLN 716 Bloco J Hospital Santa Helena
Telefone 274.3350

Cardiologia e Clínica Médica

TAGUATINGA SERVIÇOSPRESTADOS

1) Hospital Ancbieta S/C Ltda
Endereço: Área Especial N/13 - Setor "C" Norte
Telefone: 351.3838

Internações Clínicas e Cirúrgicas, UTI - Unidadede Terapia Intensiva, UTIP -
Unidade Terapia Intensiva Pediátrica; UTIN - Unidade de Terapia Intensiva
Neonatal.

2) Dra. lolanda Nakamura — Laboratório Citoprev Ltda
Endereço:QND 14 casa 17 —Tagualinga Norte
Telefone: 354.4860 354.6260

Citologiase Biópsias

3) HospitalSanta MartaLtda
Endereço: QSE 11 Área Especial N/01 —SetorSul
Telefone: 356.2727

Clínica Médica, Pediatria, Ginecologia, Obstetrícia, Anestesiologia, Alergia,
Angiolo Cancerologia, Cardiologia, Cirurgia Geral, Cirurgia Pediátrica, Cirur
giaPlástica, Dermatologia, Endocrinologia, Endoscôpia Gestiva,Gastroentero
logia, Otorrinolaringologia, Pneumologia, Proctologia, Urologia, Mastologia,
Psiquiatria, Fisioterapia, Psilogia,Nutrição,Oftalmologia.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Fundo de Assistência à Saúde

da

Câmara Legislativa do Distrito Federal
FASCAL

Prezado Associado:

O Cartão de Identificação do associado e de seus dependentes, cuja documentação
exigida foi entregue ao FASCAL, está sendo encaminhado para confecção.

O associado que ainda não entregou a documentação necessária deverá fazê-lo,
comparecendo à sala R9 - FASCAL - Edifício Sede da EMATER - DF.

O FASCAL está ultimando a análise dos currículos para credenciamento e convênio
com pessoas físicas e jurídicas.

Deputado, servidor da Câmara ou associado do FASCAL poderão, ainda, indicar
profissionais e entidades da área de saúde para credenciamento e convênio.

O servidorque desejar ser inscritodeve se dirigir ao endereço citado acima.

A Gerência
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